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, MINIStÉRIO DA FAZENDA 
:* SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL vt,
' Documento, de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

• JAN/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

I. 03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

- A
pr

ov
ad

o 
pe

la
 IN

/R
F

 n
° 8

1/
96

 

01 NOME / TELEFONE' 

SIEL=PROCe12 4.717/97 - 563..2276 
;EMERSON LUZ FORTES BARRETO 

4 Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

0561 
06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 636,87 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL 1.025/69 4. 636,87 

10 VALOR TOTAL 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas i.e 2' vias) 

BB 00460082 i1022000 636,87n12562 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de ArieCidação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

JAN/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CEO 

03020401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

0561 

01 NOME / TELEFONE 

SIEX—PROC, no 1.934/97 — 653.2276 
OIR JOSE GOMES DA SILVA 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

01 VALOR DO PRINCIPAL 

348,26 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
7i administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
I seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse ----841or ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
2 •bseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,0 . 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 * 

10 VALOR TOTAL 

348,26 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas V e 21 vies) 

BB 00460079 11022000 348,26RC12562 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Ariebidagio de Receitas Federals 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

10 • JAN/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU COO 

03020401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

0561 

TINEXIPROC.Nrist 6.209/97— 653— 2276 
JOX0 LUIZ BRAGA DE MORAES 

• 

•-• 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

455,17 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
-- ministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
Z. a inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
7, valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 sk 

10 VALOR TOTAL 

1.0 455,1/ 
1 I AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V e 2' vlas) 

BB 00460080 11022060 455,17RC12562 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Doóumento de ArreCictagio de Receltas Federals 

It3AR 

01 NOME / TEL&NE 

SIEX—PROO. NR 6.219/97 — 653— 2276 
5X010,JUSt;INO ALBUQUERQUE RIM° . 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

• JAN/2.000 

03 NÚMERO DO CIDF OU CGC 

• 03020401/0001-.00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

NO 0561 

01. 

09 NÚMERO DE REFERENCIA 
• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

.114 
Veja no verso 

instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

527,43 
09 VALOR DA MULTA 

10 

ATENÇÃO 

Ovnedado o recolhimento de tributos e contribuições 
inistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
13 valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 * 

10 VALOR TOTAL 

11 
527,43

AUTENTICAÇÂO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460083 i1022000 

i 

 3'

! 
2 

527,4\  RCi2562 
i e 

I 
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• 
'M I N I STÉR I 0 DA PREVIDÊNCIA E ASS!, CIAS CIAL - MPAS 

.'• • INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO S - At - INSS 
7,... _ ...-- 

1 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

\ / 

031 CÓDIGO DE
PAGAMENTO 2100 

. - COMPETÊNCIA 
01/2.000 

 05 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001-00 

01 - NOME OlkRAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO . 
SIEX—PROC.N2 6.219/97 t'
3OX0 JU5TINO ALBUQUERQUE FILHO 
4 

06 - VALOR DO INSS 
., 

225080 

07 - 

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES0

: 
ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição qu importância correspondente nos meses 
subrqiientes,'atá que o total seja igual ou superior ao valor infnimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E
JUROS 

li - TOTAL 225,80 
12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460079 1i022000 , 225,80DU2563 
Instruções para preenchimento no verso . CNPJ 33.431.859/0001-04 / CNPJ 45.988.581/0001.50 



I Pr 

• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Ariicidação-de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

JAN/ 2.00d 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 0561 

01 NOME! TELEFONE 

SIEX-PROC ng 
219214MEI - .2278 

MIGUEL MANOEL  . 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

wk. 
06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

348,4o 
08 VALOR DA MULTA 

1 

$. 
173 ATENÇÃO 

*C 

ii -  E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

4al 
,,.., ministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
° a inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
o 
-gi or ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos > 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
.Z' 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 isk 

10 VALOR TOTAL 
348,40 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460078 ii022000 348140Ei2562. 
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i, . v or.,.! iik f 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

.. 

• 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL • GPS 

03- CÓDIGO DE
PAGAMENTO 

04 -COMPETÊNCIA 
01/2i000 

05- IDENTIFICADOR 
0 3 020401/0001+00 

18503 

01 -NOMEOU RAZÃO SOCIAL/ FONE/ENDEREÇO 

SIEX—PROC ng 6.209/97 
30X0 LUIZ BRAGA DE MORAES 

— ... 

06- VALOR DO INSS 

07 - 
-- t--: . . 

1 

08 - 

.. 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

- , 
ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada 3 contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

II - TOTAL 
185,33 . 

. 12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460077 1922000 i85,3311C12563 
Instrup5es para preenchimento no verso .. CNPJ 33.431.859/0001-04 / CNPJ 45.988.581/0001-M 



. . 
.. 

'- MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSIS4'ÊNCIA SOCIAL. MPAS 
;,--1 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03 -CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

7100 

04- COMPETÊNCIA 

- n 1 / 7 4000 

05 - IDENTIFICADOR 
03020401/0001 ..00 

199;22 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL! FONE! ENDEREÇO 

SIEX—PROC.0 1.936/97 
40IR JOSE COMES DA SILVA 

06- VALOR DO INSS 

07 - 

08 - 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: t vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqtientes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM /MULTA E 
JUROS 

II -TOTAL 
199,22 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
BB 00460076 11022000 199,E2Mi2563 

Instruções para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/000144 / CNPJ 45.9811.5111/000I-50 



s 
".••• 

...., -, 

--"" MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL • MPAS 
s 

%115 .' 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIAISOCIAL - GPS 

03 - CODIGO DE,.
PAGAMENTO 4„ 

210Cr 

04 - COMPETÊNCIA 
,1"

. 01/2;000 ,

05- IDENTIFICADOR 
~ e! 

03020401/0001.00 

2'240 0

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX:..PROC ne 270/99 
-- 

MIGVEL MANOEL DE ALMEIDA . 
...., 

o§ - VALOR DO INSS 
.. 

07.- — 
..-, 

,. 
' 

08 - 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR' DEOUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: g vedada a utilização de GPS para rectilhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado exit raolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
devera ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, a16 que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

11 - TOTAL 
224,00 

12. AUTE, NTICAÇÃO BANCARIA 

224,0bRAI.2563 BB 00460075 i1022000‘ 

Answe6007trieciictiaMters. • Ctill 33.431.859/0001-04 / COA41.041;gt/N/illat 



• MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arie-Cidação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

JAN/2.000 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 

REY-WIEOEC.OnNED 3.890/97- 563 - 2276 
ROBUSTIANO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

291,29 

08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

edado o recolhi ento de tributos e contribuições 
inistrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

E. seja inferior a R$ 10,00\ Ocorrendo tal situação, adicione esse 

'oe valor ao tributo/contribdigão de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1.025/69 isis 291,29 

10 VALOR TOTAL 

11 AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460081 11022000 291,29RC12562 



, 

••• • o NOMMOMOWW--

.,o 
, tP 

-- MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSI NCIA SOCIAL - MPAS 

mk INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOICIAL - INSS 
'`',1•N 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
.., 

03 - CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04 -.COMPETÊNCIA 
01/2.000 

05- IDENTIFICADOR 
03020401/0001..00 

01- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROC, n2 3.890/97 
ROBUSTIANO DOMINGOS FR OLIVEIRA 

06- VALOR DO INSS . 
149,57 

07 - 

08 - 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverã ser adicionada hcontribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at6 que o total seja igual ou superior ao valor mínimo lixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

11 - TOTAL 149,57 
12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA

./ 
'113 00460078 1022000 149,57E2563 

Instrugdes para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/1)001-04 / CNPJ 45.988.M/000140 



t5 atTtit' o DA FAZENDA 
ARIA DA* RECEITA FEDERAL 

Doodmeao de Arrecadação de Receitas Federais - 
N 

... ......_, '7, DARF 

02 PERiODO DE .APURK.X0 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

, CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

... 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIEx/06.209/1.997 

- 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07-VALOR, D0 PRINCIPAL-- -.: R$78,36

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

4Pfl edado o recolhimento detributos e contribuicões administradospela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal sitting°, adicione ease valor ao tributokontribuicto de 
mesmo código de período subsequentes, ati que o total seja igual ou 
superiora RS 10,00. 

• 1115

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$78,30 

11 AuTzurIcAgAo BANciunmsomerfte nas 1 4 a 24 viu) 

, 

•••• 



V.

MIITNTERIO DA TAZEtiDA 

SECRETARIA Dili  RECEITA EEDERAL 
D oumeno d!'A3reoada9Ao de Reoelias Federais' 
A16 

DARFk_ 

02 PER±ODO DE APURAÇÃO

03 NOMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 _e 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

"1- 4 

05 NÚMERO DE RErmakitcmil. SIEx/06.219/1.997 

06 DATA DE yErtcmgrro 10/02/2000 

07-VALOR DO PRINCIPAL R$100,60 

08 VALOR DA MULTA 

N 
MENC.A.0 

g vedado o recolhimento de tributos e contribuicties administrados pela 
Secretaria da Receita Federal oljo valor total seja inferior a RS 10,00, 

litendo tal situaclo, adicione esse valor ao tributo/contribuicSo de 
o código de periodo subsequentes, ate que o total seja igual on 

superiora R$ 10,00. 
i 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$100,60 

11 AUTLIVICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1" a 2 vl.as) ,..... 

1 
-../.' 

..7 

0071 11022000 100,6011C12559 

i -a 



_ 

ItIgISiltatO DA FAZENDA . 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documeinto de Arreoada9Se de Receitas Federais 

DARF 

il 04 

02 PER±ODO DE APURA.0.0 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
‘ 

0S.474.053/0001-32 

, 
CÓDIGO DA RECEITA 1505 

ot NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
COMMUAT 

, 

si 

r 
05 NUMERO DE REFERENCIA SIEx/03.890/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 • 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
- 

R$61,60 

08 VALOR DA =LTA. 

-. 
e 

ATENCÂO 

8 vedado o recolhimento de tributos e contribuigóes adm inistrados pela 
Secretaria de Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal aituacio, adicione ease valor ao tributo/contribuiclo de 
memo código de parindo subsequentes, até que o total seja igual ou 
auipor a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU , 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$61,60 

11 ADTEVIICACAO BANCARIA(Somanta nas 1 4 e 2" vias) 

. 

BB 00460073 11022000 DC db0 

*Mx 



MINATERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Docnrmento de Arreoada9Ao de Reoeitas Federais 
41 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CP' OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 
----

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
L ODEMAT 

t 
-, % 

05 NÓMERO DE REFERENCIA SIEx/000279/1.999 
,-

06 DATA DE VENCIMENTO 

,, 
09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$56,00 

08 VALOR DA MULTA 

, 
ATENCÃO 

,T-

R vedado o recolhimento de tributos e contribuic6es administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
0.crendo tal situaclo, adicione esse valor ao tributo/conttibuicgo de 

Orno código de period° subsequentes, até que o total seja igual ou 
ior a RS 10,00. 

on AAAAGIA70 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$56,00 

11 AUTERPIC.AÇÃO BANCARIA(Soment• nas 1' e 2" vias) 

• 

iiAPPAMA 5A.00DC12559 



0
NINIrAtiO DA FAZENDA 02 PER±ODO DE APURACAO 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

ilioumento de Arreoadagao de Reoeitas Federais 
DARF 

03 NÚMERO DO CPF OU MC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO 'DA RECEITA 1505 

ol NIIME/TELEFONE 

,FIA, DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
TODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA $1Ex/01.936/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 
... 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$58,70 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

E vedado o recolhimento de tributoe e contribuicbes adminiatrados pela 
..3„ccretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ lopo. 

Stotrentio tal sauna°, adicione ease valor ao tributo/contribu kit° de 
esmo código de period° subsequentes, ate que o total seja igual ou 

superior a R$ 10,00. 

- . 

09 VALOR DOS JUROS E/013 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$58,70 

11 AVTENTICA00 BANOARIMEIconxente nag I e 2' via.) 

00460080 ii022000 

0°

58,701%12559 



44. 

14146110I6 DA FAZENDA . • 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de ArrecadavAo de Receitas rederais 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

DARF 

03 ROMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NUMERO DE NENERINCIA SIEx/04.717/1.997, 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$72, 50 

09 VALOR nx MULT.A. 

ATENCAO 

Z vedado o recolhimento de tributos c contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal ado valor total seja inferior a R$ 10,00. 
(Ocomendo tal situageo, adicione esse valor ao tributo/contribuigito de 
mesmo código de periodo subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$72,50 

11 AMTE1TICA00 BANCARIA(Somente nas 1 e 2' vias) 

BB 00460072 1i022000 72,50DC12559 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
METAMAT 

OFÍCIO N°010/DAF/2000 Cuiabá, 09 de Févereiro de 2000. 

Ilm°. Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente — BANCO DO BRASIL 
NESTA 

Senhor Gerente 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.6034 da Companhia 
Matogrossense de Mineração — Conta - Metamat, c/ Rescisões Não Elegíveis, a 
importância de R$ 45.889,61 (quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e um centavos), referente a ações trabalhistas, conforme 
discriminação na relação anexa. 

Atenciosamente 

SÉRGIO RIC DO DE ALMEIDA 
Diretor Administrativo e Financeiro 

MAT
Protocolo 
Processo 1\1°. 
Data

Seç l 

 

Saetett(2,0 
de Comunicação 

OPP 

Cfitiflada 
dai 4.)%40 

111.110190000000100111 

Ftaa0111101GOSW 

AV. JURUMIRIM, 2970- PLANALTO - CEP: 78.050-300 - CUIA.13A,MT TELEFAX/6 

f—dis74551551176A3:-A. 
tv-rr 
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MIN/ 8TER4 DA FAWNDA it 
SECRETARIA D.7iECICITA EZDERAL.
DcioumentO de Arreoadafplo de Receitas Federais 

DARF 
• 

02 PER±ODO DE ItpuRArfito 

03 /KNEW DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

SIEx/000279/1.999 05 WEER° DE REFER IA 

'09/02/2000 06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$ 56,00 

08 VALOR DA MULTA .¡ 

ATENCÃO 
, 

'I vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
.2ecretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RI 10,00. 
Ocomendo tal situaçao, adicione esse valor ao tributo/coaribu içio de 
mesmo código de perlodo subsequentes, at que o total seja igual ou 
superiora RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/00 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 IIMAXI TOTAL R$56,00 

11 Ai .14 • i. ... .11 BANtbsit(S te nas 1* e 2 vias) cut;04 - 

1,1 VI -E•Ni 213°°
GOUID°

40.k 



Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 19:54 horas. Nada mais. 

Júlio Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - S1EX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuçeies, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 279/99, entre as paTtes MIGUEL MANOEL DE ALMEIDA e 

CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 19:44 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Jimior, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes as fls. 27 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
2.$00,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 560,00. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acinia noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 56,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 



e 4, 

7 ,777 ". " 770FM 

SV

r .. 7 )* , 01nr7 7 17M7g ,r77,n7=7 

•51.s.s,;!. 
NP

,„ •••• wg 

4̀  

1 A' 

1.11trarIr6;  DA FAZENDA , 02 PKRTODO DE APURACAO 
"e 

\ 

` \ SECRETARLA, DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Atrecaday56 de Receitas Y4erais 

DARE • 
: 

03 NÚMERO DO cpr ou CGC 03.474.053/0001-32 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 58,70, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da .legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 20:23 horas. Nada mais. 

Júlio Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 193697, entre as partes JOIR JOSt GOMES DA SILVA e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 20:03 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente .o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Jimior, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes As fls. 15 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
2.935,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocatícios ao seu patrono no importe de R$ 587,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 160,26 refere-se a depósitos do FGTS, R$ 284,47 férias indenizadas 
acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das contribuições previdencidtias, 
dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes- que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução grosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus-jurídicos e legais efeitos. 
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SECRETARIA DA RECEITA rzranuz 
Documatto de Arrecadação de Receitas Federais 

40 
DARE 

02 PER±ODO DE APURAÇAD 

03 NÚMERO DO CP F OU COC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 , 

01 VOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCLK SIx/06.209/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO FRINCIFAI.-- R$78,30 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 
. 
. 

II. vedado o recolhimento de tributos e contribuicóes administradospela 
Secretaria da Receita Federal cajo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
0 co trend o tat situacio, adicione ease valor ao tributokontribuicio de 
mesmo código de period o subsequentes, at que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$78,30 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO • 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 6209/97, entre as partes JOÃO LUIZ BRAGA DE MORALS e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqüente e executada, respectivamente. 

As 20:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Júnior, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Sair de Barros, com poderes As fls. 13 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
3.915,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Pasto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 783,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 765,41 - refere-se a depósitos do FGTS, acrescidos da indenização 
compensatória sobre eles, R$ 832,95 férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



2.7 

Custas processuais são arbitradas em R$ 78,30, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se inCidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos aUtos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que disp6e o art. 114 da Constituição 
Federal. 

• 

• 

O exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encenou-se as 20:47 horas. Nada mais 

Júlio Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente -  Patrono 

Executado Patrono 
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pftiono DR APURA00 
SEC:NM/ARIA DA RECEITA rEDERAL ,I 
Documento de ArreoadagAo de Racal:taro Federais 

DARF 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 

03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

05 14Ú3dEW:is DE REFNRANCIA SIEx/03.890/1.997 
01 uOmM/TMLErom 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE An 
CODEMAT 

06 DATA. 
, 
09/02/2000 DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$61,60 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCILO 

: . 

g vedado o recolhimento de tributos e contribuicepes administrados pela 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 3890/97, entre as partes ROBUSTIANO DOMINGOS DE 
OLIVEIRA E OUTROS e CODE1VIAT - CIA. DE DESENVOLVI DO 
EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 20:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente Sr. Sebastião dos 
Santos Alves acompanhado de seu advogado Dr. José Moreno Sanches 
que juntará substabelecimento em cinco dias, ausentes os demais, ausente a 
executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Banos, com poderes às 
fls. 45 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
3.080,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 616,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 563,08 refere-se a depósitos do FGTS, R$ 647,29 férias indenizadas 
acrescidas de 1/3, estando assim a -salvo d25 contribuições previdenciárias, 
dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventuahnente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 61,60, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O ekeqüente devert denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 21:Q7 horas. Nada mais. 

Exeqiiente 

Julio Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Patrono 

Executado - Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇOES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
Processo n° 4717/97, entre as partes EMERSON LUIZ FORTES 
BARRETO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 17:15 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de sua 
advogada Dr'. Rosemary Alcaraz Orta Coutinho, ausente a executada. Presente 
seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 118 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 
3.625,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agencia 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios A. sua patrona no impôrte de R$ 725,00. 

. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que a totalidade do 
valor acordado refere-se a reflexos sobre férias proporcionais indenizadas, 
acrescidas de 1/3, e multa do art. 477 da CLT, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a-sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inaciimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



• 
a = 

,4 

• 

• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 72,50, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do ixnposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que disp6e o art. 114 da Constituição 
Federdl. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 17:35 horas. Nada mais. 

Júlio Cândido Nery Fen-eira 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDISNCIA 

Aos três dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n° 
6219/97, entre as partes JOÃO JUSTIN() ALBUQUERQUE FILHO e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
execitiente e executada, respectivamente. 

As 17:45 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Júnior, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

A 0'1:lido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 03.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
5.030,00 até o dia 10/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqtiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera • 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclarhante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 1.006,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1.577,15 refere-se a reflexos de depósitos do FGTS, acrescidos da 
indenização compensatória sobre eles, R$ 293,15 refere-se a reflexos de férias 
indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 337,08 refere-se a reflexos sobre aviso 
prévio indenizadb, estando assim a -salvo das contribuições previdencianias, 
dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 100,60, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do Etas 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispOe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqUente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 17:53 horas. Nada mais. 

Eleonora Alves Lacerda Bonaccordi 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
MET/MAT' 11:440 GROSSO 

OFICIO N°010/DAF/2000 Cuiabá, 09 de Fevereiro de 2000. 

Ilm°. Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente — BANCO DO BRASIL 
NESTA 

Senhor Gerente 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.6034 da Companhia 
Matogrossense de Mineração — Conta - Metamat, Cl Rescisões Não Elegíveis, a 
importância de R$ 45.889,61 (quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e um centavos), referente a ações trabalhistas, conforme 
discriminação na relação anexa. 

Atenciosamente 

SÉRGIO Ric 00 DE 
ALMEIDA

Diretor Administrativo e Financeiro 

META MAT 
Protocolo () 511 00 
Processo N°.  O 6 gI 00 
Data '1)0 

Seçã e Comunicação 
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79100DC12559 

misisertsio DA mom& 

SECRETARik DA RECEITA rEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DM ADURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF oy CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA .RECEITA 

01 NOME/TELErONE 

CIA DE ljESENVOL'VBIENTO DE MT 
t:ÇODEMAT 

05 NUMERO Di REFERiNCIA 

1505 

SIEx/08.872/1.997 

06 DATA DE VENCIMINTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$79,00 

ATENCÂO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administradospela Secretaria de Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. Ocorrendo tal situaoo, adicione esee valor ao tributo/conttibuicto de mesmet.c6digo de perfodo subsequente, at que o total seja igual ou su Rt 10,00. 

08 VALOR DA MULTA 

09 limos DOS autos E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 
R$79,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Soment• nas 1' • 2' vias) 

BB 00460076 11022000 

fty, 
4.41,1 

XIIÚSTEDIO DA FAZENDA 
i 
SZCZRISTAFt/A DA RECEITA FEDERAL 
booumento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PER±ODO DE APURAT.10 

03 NÚMERO DO 04 OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

Ilkimmt/nmamtVE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO om REFERENCIA S1Ex/08.872/1.997 

06 DATA DE vENcitarro 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
N 

R$79,00 

08 VALOR DA MULTA 

_ 

ATENCÃO 

R vedido o recolhimento de tributos e contribu ições a dm inistrados pela
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Qwcorrendo tal situaçio, adicione ease valor ao tributo/contribuktio de 
rh Ismo código de period° subsequent4a, ata que o total leis igual ou 
superiors 17310,00. ... 

".., 
< 

09 VALOR Dos JUDOS S/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 Waal TOTAL 11$79,00 

011 AuTrirr - 0 chi • manta nas 1' a 24 vias) 
1140. 0310.  qt 

t e \ 
• is 

\ 

• 
via I II 



PODER 'JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDI2NCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 8872/97 e 7119/97, entre as partes EVERALDO MARTINS DE 
SOUZA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 18:07 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Jimior, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Banos, com poderes à fl. 45 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
3.950,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação nos 
feitos ninneros 7119/97 e 8872/97, ambos na Sffix. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrona no importe de R$ 790,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que a totalidade do 
valor acordado refere-se a depósitos do FGTS, acrescidos da indenização 
compensatória de 40% sobre eles(R$ 3.449,41), reflexos sobre férias 
indenizadas acrescidas de 1/3(R$ 500,59),estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias e do lIZRF, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



• 

• 
• 

t;

Custas processuais são arbitradas em R$ 79,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 18:28 horas. Nada mais. 

Júlio Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente -  Patrono 

Executadó Patrono 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
BE TAMA? TO GRO850 

OFÍCIO N°010/DAF/2000 Cuiabá, 09 de Fevereiro de 2000. 

Ilm°. Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente — BANCO DO BRASIL 
NESTA 

Senhor Gerente 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia 
Matogrossense de Mineração — Conta - Metamat, Cl Rescisões Não Elegíveis, a 
importância de R$ 45.809,61 (quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e um centavos), referente a ações trabalhistas, conforme 
discriminação na relação anexa. 

Atenciosamente 

SÉRGIO RIC DO DE ALMEIDA 

M A T 
,devasetit dt 

WAWA da 4.)Ni. 61) eb 
Diretor Administrativo e Financeiro 

10104.911011 
stasolo 

Gouts& f 
IOWA: 

IGGSW 

META 
Protocolo N°. 
Processo N°. 
Data 

62.0 

AV. JURUMIRIM, 2970- PLANALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABÁ-MT TELEFAX/6 

, 
200.-.-11W4.01-4376/01.80

ti FEY 2000 

GOVEPNO 

PrOVidOACjadil %V .9 ..3 q 

ge? 
• i•••••.• 

g•Isierrztnlitn,Irszvt. 
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''' ''' . I • MINISTÉRIO DA FAZENDA -. . 
WI' • • SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Ariecidacão de Receltas Federais 

0 
.. DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

• JAN/2,000 
L. 

5 
1, 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

'0 03020401 /0001-00 
rd 

04 CODIGO DA RECEITA lio 0561 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

4 • al NOME/TELEFONE 

EIMOROC 112 4663/97 re 653-2276 
DORVALINO MARTINS DE REZENDE 

06 DATA DE VENCIMENTO 

4 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

* 622,30 -§

08 VALOR DA MULTA 

ik
4 

$ 
4:75 
.. 
ii -

73
a 
o -0 
g.3
,2
<7 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

VALOR DOS JUROS E /OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 4 i09 

(a 

10 VALOR TOTAL

I. 622,30 
n 

;3 
il AUTENTICACAO BANCARIA (Somente nas 1. e 2' vies) 

BB 00460074 11022000 622,30RC12562 

A 
a 
i s 
gi 

is

4r, 

14511;FERTO DA 1FAZENDA 02 PER±ODO DE .XPURArr&O 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Doiumanto de Arreoadasao de Receitas Federais 
._, 

DARF 
03 NÚMERO DO Cif OU C(3C 03.474.053/0001-32 

04 O6DIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
irEMAT 

-, 

OS nbmmo DE.REFEReNCTA S1Ex/04.663/1.997 

06 DATA DE VENCIYANTO 09/02/2000 

07 VALOR Do PRINCIPAL 
\., 

R$71,44 

08 VALOR DA MULTA 

MENCAO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuicfSee administradospela 
Secretaria da Receita Federal 0.1j0 valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo till situacto, adicione ease valor ao tributokontribuiclo de 
mesmo código de period o subsequenas, até que o total seja igual ou 
suierior s RS 10.00. 

, 

09 VALOR DOS JUROS E/00 

ENCARGOS DL - 1.025/69 
a 

..1s.,' 
10 VALOR T61 ewi-., 

t°

R$71,44 

11 AUT gAo RatiOlialSo nas la e 2 visas) 

. NA'costoo 



MINISTERIO DA FAZENDA 
, 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Dooumento de Arreoadaglo de Rsoeitae Federais 

DARF 

02 PER±ODO DE A.PURATIO 
., 

03 NÚMERO DO CU' OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

oi NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOINIMENTO DE MT 

. 
40DENLAT 

05 NiTHERO DE REFERÊNCIA S1Ex/04.663/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$71,44 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

a) 

R vedado o recolhimento de tributos e contribuigÓes administrados pela 
3e,91etaria da Receita Federal oljo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocomendo tal situactio, adicione esse.valor ao tributo/conttibuiefio de 
mesmo código de period° subsequentes, at que o total seja igual ou 
superiora RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/00 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$71,44 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somenta nas 1' e 2' vias) 

/1 5Th '1r t A Anotrinn 
/ 1 , 1 d'3.35? 



e 

Custas processuais são arbitradas em R$ 71,44, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

• 

• 

O exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 16:53 horas. Nada mais. 

Júlio Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executado Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo te 4663/97, entre as partes DORVALINO MARTINS DE 
REZENDE e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 16:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho apregoadas as partes. Presente o exequente acompanhado de sua 
advogada Dr'. Rosemary Alcaraz Orta Coutinho, ausente a executada. Presente 
seu advogado Dr. Newton Ruiz da Costa e Faria, com poderes à fl. 128 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
3.572,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios à sua patrona no importe de R$ 714,40. 

_ Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que a totalidade do 
valor acordado refere-se a reflexos sobre férias vencidas e proporcionais, 
acrescidas de 1/3, e multa do art. 477 da CLT, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a §ua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e le is efeitos. 
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OFICIO N°010/DAF/2000 Cuiabá, 09 de Fevereiro de 2000. 

11 m°. Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente — BANCO DO BRASIL 
NESTA 

Senhor Gerente 
4. 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia 
Matogrossense de Mineração — Conta - Metamat, c/ Rescisões Não Elegíveis, a 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Xt' • ' .0 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

f . , 
Documento de Arie.cadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 
II0 . 

"LV. 
8 

JAN/2.000 -0 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
lik 

M 
03020401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 
No 0561 

00 NÚMERO DE REFERENCIA 
I+ Olt / TELEFONE 

S 653.2276 —PROC.n2 356/97— 

EDILZA DA CONCEIQX0 PEREIRA LEITE 
06 DATA DE VENCIMENTO 

4' 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
40. § 

40,81 
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08 VALOR DA MULTA
• Er.' 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL bo TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do mks de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 356/97 e 6800/97, entre as partes EDILZA DA CONCEIÇÃO 
PEREIRA LEITE e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

Às 19:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente a exequente acompanhada de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Júnior, ausente a executada Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes as fls. 48 e 52 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologaçâo dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
3.850,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação nos 
feitos de ifs 356/97 e 6800/97. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juízo, efetuado no Banco do Brasil, agencia 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo so devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrono no importe de R$ 770,00. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 2.576,00 refere-se a depósitos do FGTS, acrescidos da indenização 
compensatória de 40% sobre eles, estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias e do IRRF, dada a suahatureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execuçdo prosseguirá como estava, acrescida deste valor 'cla multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 77,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encenou-se As 19:26 horas. Nada mais. 
6 

Júlio Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente Patrono 

Executadó Patrono 
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ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente — BANCO DO BRASIL 
NESTA 

Senhor Gerente 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia 
Matogrossense de Mineração — Conta - Metamat, cl RescisÕes Não Elegíveis, a 
importância de R$ 45.889,61 (quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e umi centavos), referente a ações trabalhistas, conforme 
discriminação na relação anexa. 
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'MINISTÉRIO 
INSTITUTO 

....-041.0 "

— — ..  — i.„,,„.,01151A;DA1PREVIDÉRak 
i - 11

o 
DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

NACIONSLtio SEGUROS061AL - INSS 

SOCIAL - GPS --... ------ "•-•-05.---IDENTIFICADOR 

03 - CÓDIGO DE • 
PAGAMENTO 

• 

2100 

04- COMPETÊNCIA 
01/2;000 

030204o1 /pool -oo I..J"--
iito r pow•qhiarVisill...00.  "'" , ,.. ,,, 

.01, NOME OU RAZÃO stram. 

SIEX-PROC.n2 1.5%./97 

MARIA EINIRGES 
. . 

..fieg 

I PONE I ENDEREÇO - 
.,.  06 - VALOR DO INSS 

232,00 . 
----r-v,- - 

DE ARHUD4 E 's,t ....., we-, s.,1 \ 

- 4 -. 

oo... 

01-

08 - 
i 

, 

02- VENCIMEN'T,0 
(Uso Exclusivo do INSS) 

,. . 
- ,. 

"V: 

4 
09- VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 
o 

ATENÇÃO: ft vedada a utilizado de GPS partaccolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em rekludo publicad'a i INSS/A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada A contribuido ou iMportfincia colresp`Ondente nos meses 
subseqüentes, at que o total seja igual ou supelior ¡valor mínimo fixado. 

i 

10 - ATM /„MUleTA E 
JUROSielo 

'• 

. 
‘ 

II - TOTAL 
. 

o, . 

232,00 

• 

12 - AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA . 

•••• BB 00460073 1.1022000 232,00DCi2563 

Instruções para preenchimento no verso CNI1 33.431.859/0001-04 / CNPJ 45.988.581/0001-50 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

A 

DARF 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

JAN/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CODIGO DA RECEITA 

0561 

01 NOME / TELEFO \NE 

SIEX-PR0C40 1,556/97 - 653-2276 
MARIA EDNUGES DE ARRUDA E SA 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
348,40 

08 VALOR DA MULTA 

A
pr

ov
ad

o 
pe

la
 IN

/R
F 

a°
 8

1/
96

 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

'or ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

fall••••1-,M. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 s* 

10 VALOR TOTAL 
348,40 

I I AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V 2' vias) 

BB .00460075 11022000 

I
348,408Ci.  



„ - 
tautsl fc) DA FAZENDA. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadaçâo do Reoeitas Federais 

DARF 

02 PER±ODO DE iPURA910 
) 

03 NÚMERO DO CP' OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

: CIA DE DESENVOLVIMENTO DE NIT 
CODEMAT 

05 NÚMERO EC RErEatNCLA SIEx/01.556/1.997 

09/02/2000 06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$58,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

,.. 
g vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pets 

'8ecretaria da Receita Federal atjo valor totalieja inferior *RS 10,00,
Ocorrendo tal situa0o, adicione ease valor ao tautokontribui0o de 
makio e6digo de perfodo subsequektes, até que o total seja igual ou 

or a R810,00..suir 

09 VALOR DOS JUROS E/OD 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$58,00 

11 AUTERrIfw ..--f% • -• nte nas 16 e 2.' vias) ,... 

0 110 . 7S§14 

Do \\ I  0 
‘o 

NINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arreoadação de Reoeitas Federals 

DARF 

IlkomE/TÉZEron 

CIA DE DESENVOLVMENTO DE MT 
CODEMAT 

02 martiono DE APURAg.10 

03 NOMERO DO cPr OU CGC 
03.474.053/0001-3; 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

05 NtIMERO DE REFERENCIA S/Ex/01.556/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$58,00 

08 VALOR DA. MULTA 

ATEITCAO 

g yedado o recolhimento de tributos e contribuicems administradospela 
U.& etaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tsl situacio, adicione else valor ao tributo/contbuieto de 
mesmo Wig() de períodoo subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 vaula DOS JUROS E/OD 
ENcARGOS D14 — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$58,00 

li AuTENrIcagito BANCARIA(Somente nas 1' o 2* vias) 

BB 00460077 11022000 58,00DC12559 



PODER JUDICIÁRIQ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do tiles de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
ExecuOes, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 1556/97, entre as partes MARIA EDWIRGES DE ARRUDA E 
SA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 18:41 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente a exequente acompanhada de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Júnior, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
2.900,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agencia 
Posto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrona no importe de R$ 580,00. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo ç que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acinia noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurgiclicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 58,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 



• 

• 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do mês 
subseqiiente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 18:50 horas. Nada mais. 

Júlio Cândido Nery Ferreira 
juiz do Trabalho 

Exeqiiente Patrono 

Executado Patrono 



METAMAT 

9)0,11\s):PL-0[(Yb 
Minim 

COMPANHIA. MATOGROSSENSE OE MINERAÇÃO - METAMAT  

Interessado 

CAPA DE PROCESSO 

oi 

057/2000 

MARCELO AUGUSTO DE Sg COSTA. 

Assunto 

A00 TRABALHISTA REFERENTE AO PROCESSO SIE,X Ng 2.874/97. 

Data 

..._....._..._  

.. , orgrio Rubrica Data Orgiio Rubrica 

—167.02.2000 
x . 

I, 

- I  

DEPTg.FINANCEIRO 

 ___________ __________________ • 

 __. 

..... ___ 

1 

I Ajuntado 

N.°/Ano do Processo Juntado Data cla Juntada Nome do Interessado Observações 

7" 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
Weft,  G111530 

OFICIO N°010/DAF/2000 Cuiabá, 09 de Fevereiro de 2000. 

Ilar. Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente — BANCO DO BRASIL 
NESTA 

Senhor Gerente 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia 
Matogrossense de Mineração — Conta - Metamat, c/ Rescisões NA° Elegíveis, a 
importância de R$ 45.889,61 (quarenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e um centavos), referente a ações trabalhistas, conforme 
discriminação na relação anexa. 

Atenciosamente 

SÉRGIO RIC DE ALMEIDA 
Diretor Administrativo e Financeiro 

METAMAT 
Protocolo N°.  / 0 0 
Processo N°.  O5'f I D. 
Data / .0 

Saga de Comunicação 
•••••••••11.116 

dtoaset4 

danieicia.400
exespOraltsgabOonttele 

ftzroolcalGeSubv 

1 

ufV›, 

AV. JURUMI MN!, 2970— PLANALTO — CEP: 78.050-300 — CUIABA-MT TELEFAX/ 20r-lsxis1453Fzrowistst,

11 FEY 2000 

GOVERN() 
Pf0Vid0riCi04A0 

/
11,tf1ft7, 



ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICSSIRF—COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT—SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

* — 
I LIQUIDACAO DE EM.PENHO — LIQ DATA = iG/02/2600 LIQUID. N. 17501060006-3 
4 

PEDIDO N. /75019000465 EMPENHO N. 17501900444-2 I 

I ORGA0 =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERADO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE =a COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR — 
I COD'S° =) 93013914 BANCO/AGENCIA. CH ADMINSTR CONTA. COD. BANC. DO ORGAO. 004 
I NOME =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I ENDERECO. CENTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIADA 78050 MT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA=) 17 561 09.99.970 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURA!..: NAO FORMA PAGAMENTO . . N. O. B. 
I VALOR LIQUIDADO =) R$ 45.889,64 ( QUARENTA E CINCO MIL OITOL,MTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E 

• I
A ( 144444444444411404:14410444444444414444144444444414144144444433144444 

IDATA DE VENCIMENTO) 11/02/2000 EST. SALDO.NAO 
I HISTORICO =a DESP. kr. ACRO TRABALHISTA DE EX—SERVIDORES DA CODEMAT. 
I ORDENADOR DA DESPESA=) 0439 

S 

1 

( QUATRO CENTAVOS ******X4144144****14441C14411***X1444444)14414444044* 

CONTROLE DO 'SALDO ,A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO r.) 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 

8.031.344,00 ESTA LIQUIDACAO 

7:955.429,56 VALOR ESTORNADO r.) 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 

45.809,64 

0,00 

7.909.539,92 

CHEFE DO 0 DE FINANÇAS. 

367,A6V7726R 
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PROCESSO 

José Moreno Sanches júnio  
João Justino Albuquerque Filho 
Rosemary Alcaraz Orla Coutinho  
Emerson Luiz Fortes Barreto   
Jose Moreno SAnchez Júnior  

ii:BASTIXO DOS SANTOS ALVES   
José Moreno Sanches Júnior   
João Luiz Braga de Moraes 
José Moreno Sanches Júnior .  
Joir José Gomes da Silva  
José Moreno Sanches Júnior   
Miguel Manoel de Almeida   
José Moreno Sanches Júnior   

Edilza da Conceição Pereira Leite 
José Moreno Sanches Júnior  
Maria Edwirges de Arruda e SA   
José Moreno Sanches Júnior  

Everaldo Martins de Souza 
Rosemary Alcaraz Orta Coutinho   
Dorvalino Martins de Rezende  

„Marcos Dantas Teixeira • 
_Marcelo Augusto de SA Costa ow  
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:i  n I 
MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

•:¡:.:1;.: 1,
4 10.. INSTITUTO NACIONAlatO SEdURO SOCIAL. INSS 

- , 

., 
Nrs 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCI4L - GPS 

,-... I , 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

pi - COMPETVNCIA 

S....... 
01/2.000 

05 - IDENTIFICADOR 03020401/0061 - 00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL! FONE / ENDEREÇO 

SIEX—POOC. ni 2.874/97 

MARCELO AUGUSTO DE SÃ COSTA 
..-

4. 

06. VALOR DO INSS 
278,32 

07 - 

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

.. 
09 - VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES - 

ATENÇÃO: É vedada-a utilização de GPS para recolhimento dereceita de valor inferior 

ao estipulada em resolução publicada pelo INSS. A receita que re'sultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igualoursuperior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM /MULTA E 
JUROS 

11 - TOTAL 278,32 

I 12 - AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 
, 

00460072'11022000 278,32RAi2563 BB 00460072 11022000 278,3211C12563 

Instruções para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/0001-04 / CNPJ 45.988.581/0001-50 

... -.. . •, 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
pocumerqo de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

0 li /TELEFONE k 
—PROC n2 2.874/97- 653.2276 

MARCELO AUGUSTO DE SA COSTA 

02 PERion DE APURAÇÃO 

JAN/2.000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
up 03020401/0001-00 

04 CODIGO DA RECEITA 
0561 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
• 520,18 

08 VALOR DA MULTA 
up

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
yalor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL .1.025/69 • 

10 VALOR TOTAL 
520,18 

1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460073 11022000 520,i8RC12562 
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1 a RISAVIO DA lrAZENDA 

bFCRISTARTA DA RIGOUT)! •TEDERAL 

02 VERiODO DE APURAC.A.0 
i 

Document() de Arrecadaspão de Reoeitas Federais . ..., 

DARF. 
03 NOMERO DO CP' OU CGC 

, 

03.474.053/001 -32 

.., 
z 04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

' 01 N0ME/TELE1rOblE os NOmmo DE REFERiNCLk SIEx/02.874/1.997 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE ATT 
CODEMAT 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL .. 
R$74,20 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAD 09 VALOR DOS SURDS E/00 

=CARGOS DL - 1.02E/69 

10 VALOR TOTAL R$74,20 

t de vedado o recolhimento. tributos e contribuiceies administrados pela 
Secretatia da Receita Federal ajo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocoirendo tat situaclo, adicione ease valor ao trlutokontribuiatio de 
mricódigo de period° subsequentis, até que o tq.al seja igual ou 
au *RS 10,00. 

11 AUTIMICAÇÃO 
ri•
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41INISTE910 DA FAZENDA 
A 

SECRETARIA DA RECEIMA4EDERAL 
Documento de Arkeoada910 de Reoeitas Federais 

DARF ONOME/TELEPONE 
02 PERiODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU 'CGC 
03.474.053/001,-32 

04 CÓDIGO DA RECEIT4 1505 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODE1V1AT • 

OS NÚMERO DE REPERiNCIA SIEx/02.874/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 09/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
Is 

R$74,20 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCLO 

/3 vedado o recolhimento de tributos e contribuicbes administrados pela 
Secretaria da Receita Federal oijo valor total seja inferior a RS 10,00. 

'0con1endo tal situaelio, adicione ease, valor ao tributoicontribuiglo de 
memo código de perlado subsequentes, ea que' o total seja igual ou 
superiors RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$74,20 

11 AnTENricAgAo BANCARIA(Somante nas 1' e 2' vias) 

BD 00460 h71 ii0a000 74,200C1255 

Sur 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do Ines de Fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho Substituto, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do 
processo n° 2874/97, entre as partes MARCELO AUGUSTO DE SA 
COSTA PINTO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

Às 17:39 horas, aberta a audiência, form de ordem do MM. Juiz 
do Trabalho, apregoadas as partes. Presente o exequenté acompanhado de seu 
advogado Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Banos, com poderes á fl. 28 para transacionar. 

,0 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 02.02.2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
3.710,00 até o dia 09/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, a 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado mediante depósito em Juizo, efetuado no Banco do Brasil, agência 
Pqsto deste foro. 

Declaram, as partes, que sobre o valor do acordo são devidos pelo 
reclamante honorários advocaticios ao seu patrona no importe de R$ 445,20. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que R$ 231,00 do 
valor acordado refere-se a depósitos do FGTS, estando assim a salvo das 
contribuições prevideiiciárias e do IRRF, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de '70% sobre o valor do acordo e que a - 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



4. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 74,20, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até cinco dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previden.ciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até cinco dia após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

ncenou-se As 18:05 horas. Nada mais. 

Júlio Cândido Nery Ferreira 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente Patrono 

Executado - Patrono 
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COMPANHIA MATOOROSSENSE DE MEHRA° - METAMAT  

Interessado 

CAPA DE PROCESSO 

001/2000 

METAMAT (EX CODEMAT) 

Assunto 

PAGAMENTOS DE AVIES TRABALHISTAS. 

Pata Órgão Rubrica Data Corglio Rubrica 
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5. 

Local e data 

iSSS/SUGOIri OUIABA 1.4.02.000 
Lançamentos .1 Fizemos hoje os seguintes, a DEBITO de sua conta abaixo: [ fr

i

Ref, a transf e d e eontad,lotizo 
pe3/3, RIETAIMAT era 11.021 2000 

1,0 BANCO DO BRASIL, 1_ 
Aviso ,.de débito 

de ado.rdo 001I1 OP NP 12, eraitid 

Remeter a: 1 

IRTAMAT 

.0 064 in
010 oat e SO 4

„:"..77.00 d° tl°
mot. 103' 44.

,1931409
63.1, 

Conta n°

1 1.040,604 32,665,18 

33.448.367-o 

Valor debitado 

3g.663 • 

BANCO DO BRASIL S.A. 

1 



MINISTERIO.DA FAZENDA 
SECRETARIA DA REdEITA FEDERAL 

Cumento de Arii"cidação de Receitas 

.1"4.1RF 

shiikielozgo/97 - 653.2276 
=ARIA SONIA VASTR/ELON 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

Fede als 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERENCIA e ;iv

06 DATA DE VENCIMENTO 

02/2.0tXX 

03020401/0001.40 

0561 
•,. 

22at.k1,1 

Veja 'ho verso 
Instrugts Para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

960,73 
00 VALOR DA MULTA 

960,73 
dministrados péla Secretariada Receita Federal cujo valor tOtal jAUTENTICAÇÃQ BANCÁRIA (Somente nas e 2' was) 
eia inferior a R$ 16,00. Ocprrendo tal situação, adicione e Oe 

BB 40460194 14022000 ,alor ao tributo/contribuiçãb de mesmo código de perk) s 
:ubseqüentes, até que o total seja'igual ou superior a R$ 1.0,00. 

I ATENÇÃO 
: vedado O' écolhimento de tributos e contribuiçqes' 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.0'25/69 

t 
VIf  I 'VALOR TOTAL 

1 

1 

40,73RCic 



ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
• A 

ICGSIAF-CdORDENADORIA GERAL DO SISTEKA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 1 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I LIQUIDACAO DE EMPENHO - LID DATA = /3/01/2000 LIQUID. N. 17501000004-7 

PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N. 17501905444-2 I 

I ORGAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA; COMERCIO 
I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR- 
1 CODIGO =) 93013914 BANCO/ABENCIA. CH ADMINSTR CONTA. COD. BANC. DO ORGAO: 004 
I NOME =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I ENDERECO. CENTRO 2978 6230007 PLANALTO CUIABA 73050 MT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA=) 17 501 09.99.990 2005 9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO': N. O. B. 1 
I VALOR LIQUIDADO =) R$ 32.665,18 ( TRINTA E DOIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTA ) I 

iS ( VOS ***************************************44************************ ) 
( ********************4************************************************ ) I 

IDATA DE VENCIMENTO O 14/01/2000 EST. SALDO:NAD 
I HISTORICO =) DESP. REF. ACOES TRABALHISTAS EX -SERVIDORES DA CODEMAT. 
I ORDENADOR DA DESPESA=) 0439 

11
11 I

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 
-4 

.VALOR TOTAL DO EMPENHO =1 8 031.344,00 ESTA LIQUIDACAD =) 32.665,18 

'SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR m) 7.942.205,10 VALOR ESTORNADO =) 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL 4 7.909.539,92 

DC FINANÇAS 

_52t. 
5anialPecir.0 • Ch. DPW. Firtatwaw°

• 

367.AGV7720R 



I ftit COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
I 

METAIVIAT 

0F12 /DAF/2000 

Senhor Gerente 

Cuiabá, 11 de fevereiro de 2.000. 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia Matogrossense de Mineração 
— COnta Metamat C/Rescisões Não Elegíveis, a importância de R$ 32.665,18 (trinta e dois mil, 
,seiscentos e sessenta e cinco reais e dezoito centavos), referente ações trabalhistas, conforme 
discriminação na relação anexa. 

Atenciosamente 

A A 
ir 

SÉRGIO. ' 0 DE ALMEIDA 
Diretor Administrativo Financeiro 

Ilmo Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente 
BANCO DO BRASIL 
NESTA 

AV. JURUMIRIM, 2970- PALNALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABÁ-MT TEIRFAX 653-3200 - PABX 653 2276 
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA g ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
•" INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 
• t 

• 

\ GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 1.00 

04- COMPETÊNCIA 
0 2 / 2 4000 

05- IDENTIFICADOR 
03020601/0001-00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE /ENDEREÇO 

SIEXw 2,580/97 - FBNE: 653,- 2276 
MARIA SONIA 6ASTRILLON 

06 - VALOR DO INSS 
350,10 

07 -
• 

3\ 
Q8- i 

" 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo la INSS) 

r 
09 - VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

ATENÇÃO: g Veddda a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importancia correspondente nos meses 
subseqüentes, lit que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

10 - ATM / MULTA E
JUROS , 

' 
. 

II - TOTAL -/ -350,10 
' 

 t 
- 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA ^ 

00460200 i4022000 ..350,10RCi2558 
- ._ .,.._,... 

Nnstruções para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/0001-04 / CNPJ 45.988.581/0001-50 

• •-• 

gltitO)DA EAZENDA ,„ 
i 

—ETARIA DA RECEITA FEDERAL 

lento de Arrecadação de Reoeitas Federais 

DARF s.., 

02 PERiODO DE 2PURAgi0 

03 NÚMERO DO CP' OU COC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 105 

%. 
--3DEMAT 

NOMM/TRLEFONE 

DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

05 NÚMERO DE NEENNiNCIA SIEx/02.580/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO r4/.02/2000 A\ 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$118,00 
; 

08 VALOR DA MULTA 
( 

ATENCAO 

o o recolhimento de tributos e contribuições administrados pelt' 
la da Receita Federal cujo valor total seja inferior 8,12$ 10,00. 
do tat situaçtio, adicione este valor ao tributokontribuiçtio de 
código de períodoo subsequentes, até que o total seja igual ou 
-a RS 10,00. I 

• 

09 VALOR DOS JUROS E/OD 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL . 
R$118,00 

11 AUTERTIC.A9A0 RANCARIA(Somante nas V a 2 4 vias) , ,.. --- . 

--, 

- 
460195 00 118,00DC12558 

G 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcupOgs - SIX 

ATA DÊ AUDIÊNCIA 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCQRDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 2580/1997, entre as partes 
MARIA SONIA CASTRILLON e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:37 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. VERA LUCIA ALVES PEREIRA, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 22 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 07/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
5900,00 até o dia 14/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes. que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1180,00 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 747,24 referem-se a POTS acrescido de 40%, R$ 776,50 refere-se a férias 
indenizadas acrescido de 1/3 estando assim a 5alvo das contribuições 
previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo; incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 118,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

Q execitiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se Qs autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclüsos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:40 horas. Nada mais. 

'ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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, Total Geral  

SIEx 6601/97 e 
2.007/97 

I STEx 5.888/97 

I SlEx 2.843/99 

FR-Ex 2.580/97' 

Í PROCESSO INTERESSADO 
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Wesley Ayres Vieira 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 



ISTERIO DA FAZENDA 
RETARIA DA RECEITA rEDzaim 

umento de Arreoadaçao de Receitas Federais 

DARF 
_... 

02 PERIOD° DE APURACAO 

03 NÓMERO DO CP F OU 03C 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA i 
NOME/TELEFONE 

IA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA SIEx/02.843/1.999 

06 DATA DE VENCIMENTO 14/02/2000 

ODEMAT 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$57,12 • 

08 VALOR DA MULTA 

ATENClio 

. 
( 

k 
do o recolhimento de tributos e contribuições administrados pelt 

aria da Receita Federal mio valor total seja inferior a R$ 10,00. 
ando tal situnio, adicione esse valor ao tributo/contribuigto de 
• código de period° stibsequentes, at que o total seja igual ou 
ora RS 10,00. 

04. VALOR DOS JUROS E/09 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$57,12 

ii AuTztrricArAo 13ANCARTA(Somente nas 1' • 2a vias) 

BB 00460170 15022000 57,12DQ1.2563 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
. ; INSTITUTQNACIONAL 'DO SEGURO SOCIAL. INS5-"N. 

• 1' — , , 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03 - CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 
. 

04 - CGMPETÊNCIA .. 
-02/21000 

(W2 '0401/0001-40 -  " 
05 - IDENTIFICADOR 

, 
ow,.86,Aqs.ocuttL0106,51DEB E __:_. .., 

z °ILA ,- - f-.-, , 1050..2270 

ELIttABETH somEs DE ANDRADE PINEIRO , , 
1 

N,, ,.......... 
4 

06 - vALOrt DO INSS 

I, 

228i51 

o7 - 

.. 

08- 
' 

vi 

02- VENÇIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS).

. 
09- VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

, 
ATENÇÃO', ÉNedada a utiliiação de GPS para recolhilnento de recçita,de valor inferior 
ao afipulado em resolução publicada pert) INSS. A'rebeita que resultar valor inferior 
deverá ser adicicMada à contribuição oil importãncia correspondente nos meses
subselentes, até que o total seja igual ou superior ao-valor mínimo fixadb. 

t 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS ' 

II - TOTAL . 
•1 228.51 • .1  ' 

I 12- AUTENTJCAÇÃO BANCARIA 1,

BB 00460202 14022000 1 , 228,51RC12558 
Instnet para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/000144 / CNPJ 45.988.581/9001-50 

• NAISTIÉRIO CO. FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAX„e

A:tocumento de ArkiOdagio'de Receltas:Fiderals 

DARF e4,

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

.* )" 02/2,000. 
03 NOMERO DO CPF OU CGC 

4 CÓDIGO DA RECOA 
0j00401/0d01"00

01 NOME / TÊLEFONE 
SIRE PROC-111 Ro /97, 2276 

SOA ANDEAD EMIR° 

NÚMERO DE REFERÊNCIA"' •• • 

0 DATA DE VENCIMENTO • 

Veja no ver.so 
instruções para preenchimento 

i OTVALOR DO PRINCIPAL 

I08 VALOR DA MULTA 

• 3.r12•67

ATENÇA0 

Lit É vedado o recolhimento de. tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da,Receita Federal cujo valor total 
2
& seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

.subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00: 

Q9-VALOR DOS JUROS E/ OU 
/, ENCARGOS DL -1.025/69 ok 

p VALOR TOTAL 
362,67 

'41 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2'.vias) I 
t 

up 

BB 00460197 14022000 

ow. em• .11',••4 .. ernAw •••ffip Ulm= 

f 

4.67DC42558 



"4or 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA PE AUDIÊNCIA 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de ExecuOes, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 02843/1999, entre as partes 
ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
re sp ectivamente . 

As 10:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. DORLY MARIA COSTA DALTRP, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes a fl. 36 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 07/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a imp& iL"ncia liquida de R$ 
2856,43 até o dia 14/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sabre o valor do acordo, R$ 428,46 se 
refere a honorários advocatícios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá. como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. - 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



:20)*

Custas processuais são arbitradas em R$ 57,12, sobre o valor do 
acordo 9 deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na fonna do que dispOe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 10:26 horas. Nada mais. 

ÉLEONORÁ'AiVES L. BONACCOR-DI 
Juiza do Trabalho 

• 
Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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SOCIAL
SSISTRN  

. INSS
CIASOCIAL - MPAS , .: ;.:1....  

INSTITUTOMINISTÉRIOCI 

N DAA RRII 

SEGURO 0

'

,.: 

PONALII5 
ÉN

DO SCErGA

.44 .. • • 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
, . 

. 

03 - CÓDIGO DE - 
PAGAMENTO 

, 

a00 
t 

0/1 - çOMP ,ETÊNCIA 
f 

02/26000 f 
i 

05 - IDENTIFICADOR 
i 

03020401../000i-on.

346,,58 
01 - NOME OU RAZ710 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO" 

SIEX— PROdlil 5.888/§7— FONE— f6.2276 
Ibsit SILVA DE OLIVEIRA 

"N 
7 

06- VALOR DO INSS 

07 - 

t 

08 - 

02 7VhisICIMENTO 
(Uso Exclusivo dy,INSS1 

.. 09- VALOR DPOUTRAS 
ENTIDADES ..t 

. 

ATE,NÇA0:,,t vedada a utilizacto de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao e tipulado em resol Kfio'publicada pelo INSS. A receita que retultar valor inferior 
dev rd ser adicionada h contribuição ou importância bosrespondente nos meses '' 
subs qiientes, at6 que co_total seja igual ou superior ao valor infilimo fix*. 

10-, ATM /MULTA E 
JUROS 

e 

. 

t. "t 

, 
II - TOTAL 

, 
346.18 ,

‘ i 
1.2- AUTENTICAÇÃO BAN 

1 BB 00460i99 i4022000 i . 
e „ 

RIA' 

346,58RC12558 

Instriigties para preenchimento no verso CNPJ 31431.859A10411-04 • '''t. / CNPJ 45388.581/0001-511 

Vb. 

- :MINISTÉRIO 
•Nt. % 

.!C 

, • " ' 
DA FAZEIVDA - ,%., 1 ;:t 

, ..q...'

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arie•eidação it( Receitas Federala k .., 0..- 

1.. ki • 
IDARF A 

. 

‘ 41,9 i' . ft ipprRppODAPURAÇA0 F_ 
Il k 

„

. l• 
:1 1  CW20000 ? 

7-
143'NGUER4OCPF OU CGC
,..%;—;""' ' 1+ Y 

i  '93 02 0141000140 

4 CÓDIGO DA RECEITA • 

, 5 NUMERO DE REFERÊNCIA 

1 : * 

., 

.e.NOME iTELEFt4 

. . 

... ° l''• . e • 

5•888 / 9 7 '4•65)4,476 

• 

6 DATA DE VENCIMENTO 

, , , 
veja,po verso , instruções para prgendlimento , ^ it 

7 VALOR DO PRINCIPAL 

I.- , 

.. 
r t §• 

• 14021,99. 5 
B_VALOR DA MULTA .. r.: 

74: 

• .. 

:It 

t ATE N cA0 . 

É vedado o recolhimento de tributo e contribuições 
;administrados pela 'Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

, seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situaÇão, adicione esse 
i ' ; valor ao itributo/contribuiçâo de mesmo código de perioaos i1. ,i 

;', subse ntes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00: 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 

1 ENÇARGOS DL -1.025/69 olto. 
.... 

. 
1 o 

10 vALOFI ToTAL
'• ;‘< 1.02109- 

3 
110 ..1 

0 ., .. m, 
.' ii AUTENTICAVO BANCARIA ('Somente nas V et 24 Ias)' 4 

I a 
v, BB 0046003* 1i4022000 .. 02i1,99RCi2558 s ., :. ., g 

3 
.e.
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' 1" 

MINXSTERIO DA FAZENDA 
e , 

SECRETARLA. DA RECEITA FEDERAL 

Dooumento de Arrecadação de Receitas Federate; 

, DARF 

02 PERIODO DE APURAÇAO 
1 2 j 0 2'

I
, ° ° 

03 NÚMERO DO Cif OU CGC 03.474.053/0001-32' 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 
-.) 

01 NOME/TELEEONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT

-,-

05 NúMERO DE REFEFONCIA 51E2/05.886/1.997 

12/02/2000 06 DATA\DE; VENCIMENTO 

07 VALOR DO INCIPAL R$118,34 

08 VALOR DA MULTA 

• ATENCAO 
u 

._.. 

E vedado o recolhimento detributos e contribuic8es administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocomendo tal pituacio, adicione esse valor ao tributo/contribuicio de 
memo código de period° subsequentes, até que o total seja igual ou 

Ipperior a RS 110)00. 

, 

09 VALOR DOS JUROS E/00 
E?ARGOS 

DL - 1.025/69 

1(i VZLOR TOTAL R$118,34 

11 ADTENTICA6A0 13ANCANIA(Somentla nas 1' e 2" vias) 

. 

BB 0046192 14022000 118,34Mi2558 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SEÇRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX . 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 5888/1997, entre as partes JOSÉ 
SILVA DE OLIVEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:11 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados 
Drs. CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes á. fl. 12 para 
transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 07/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagara a exeqüente a importância liquida de R$ 
5917,48 até o dia 12/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 

ordem bancária. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1183,40 se 

refere a honorários advocatícios. 
. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 892,06 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 693,10 refere-se a férias 
indenizadas acrescido de 1/3 estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas ern R$ 11$,34, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher QS honorários contábeis devidamente atualizados 
em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do 1NSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá, ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que disp6e o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente clever-á denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:14 horas. Nada mais. 

ELEQNORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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+01. 

4 .—... , 
3 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS - 0.: ,„... . INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

....;11

3 a 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -_GPS 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04.; COMPETÊNCIA 
02/2.000 

05 - IDENTIFICADOR 03020401/0001 -00 
01 

S 
JULIO 

NOME Ou RAZÃO SOCIAL/ FON / ENDEREÇO 

EX PROC n2 0695 TFONE: 653.2276 

RCDRIGUES' DA SILVA 

. 

06- VALOR DO INSS 33045 

07- .. 

K̀ 

08 -
. 

02 
(U'do 

VENCIMENTO 
Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a utilização' de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

a Attpulado em resolução publidada pelo INSS: A receita qbe resultar valor inferior 

d verá ser adicionida h contribuição du importfincra correspondente nos meses' 

1 s seqüentes, at 6 que o total seja igual ou superior ao val\or mínimo fixado. 
! 

10- ATM / MULT". E 
JUROS 

11 - TOTAL 
.330;15 

' ... 12 - AUTENTICAÇÃO BANC • RIA #0,

kB 0046020iN14022000 330,i5RCI2558 

Instruções para preenchimento no verso • CNPJ 33.43,1.859/0001-04 / CNPJ 45.988.581/0001-50 

NI 
4.,- . • ;:ft:.':i.,.,, ; A MINISTÉRIO DA FAZENDA 

,',, . • ' SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL , .. li ,

„. Documento de Arrecadação de Receiii.S'Eederali ; 
, i. , 

IDARF I.' 
, 

02 PERIODUE APURAÇACri 
oto 

i 

• 02/2000 ?. 
NOMERO DO CPF OU 6GC 

4 03020. 401/600100q 

a 

04 CÓDIGO DA RECEITA , - 

0501 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

 ' I+ . • r . 
, 

OME /TELEFONE 

, , • ,. ‘ , 03.¡2‘76
..0i, op4xqux§ DASILVA 

.66 DATA DE VENCIMENTO , 
• 

, 

. 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

• 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
i * 
i - 

, ,e

8 24,78 

J.' 

'A
8 

08 VALOR DA MULTA

,' I* ' 8 

i og 
I 

ATENÇÃO
J 

É vedado o recolhimento de tributos e c.Ontribuições! 

administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor tota 

, seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione essa 

1 ,valor ao tr,ibuto/contribuiçáo de mesmo c6digo de periodoi 

L:subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,0d.! 

• 1 , 

VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 00 

1 
?.) 

10 VALOR TOTAL 
I. 

• 

82408 
3 
.1 

il AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460i96 i4022000 824,78DC125513 

:a 
LI 

1 
(1

i 

a=,•*.ge•- A.341. ••••••re,,, 



MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de .Arrecada9Ao de Receitas Federate 

DARk' 

02 PER±ODO DE APURACAO 

03 NÚMERO DO car OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505-A 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE IESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

" 
. p.,

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA ",0, SIEx/000695/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 1, 14/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
, 

R$108,50 

Q8 'VALOR DA MULTA 

• ATENCÂO 
• 

. 
E vedado o recolhimento de tributos e contribuiçOes administradospels 
Becretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RE 10,00. 
Ocorrendo tal situavio, adicione ease valor ao tributo/contribuiçlo de 
mesmo ddigo de period° subsequentes, até que o total seja igual ou 

erior a RS 10,00. suli p 

.1. 

09 VALOR DOS JUROS EJOU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$108,50 
.. 

4, 
nas 1' e 2 vias) 1.1 AUTENFICAÇAD BANC1RIA(S6 nte 

. 

BB 00460169 150E2000 
108,58C12563 

- 
IN ION Iff 



PODER JIMICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA D AUDIÊNCIA 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 

exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 00695/1998, entre as partes 
JULIO RODRIGUES DA SILVA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:46 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. ROSEMARY A. ORTA COUTINHO, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, CM poderes à fl. 36 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 07/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
5425,00 até o dia 14/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1085,00 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 786,55 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 511,52 refere-se a multa 
do art. 477 § 8.° da CLT estando assim a salvo das contribuições 
previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente. acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 108,50, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretara 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena, de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 10:52 heras. Nada mais. 

• 
ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 

Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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4 r MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
-11)..A . INSTI'MTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

•s I r *, i. i• - 

1 GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -,GPS

I 
`.. ‘ ., 

03 - C6DIGOE
PAGAME 0 2100 

04,- COMPETÊNCIA 
• 

02/24000 

05- IDENTIFICADOR o3o2o4oliãoolroo 
01 -NOMEOU RAZÃO SOChy../ FONE./ ENDEREÇO: 

gfEX4'ROCESSO-N266601/97 *4 6534 2276 

WESUYAYRE8—VIEIRA „. 

, 
, 

1 06- VALOR tto rtstss 434,80 

07 - 

OS - ''" . 

02 -,VENCIMANTO 
(Uso Exclusiyq do INSS) 

_ , .. 09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

t . 

ATENÇÃO:' 8 vedada a utilização de GPS paratecolhimentp de receita de valor inferior 
ao atipulaceo e m resolyção publicada pelo INSS. A receita quetesultar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuiçãp ou iniportancia correspondente nos ineeei 
subseqüentes ate quep total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. . t . . - 

10 -.ATM /MULTA_E ,
.11.1 oS1t ,. 

.. 

II - TOTAL ' . ., - 434,8o-4.. 

9 8 1402264 434,80DC12552
U. AUTENTICAÇÃO BANCARIA a r 

• 
. 

InstrugBes para Pleenehirriento no verso CNPJ 33.431.859/0001-04 / CNPJ 45.988.581/00111-50 

1

• MINIVÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Docuniento de Arrecadação de Receitas FederaliA;1\` 

.0 4 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CDDIGO DA RECEITA 
'L 

o2/,boo 

mo2o01/coot=oo
054-

NOME / TELEFONE t 

trio* P$106 8•801A0 
mapq vknok 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

97 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

10;418 

ATE Ntg AO 

vedado o recolhimentatde tributos e contribuições! 
inistrados pel Secretaria ciia Receita Federal cujo valor total 

a inferior a R$ 10,00. Ocovendo tal situação„ adiciopeesse 
i BB 00460i90 i4022000 

or ao tributo/contribuição de mesmo código de ISeriodosi 
seqüentes, até que o total 'seja igual ou superior a R$ 10,00.1

T. 

09' VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

•••• 

.11 Am. •ir +111 .•-•16 ••• ••• 6.11 ••••••. 4.11i 

10 VALOR '113TAL U, 14122,18 3 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e 2' vias) 

Li22,i8RCi2558 

••••••••••••••4114"T 
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b3IN/STRI0 DA EAZENDA 02 PER±ODO DE APURAÇÃO 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arreoada9Ao de Receitas federais 

111 . DARF 
03 ROMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 Nomm/TLEroNE 
„ 

01À DE DiSENVOLVIMENTO DE MT 
cobgmAT 

. 

05 NóMERO DE RErEdNCIA SIEx/02.007/1.998 
.. 

06 DATA DE VENCIMENTO 12/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$121,21 

08 VALOR DA MULTA 

I ATENÇÃO 

: vedado o recolhimento detributos e contribuicóes administradospela 
—decretaria da Receitla Federal ado valor total seja inferior a RS 10,00, 

o codigo de period° subsequentes, até que o total seja igual ou Nitendo tel sitvaplo, adicione ease valor ao tributo/contribuicio de 

or a RS 10,00, 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$121,21 

' 
nas *1* e 2* vies) 

i 

13. AUTENTIcAçÃo BANCARIA(Somante 

1111 jj.p. Linen.. e a a,.. 

1d1,d1DUE558 

4!FFTE7 4-__  

N 

A-



PODER JUDICIÁRIO 
'JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX , 

ATA DE, AUDIeNCIA 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria lutegrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 6601/1997 e 2007/1998, entre as 
partes WESLEY AYRES VIEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 09:39 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados 
Drs. LEAL TADEU DE QUEIROZ E CARLOS HENRIQUE BRAZIL 
BARBOSA, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes 6. fl. 32 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 07/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
6060,61 até o dia 12/02/2000. 'Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente aos patronos do reclamante e ao próprio reclamante 
através de ordem bancária, sendo o valor liquido relativo ao processo 2007/98 
R$ 1100,60 e o restante relativo ao processo 6601/97. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 220,00 se 
refere a honorários advocaticios para o primeiro advogado e R$ .992,00 se 
refere a honorários advocatícios para o segundo advogado. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 236,05 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 58,85 refere-se a aviso. 
prévio e R$ 330,61 refere-se a férias indenizadas acrescido de 1/3 estando 
assim 'a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 121,21, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas até a data de vencimento deste acordo sob 
pena de execução. 

Deverá recolher os honorários contábeis devidamente atualizados 
em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que disprzie o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 10:04 horas. Nada mais. 

ELEONQRA ALVES L. 13QNACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

executado  Patrono  
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO • METAMAT  

CAPA DE PROCESSO 
Interessado 

1 METAMAT (EX CODEMAT) 

Assunto 

.Número 

136/2000 

PAGAMENTO DE A S TRABALHISTAS. 

 , iMovimento 

Datal rgao 

DEPTg.FINANCEIRO 

I. 
• 

• •I 

Ajuntado 
N.•/Ano do Processo Juntado 

Da ta Corgi° Rubrica 

V .

Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



!!!!!ECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE NATO GROSSO 

ESIAF-COORDENARbRIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

IIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIOUIDACAO DE EMPENHO - LIO DATA = 29/02/2000 

PEDIDO N. 175019000465 

LIQUID. N. 17501000038-1 I 

MUM N. 17501900444-2 I 

ORGAO 
UNIDADE 
CREDOR - 

=) 'SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

CHIN =) 93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC. DO ORGAO: 004 
NONE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
ENDERECO: CENTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 

";ACAO-ORCANENTARIA=> 17 501 09.99.990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: HAD FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 
,aLOR LIQUIDADO => R$ 122.229,22 ( CENTO E VINTE E DOIS MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E DOIS ) I 

1 ( CENTAVOS Utt$IMIMIII10:01ttlitUttIttittIttlIttttISSUMUISS ) I 
( IttUtitttIOSIMIttUtttIMItIMMISMMISIMUttittlitUt ) I 

(DATA DE VENCINENT0=> 01/03/2000 EST. SALDO:NAO 
( HISTORIC° =) DESP. REF. ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT, CONF. RELACAO. 
I ORDENADOR DA DESPESA0 0439 

CONTROLE DO SALDO A LIOUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO => 8.031.344,00 ESTA LIQUIDACAO =) 122.229,22 
% SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 6.566.525,87 VALOR ESTORNADO =) 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=> 6.444.296,65 
( 

E DO OR FINANIAS 

367,AGV772OR 
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Fábio Petengill 

Jorge Luiz dos Santos 
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'TCRETARIA DE MADE DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
CGS AE ORDENADORIA.GERAL TO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
SI -MT-S STEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I - NOTA DE ORDEM BANCARIA - NOB - 2. VIA N: 11175010000017** DATA DE REFERENCIA. 28/02/2000 I NELATORIO - AGU3830R I 

I ORGAC 17501 - Cl.)MPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO I DATA EMIS - 28/02/2000! 

1 SOLICITAMOS AO DCO DRASIL-CUIADA- MT , CREDITAR AO (A) 
FAVORECIDOS ADAIXO RELACIONADOS, LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001040603 / 4 

t  

I CODIO0 DO CREDOR NOME EMPENHO LIQUIDACAO IONIC VALOR A PAGAR FORMA DE 'RECEBIMENTO 

?301071.4 - COMPANHIA MATOGROOSENSE DE MINERACAO 175019004442 175010000152 190 240.461,30 CHEQUE ADMINISTRATIVO 
. COC • 00020401000100 

I VALOR TOTAL DA OPERACAO Rt 

--t-

OS PROCESSOS ACIMA'RELACIONADO3 FORAM REGULARMEICE LIQUIDADOS I 

240.461,38 ( DUZENTOS E GUARENTA E TRES MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E ) 
( TRINTA E OITO CENTAVOS **1*111M 44;*****lifiti411**14**XIX***11*D111,1 

*X4**XIMMtl***MfiaRftl*WMX**X14***M*14401111X41401013M1 

-31 

-1 

E!ENCONTRAM-SE d El ICAO DE PAGAMENTO. I k _.........0...... 1 
• 1 

I _ ”1 
r 1 
I_ 

tI

CH F ORGAO DE IINANCAS 

SaffutelPecto de Sato 
Ch. Dpto. Financeiro 

• 

AUTORIZO C PAGAMENTO 

Setgid .Ricatdo de abneda 
Diretor Adm. Financeira 

METAMAT , 

25/02/00 17.02.09 367 .A0U3030R 
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- — 11
17,A 

KINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA na RECEITA FEDERAL, 

Doo o de Arrecadação de Receitae Federais 

DARF " 

02 '417122.±0D0 DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPI' OU CGC 03.474.053/0001-32 

pl NoNE/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

10 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

05 NÚMERO DE REFERtNCIA SIEx/05.651/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$75,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

• 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal ajo valor total seja inferior a R$ 10,00. 

Ocorrendo tal situaçõo, adicione esse valor 10 tributoicontribuiçio de 

mesmo código de perlodo subsequentes. ata que o total seja igual ou 

snperior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/00 

ENCARGOS DL — /.025/69 

10 VALOR TOTAL R$75,00 

11 AOTERrICACAD RANCARTA(Somente nas 1 • 2a vias) 

BB 00460239 28022000 

—mama 

75,00DCi2558 



• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇõES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 2855/1998, entre as partes DILSON DE SALES e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Rosa Celesta Pate Marques, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros. 

A pedido das partes fó.j, qste feito 'incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 166,00 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
14,24 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 
estando assim a salvo das contribuições previdenciarias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Çonvencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá .a multa dé 70% sobre o Val& do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acresc,ida deste valor da multa, abatidos os valores-
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, áCima iloticiado pelas partes, para que surta ctS" 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas isento. 



Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines subseqüente ao 
00 vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
vase de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarrqtard a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 

Op quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
• Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
t. certifiquem-se as pendências, voltando-me -conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 10:54 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

xeqüente  Patron() 

•Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 5651/1997, entre as partes DILSON DE SALES .t! 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:42 horas, aberta a audiência, foram de ordbm do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de ?seu advogado Dr. 
Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair di:. 
Barros. 

A pedido das partes foi estp feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 10901,63 
I até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 

lordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as pdrte, que sobre o valor do acordo, R$ 1308,19 se refere 

a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 

4589,60 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 
testando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 1. 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
Iprosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
1, eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta c s 
seus jurídicos e legais efeitos. 



• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 75,00 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução corresp-ondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral curirpiimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:49 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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mini 
SEC RET A 
Do041 1 

f 

A FAZENDA 

DA RECEITA FEDERAL 
de 1rreoada9lo de Receitas Federate 

, DARF 

02 PERIOD() DE A/?UR2tr.,10 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓD/G0 DA RzcznA - 
.. 1505 

- 
, 

041rE/TELEFONE 

l' 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT r 
CODEMAT 

4t1.1i • 

05 NÚMERO DE REFEEANCMA SIEx/02.936/1.997 

06 DATA DS VENCIMENTO 28/02/2000 
f 

/ 
, 

in VALOR DO PRINCIPAL R$90,83 

13.8 VAL& DA MULTA 

E vedado o recolhimento 
Secretaria dallteceita 
Ocoirendo tel 
mesmo c6dio 
superiora R1110,00. 

IIM. 

, 

ATEitato 
- , 

de tributos e contribuiclies administrados pela 
Federal cujo valor total seja inferior a RS 10A0. 

*attack,. adicione esse valor ao tratuto/contribuiclo de 
de period° subsequentes, ate que o total seja igual ou 

0931111ORDOS JUROS Z/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$90,83 

11. AU'll:Nr/ CACAO BANCARIA(Somente nas 1 • 2' vials) 

-,... ...• ._ 
90,83DC2662 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 7430/1997 e 2936/1997, entre as partes ALBIN() 
GONÇALVES DE QUEIROZ e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO 
EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 09:24 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados Dr. 
FABIO PETENGILL E BERARDO GOMES, ausente a executada. Presente seia 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 34 E 43 para transacionar. 

A pedido das partes foi este_feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 14116,91 
até o dia 28/02/2000. 

Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará quitação 
das parcelas que foram objeto da condenação nos feitos 2936/1997 e 7430/1997 da 
SIEX e pelo extinto contratil de emprego. 

Convencionam as partes que (5 pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1298,13 refere-se 
a honorários advocaticios dos autos 2936/1997 e R$ 659,54 refere-se a honorários 
advocaticios dos autos 7430/1997. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1312,04 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 216,34 
refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, 
estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70%° sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 



)!, 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado, ora 
arbitrada no valor de R$ 23,00, referente ao processo 7430/1997 e R$ 90,83 
referente ao processo 2936/1997, até a data de vencimento deste acordo sob pena 
de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do-recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que' dispõe 'o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
Icertifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 
Encerrou-se as 09:45 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

'Executado  Patrono 
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, 
i .. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

t . 
GUIA DA PREVIpeNCIAIASOCIAL - GPS 

i ......e.o.'" 
.......- A-

f . 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

------,;,-- 1 -NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREPG - ..--.., 
...... 

SIEX—PROCESSO N2 arc 143019-re 2.396/97 
ALBINO GONÇALVES DE QUEIROZ . 

.- 

-,-,. 
6- VALOR DO INSS 

1 • OW,F 

7- 

8-

i 2 -'VENCIMENTO 
oi (Uso exclusivo INSS) 
c • 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

2 

, ATENÇÃO: É vedada aulilizagdode GPS pare reoolhimentode receitadevalorileribil ao estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor Inferior devera ser adicionada A 
contribuição ou Importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 

, o total seja igual ou superior ao valor mfnlmo fixed°. / 
r 

10- ATIVVMULTA E JUROS 

I 
11 -TOTAL y 1.007,08 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

,. B 00460199 28022000 

1 Instruções para preenchimento no verso 

1.007,08DC12563 

NINISTERIO1 ACED& _. SECRETARrIX Aoh RECEITA FEDERAL - 
Doo o de Arreoada9lo de'Reoeitas Federate 11111 DARF .-

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

03 ROMERO DO CPF OU COW 03.474.053/0001-32 

04 ctenco, DA RECEITA 1505 

03. NONE /TELEFORE 

CIA Di DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEI1fAT 

05 NÚMERO DE REFEAINCIA 
SIEx/07.430/1.997

06 DATA DE VENCIMENTO 
28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
R$23, op 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAK) 

Ë vedado o recolhimento de tributos e contribuicões administradospela 

Secretaria da Receita 'Federal cuio valor total seia inferior a Rt 10.00. 

Ocorrendo tal , rituaeloi adicione ease valor ao tributolcontribuislio de 

mesmo códiso de Derlodo subsequentet até que o total ceia iaual ou 

fat Anti or a at 10.00. 

09 VALOR 008 JUROS VOU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR 'TOTAL R$23,_00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARLMSomants nas 14 e 2* vies) 

BB 00460208 28022000 23,008012563 
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141.4 16 

V 2 e 
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A J. MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
l INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - COMO DE PAGAMENTO 2909 . 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

t

'-r

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

3.894/97 653.2276 

- . 

6 - VALOR DO INSS
2 851,78 siExPROctsS0 n 

MARCIA DE ARAUJO 

410-

7 - 

8-

— 
— 

2 - VENCIMENTO - MENTO 
mo exclusivo INSS) 

9 VALOR' DE OUTRAS 
ENTIDADES . ik 

4, ... 
ATEN9ÃO:tvedadaaufilizaçãodeGPSpaiarecohimentôderecelt:Ildevalorinferioraoestipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita queresurtarvalor tnfertor deveráser adicionada a 
contribuição ou Importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total seja Igualou superior ao valor m kiln) fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 
851,78 

5 
1 7.1 0 
i - 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

.t BB 00460200 28022000 851,78DC12563 
.., 

t 
Instrucães Dam preenchimento no verso

- 

urnitis(? DA FAZIFRDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Dooums4to de Arrecadação de Receitas Federais 

V. DARF 

02 PERfODO DE APURAÇÃO 

03 NtmERO DO CPF OU 'CGC 
03.474.053/0001-32 

,01 NOME/TELEFONE 

CIA rtE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

oa oto* DA RECEITA 

05 N616;20 DE REFFANCI.A. 

1505 

Snx/03.894/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$246,00 

OR VALOR DA MULTA 

ATENCk0 

A vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
)comendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contlibuigio de 

$.nesmo código de period° subsequentes, ate que o total seja igual ou 
cuperior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS mum E/00 
ENCARGOS DL — 1.026/69 

'ID- VALOR TOTAL R$246,00 

11 AMTENTICAÇÃO RANCARIA(Somente nas 1° e 2' vies) 

BB 00460055 28022000 246,00M1.266 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÈNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 3894/1997, entre as partes MARCIA DE ARAÚJO 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqtiente e executada, respectivamente. 

As 10:37 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MNI. Jui2, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair di!: 
Barros, com poderes à fl. 38 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluido na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqtiente a importância liquida de R$ 12271,42 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dart 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através di:! 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1472,57 se refer.:! 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1624,11 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 
estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre ci valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta so 3 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 246,00, e deverão ser 

recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 

execução. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 

execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 

do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 

prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 

do vencimento. 
No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 

base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 

sujeitas a sua incidência. 
A falta de comprovação do recolhimento previddiciário acarretará a. 

execução correspondente, na forma do que' dispõe o art. 114 da Constituição 

t Federal. 
0 exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após ,p 

vencimento do acordo, o integral cumpriin6nto da avença sob pena de se presumir 

, ‘ quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos 12 

certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
Encerrou-se As 10:40 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

41#f Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



a 

4 :  .0 
MINISSERIO r),A PREVIDÊNCIA E ASISTENCIA SOCIAL- MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E 4 g 
x GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
E 
E 
g 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

- COMPETÊNCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001.00 

575,24 

3 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO is

S IEX-PROCESSO nli 3.355/97.•• 653.2276 
F5 DUCELINA CRUZ MIRANDA DE OLIVEIRA 

6 -VALOR DO INSS 

7 - 

8 - 

2 -. VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9,- VALOR DE OUTRAS 
ËNTIDADES 

E 

11: ATENçÃO:Evedadaaulirizaçãode GPS pare reoolhlmento de receitadevalorinferioraoestipulaqo 
ii em Resolução publicada pelo INSS. A receita qua resultar valor inferior deverá ser adicionada a 

contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate 'clue 
; o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
575,24 

. 12 - AUTENTICAQA0 BANCARIA 
BB 00460201 28022000 

, 

2 InAtrurApn nara nragneillmantn nn var.., • 

575,24M256 

1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

• DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CODIGO DA RECEITA 

) 02/ 2.000 

03. 020.401/0001.40 

0588 

Tia_ERLarEng 3455/97 - 6 3.2276 
DUCELINA CRUZ MIRANDA DI; OLIVEIRA • 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

1.838.96

ATENÇÃO 

la 
E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 
subseqüentes ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

TILISRA SIA INDÚSTRIA GRAFICA • RUA AIMORtS, 6-9 - BAURU - SP • 0.0 C 44.990 901/0001•43 1=1 COD. 15080 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL 1.025/69 

1 0 VALOR TOTAL 

1.838,96 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1'e 2' vias) 

BB 00460229 28022000 1.838,96RC12558 

• ?Y.," 



1?. 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES -"SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 3355/1997, entre as partes DURCELINA CRUZ 
MIRANDA DE OLIVEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:28 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros. 

A pedido das partes foi est9E_ feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

• A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 9855,65 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dara 

. quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 1 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor -do -acordo, R$ 1182,67 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminain, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1284,19 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
1380,91 refere-se_ a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3 estando assim- a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 

fi Federal. 
0 exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
# quitada a obrigação, declarando-se extintffl a- execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 13:32 horas. Nada mais. 

1 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Execrilente  Patrono 

Executado  Patrono 



? 1\ 

t ,7. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL- MPAS 
p INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

.OU 

S - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÉNCIA 

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
0 3. 0 204401/0001 440 

3. 1 - NOME RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

l' SIEX0. PROCESSO nO 4.521/99 ... 653.2276 z 

DUCELINA CRUZ MIRANDA DE OLIVEIRA 

6- VALOR DO INSS 
8 3,30 

' 

7- '. 

8-
,-

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

, 
'", 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

. 

ATENÇÃO: Évedadaa utilizaçãodeGPS pare reoolhimentode recelsdevalorinfericraoestipulad° 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita qua resultar valor inferior deverá ser adicionada A 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total seja igual ou superior ao valor minim° fbcado. 

10- ATAI/MULTA E JUROS 

11- TOTAL

83,30 
12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460202 28022000 

Instruções Rara oreenchimento no verso 

83,30E1E563 

ININISTERIO DA 
. SECRETARIA PA, ;4 =ZIA FEDERAL 

Documeatddl Arreoadasao de Reoeitas Federais 
_ sidito,,,i 

4z.. DARN , ..'W 

02 PER±ODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

;'01 /70ME/ftLEkNE 

CIAIDE 
ICE:07MAX 

DESENWLVIMENTO DE MT 

05 NUMERO DE REPERANCIA SIEK/ 04 .521 /1.999 

06 DATA DE VENCIMENTO 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$71,29 
I 

08 VALOR DA MULTA. a 

.0 

A vedado' 
Secretarie 
Ocorrendo 
mesmo 65d1go 
superiora 

ATENCLO 

o recolhimento de tributos e contribuições administradospels 
da Receita Federal oajo valor total seja inferior a RS 10,00. 
tal situaçlo, adicione esse valor ao tributo/contribuiolo de 

de period° subsequentes, ate que o total kin igual ou 
RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DI. - 1.025/69 

10 MANI TOTAL R$71,29 

11 AUTNRrIC.ACÃO BANCAR/A(Soments nas it e 2' vias) 

— - - • • - ---icY 00 71129DC12563 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - &MX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

II 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho .TULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 4521/1999, entre as partes DURCELINA CRUZ 
MIRANDA DE OLIVEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:16 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado(a) de seu(ua) 
advogado(a) Dr(a). Rosa Celeste Pate Marques, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

1 
i A pedido das partes foi estp feito incluído na pauta de audiências do 

1 1 dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 
A executada pagar&a exeqüente a importdncia liquida de R$ 3564,66 

até o dia 28/02/2000. Rece-bida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
4uitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
,Pontrato de emprego. - 

, Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 712,93 se refere a 
honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 

a t 42,56 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
33,76 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3, R$ .2072,56 refere-se a multa do art. 477 da CLT e R$ 374,41 refere-se a 
diferenças de FGTS estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada 
a sua natureza indeftilatória:

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o' valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 71,29, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 

, prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 

AI base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
1r sujeitas a sua incidência. 

A falta de compedvação dó recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na fornia do que dispõe o art. 114 da Constituição 

ederal. 
O exeqiiente deverá denunCiar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 10:25 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

--• 

Execrilente  Patrono 

Executado  Patrono 
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g 
7,1
11
i 
2 
E. 

---- A

...: MINISTÉRIO DA pREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS (1.1,

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 0 
--s I 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

13
i 

lk 

ll - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO - -  SIEX.PROC fit 1.649/97- 653,216- . 

#ASSY GASPARELO DE LIMA t 
,.-- 

I  . 

1 

r 

 6 - VALOR DO INSS 
A 

900)47 
7- 4 

-8 7 'I 
• 

8

2:2
I -(.3 
:a 

. i 

! a 
1. 
0 

- 
----1—,-- 

2k-VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

: 

ss. 9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: tvedadaautirtzagbodeGPSpararecolhimentodereceltadevalori-iferioraoestiNado 
em Resolução publicada pelo INSS.A mode qua resultarvalorinferior devera ser adicionada a 
cdrtribuigdo ou Importância correspondente nos mesesssubseqüentei',. até que 

•s, o total seja Igual ou superior ao valor mínimo lixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
900,47 

I la 12 - AUTENTICAOAO BANCARIA 

BB 00460203 28022000 
1 f 

Instrucbes para preenchimento no verso 
... - _ 

900,4711f 

4 7 .0 DA' FAZERDA 
__-

02 PER±ODO DE .A.PURACAO 

'szaturrarv.A DA RECEITA FEDERAL 
Documents -de Arrer3adasao de Receitas Federal-1g 

I 
DARIT 

03 NÚMERO DO CFF OU COC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA. 1505 

* 1-
01 ITELEroxix NalIN 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMA.T 

t . 
- 

. ) 
t 

• . 

05 NÚMERO DE REURtNOL& SIEx/01.649/1.997 

06 DATA DE VERCIMENTO 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$72,00 

4, 08 VALOR DA MULTA 

I ' ATE14040 .11 
. 4 

.1. 
1, 

11 vedado o recolhimento de tributos e contribuiçOes adminjarros pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior 6R$ 10,00. ' 
Ocorrendo tal aitua0o, adicione me valor ao tributo/contribuiçAo de 

mesmo código de periodo subsequentes, ate que o total sçja igual ou 

Auperiora RS 10,00. 

'4 
09 VALOR DOS JUROS N/0U 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$72,00 

il AUTERTICA9A0 BAROARTA(Bernento nee la • 2' vies; 

• 

, 

BB 004602i0 28022000 72,00DC12563 



A'4 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SMX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
ao $ autos dos processos n.° 1649/1997, entre as partes Jassy Gasparelo De Lima e 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqüente e executada, respectivamente. 

s 09:50 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM: Juiz, 
apregoadas s partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado DI. 
FABIO PET NGILL, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair 

ip de Barros, c m poderes â. fl. 31 para transacionar. 

pedido das partes foi este Jeito incluído na pauta de audiências do 
tdia 21/02/2 II 0, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 12389,7(5 
até o dia 2 02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dari 
quitação da parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de mprego. 

4 I 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo ser;i 

o dem bane ria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
e etuado dir tamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 

I eclaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1486,68 se refere 
alhonordrio advocaticios. , - i 

41. 1133,77 ref 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
rem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 

estando ass m a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
iridenizatóri 

I Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
a&wdo, inc dirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 1 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
ei/entualmei) te recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta Os 

seus jurídicu s e legais efeitos. 



61. 

ustas processuais são arbitradas em R$ 72,00, sobre o valor do 
acordo e de erão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob p na de execução. 

ever& a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

4ttfalizados Im até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

do: empregad 
prazo legal, 

everd a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 

comprová-los nos autos, até t• dia 15 (quinze) do Ines subseqüente ao 

40 vencimen o. 
No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada ;a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
bake de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 'estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
-execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 

111. Federal. 
0 exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprilliento da avença sob pena de se presumir 
qt¡itada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 09:57 horas. Nada mais.. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

4110
 1

eqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



tr, 
cE CI MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

i 
--, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I 

I GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS , 

1 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

.. 02/2000 

5 - IDENTIFICADOR 

03.0206401/0001-00 

565,56 

1 - NONIE OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

ZSIEX-PROCESSO n2 0904/98 . 653-2276 

2 MAILDE GARCIA DE CASTRO COMO 

OP 
1 

I 
$, 

1 

6- VALOR DO INSS 

7 - 

8 - 
1 

2 - VENCIMENTO 
8 (Uso exclusivo INSS) 

_ 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

. 
7 

i:  ATENÇÃO: Evedada a ulilizacão de GPS pare recolhimentode receitafleValoi'infeUto estipulado 
.¡ em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionadae 
e contribiiicão ou imporfancia correspondente nos meses subseqüentes, até que 

o total seja igual ou superior ao valor minimofixado. ; t t,,

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 565,5 
; 12 - AUTENTICAÇA0 BANÇARIA 

ig BB 00460204 28022000 
1 
-,-g 
i 

565156D C1256 

• 
sb. 

, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
N,' . • SECRETARIA DA RECEITA EDERAL .. ,/ ....1

Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

• 02/26000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

4 
' 

03.020.401/0001-.00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

4 maa 
06 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

4 
01 NOME / tELEFONE 

5/RX. PRocEsso 0 0904/98 . 653.2276 
AATLOR OARC/A DR CASTRO CORM 

06 DATA DE VENCIMENTO 

4 

Veja no verso 

instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

4 
1.801,40 

08 VALOR DA MULTA 

4 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de perí odos
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 ek ., 

10 VALOR TOTAL 

11 

,-

1,80440 
ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460227 28022000 i . 801, 40RC12558

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORÉS, 6-9 - BAURU - SP - C G.0 44.990.901/0001-43 • COD. 16080 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 00904/1998, entre as partes MAILDE GARCIA DE 
CASTRO COUTO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes A. fl. 33 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 10728,99 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância Ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1287,47 se refere 
a honorários advocati9ios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
2303,79 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
1355,67 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que :no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre e• valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 

, eventualmente recebidos. 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 

' seus jurídicos e legais efeitos. 



e 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contdbei§ devidamente 

atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
e4cução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do, empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
naiureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
bar de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

0 exeqüente deverá denunciar; em até 05 (cinco). dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extintli execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

41 certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 
Encerrou-se as 10:09 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

#EXpcitiente  Patrono 
k t 

I 
I 

Executado  Patrono 
1 



ATENÇÃO 

•E 
rf 

Z 

- 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIVOCIAL,MPAS 

".. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 2909 

4 - COMPETENCIA 

02/ 2.000 

5- IDENTIFICADOR 
0340020.401100 0 1 ..40

5

- 

1- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

Sin...PROD nA 3.355/97 — 653-2276 
VALDOMIRO DE A.RIZK . 

6- VALOR DO INSS 671,23 

7 - 

8-

.. 

5' 
) - VENCIMENTO 
(.1so exclusivo INSS) • 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

o 

e . 

I 
ATENÇÃO:ÉvedaclaautillzactiodeGPSparareo0lhimentodereceitadevabrinferioraoestipdado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receltaque resultar valor inferior devera ser adicionadaa 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
o total sejaiguai ou superior ao valor mfnimo fixed°. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 671 9 23 

o 

. 

`-' 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460205 28022000 671,23DCi2563 .... 
.. 

In ructes para preenchimento no verso i 

MINIgTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas .Vederais 

H DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

02/24.000 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 

03.020.401/0001.00 
04 CODIGO DA RECEITA 

0588 

F vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
3i2 . administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

if 
i R. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendotalsituacdo,adicione esse 
-0 

12
1 valor aotributo/contribuigao de mesmo código de períodos 
R subseqüentes, até que o total seja igual ousuperiora R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORSS, 6-9- BAURU • SP - C G.0 44.990.901/0001-43 C= CGD 15080 

01 NOME! TELEFONE 

Eint".PROC ret 3.355/97 ...653.2276 
VALR0MIa0 DE AwRIZIC 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 

2.570,75 
08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E OU 
ENCARGOS DL 1.025/69 I. 

113 VALOR TOTAL 

2.570,75 
11 

BB 00460235 23022000 
AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 7 vias) 

2.570,75RC12558 



PODER JUDICIÁRIO 
JustxgA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos 'autos dos processos n.° 3355/1997, entre as partes VALDOMIRO DE A. RIZP: 
e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exehtiente e executada, respectivamente. 

As 10:57 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. fuiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Qthon Jair di.; *Banos. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do , 

t
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 13031,73 
atei o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dar.
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. coptrato

as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
orlem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

I Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1563,72 se refere 
a trordrios advocaticios. 

1 Discriminam, as partes, sob as 'penas da lei, que do valor .acordado R$ 
or 03,25 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
41117938,06 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 

de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
infolenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente ! 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execuçã'o 
pr,osseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eentualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

I ' 



• 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do Itencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 1 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execuçãO correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 

Ah,Federal. 
0 exeqilente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta d'ececução. 

1c 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

erifiquem- t se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 1 
Encerrou-se Ls 11:06 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

eqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 



• - • 

-.4 . r 
. ;. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS .. .. 

..• INSTITUTO NACIONAL Q0 SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 03 . 020. 401./0001-04 
... , _ NOME Cr RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX—PROCESSO Os: 0558/97 e 6958/97 
2 
i VERA ,,IJCIA ALVES PEREIRA , 

-., r , 
§ I 
§ • 

6 - VALOR DO INSS 
760,36 -,—... 

7 - 

8 - 

p_q 2 -. VENCIENTO 
8 (Uso exclusivo INSS) , 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

F, 
Z' ATENÇAO: ÊvedadaautkagtiodeGPS pare recohlmentode receltade valorinferioraoeslipulado 

94 em Resoluciio publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 

c) c ntribuicdo ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 
g o total seja i6ual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
760,3e 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

'85 BB 00460206 28022000 760,360C12563 
4,li_ . 
i 
,e instcuções p ra preenchimento no verso 

1 

win p Di, 1 EMMA — 02 PER±ODO DE APURAÇÃO 

SECREthRiA b.h RICACIT.h rzonuu, 

Document de Arrecadagão de Receltas federais 

4. DA 
03 NÚMERO DO CPr OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 04 1505 

01 NOME/TELEFONE 
t 

CIA DE D 17MENTO DE MT 
/ CODEMAT 
I 

... 

f 

05 MOMERO DE larEntNcm SIEx/000558/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 28/02/2000

07 VALOR DO PRINCIPAL R$100,00 

08 'VALOR DA MULTA 

1 ATENCAO , :.". 
, 

, 
1 

. 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal MO valor total seja inferior a RS 10,00. 

Ocorrendo tal sauna°, adicione esse valor ao tributotcontribuiçio de 
mamo c6digo de perlodo subsequentes, até que o total seja igual ou 

superiora 'RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/00 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 %mug( TOTAL R$100,00 

11 AIITENTICAOLO SANCARIA(Gomante nas it • 24 vias) 

0460211 28022000 100,00DC12563 

'!••••41is 



1 

'* 
ST IMOWi FAZENDA 

ZECRETARIADA RECEITA FEDERAL 
Dociumantol'da Arreoada9in de Rapeitas Federal 

DARF 

02 PERIOD° DE APURICALI 

03 NUMERO DO crr OU CGC ,03.474.053/0001-32 

04 &mum nk RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFORE 

C DE DESENVOLVIMMNTO DE MT 
C
k ilt

T 

05 NOmrao DE REFERANCIA SIEK/06.958/1.997 

06 DATA DE vgacriaNTo 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$100, 00 

08 VALC41. DA MULTA 

ATENCÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuiibes administradoa polo 
Secretaria da meal% Federal arjo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo situagio, adicione ease valor ao. tributo/contribuiçIo de 
memo cbdigo de period° subsequente; at que o total seja igual ou 
superipr $. 10,0 0. 

4101t i

09 VALOR DOS =OS E/OD 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$100, 00 

11 AMTIMTICAÇAD BANCARIA(Somanto nas 1' co 2 viaa) 

Ellt 00460212 28022000 100,001E12563 

f 



a, • 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRiBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SEPRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

0 ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 0558/1997 e 6958/1997, entre as partes VERA LÚCIA 
ALVES PEREIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:22 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente, que advoga em causa própria , 
ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

4IP A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos terwos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 15250,66 
Iate o dia 28/02/2000. 

Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação 
das parcelas que foram objeto da condenação nos feitos 0558/1997 e 6958/1997 da 

'REX e pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 

ef tuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
or em bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
16 7,13 referem-se a diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 2279,36 
refere-se a reflexos dos reajustes salariais em ferias indenizadas acrescidas de 1/3, 

..R$ 719,35 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio e R$ 1060,26 refere-se a 
multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, 
dada a sua natureza indenizatória. 

Convenciónam as parfes qne no caso -de inadimplemento do presente 
ac rdo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
pr sseguird como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valore s 
ev ntualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta as 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado no valor de 
R$ 200,00, referente aos dois processos, pro rata, até a data de vencimento deste 
acord? sob pena de execução. , 

411
1 Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualiZados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
exec4do. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão . 1 
sujettas a sua incidência. 

i A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 

diecução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
deral. 

1 0 exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
venciMento do acordo, o integral cumprimerit6 da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

it
.-

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
ertifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Translade-se cópia desta ata nos dois processos acima referidos. 
Encerrou-se às 11:26 horas. Nada mais. 

409 
' JULIANO- PEDRO GIRARDELLO 

Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 

1 



I, u, 
i 

41 MINISTÊRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., , 1 a 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

• .. 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
' 

. 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 

• 02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

0 3. 020 64 n1/0001.. , 00 
:3 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
'5 5, SIEX-PROCEBSO n2 3.355/97 — 653.2276 
i BENEDITO RODOLFO FALCX0 . 

6-VALOR DO INSS 
718,98 

7 - , 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
_ (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Evedadaau'alizaçãodeGPSparareodnimentoderecetadevalorinferioreoestipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receitaque resultar valor inferior deveraser adicionada a 

.0
i' contrIbulgdo ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 

i o total seja Igual ou superior ao valor minim° fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 
718,98 

11- TOTAL 

i 12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

' BB 00460207 28022000 7i8,98Mi256 

,i- I nstrndins nara nraannhimantn nn VArSA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA litECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

02/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

0.020.401/0001.0o 
04 CÓDIGO 6A RECEITA 

0588 

caora 3,355/97 - 653.2276 
13T • vIITO RODOLFO FALO , 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
24165,79

L 
...7 ATENÇÃO 

M4" Ë vedado o 'recolhimento de tributos e contribuições e 7, administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total FS, seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
; valor ao tributo/,,,contribuição de mesmo código de peiliodosE1.8 r, subseqüentes, at  

\ 
que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

G''-k TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA Aimonts. 6-9 - BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 E C613.15080 

F. -
• 1 , 

,. . , 

00 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL - 1,025/69 20. 

1 O VALOR TOTAL 

Z1165,79 
1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V e 2 alas) 

00460237 28022000 2.1.65,798C1,2558 

" :.a,^41! k • • .4 r 
, t: viva • • 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SLEX 

ATA DE AUDIENC :A 

Aos vinte e um dias do m83 de few: eiro do ano' de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO .0 fRARDELLO, em exercício n;3 
Secretaria Integrada de Execuções, que 3ubscrevi ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 3355/1997, entre a: partes BENEDITO RODOLFO 
FALCÃO e CODEMAT - CIA.. DE D.ESEN ODIN. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada., respectivamen e. 

As 12:41 horas, aberta a audiência, foram de ordem dO' MM. Jui2., 
apregoadas as partes. Presente o(a) execluente ac )mpanhado de seu advogado D7. 
Fabio Petengill, ausente a executada. Presente : eu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros. 

A pedido das partes fqi este feito in :luido na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do icordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqii.mte a irn :)ortfincia liquida de R$ 13747,8'7 
até o dia 28/02/2000. Recebida a impalancia o a pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da cond nação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pag .mento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência cent al, nesta capital. 

Declaram as partes, cue sobre o valo do acordo, R$ 1649,74 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
1740,81 referem-se a reflexos de diferewas salari us em FGTS e multa de 40%, R$ 
916,42 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas 
de 1/3, R$ 2103,32 refere-se sdiferenç as de F( TS estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias, daca'. a sua nature2::: indenizatória. 

Convencionam as partes que no ca si de inadimplemento do presenie 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valo r do acordo e que a execu9iio 
prosseguirá como estava, acrescida deste valo: da multa, abatidos os valorcs 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiad ) pelas partes, para que surta c s 
seus jurídicos e legais efeitos. 



• 

• 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os h. inordrios contábeis devidameme 

atualizados em até 05 (cinco) d'.as apes o vem imento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cola 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo„ no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 1 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previd, ncidria deverá ser observada 
natureza e valor de cada parcela acima discrirnirL. dos pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquela:3 que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprova0o dc recolhi]: lento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que d:i E :),3e o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, e:1 até 05 (cinco) dias após ct 
vencimento do acordo, o integral cumprimento d; avença sob pena de se presuim .1. 
quitada a obrigação, declarando-se ttinta a exect cão. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conch. 3os para deliberação. 

Encerrou-se As 12:45 horas. Nada m;E s. 

, 

JULIANO PEI)R0 3IRARDELLO 
• Juiz do Tr Lbalho 

Exeqiiente Pat] :no  

Executado  Pat:: )no 



I 

v - — 
...
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' 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTEN CIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

E: GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS w 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETENCIA 
02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

a 
1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

.1 
VEXPROCESSO no 0639/98 — 653.2276 

I 
iLZIRA ALVES DUARTE VAZ 

6 - VALOR DO INSS 
1382,18 . 

7 - 
; 

) 
Er-

2 - .VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) - 

• 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO:Évedadaautitaglode GPS pia recohmento de recaladeltalqpnferiorao esiipulado 
em Resolugdopubricada per)  INSS. A receita que resuitarvalorinfetiof deveráer adicionada â 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o total deja igual ou superior ao valor rrifnlmoflxado. 

lo- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 
. 43132118 ' 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460i93 28022000 882,18DC12563 
: 
! Instruções para preenchimento no verso 

14 NI `Ok DMA 

SESEET =TM FEDERAL 
Docluman ' . abadavao de Recaltas Falderals 

• ,V .1 t .,:, 

DARI' 
\I 

02 PER±ODO DE APURAÇÂO 

03 Nam= DO ur OU COQ 
03.474.053/0001-32 

o& copiGo DA RECEITA. 1505 

.-1 
101 NOME/TZLEFONE 

1 CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
iCODEMAT 
1 
I 

05 NUMERO DE REFERiNCIA SIEx/000639/1.998 

06 DATA DE VENCINENTO 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$120,00 

08 VALOR DA MULTA . 

ATENC110 

1 

1 ç 
vedado o recolhimento delributoo e contribuivOes administradoepela 

ISecretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
'Ocorrendo tal situalio, adicione ease valor ao tributo/contribuiçio de 
lmesmo cddigo de period° subsequentes, ea que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

I 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$120,00 

11 AuTinexcAgao 13ANCARIA.(Bomento nas 1 4 e 2 4 via.) 

BB 004602i3 28022000 
di 

i20,00M2563 



PODER JUDICIÁRIO • 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETART.A INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, pára audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 0639/1998, entre as partes ALZIRA ALVES DUARTE 
VAZ e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 11:14 horas, aberta a audiência, foram de ordem dO MM. Juiz , 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado çie seu advogado DT. 
Vera Lúcia Alves Pereira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon 
Jair de Barros. 

A pedido das partes f9i_este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 13141,43 
até o dia 28/02/2000. .Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente data 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do yalor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2628,28 se refere 
a honorários advocaticios. 

DiscriMinam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
844,78 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, e 
R$ 1269,28 refere-se a multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valore 
eventualmente recebidds. 

Homologo o acordo, acitria noticiado pelas partes, para que surta cs 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 120,00 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

• 

40 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação próprik não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cdifiprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprin/ento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:18 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeq-Ciente  Patrono 

Executado  Patrono 
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••<*, 00000000. 0 
WY 4- } 

MINISTtRIO DA PREVIDt NC IA E ASSI.STÊNC IA SOCIAL - MPAS 

"t  
ATITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

,/ J 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 
4- COMPETENCIA 

. 
1 

02 2000 0

5 - IDENTIFICADOR 
03.0206401/0001-00 

1.136,99 
gSIEX-PROCES§0 
rEDECk1Scw 
s 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

O 2,241/97 e 6256/97
LUIZ DE MEDEIROS 

tl, 

6 - VALOR DO INSS 

7 - 

8 - 

it 

e 

n. 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Êvedadaa utilizaçãode GPS pare nscolhirnentode receita de valorinferiorao estipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 
contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 

—olotakeja tetra! ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
1•236,99 

1°. 

B 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460197 28022000 . 1.136,99DM:3 

I 
Instruções pare preenchimento no verso 

— — 
 6. 

• 

o-
- 

MINISTÉRIO 

BECRETARIA 
Doty-manta 

1 

40

DA FAZENDA 02 PERIODO DE APURAÇÃO 
DA RECEITA FEDERAL 

de Arreoada94o de Reoeitae Federais 

DARF 
_ 

03 MIMEO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

ot cennGo DA REM/TA 1505 

01 , 

CIA 
CODEMAT 

1 

NOME/TELICFO NE 

DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

05 RUINER° DE REFERÊNCIA 
, 

SIEH/06.256/1.997 

06 DATA DE vzNcimarro 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$161,00 

08 VALOR DA MULTA ' 

I 

R ved 
Becre 
Ocoirando 
memo 
superi.or 

ATENCAO 

do o recolhimento de tributos e contribuicdet edministradoe pelt 
aria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 

tel phonic., adicione ease valor ao tributo/contribuiclo de 
cddigo de periodo subsequentes, ata que o total seja igual ou 
a R$ 10,00. 

I 

09 VALOR DOS .11:1R0S E/011 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$161,00 

11 ADTENFICAVAO BANCARIA(Sornente nas 1.• • 2* vias) 

BB 00460240 28022000 i6i,00DC12558 



• 

" 

WSTF.40 
SEaRE'FAR/A 
Documento 

9 

DA FAZENDA • 02 PER.±0D0 DE APURAÇÃO 
DA RECEITA FEDERAL 

de Arreoada9Ao de Reesitem Federalist 

s DARF 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 
04 COD/GO DA RECEITA 1505 .111f 

01 NOME/TCLEPONE 

e - DESENVOLVEMENTO DE MT 
At - 

A. MAT 

,-, 

05 ROMERO DE REFERiaNCIA S1Ex/02.241/1.997 
06 DATA DE VENCIMENTO 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$161,00 

08 VALOR DA MULTA . 

R ve 
Seer 
Oco 

au 

ATENCAO 

k. 
' • 

I ,‘ 
ado o recolhimento de tributos e contribuictleradmlnistrados pile 
aria do Receita Federal cujo valor total aeja infefiqr.a R$ 10,00. 
endo tal situscio, adicione ease valor ao tributd/contrit,ictio de 

código de period° subsequentes, ate que o totif,lieja igual ou 
r a RS 10,00. 

.. ° 

09 VALOR DOS MIROS E/011 
, EITOARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$161,00 

11 AUTENFICAÇA0 BANOARIA(Soments nags V e 2' vies) 

BB 00460241 88022000 
»t. 

4 „

„  f " . ,41;t tr„  .e ."1_7 ' 1_, • e 

161,008a2558-

to. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23- IZMIR I 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIBX 

ATA DE AUDIgN:: :A 

Aos vinte e" um dias do 1/183 de fevc: .eiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIA NO PEDRO [RARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções„ que subscrev, ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 2241/1.997 e 6256/1  97, entre as partes EDECKSON 
LUIS DE MEDEIROS e CODEMAT - CIA. III DESENVOLV. DO EST. DE 
MATO GROSSO, exeqüente e e:i.ecutacta, respei: :ivamente. 

As 12:49 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente ac:) npanhado de seus advogados Dr. 
Fábio Petengill, aitsente a executada. Presente eu advogado Dr. Othon Jair. de 
Barros. 

A pedido das partes foieste feito irt duido na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do :tcordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqihnte a iri :)ortiincia liquida de R$ 16107,92. 
até o dia 28/02/2000. 

Recebida a import& cia ora. pactua: a, o(a) exeqiiente dará quitação 
das parcelas que foram objeto. da condenação no reitos 2241/1997 e 6256/1997 da 
SIEX e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que õ pa ; .mento do valor do acordo sen'i 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante AO próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência cert .al, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o yak do acordo, R$ 1932,95 refere-se-
a honorários advocaiicids. dos dois procestsos. 

Discriminam, as partes, sob as penai: da lei, que do valor acordado R$ 
269,73 referem-se a diferenças salariais em :PC S e multa de 40%, R$ 1625,77 
refere-se a reflexos dos reajustes salariais no F- 3TS estando assim a salvo dai; 
contribuições previdencidrias, dada a sua nature2.E indenizatória. 

Convencionam as partes que no cast de inadimplemento do presenle. 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o vat ,: r do acordo e que a execução. 
prosseguirá como estava, acrescida deste vale: da multa, abatidos os valore 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiad pelas partes, para que surta o!: 
seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais deverão ser reed liclas pelo executado no valor de 
R$ 322,00, referente a ambos os proce3sos, pr:) rata, até a data de vencimento 
deste acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recotaer os inordrios contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) ct:as ap6s o vent imento do acordo, sob pena de 
execução. 

(4P 

Deverá a executada, ainda, proceder ios recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de rencti. se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos a,„itos, até o dia (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previd , nciaria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discrimin dos pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação de recolhi:: lento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma de que d- :)6e o art. 114 da Constituição 
Federal. - 

O exeqüente deveni denunciar, e: :1 até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento d: avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a exect cão. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, váltando-me conch: lops para deliberação. 

Translade-se cópia desta ata nos doi; processos acima referidos. 
Encerrou-se as 12:52 horas. Nada m:i s. 

JULIANO PEDRO 3IRARDELLO 
Juiz do I: tbalho 

lExeqüente  Pa:3 Dno  

lExecutado  Pal:: )no 
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t .0.10. 
,i qk ., 

; , MINISTf 
/ 
RIO DA PRkVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIASOCIAL- MPAS 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

g,-
:. 

. II
.

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
4 

GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
02/2.000rl' 

s. 
5_ 2: 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

t 5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001-00 

1 NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

S X—PROCESSO n2 6.102/97.. 653,227 
6 -VALOR DO INSS

6 1.336,00 
_ HEILA DA SILVA MHZ 

t. 

\ 
7-,i 

1. 

t 
1 

8-

2 - VENCIMENTO 
is (Uso excluslvo INSS) 
c , 

., 
9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

A1ENÇAG:Evedadaaulliza950deGPSpararecolhimentodereceitadevalorinfedoraoestipulade 

emi Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada A 
10- ATM/MULTA E JUROS 

. 

co tribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que fi 
o t tal seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 11- TOTAL

1436,00 

I 12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

a BB 00460i96 28022000 i.336,00DC12563 

net 1118PS nem nreenchimento no verso 

' e 
I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA' FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

02/2o000 

03 020 a 401/0001-0o 

0588 

01 NOME / TELEFONE 

S/EX.PROC na 6.1o2/97 . 6534276 
SURMA DA SILVA CRUZ 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 
• 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

3.865,10 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

R seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos 

28022000 

subseqüentes, at que o total seja igual ou superior a R$ 

10,00.B3 00460234 1 

: 4? TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRAFICA • RUA AIMORBS, 8-9 - BAURU - SP - CO C. 44.990.901/0001-43 COD 15080 

09, VALOR DOS JUROS E / OU 
IENCARGOS DL - 1.025/69 

O VALOR TOTAL 

3.865810 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1 e 2* vias) 

3.865,i0K12558 

i eon 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23n REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECITÕES - SIEX 

ATA DE AUDIE- NC :A 

Aos vinte e um dias do mês de feVe .eiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO ( IRODELLO, em exercício na. 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscrevi ao final, para audiência relativa. 
aos autos dos processos n.° 6102/1997, entre • is partes SHEYLA DA SILVA 
CRUZ e CODEMAT - CIA. DE DESENN OLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivame:n e. 

As 12:35 horas, aberta a audiência, foram de .ordem do MM. Juiz. 
apregoadas as partes. Ausente o(a) exequente, resente o Sr. LEONARDO DA 
SILVA CRUZ, representante da exequente, q le junta procuração neste ato, 
Presente o advogado da exequente Dr. Berard) Gomes, ausente a executada 
Presente seu advogado Dr. Othon jair de Barros. 

A pedido das partes fbi este feito in :luido na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do word() ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a irn )ortância liquida de R$ 16700,02 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância o a pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitação das parcelas que. foram objeto da cond nação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes ique o pag .mento do valor do acordo será: 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência cent al, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valo do acordo, R$ 3340,00 se refere. 
a honorários advocaticios. 

Convencionam as partes que no casi de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70°A sobre o val.( do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valo) da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiad 5 pelas partes, para que surta c i; 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas pr,ocessudis ja recolhidas 'cord nine certidão de fl. 297. 

I-



Deverá, a executada, recolher os h. ,nordrios contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) di as após o yen( imento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidenfes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 1 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previd, ncidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discrimina los pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhir lento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na foima do que di: 3iie o art. 114 da Constituição 
Federal. 

• 
O exeqüente deverá denunciar, a i até 05 (cinco) dias após 

vencimento do acordo, o integral cumprimento avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execa 9ão. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltaido-me conclu ;os para deliberação. 

Encerrou2se As 12:37 horas. Nada nlz s. 

JULIANO PEDRO 3IRARDELLO 
Juiz do 'Tr ibalho 

Exeqüente  Pat] Dno 

Executado  Patz mo 



‘, 

. 
,..:1 MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

x - 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

E ̂  E. A 
3,

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 . 

4 - COMPETÊNCIA 

02/2.006 

5 - IDENTIFICADOR 

b3.020.01/000l-oo 

181,45 
?. 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / END,E13EQO 
SIEX- PROCESSO n2 1.706/97 - 653-2276 

"... 
(LELIA REGINA OLIVEIRA GUIMARXES 

5 

s., 

6- VALOR DO INSS 

7 - 

8 - 
* 

2 - VENCIMENTO 
; (Uso exclusivo INSS) ,-,, 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

if 
5 , ATENÇÃO: Evedadaa utifização de GPS pararecolhIrnentodereceitadevabrinfetioraoeslipulado 
1 em Resolução publicada pelo INSS. A recetta'que resultar valor inferior deve ser ser adicionada A 
I contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, ate que 

o total seja igual ou superior ao valor m fnlmo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 
r 

' 
11- TOTAL 

181,45 
' 

it
E 
i 
7 
e 

Instruções para preenchimento no verso 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460195 28022000 181,45DC12563 

. 

IS 

1 

., 

-,, • MINISTÉRIO DA-FAZENDA 
4. • • SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

. 'Ir 
.:.., Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 
4 02/ 2.000 

03 NUMERO DO OFF OU CGC 

°O 
, 

03.020.401/0001.40 

05643 
04. CÓDIGO DA RECEITA 

4 
06 NÚMERO DE REFERENCIA 

10 01 'NOME / TELEFONE 

S X-PROC ng I•706/97 .., 653-2276 

REGINA OLIVE/RA anumphs 
06 DATA DE VENCIMENTO 

01 

Instruções es para preenchimento 41110 
Veja no verso 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

•' 213,45
08 VALOR DA MULTA

01 

; ATENÇÃO 
: * 
% È vedado o recolhimento de tributos e contribuições ; 
; administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
i seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione eese 
1 valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
Ss subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

06 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 * 

lc) VALOR TOTAL • 
0/ 213,45 

ii AUTENTICAÇÃO sA ANC-RIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

BB 00460225 28022000 213,45E1E558 

L TILIBRA S/A INDOSTRIA GRÁFICA- RUA AIMORSS. 6-9- BAURU - SP - CAC. 44.990.901/0001-43 EIM3 COD. 15080 

erg. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• 

• 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano, de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 1706/1997, entre as partes CLELIA REGINA 
OLIVEIRA GUIMARÃES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, execitiente e executada, respectivamente. 

As 12:27 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fábio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes à fl. 29.para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 2268,19 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 272,18 se refere a 
honorários advocaticios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 45,36 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 



• 

• 

Dever* a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciaria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da C' onstituição 
Federal. 

O exeqiierite clever(' denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumptimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 12:28 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado   Patrono 



• 

4 4 

MIN/STERIO DA FAZENDA - _s.-

. TARLA. DA RECE/TA FEDERAL 
D.-,.. nto de Arreoadasnlo de Rai:mites Federaie 

DARF 

02 PERtODO DE APURACIO 

03 NaMERO DO CPI* OU CGC 03.474.053/0001-32 

oa córaco DA RECEITA 1505 

0 OMETELTLICONE / 

.. DE DESENVOLV1MENTO DE MI' 
C.DEMAT 

1 

, 

05 NÚMERO DE REFERtNCIh SIEx/000972/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 28/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$107,00 

08 VALOR DA MULTA 

t 
ATENCÃO 

1 vedado o recolhimento de tribute's e contribuições administredos pela 
Becreteria de Receita Federal cujo valor total seja inferior a RE 10,00. 
Ocoirepdo tal situa0o, adicione esse valor ao tributokontribuiçao de 
memo

t
c6diso de perlodo subsequente; et i que o total seja igual ou 

superior a RS 10,00. 
1 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$107,00 

2.2. AUTEN1'ICAV1l.0 EGêNCARTA(Soznente nas 1' • 2' vies) 

- BB *0242 28049A 

,P A 

i07,00DC2558 

4r. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECNETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exno. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 0972/1998, entre as partes CLÉLIA REGINA 
OLIVEIRA GUIMARÃES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 12:10 horas, aberta a audiência, foram de ordem dO. MM. Juiz, 
apre;' oadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Ber do Gomes, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de
Barr ps, com poderes à fl. 29 para transacionar. i 

i A pedido das partes t:2i este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 20620,69 
até o dia 28/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará 
quitgção das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contiato de emprego. 

ConiTencionam as partes .que o pagamento do valor do acordo será 
efetti.ado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, qiiie sobre o valor do acordo, R$ 3093,10 se refere 
a honorários advocaticios. 

I Discríminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
379815,67 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, 
R$ 6111,67 refere-se a reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas 
acrescidas de 1/3, R$ 550,58 refere-se ao reflexo salarial no aviso prévio estando I 
assim, a integralidade da importância paga a titulo de transação a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá. como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores1 
eventualmente recebidos. ' 



seus 
Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 

jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 107,00 e deverão ser 
recolhidas pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execifOo. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
pram legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natur za e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
suje4s a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na form do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Feder 

0 exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
venciinento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 

1quita a a obrigação, declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 

certifiquem-se as pendencias, voltando-me conclusos para deliberação. 
Encerrou-se as 12:26 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

ExeciiiOnte  Patrono 

Execuado  Patrono 
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• 
,I .,

--, 

de 
A 03.020.401/0001-00 

• 1, , t . 
MINISTÉRIO DA P R tVID ENC IA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - M PAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
• 

- GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

, • , - n
3 - CODIGZ DE PAdAM 041'0 

2909 .,..0.:). 

4 - COMPETÊNCIA 1 ..
f 

02/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

' 1 - N6mE,ou 
; SIEX- 

! JORGE 
I , 

' 

RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
, OC n2 3.355/97— 653-2276 

VIZ DOS SANTOS 

. I 

6- VALOR DO INSS 
693,01 

7- 
-. 

• 

8 - 

2 - VENCIMEITO 
. (Uso excluslv6 INSS) 

i 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: Évedada 
em Resolução publicada 
contribuição o 

, o total seja igual 

I 
a utIlizaçãode GPS pars recolhimento de receita de valor interiaraoestiputdo 

pelo INSS. A recetta que resultar valor infedor deveráser acrisionada A 
.1 Importância correspondente nos meses subseq0entes, até que 
ou superior ao valor minimo fixed°. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 
693,01 

,. 

12 - AUTENTICAÇAO BANCARIA 

BB 00460i94 28022000 693,010C12563 
;. 

r 

4 

RA1000 DO ANULt.tb,,i
• 1 

PROCESO

I 
imq SIEx/03.35 147 

. • /
DEPÓ ITO o 

VI 

Am4rz =MAIM 
iOdia Mtag6SITO/LEVANTAMENTO 

mmiank GUIA 

1 6001T-000,001 

DINHEIRO CHEQUE 

AGENCIA °MAC/JO N(BseR0 ni CONTA 

VALOR DO DEPóSITO R$5.833,02
LEV dep6sito em cheques somata get% liberndô ep6s ftcobraçe. 

I 

RECLAMANTE APARECIDA GARCIA DE CASTRO PIN E OUTROS (014) 
. RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

- 
PAGUE-St A : 0 VALOR ABAIXO AUTENTICADO COgiEiP6NDE A 

50 % do acorda a ser desmembrado em dome das filhas 
da exequente Benedita de Fatima Brando 

-•••• 

CUIABlie-MT, 28/02/2000 

ELYGIA ERPIRA AQUIETO rftrx 
Chefe d Secibio 

AmmarmagAD ammiWaA 

11 -

315500500-0 0046 , 
BB 00460120 28022000 5.833102M2563 



PODER JUDICIÁRIO;
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e um dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Ttabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, 
qUe subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 3355/1997, entre as 
pqrtes BENEDITA DE FÁTIMA BRANDÃO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO 
ET. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 11:32 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. :. 

Ausente a exequente, presente o cônjuge JORGE LUIZ DOS SANTOS, que 
tdAticia o óbito diaequente. 

Apresenta certidão de casamento e óbito da exequente e, certidão do INSS que 
comprova, nos termos do art. I.° da lei 685W de 1980, ser o Sr. JORGE LUIZ DOS SANTOS o 
cónjuge supérstite e representante das filhas do casal, ANA PAULA BRANDÃO DOS SANTOS 
e lANA LAURA BRANDÃO DOS SANTOS. 

Providencie a secretari alteração na autuação e nos demais registros deste 
p ocesso, substituindo a exequente BENEDITA DE FÁTIMA BRANDÃO pelo Sr. JORGE LUIZ 
DIOS SANTOS (representante de ANA PAULA BRANDÃO DOS SANTOS' e ANA LAURA 
BRANDÃO DOS SANTOS). 

Presente o Dr. FÁBIO PETENGILL a quem o representante da exequente falecida 
estende os poderes anteriormente outorgados por esta, bem assim aos demais advogados pela de 
cujus constituídos. Ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
21/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A exe,cutada pagará ao representante da exeqiiente a importância liquida de R$ 
1 256,87 até o dia 28/02/2000, da seguinte forma: R$ 6628,43 em nome do Sr. JORGE LUIZ 
DOS SANTOS e, os restantes R$ 6628,44 oil conta judicial A. disposição do juizo, que de acordo 
cOm o parágrafo primeiro do art. 1.0 da lei 6858/80 serão desmembradas pelo juizo em contas 
poupanças em nome das filhas da de cujus. Recebida a importância ora pactuada, será dado por 
quitado as parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de 
emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo em relação a parte 
disponível a ser depositdo em orne do Sr. JORGE LUIZ DOS SANTOS sera efetuado através de 
otdem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1590,82 se refere a honorários 
Ovocaticios. 

4 



Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1677,36 
referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 890,14 refere-se a 
reflexos dos reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3, R$ 2026,66 refere-se a 
diferenças de FGTS estando assim a salvo das contribuiç6es previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convenciónam as partes que no caso de inadimplemento d9 presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
aprescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 
e Ilegais efeitos. 

• 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em 

até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de execução. 
1 Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do 'INSS, cota do 

pregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e 
c • mprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a natureza e valor 
de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 
aciuelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprova4p do recolhimento previdenciário acarretará a execução 
coirrespondente, na fornia do que disp6e o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 
acprdo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 
deplarando-se extinta a execução. 

Após o integral .cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 
pehdencias, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 12:01 horas. Nada mais. 

- JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Ex6crilente  Patrono 

Exécutado  Patrono 
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HAM I Cuiabá SUGOV 28/02/2000 
IMPORTE Ref. a Liquidação por Meio Eletrônico, da (s) OB (s) n° 

Emitid\ pelo (a) METAMAT 

017, 

Debitado 
1METAMAT 

132 0046-9 

9.1

tE-5.1Oa' ,73 
wit•

4P 9:1'

632 

1040603-4 R$ 243.461,38 

55.006-X1 R$ 243.461,38 
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•• !!1'.. MINIS RIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL- MPAS 

. I STITUTO NA9dIAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

.!4 VIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

_ 

3 - ,(5DIGO DE PAGAMENTO 

__---- 

2909 

, 

$ 
I 

4 - COMPETÊNCIA 
021 2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
03.020.401/0001.40 

1 - 2 , rAttiketetatt - LitiONEM7V7 
—653,2276 

L. : 
I 

DILON DE 
SALES N2 8551,'03 

6-VALOR DO INSS 504,96 ri- 2, k 2s13,40 

7-

8- .... 

2 - VENCiMENTO 
- (Uso exclusivo INSS) , 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇAO:EvedadaautilizaçãodeGPSpararecothimentodeleceitadevaJorinferioraoestipulado 
em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultarvalor interior deverá seradiclonadae 

contribuiçbo ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até que 
g 
: o totals* igual ou superior ao valor minim° fixado. 
3 I 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 

..._______.- 
504,96 

---.. 
o 

43.

Instruções pira preenchimento no verso 

BB 00460198 28022000 5i710DC12563 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
wil i rooFccoso 0417,44/97 1" 2096177
Atzko cosgAtusDE QUISIRCe . 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 
02/2.000

03,023.4oilb001.00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 
06 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

2.884,39 
08 VALOR DA MULTA 

111 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

• admidistrados pela Secretariá da Receita Federal cujo valc4 total 
& seja Verior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicionei esse 
ig valor ao tributo/contribuição de mesmo código de perflodos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 1p,00. 
TILIBRA INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORÉS, 6-9 - BAURU - 5p. C (3.C. 44-990.90110001-43 WI= i t6D 15050 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

110 2.884.39 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' V12S) 

BB 00460231 28022000 2.884,39RCi2558 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadacio de Receitas Federals 

DARF 

mit TELEFONE 

S PROCESSO N, 3.894/97 - 653.2276 
eiRtiR,OR ARAU30 

tt Veja no verso 
instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

02/2.000

03.020. 4.0j. /0001•40 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições,1 
' administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 1-1 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA StA INDOSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORÊS. 6-9- BAURU - SP - C G C.44.990.901/0001.43 la=1 CDD. 15090 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

• 

• 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 NOr 

2.333,77

10 VALOR TOTAL 

2.333177
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e? vtas) 

BB 00460230 28022000 2.333,77RU2558 
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ISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
041111 0E nvi  • 64 91,97. 653.2276

3ASS7 GASPAREL0 D LIMA . 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

• cr1/2.000: 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 

• 01.020.401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 
06 NUMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

2,487,76 
08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E IOU 
ENCARGOS DL 1.025/69 4 

10 VALOR TOTAL 
2.487,76 

adminittrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total ii AuresmcaçÃo BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vlas) 

a seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
BB 00460226 28022000 valor tributo/contribuiçáo ao de mesmo código de períodos 

6i Tuna S/A. INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORSS, 6-9 - BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 COD 15000 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
ef.£1 

2.487176M2558 
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COMPANHIA MATOGROSSNIg NERO° - MENA' 1 
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18:35:20 367 .AGUOIOOR 

SECREiARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
CHIAF-COORDENADDRIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

NOTA DE ORDEM BANCARIA- NbB - N. H175010000149** DATA REFERENCIA: 29/02/2000IRELATORIO - AGUOlOOR I 
I DATA EMIS - 29/02/2000 I 

ORGAO : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO CObIGO BANCARIO - 004 

SOLICITAMOS AO BCO BRASIL-CUIABA- HT CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001040603 / 4 

CREDOR : CODIGO - NOME 
$ 

EMPENHO . LIQUIDACAO FONTE VALORA PAGAR FORMA DE REtEBIMENTO I 

93013914 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACA175019004442 175010000276 190 
CGC -103020401000100 CUIABA 78050 HT 

56.567.52 CH. ADMINISTRATIVO 

VAL1R TOTAL DA OPERACAO R$ 56.567.52 ( CINQUENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E )I 
( DOIS CENTAVOS tIttttltIttttlttlItttlitttttItttittIttttlttttltIttttItt I 
( $$$$ttItttIttlttlIttttlItttItttt$111tttittttlttlttlttltttlittttUttt )I 

OS PROCESSOS ACIMA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIQUIDADOSI 
E ENCONTRAM-SE EM CO : k AO DE PAGAMENTO. 

i,..t..ovior  
1 
1 
1 
1 ...„.... ... ,\ 1 

,-66-0R6A0 Ali ANCAS I 

AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

ORDENADOR DE DESPESA 

Sagio Acaido cle (Almeida 
Diretor Adm. financeirn 

WIETAWAT 

3 
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28/02/2000 18:28:50 367.AGX141OR 

I 
ECRiTARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

1 
CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIQUIDACAO DE EMPENHO - LID DATA = 28/02/2000 

1

i OR1 => SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO M INDUSTRIA, COMERCIO I 
t 

I UNIDADE => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO I 
I CREpOR - I 
I COD'S° => 93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC. DO ORGAO: 004 I 
I OME => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO I 

NDERECO: CENTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT I 
CAO ORCAMENTARIA0 17 501 09.99.990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: MAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. I 

,W LIQUIDADO => R$ 56.567,52 ( CINQUENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E CINOUENTA E ) I 

PEDIDO N. 175019000465 

LIQUID. N. 17501000027-6 I 

EMPENHO N. 17501900444-2 I 

I 1 ( DOIS CENTAVOS IttIttIttlIttIttttIttIttIttIttittttlIttttlIttlIttIttItt ) I 
I ( IttttIttttttttIttttIttltttttttlttttttlttitttttltttlttttttltitttttttt ) I 
IDATA!DE VENCIMENTDO 29/02/2000 EST. SALDO:NAO I 
I HIStORICO => DESP. REF. ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT, CONF. RELACAO. I 
I ORDENADOR DA DESPESA=> 0439 I 
1 r I 
I j CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR I 
I----,- 
I ' VALOR TOTAL DO EMPENHO => 
I 
#I SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR => 
I 
I 
I 

[ 

1 

8.031.344,00 ESTA LIQUIDACAO ....,> 56.567,52 

6.623.093,39 VALOR ESTORNADO r.> 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=> 6.566.525,87 

DE FINAN1AS 

t 
t 
I 
I 
I 

I 
I 

367.A6V7720R 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA •.** -- , 
SE4RE4TARIA DA RECEITA FEDERAL 

zVp 
4..`Te. Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

32 PERIOD° DE APURAÇÃO 

14 

03/2.000 03 NUMERO DO CPF OU CGC 

I° 03.020.401/0001.-00 
04 CCDIGO DA RECEITA 

ak 0588 
06 NÚMERO DE REFERENCIA 

I. 01 NOME / TELEFONE 

SIEX— PROC n2 7.292/97- 653.3276 
JOTA MARTINS DE SIQUEIRA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

sI 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

14 1.397,76 
08 VALOR DA MULTA 

1. 

E. ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal CUj 0 valor  total 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de período PB 
subseq0entes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 I+ 

10 VALOR TOTAL 

I° 1.397,76 
ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1. a 2' vias) 

0qj460138 Ø3(332°" 1.397,76Vt2563 

ritieRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORSS. 6-9. BAUM - SP - C.G.C.44 990 901/0001-43 C= COD. 15080 

•••• 
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• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do tiles de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho WLL CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de 
Execuções, ue subscreve ao final, para diência relativa aos autos do processo n.° 7292/1997, 
entre as pa es JVIARTINS DE SIQUEIRA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO "ente e a, respectivamente. 

As 11:53 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 
partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. Elpidio Onofre Claro, ausente a 
executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, que juntará procuração com expressos 
poderes para transigir no prazo de 02 dias. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 
15/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente„a importância liquida de R$ 8220,21 até o dia 
23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqUente dará quitação das parcelas que. 
foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado 
diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco 
do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1644,04 se refere a honorários 
advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1272,51 
referem-se a FGTS e multa de 40% estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a 
sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 
incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 
acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Tendo em vista a ausência de mandato próprio para regularização deste ato pelo 
Dr. Othon Jair de Barros, aguarde-se a juntada da procuração para apreciação dos termos do 
acordo. Nada mais. 

Encerrou-se as 12:08 horas 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



a. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRII3UNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO - ,S'EPg 

Processo IV.: 7.292/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá (MT), 28/02/2000 (T-feira) 

rsn 
Marcia.c , es Puga 
Técnico Judiciário 

e 

Vistos etc. 
Em face da ratificação ora apresentada pelos 

exeqüentes, homologo os acordos firmados pelas partes As fls. 418/420, 
para que surtam seus efeitos jurídicos e legais, observando-se que os 
valores convencionados deverão ser pagos até o dia 01/03/2000, 
conforme retificado pelas partes As fls. retro. Intimem-se.

Intime-se a executada para que, em 05 (cinco) 
dias, comprove o recolhimento dos honorários periciais e, até o dia 02 do 
mês subseqUente ao pagamento do acordo, proceda ao recolhimento da 
contribuição previdenciária, cota patronal e do empregado, e do IR 
incidentes sobre o acordo, sob pena de, quanto ao primeiro, 
prosseguimento da execução. Faculta-se a comprovação dos referidos 
recolhimentos até 15 (quinze) dias, após os respectivos recolhimentos. 

Deverá o exeqüente comunicar o adimplemento 
da obrigação, no prazo de 05 (cinco) dias, após o cumprimento do 
acordo, sob pena de presunção positiva. 

Custas processuais recolhidas A fl. 140. 

e fevereiro de 2000 

IANI GUILEIERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 



• ' 40- •f 
Fl 

MINIVitRIO DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNC IA SOCIAL - MPAS 
3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 

2909 
-g --:- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

g 
i GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

4 - COMPETÊNCIA 
03/2.000

8 

4 

b. 5 - IDENTIFICADOR 
03.020s401/00014.00 

.41' . 
. 
in) SIEX.PROC z 

.-,. NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 
4 

ne 76292/97 — 6536 2276 6 - VALOR DO INSS 
580,61 

gDEONESIO MOREIRA DA SILVA 
.4' i 

7-

1 I
4.' I 

8 - 

2 - VENCIMENTO 
E" (Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

TENÇÃO: t vedada a utiltzagdo de GPS para recolhImento de receita de valor Inferior ao estipulado 
4. , m Resolução publicada pelo INSS. A receftaque resuttarvalor inferior deverá  ser adicionadaa 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

g , ontribuição ou importância correspondents nos meses subseqüentes, ate que 
i,  )o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixed°. 

1 

11- TOTAL 

qi9,61 
o 
1 -a 
ir3 
# ,, 
" .I 

12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460145 03032000 580,61DC12562bB 00460i41 03032000 580,6iDC12563 

, 
struções para preenchimento no verso 

...t-ii ,.. c -. - .i. . 4., ...... . 5, .---. .......--...-...,s_e• 

u.. 

02 
- 

PERIODO DE APURAÇÃO• o ‘f MINISTÉ410 DA FAZENDA I+ -. -1r • . ,, . 03/2.000 . WI • SECRÈTÁRIA DA RECEITA FEDERAL .. . 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 4 03•020•401/6001-00 •t,:it,-;,-;.„ 

04 CÓDIGO DA RECEITA 
DARF io 0588 , 

gi 7.292/97 •.. 653.2276 

os NÚMERO DE REFERÊNCIA 

14 
j!ifiteer112 

DEOtESIO MOREIRA DA SILVA 06 DATA DE VENCIMENTO 

NO 
07 VALOR DO PRINCIPAL 

Veja no verso 4 1.476,20 instruções para preenchimento 08 VALOR DA MULTA 
' 4 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL -1 025/69 I+ ATENÇÃO 

10 VALOR TOTAL 
Ë vedado o recolhimento de tributos e contribuig8es 110 1.476,20 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total ii AuTENTicAglko BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodos BB 00460139 03032000 1.476,200C12565
subseqUentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TIUBRA VA INDUSTRIA GRÁFICA - RUA AIMOR9S, 6-9 • BAURU • SP • C.G.C. 44.990.901/0001-43 CM COD. 15080 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho 
WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 
subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n.° 7292/1997, entre as partes 
DEONÉZIO MOREIRA DA SILVA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 12:12 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. 
Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. Elpidio Onofre Claro, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, que juntará procuração com expressos poderes para 
transigir no prazo de 02 dias. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 15/02/2000, para 
homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 8337,73 até o dia 
23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram 
objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente 
ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência 
central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1667,54 se refere a honorários 
advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1080,02 referem-se 
a FGTS e multa de 40% estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a 
multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da 
multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Tendo em vista a ausência de mandato próprio para regularização deste ato pelo Dr. 
Othon Jair de Barros, aguarde-se a juntada da procuração para apreciação dos termos do acordo. Nada 
mais. 

Encerrou-se as 12:18 horas 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO - SEPg 

Processo te.: 7.292/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá (MT), 28/02/2000 (Ti-feira) 

Márc .flves Puga 
Técnico Judiciário 

Vistos etc. 
Em face da ratificação ora apitsentada pelos 

exeqüentes, homologo os acordos firmados pelas partes As fls. 418/420, 
para que surtam seus efeitos jurídicos e legais, observando-se que os 
valores convencionados deverão ser pagos até o dia 01/03/2000, 
conforme retificado pelas partes As fls. retro. 

Intime-se a executada Para que, em 05 (cinco) 
dias, comprove o recolhimento dos honorários periciais e, até o filia 02 do 
mês subseqüente ao pagamento do acordo, proceda ao recolhimento da 
contribuição previdenciária, cota patronal e do empregado, e do IR 
incidentes sobre o acordo, sob pena de, quanto ao primeiro, 
prosseguimento da execução. Faculta-se a comprovação dos referidos 
recolhimentos até 15 (quinze) dias, após os respectivos recolhimentos. 

Deverá o exeqüente comunicar o adimplemento 

da obrigação, no prazo de 05 (cinco) dias, após o cumprimento do 
acordo, sob pena de presunção positiva. 

Custas processuais recolhidas A fl. 140. 

e fevereiro clq 2000 

IAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 
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M 
-•:. 

0 INI...„STÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

S 
O 
E • 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

.: 

3- CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
 03)/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 

03.020.401/0001. 600 

568,82 

, 1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO.-- """'"" "" - 
. 

SIEX....PRO040 .7•29 2 / 9 7 .-. 653.2276 

--. LUIZ GONZAGA TOLEDO 

, 

6- VALOR DO INSS 

7-

8 - 

2 - VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: t vedada a utilizaçãodeGPS para recolhimentode receltadevalorinferioraoestipulado 
em Resolugdo publicada pelo INSS. A receita que resultarvalor inferior devert ser adicionada A 
contribu I* ou importância correspondente nos mesas subseqüentes, até que 

1 o total seja igual ou superior ao valor m fnlmo fixado. 

10- ATM/MULTA E JUROS 

11- TOTAL 
568,82 

i 12 - AUTENTICAÇA0 BANCARIA 
004601,44 03032000 568,82DC12563 BB 00460142 "03032000 568182M12563 

- 

Instruções para preenchimento no verso 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Doctimento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIOD() DE APURAÇÃO 

01 it / TELEFONE 

SI PROC n2 7.292/97 
LUIZ GONZAGA TOLEDO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CDDIGO DA RECEITA 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

 (-I .03/ 2.000 

03.020.401/0001-00 

0588

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 
1.438,90

.$ 

E vedado o recolhimento de tributos e co ntribui0es 

ATENÇÃO 
00 VALOR DOS JUROS E IOU 

ENCARGOS DL -1 025/69 4

1 0 VALOR TOTAL 

1.438,90administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total jAUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1'e 2' vias) 
S. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
ti valor ao tributo/contribuição de mesmo código de perí odos BB 00460136 03032000 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBRA S/A INDUSTRIA DRAMA. RUA AIMORSS 6.9 BAURU - SP - C.GC. 44.990.901/0001-43 =I côo. 15080 

1.438,90DC12563 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - srEx 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho 
WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 
subscreve ao final, para audiência relativa aos autos do processo n.° 7292/1997, entre as partes LUIZ 
GONZAGA TOLEDO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, 
exeqüente e executada, respectivamente. 

Às 12:21 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. 
Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. Elpidio Onofre Claro, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, que juntará procuração com expressos poderes para 
transigir no prazo de 02 dias. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 15/02/2000, para 
homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 8385,82 até o dia 
23/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram 
objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente 
ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agencia 
central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1677,16 se refere a honorários 
advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1275,51 referem-se 
a FGTS e multa de 40% estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a 
multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da 
multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Tendo em vista a ausência de mandato próprio para regularização deste ato pelo Dr. 
Othon Jair de Barros, aguarde-se a juntada da procuração para apreciação dos termos do acordo. Nada 
mais. 

Encerrou-se as 12:25 horas 

WILLIAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
.1U.SYTIÇA 1)0 TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO - ,S'EPg 

Processo le.: 7.292/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá (MT), 28/02/2000 (2"-feira) 

Márce., es Puga 
Técnico Judiciário 

(1, 

Vistos etc. 
Em face da ratificação ora apresentada pelos 

exeqiientes, homologo os acordos firmados pelas partes As fls. 418/420, 
para que surtam seus efeitos jurídicos e legais, observando-se que os 
valores convencionados deverão ser pagos até o dia 01/03/2000, 
conforme retificado pelas partes As fls. retro. Intimem-se.

Intime-se a executada para que, em 05 (seine()) 
dias, comprove o recolhimento dos honorários periciais e, até o 'ilia 02 do 
mess subsequente ao pagamento do acordo, proceda ao recolhimento da 
contribuição previdenciária, cota patronal e do empregado, e do IR 
incidentes sobre o acordo, sob pena de, quanto ao primeiro, 
prosseguimento da execução. Faculta-se a comprovação dos referidos 
recolhimentos até 15 (quinze) dias, após os respectivos recolhimentos. 

Deverá o exeqüente comunicar o adimplemento 
da obrigação, no prazo de 05 (cinco) dias, após o cumprimerto do 
acordo, sob pena de presunção positiva. 

Custas processuais recolhidas à fl. 140. 

e fevereiro de 2000 

IAM GUILHERME CORREIA RIBEIRO 
Juiz do Trabalho 
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I. $ -A -.... . 
I 

MINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
I 

r 

3 - CÓDIGO DE PAGAMENTO 
2909 

4 - COMPETÊNCIA 
03/2.000 

5 - IDENTIFICADOR 
04020.401/0001. 400 i 

_ 

17 Y\10ME OU RAZÃO SOCIAL I FONE / ENDEREÇO 

SIEX PROC n2 3.355/97 - 653.2276 
CARBY.MARIA LOBO DE BASTOS. 

• 

6 - VALOR DO INSS . 

1.208,53 
 7 - ' 

8 - 
I 

, 

8

o 

fi 

12 - VENCIMENTO 

I 
(Uso exclusivo INSS) 

9 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇAO: Evedadaa utiltzação de GPS pare recolhimentode receitadevalorhferioraoestipulado 
' em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada A 

contribuição ou iniportancia correspondente nos meses subseqüentes, até que 
o totals* igual ou superior ao valor minimo fixado. 

10 - ATM/MULTA E JUROS 

11 - TOTAL 
1.208,53 

12 - AUTENTICAÇ/k0 BANCARIA 

BB 00460143 03032000 1.208153DC12563 

r 
instrugões para preenchimento no verso 

ii...,_ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
011kE / TELEFONE 

S PROC n2 3.355/97 - 653.2276 
CARBY MARNA LOBO DE BASTOS 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

110' 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CODIGO DA RECEITA 

o3,12.0oo 

03.020.401/0001-00

0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

• 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 3.697,93 
08 VALOR DA MULTA 

No 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA • RUA AIMORÊS, 8-9 - BAURU - SF- C.G C. 44.990.901/0001-43 EETI COD. 15080 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL 1.025/69 sk 

1 o VALOR TOTAL 

3.697,93 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 

BB 00460137 03032000 3.69719311C12563 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente o 
Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO GIRARDELLO, em exercício na 
Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa 
aos autos dos processos n.° 3355/97, entre as partes CARBY MARIA LOBO DE 
BASTOS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO 
GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 14:48 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado Dr. 
Fabio Petengill, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Othon Jair de 
Barros, com poderes â. fl. 89 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do 
dia 22/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 20699,20 
até o dia 29/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqiiente dará 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de 
ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 2483,90 se refere 
a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 
2143,96 referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 
2590,42 refere-se a FGTS não recolhido, R$ 858,18 refere-se a reflexos dos 
reajustes salariais em férias indenizadas acrescidas de 1/3 estando assim a salvo 
das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente 
acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução 
prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores 
eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os 
seus jurídicos e legais efeitos. 



e 
... 
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Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no 
prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao 
do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da 
base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a 
execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

0 exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir 
quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 15:00 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqb.ente  Patrono 

Executado  Patrono 

1 
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METAMAT 

Interessado 

Assunto 

Companhia Mitogrossense de Mineração • METAMAT 

-tit-kjo 

 Número 

362/00 

METAPIAJ (EX CODERig) 13,2P4vro 

P4C49ENT111 DE ItQCES I BALHISTAS 

 Movimento 

Data. Órgão 
-1 

Rdbrica Data Órgão Rubrica 

* 4. Gfheti DEPTR JINANcEm 

4 

., 
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WV Ano do Processo Juntado Datada Juntada Nome do Interessado 
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Observações 
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ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDP D I 3 Er.OSS 
$COSIAF COODE"ADPRI" r: c's7L-N ligrna' DE ADPINISTRACAO FINANCEIRA 
.01AFMT-SISTENA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ita o T A 

IOROAO 0501 - COMRANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
1-  

1 
---$ 

DE ORDEM BANCAR IA- NOB - N. '141750100006451$ DATA REFERENPIA: 3110712000IRELATORIO - AGUOIOOR I 
I DATA EMIS - 31/07/2000 I 

CODIGO BANCARIO - 006 

SOLICITAMOS AO PCO BRASIL-COIABA- MT CREDITAR AOS IAS) qvORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUNERO 0001040972 / 6 

CREDOR MOO NONE 

.̂ 1AQP7 ANA MARIA lOGJEIRA BORGES 
PF - 36402'1E7 CUIABA 7S000 MT 

VALOR TOTAL DA OPERACAO R$ 

[PEP° ,I0vIDACA3 FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO I 

175010002P19 1750100037" 127 4.194.58 CONTRA RECIBO 

4.194.5B ( DUATRO NIL CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS II 
' $$$$$$$$$$M$$$$M$$$$$$$$$$$$$$$$$1$$$$$$$=$$$$$$$$MM$$$W 1 

ttttitttttItttMtttlIttIttIMMtttttlItttttitttttittIttttttttlItt II 

S PROOESGOS ACIMA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIONDADOSI 
q ENCON'RPP- 1;E Er CONDITAP nE PlgMENT". T 

1 

, 0 OR, FINANCAS 

AUTORIZO C PAGAMENTO 

METAMAT 
Protocolo jpo 
Processo N.  3 
Data / 0 0 

e Comunicaçâo 

ORDENADOR DE DESPESA 



t- --
1 
ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICOSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINKEIRA 

ISriFMT-0SISTEMI INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

1. 1QUIDACAO DE EMPENHO - L IO DATA = 28'07/2000 LIQUID. N. 1750100030-2 1 

9FDIDO N. 175010003005 EMPENHO N. 17501000291-9 I 
t. 1 

I ORGA0 =. SEC'ETAPIA DE ESTADS DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERAEA0 9r.C.RrTAPIA DE UTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE => COMPANHIA MATOSROSSENSE DE MINERACAO 

k: CPE DOR 
I CO)I00 2010940 CONTRA RECIBO: C.P.F. 360V022137 COD. BANC, DO ORGAO: 009 
I = PA VARIA POLEI1A BOROES 

ENDERECO: SAO SEBASTIFO APT0.201 1215 CENTRO CUIABA 79000 MT 
OTACO ORCAMENTARIA=' 1' 501 28,94 697 9003.9900 3190.910n 12' FSCRTTHRAL: NAO FORMA PAGAMENTO ; N. O. B. 

OR LIQUIDADO =, R$ 4.194,59 ( QUATRO MIL curo E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS 
( ttItttt***tttttltitt***:****tttttttltStIttttttt***tttttItt****Ittlttt 
( ttt******ttttittitttttttitttttttttttIttttttttttttttttlIttttttttttttt 

A DE VFNUMENT0=> 31,07'20M EST. SALOOM° 
HISTORIC° => LIQUIDA1,0 DE 4-0 TRABALHISTA 

I ORDENP"DA DESPESA= v047 SIDNEY DURAPTE 

Ir 

P" 

CONTROLE DO SALDO A LI QUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 4.194,59 _ ESTA LIQUIDACAO 4.194,59 

SALDO A MUIDAR ANTERIOR =: 4.194,50 VALOR ESTORNADO 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL) 0,00 

NE-FE DO 0 DE FINAN2AS 

366.A8V7720R 
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I 
ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGpIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISWMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

L TQUIDACAO DE EMPENHO - LI 0 DATA = 28/07'2000 

I qLAS, DESPESA 
t-t 

3190.'71.01 

t tOTAL SUDELEMENTO R$ 

DESCRICAO DO SUDELEMENTO 

SENTEN:AS JUDICIARIAS 

LIQUID, N. 17501000370-4 I 

EMPENHO N. 11501000291-q J 
-$ 

V A I. R 
-$ 

4.194,58 t 

4.134,58 ( QUATRO MIL CENTO E NOVENTA E OUATRO REAIS E CINOUENTA E OITO CENTAVOS ) t 
( tIttOttttttIttIttttttttIttttttIttttttttIttttttIttttttItttattt$Ittnt ) 

tttttItttttttttttttZtItttttIttttitttttttttttttIttttttItttttttttttttt ) t 

366.A5V7121R 
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ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSle-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFM1-,-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

L IQUI DACAO DE EMPENHO - LIO DATA = 20/07/2000 
1-----4 

PEDIDO N. 175010003005 EMPENHO N. 17501000291-9 

I ORGAD SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
UNIDADE ts COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
CREDQP 

I CODIGO =.). 20109407 CONTRA RECIBO: C.P.F. 360Q4022187 COD. BANC. DO °RHO; 006 
I NOME => ANA MARIA NOGUEIN BORGES 
I NDERECO: 056 SEBASTIN APT0.201 1215 CENTRO CUIABA 70000 MT 

CAO ORCAMENTAPIA= 1 501 28.04.09 8003.9900 3190.9100 127 ESCRITURAL: HAD FORMA PAGAmENT0 N. O. B. 
R LIQUIDADO R$ 4.194,58 ( QUATRO MIL CENTO C NOVENTA E QUATRO REAIS:E CINQUENTA E OITO CEFTAVOS ) 

( ttttItttttittttItttttUttiltttltttttlttttttttttttttttttttlttitttttttt ) 

; IttIttttttttittttltttlittttttitttIttttttttttttttIttttItttttttItttttt ) 

LIQUID. N. 17501000370-4 I 

1 T4 "r VENCI1iENT3=\ 31107/2Q00 EST. SALDQ:NAO 
I 9ISI-0P.ICO =. LIQUIDA -0 DE A--0 TRABALHOSA 
I 0341'wPOR DA DESPESA=> OW SIDNEY DURANTE 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDA" 

VALOR TOTAL DO EMPENHO =) 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR 

4.194,50 

4.194,50 

----

  - --t 
ESTA LIQUIDACAO = 4.194,50 

VALOR ESTORNADO = 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL.:: 0,00 

CHE F;47110410 DE FINAMAP 

366.A6V7720R 



ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
 4 

NOTA. DE ESTORNO L IOU I DACAO 

N. EMPEN40 17501000291-9 
; - 1 

DATA = 20'07'2000 

N.LIO. ESTOPNO=1/5A1600368 2 

-$ 
NUMERO = 17501000369-0 I 

I CLAS. 4ESPESA DESCRICAO DO SUBELEIENTO 

7 Z19041.01 SENTEN fAS JUDICIARIAS 

t rrTM  SUPELEMENTO => R$ 

DATA LIDUIDACA0=28/07/2000 I 
-$ 

VALOR 

4.194,5S $ 

4.134,5S ( QUATRO MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINGUENTA E OITO CENTAVOS t 
( tIttttt$$$Itt$Ittlttttttt$111ttttIttItt$$$$$tttttOttt$ItittItIttt$$$ ) ; 
( ttittttttttttlittttttttttItttIttitIttIttnttttttttttttt$Wtttiltttt ) $ 

366.AGV7721R 
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ISECRETARIA DE ESTADC DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICOSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

7 

NOTA DE ESTORm0 L I OU IDACAO DATA = 28!07/2000 NUMERO = 17501000369-0 I 

N. EMPENHC 175010,10201-9 N.LIO. ESTORNO=17W000368-2 DATA LI01JIDACA0=28/07/2000 I 

= SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I- -+ 

I ORGAO 

I UNIDADE = 

; PROJIATP. = CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
T 

;U; BP/SUBA. = ESTADO 

CREDO - 

I CODIGO = 2010940-7 
I 
I NOME = ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

I ENDERECO= SO SEBASTIA0 ART0.201 1215 CENTRO CUIABA 78000 NT 

I VALOR ESTORNADO => Rs 4.194,58 , GUATPO L 7NTfl E NOVENTA E GUAM REAIS E CINGUENTA E OITO CENTAVOS 
( ttItttUtttttittttttttttitttttttItttttttttttttlItItttt=tttttttltt 
( Ittttt$W1MtIttttittttMttntttrntttttttttItttittIttttttttttIttt 

I CAUSA =ERRO COD.BANCARIO 

t 
C O N T R O L E D O E M P E N H O 

VALOR DO EMPENHO 
VALOR LIOUIDADO ANTERIOR=> 
TOTAL nAGO => 

4.134,58 
4.194,58 

0 " 

ESTE ESTORNO :4) 

TOTAL LIOUIDADO TOTAL =. 
SALDO A LICUIDA9 

CHEFE DO ORGAO 11 FINANaAC' 

4.194,58 
0,00 

4.194,58 

366.A6V7720R 
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ISECRETARO DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

EJIGUIDACAO DE EMPENNO LI 0 • DATA = 28/n7/2000 LIOUID. N. 17501000368-2 I 
---t 

"PENHO N. 175n1001291 9 I 

I CLAS. OESPESA DESCRICAO DO SUDELEMENTO VALOR 
- - ---1 

t 3190.91.01 SENTENOS JUDICIARIAS 4.194,58 
: _ 

t ToTAL PUEGLEMENTG =' R$ 4.194,58 OUATRO NIL CENTO E NOVENTA E OUATRO REAIS E CINGUENTA E OITO CENTAVOS ) t 
ItttttttttitttPtt$ttttttttttIttIttUtittttttttittttttttttttttttttttt ) t 

( ItttttItttttttttttItttttttttttItttttttttttttttttItttttttIttitttttttt ) I 
-1 

366.A13V7721R 
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.iECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MAIO GROSSO 606V' iDATA EMISSÃO 20/07/2000 I 
I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO ETNANCEIRA  , 
I SIAFMI-SISTEMA INTEGRADO DF ADMIHISTRACAO FINANCEIRA 1.13 ipe400( 

I DMA flu PEDIDO DC EMPENHO-2/ø?/2Dø0 PEDIDO DE OPENED 

II ORGAO/UNIDADE • 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE. 8003 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAM,N1ARIA. P5008003 9900 3190 9100.127,- )\°° 
f 

ESPECIFICACAO: 
I PEDE RE. ERENTE A AÇOL TRABALHISTA 

NO. 05010 

CticF WIJA0 EXPEDIDOR 

I VALOR 

I VAL OR EXTENSO. QUATRO MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E OIT CENTAVOS»a I 
xgmttxwmlama*im-ra*utcl*Almx*tramaimm***gg****mml**0.4*Ima I 

A EhlkaWkralr**74*§**314X**XX-MIUMWMX***Waka#0*§* 

DADOS DO CREDOR 
I CODIGO 20109407 
I NOME ANA MARIA OGUFIRA BORGES 

II ENDERECO. SAO SEDASTI40 APTO 20i 1215 
I CIDADE- CUIABA ESTADO. MT 
I CLICPF- 3600401122187 INSCRICAO ESTADUAL 

I RECURSO WAMENTARIO CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I MO DE.EMPENA. ORDINARIO 
I FORMA DE LICITACAO- OUTROS 

4 194.551 

4 194 58 I 

DAIRRO. CENTRO 
CEP: 78000 - 000 

RG: 00195402 

ODRA- NAO 
ESCRITORAL: MAO 
ADIANTAMENTO: NÃO 

RESERVA DE SALDO I AUTORIZACAO DC DESPESA 

I DATA DA RESERVA:// I i ) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMM !DAY LLGAIS. 
I DATA DO REGISTRO:20/07/2000 I 2 ) AO ORGAO FINANCEIRO SErORIAL PARA AS DEVI -
I . 

11119 
I DAS PROVIDENCIAS. 

I ORDAO-FINANalRi -SETORIAL 

CONTRATO/CONVENIO 

IODSERVACAO. 

DATA 20/07/2000 I 

0047 - SIDNEY DURANTE 
ORDENADOR iFqPESA I AGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

------- ------
I CEPROMAI 11" Wie0 16,-4

.1 

J. 



4 
1 

I SECRETAR:A DE ESTADO DA FAZENDA DE NATO GROSSO 

I Ct•SIAF-LOMERADORIA ARAI DO SIbTEMA INTEGRADO DE ADM 

SlAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMIRISTRACAO FINANCEIRA 

X 

I NOTO DE FHPENHO - EMP DATA. 20/07/2000 PEDIDO: 17501003005 EMPENHO. 1750000291-9 I 

E 11INERACA0 SECRETARIA DE ESTADO DF INDUSTRIA, COMERCIO I OHO • SEGRFTARIA DE WAD( DE INDUSTRIA, COmERCIO 

I UNIDADE - COMPANHIA HATOGRnSEN6E DE hINERACAO 

I PROJ/ATIV. : CUMPRINENTO DE SENTENCAS JUDICIAS 
I - ORAL. LUDO 
I CAR IISTICAS RECURSO NORMAL 

I ADIAATAMENTO: MAO DATA -LIMITE 
I CREDOQ / 

/ / 

200940-7 CPF 36004022187 
ANA MARIA NOGUEIRA BORGE, 
SAO SEBASTNO 010.201 1215 CENTRO 
CUIABA CEP- 70000 U.F. MT FORMA DC PACTO .NOTA DE ORDEM BANCARIA 

-4 
DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

1P0 EMPENHO ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS 

OBRA E SERV ENG NAU ESCRI1DRAL •RAO CONTRAWCONVENIO-

DOTACAO DRCAMENTARIA SALDO ORCAM, ANTERIOR 

I 17 501 8003 9900 3190.900 127 4.1(5,00 

I VALR 111T DO *.ENHO R$ 4 

I ItI 1 i4 PFDE REFERENTE A AçOES TRABALHISTA 

VALOR EMVENHADO SALDO ORCAM. ATUAL I 

4,194,58 0142 I 

194,53( OUATRO MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E CT1Ou:-NTA E OITO CENTAVOS) I 
( Xgx ,,A7ock;;;H;;ItMi3g;tglgiaW4*4****41*****M**1#****4*;134(*flari*) 

( lirnr*X14,14rekicAMMWhic**MMIXXX*X*M*Mk*AhaMMIX**X0*:*****XXii 

1 
1 
r DATA AUTOP ZAGA0 DESPESA / / ORDENADOR DA DESPESA 0047 - SIDNEY DURANTE 

CHEFE DO OR6AI FINANÇAS 

A6V7680R 366 16-2E-29 6 
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RPARIA DE ESTADO DA FAZENDA 9F MATO 0ROSSO 

3IAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

fAFMT—SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIQUIDACAO DE CMPEN ,10 - LI 0 

1(19E= 

DATA = e0/07/2000 LIQUID N 17501000323-P r 
-4 

PEDIDO N 175010003005 EMPENHO N 17501000291-9 I 

ORGAO SECRETARIA DL ESTADO DE TOUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECREFARIA DE ESTADO INDUSTRIA, COMERCIO 
UNIDADE =) CUMPANHIA MATOGROSSENSE D MINERACAO 
CREDUR - 

COD'S° =1 20109407 CONTRA RECIBO. C P.F. 36004022187 COD BANC DO ORGAO: 009 
NOME =) ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
EHDERECO. S40 SEDASTI40 APTO 201 1215 CENTRO CUM 78000 MT 

DOT GAO ORCAOTARIA=) 17 501 28 84.699 8003.9900 3190 9100 127 ESCR1TURAL MAO FORMA PAGAMENTO - N O B 
VAL OUIDADO =) R$ 4.194,58 ( NAM MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS ) I 

IDATA DE VENCI1ENT0=1 ,gittalmo EST. SALOO.NAb 
I lISTORICO =) LI0UIDAgi0 DE 4i0 TRABALHISTA 
I ORDENADOR DA DESPESA=) 0047 SIDNLY DURANTL 

*X********************************************1*M*****IA*********** ) I 

XXAXIMIXIX*IAMMIX******X**)14****M**X*1*********W1***Ta******* I 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPEN110 =) 4.194,58 ESTA LIQUIDACAO =) 4.194,58 
1 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 4.194,58 VALOR ESTORNADO =) 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 0, 00 

1 111

CHEFE 110-0::::As 

-Alk,

366 AGV7720R 



*-

ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICOSIAF-COOPDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
1 

ISIAPIT-S1STEMA lNTEGRADO DE ADMINISTRACAU FINWEIRA 

*-

LIOUIDACAO DE EMF , NHO - LIO 
*- --+ 
I 1 

I CLAS. DESPESA DESCRICAO DO SUDELEMENTO 

DATA = 20/07/2000 

1 

-* 
LIQUID N 17501000323-2 I 

EMPENHO N 17501000291-9 I 

VALOR 

K 3190 91 01 SENTENÇAS JUDICIARIAS 4.194,58 * 
*-
x TOTAL SUDELEMENTO =) 4 4.194,50 ( QUATRO MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS ) * 

( ggIgggagg***g***************X4**Eaggicg***X*Mggigg*********M**gg ) g 
( XXXX*AX***X*XX**XX**X#XXX*401**XX4X1**XX**XXX*XXXXX1****XX***XHX** ) X 

 -g 

366.AGV7721R 



tSECRETARIA DE ESTADO DA rAZENDA CE NATO GROSSO 
EGSIAF-COORDENADORIA GERAL DC SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
tSIAt'T SISTEMA INTEGRADO DE ADrINISTRACAO rINANCEIRA 
t-
1NOTA DE ORDEM BANCARIA- NOB - N. M750100006613 DATA 

IORSAO : 17501 - COMPANI-IIA rATOOPOPSENSE DC MINERACAO 
t 

$ 

t--4 

REFERENCIA: 31/07/2000 I RELATORIO - AGUOIOOR I 
I DATA EMIS - 31/07/2000 I 

CODIGO BANCARIO 003 

SOLICITAMOS AO BOO BRASIL-CUIABA- MT CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
EVAN00 A gEBITO A "TA 011030n201 10 

"RE^00 COMO NOME 

1Pt494A7 4""EIR* BORGES .4,111, /V .11 -rh-t fUOU M 

CPF - 3004022187 CUIABA 78000 MT 

I VhLOR TOTAL DA OPERACAO R$ 

7 -

1os pRocEssos ACIMA RELACIONADOS FORAM REGULfiRKENTE LIOUIDADOSI 
I jr.: ENUNTPAN-SE EM COV; ICAO PAGAMENTO. 1 

r DO ORGAO D1 INANCAS 
t---

EMPENHO LIOUIDACAO FONTE VALOP A PAGAR rORMA DE RECEDIMENTO I 

1750,10003338 17501014'3720 100 2.697.27 CrN'RA RECIBO 

_   -t 

2.69'7.27 ( DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS tt 'I 
tttttitotttttttIttUtttttattatttttttl* ttItttIttttttItt$IttttIttttt I 

( ttttItttatttttttUttttttttttttitttttttttIttIttttttlitt4ttitttttttittt I 

AUTORIZO a PAGAMENTO 

ORDENADOR DE DESPESA 



I 4CRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I CGSIAF-COORDENADORIA !KRAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

BIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
7 
t 

I NOTA DE EMPENHO 

t- -+  

I OR8A0 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I 

01 

T PROHATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
'REGIONAL: ESTADO 

LOACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL 

I ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIMITE / 
I CREDOR - 

TIPO EMPENHO: ORDINAPIO FORMA LICITACAO: OUTROS 

OBRA E SERV.ENG.: NAO 

CODIGO : 2010940-7 CPF : 36004022167 
NOME : ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
ENDERECO. SAO SEBASTIAO APTO.201 1215 CENTRO 

CUIABA CEP: 78000 U.F.: MT 

E M P DATA: 2G107/2000 PEDIDO: 175010003439 EMPENHO: 17501000333-8 I 

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

N.: 

ESCRITURAL :NAO CONTRATO'CONVENIO: 

FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

I 7 501 8003.9900 3190.9100 100 

I VAC TOT DO EMPENHO : R$ 

I HIOTORICO :PEDE REFERENTE A AL-0 TRABALHISTA 

SALDO ORCAM. ANTERIOR 

DATA AuTou TACAO DESPESA 

t-

2.697,27( 

VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATUAL I 

6.077582 2.697,27 3.380,55 I 

DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS tt) I 
tIttlItt*ttttMtttItttttattMttttttt$tttittttt$ttttt$ttittItt$ttlt) I 
tItttttttItittttttttttltitttttttttttttItttttlitttttItttttltItIttttttt) I 

ORDENADOR DA DESPECA : A047 - SIDNEY DURANTE 

--""40111111 
' 1111111 

CHEFE DO OKA E FINANNS 
\I 

A6V7APAR 36A 10:20:51.6 



ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICOSIAF-CGORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

II IGU IDACAO DE EMPEN 'JG - L T", DATA = 28/07I20,10 
  -t 

LIGUID. N. 17501000372-0 I 

I PEDIDO N. 175010003439 
t 1--
I ORLIN = SECRETARIA DE ESTADO Dr 7NDUSTPIA. COMFPCIO F MINERACAO SECRETAPIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDADT =' COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOP - 
I COOGO =) 20107407 CONTRA RECIBO: C.P.F. 36004022187 COD. BANC. DO ORGAO: 003 
1 NDE ..r. ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

ak
T ENIERECO: PO SEPASTIN APT0.201 1215 CENTRO CUIABA 78000 MT 
YW A ORCAMENTARIA=', 17 501 28.84.697 8013.9900 3190.9100 100 ESCRITURAL: NAG FORMA PAGAMENTO ; 14. O. B. 
VALORLIGUIDADO R$ 2.697,27 ( DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS tt 

, ( tIttitttlittttIttttt$ItttttIttttttttttittttttttttUttflttitttlttttttt 
I ( ttItttttttIttttitttIttttttttIttttItttttlt!ttttttItttttttttt:ttttttttt 

EMPENHO N. 17501000333-8 I 

IDATA DE VEZIMENTO=) 31.'07/2000 EST. SALDO:NAO 
I HISTORICO =) LIGUIDfq-O DE 4--0 TRABALHISTA 
I ORD''"Ar7 DA DESPESA=, 0047 SIDNEY DURANTE 

CONTROLE DO r. DO A L IOUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPEW =: 

SALDO A LIGUIDAR ANTFROR 

2.697,27 ESTA LIOUIDACAO 

2.677,27 VALOR ESTORNADO 

SALDO A LIGUIDAR ATUAL=',

2.697,27 

0,00 

0,00 

366.AGV1720R 



ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICOSIAF-COORDENABORIA OERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADC DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIGUI DACAO DE EMPENHO L ID 

I CLAD. ;DESPESA 
'4  4 

BESCRICAO DO SUBELEMENTO 

t 7190:91,01 
t-
t TOTAL SUDELEMENTO 

ts 

SENTEpS JUDICIARIAS 

R$ 

DATA = 28/07/2000 LIOCID. N. 1750100372-0 I 

EMPENHO N. 17501000333-B I 

VALOR 

2.697,27 t 
-t 

2.697,27 DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS VINTE E SETE CENTAVOS tt ) t 
k ;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;4;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;; i I 
( ;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;; ; ;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;r ) 

  -; 

366.AP7721R 



4 

AGUNOOR 106 '0:15:31 

I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIPA 

I DATA qo PEDIDO DE EMPENHO:28!07/2000 

I  + 
I ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJEtWATIVIDADE: 8003 9900 ESTADO 
I DOT. ORCAMEYTARIA: 17501.8003 9900.3190 9100.100 
I  h  

I PEDE REFERENTE A AL-G TRABALHISTA 
ESPECIFICACAO: 

PEDIDO DE EMPENHO 

iii1ALOR POR EXTENSO: 

I CONGO: 20109407 
I NOME: ANA PARIA NOGUEIRA BORGES 
I ENDERECO: SAO SEBASTIA0 APT0.201 1215 
I C-DADE: CUIABA ESTADO: MT 
I CGPCPF: 36004022187 INSCRICAO ESTADUAL: 

DATA EMISSAO:28/07/2000 I 

NO. 175010003439 

CHEFE ORGAO EXPEDIDOR I 

DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS Mt*** I 
110:111111411M1/11t1tItttnIttM11#11111111#1=t0t1t:*****M1t1111 I 
t1:11111tntI1131111/1141111t1t1/$1/3111111$/#11$11111111I 

1  

DADOS DO CRED" 

VALOR 

BAIRRO: CENTRO 
CEP: 786AA - 000 

RS: G0195402 

2.697.271 

 -1 
2.697.27 

-1 

I RECfRSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO'SUPLEMEMTAR 
I TIN) DE EMPENO: ORDINARIO 
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS 
I -t-
I RESERVA DE SALDO 

OBRA: NAU 
ESCRITURAL: NAU 
ADIANTAMENTO: MAO 

CONTRATO/CONVENIO 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIA1 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

I D A DA RESEPA:// 1 I.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 

1111

? DVA DO REGISTRO:28/07/2000 I 2 ) AO ORGAO FINANCEIRO SL'OPI1L PARA AS DEVI 
I DAS PROVIDENCIAS. 
T 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 
I -+ 

IOBSERVACAO: 

DATA: 28/07/2000 I 

0047 - SIDNEY DURANTE 
ORDENADO? DE DESPFRA 

I CEPROMAT 28/07/2000 10:18:23.8 366 A0V760R 



SECRETARIA DP ES ADO DA PALMA DE MATO CROSS° 
(C0SIAP,COORDENADORIA GERAL Do sisTimA INTEGRADO DL ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
*SIAFMT-SISTENA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

  -; 
INOTA DE ORDEN BANCARIA- NOB -N *4175010000629x* PAIA RFERENCIA 24/07/2000 1 RELA1ORID - AO1l0100R I 

I DATA EMIG - 24/07/2000 I 
lORCAO 17501 CONPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO CODIO0 DANCARIO - 001 

-4; 
GOLICITANOS AO DCO DRASIL-CUIADA- MT CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEDITO DA CONTA NUhERO 0000078004 19 

 ---------------------
'CREDOR CODIGO - NOME ENPENNO LIOUIDACAO FuNTE VALOR A PAGAR roRmA DE RECEBIMENTO I 

 * 

20109407 - ANA, MARIA NOGUCIRA BORGES 
CP P - 36004022107 CUIADA 70000 HI 
* 
I VALOR TOTAL A OPERACAO RS 

x- -4 

17501000297G 175010003321 240 0.06 CONTRA RENO 

0 04 ( suis CENTAVOS WhXY0A-X*XXXXXX*H41*MAXIMM***1*IMXWAMCOMI )1 
( g-MIIX;tg*XIIM*XKKgattgg**MitgiN=1*k*IIMigan*Xlittt**Mg*ia*** 

YA**P*Hal***XX3411114411.**M01**a**11*MXIMI)iX***InIkIXIA1**X****1* 

AUTORIZO 0 PAGAhENTO 

ORDENADOR DE DESPESA 

I OS PROCESSOS ACINA RELACIONADOS FORAM REDULARNENTE LIQUIDADOSI 
I E ENCONTRO-SE Eh CON) 0 DE PAGAhENTO 

JE DO MAO DLY NANCAS 



I SECREIARIA 02 ESTADO DA FAZENDA DE NATO GROSSO 
I COSIO-COORDENARORIA GCRAL DO S1STE1A INTEGRADO or ADmINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAM-SISTFOA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENH0.21/07/2000 PEDIDO DE EMPENHO 

I ORDAO/UNIDADE • 17501 - COMPANHIA HATOGROMNSE DE MINRACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE 8003 9900 ESTADO 
I DOT ORCAMEkTARIA- 17501 0003 7900 3170 9100 240 1
1 

1/ PEDE REFERENTE A AaD TRADALHISTA 
ESPECIFICACAO-

DATA EMBSA0 21/07/2000 I 

-1 

NO 175010003072 

I CHI.E ORR° EXPEDIDOR I 

VALOR POR xTENSO SEIS CENTAVOS kit4A111§X**04#0*H1M****40141-WAXIMMI-XXWX*XXIM41 
Witnitiag4darAgM3RWROMMXXXX*11XX*XXIMMX*AXXYAMMAN**WAVInt 

- 

DADOS DO CREDOR 
I CODIGO. 20109401 
I NOME. ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
I ENDERECO. 8'40 SEDASTIZO AP10.201 1215 
I CIDADE. GUIADA ESTADO- HT 
CSC/CPI 36004022187 INSCRICAO ESTADUAL 

I RECURSO ORCAMENTARIO- CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I TIPO DE tHPENHO: ORDINÁRIO 
I FORMA DL LICITACAO. OUTROS 

"-
I PERO DE SALDO I AUTORIZACAO DL DESPESA 

I DATA DA RESERVA // I ) AUTORIZO, CUMPRIDA AS FORMAL1DADE LEGAIS 
I DATA DI REOISTRO•21/07/2000 I 2 ) AO OROAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
I 10 

I ORDAO-FINANCEIRO-SETORI 
1 
I CEPROMAT 

1 DAS PROVIDCNCIAS 

0047 - SIDNEY DURANTE 
L I ORDENADOR DE DESPESA 

BAIRRO: CENTRO 
CEP: 78000 000 

RG. GUI95402 
-1 

ODRA NAO CONTRATO/CONVENIO 
ESCRITURAL: NAO 
ADIANTAMENTO• NAG 

IODSERVACAO. 1 

DATA- 21/07/2000 I 

• I 

MOAO-FINANCEIRO-SETORIAL 
 1 

I VALOR 
0 061 

006 I 

-T 

21/07/2000 16-46.40 6 366 A6V7650R 



ACRETARIA * EbIADO DA FAZEhilA WI: MATO GROSSO 

I CGSIAF COORDENADORIA GERAL DO SIGTEMA INTEGRADO bE ADM 

I SIAN 01S134 INTEMADO DE AO N 0 RPM FINANCEIRA 

I NOTA DE EMPENHO E P 

* 

--* 

DATA 21/57/2000 PEDIDO. 17g10003072 EMPEWO: 17501000297 .8 I 

ORGAO - SECRPARIA DE ESTADO DE INDUS1RIA, COMERCIO E MINERACAO SURETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDADE COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I PROJ/AT1V • CU'RIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 

I CAR41,1,-ICA3 - RECURSO NORMAL 
I RgigIL: ESTADO 

TIFO EMPENHO ORDINAR rORMA LICITACAO: OUTRO3 

I ADIANTAMOTO. NAU DATA-LIMITE / ODRA E SERV END NAU ESCRITURAL •NAU CONTRATO/CONVENIO. 
I CREDOR 

CWS0 2010940-7 PF - 36004022187 
ROC ANA MARIA NuaLIRA BORGEb 
EN! RL,G S40 SFBASTI40 APTO 201 1215 CENTRO 

CUIADA CEP. 70000 U.F. MT FORMA bE PASTO ROTA DL OUFM BANCARIA 
_ 

DEMONSTRATIVO qu ALDO ORCAMERTAU 

DOTACAO ORCAMCNTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR VALOR EVER IADO 

I 17 SOI 8003 9900 3190.9100 240 0,50 0,06 

I VALR TOT DO EMPENHO R$ 

I HIST •PEDE REFERENTE A AdO TRABALHI0TA 

I DATA WORIZACAO DESPESA 

SALK ORCA M A WA.. I 

0,44 I 

0,06( AIS CENTAVus farTCWAU§IN4X1414X-MAYM*XXWMXIBWWWIMAWO 
t KM;KgitititnallitY;XXMIYA MCWAMallarolnlifilliaMagfik14384) 

KMHAWCIM"kan:akKrardWAIWWWXMI*XM44X*WWkAUMWrankkX4) 

/ / ORDENADOR DA DESPESA 0047 - SIDNEY DURANTE 

DUE DO ORA FINARIAS 

A6V76AR 4Q it 5 



 4- --

ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COURDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAM-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAD FINANCEIRA 

-IQUIDACAO DE ChPENHO - LID DATA = 21/07/2000 LIQUID N 17501000332-1 I 
 4 

PEDIDO N 175010003072 
*-
I ORGAO = SECRETARIA DE ESTADO DC INDUSTRIA, COMERCIO E hINERACAO 
I UNIDADE =N COPANHIA MATOGROSSEM DE MINERACAO 
I CREDOR - 
I CODIGO 9 20107407 CONTRA RECIDO C P F 36004022107 COD BANC DO ORGAO. 001 
I NOME 9) ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
I ENDEREO S40 SEBASTIZO APTO 201 1215 CENTRO CUIADA 78000 HT 
I DOTAiliaROAMENTARIA9 17 501 20 84 699 8003 9900 3190 9100 240 ESCRITURAL NAU FORMA PAGAMENTO N 0 
I VALIPPINUIDADO => R$ 0,06 ( SEIS CENTAUOS 444M414444444*4440444*11:44***WAM4:144)14xxxxn4xxxen 

( 41:44MMMTAXXKI4C3141.1403K441M4:M;444414MMOM044-40:44-4XX 
( 4,14**XEMM44444>4441444W1444h0'4444444**44XX1444k4444*4****0144144 

IDATA DE VENCIMENT0=) 24/07/2)o0 EST SALDO NAU 
I HISTORICO 9 LIQUIDA60 DE A60 TRABALHISTA 
I ORDENADOR DA DLSPESA=) 0047 SIDNEY DURANTE 

EMPOsig0 N 17501000297-8 I 
-x 

SECRETARIA DE ESTADO DE INWSUIA, CONERCIO 

J. 

* 
CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

PALM TOTAL DO EMPENg0 =) 0,06 ESTA LIQUIDACAO 0,06 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =i 0,06 VALOR ESTORNADO =, 0,00 1 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL:) 0,00 1 

366 A8V7720R 



ISECREIARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE NATO POSSU 

ICGSIAP-CDORDENADORIA GERAL DO 3I3TErIA ir41LG9OD DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 
1 
ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIOUIDACAO DE EMPENHO - LIG DATA = 21/07/2000 

I CLAS DESPESA DESCRICAO DO SUDELEMENTO 

4 

1 

 - 

LIQUID N i7501000332.i I 
 4 

MEMO N, 050i000297-8 I 

VALOR 
_4

31S0.9.1 01 SCNTENOS JUDICIARIAS 0,06 

x TOTAL SODELEMENTO =) R$ øø6 C sEls CENTAVOS *****************************Mglan****************** ) * 
MI.*******************Wc********1***014X****k*******41*Mn****rh* ) 

tX**********************X4**********************X*******MW** ** ( **A ) 

a L -4 

366 ASV772IR 



SEGRFTARIA DE MAW PA FA7ENDA DE NATO GROSSO 
OSIAF-COORDE4OGRIA gyAi on sIVDIA TNTEGRADO DE ALIITNTsmoo FINANuTRA 
CAFHT-SISTRIA 4NTEMADD DE ADMINIGTRACAO FINANCEIRA 

(NOT A DE 'ORDEN BANCARIA- NOD -N 'n475010000610* DAIA REFERENCIA 

TORGAO 17501 c(WANNIA MATOOROGSENSE DE MINERACAO CODIGO DANCARIO - 001 

24/07/2000 ) RELATGRIO - AGUOIOOR I 
I DATA EMIS - 24/07/2000 I 

SOLICIIAMOS AO DCO DRASIL-CUIADA- NI CREDIIAR AOS AS, FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0000078004 / 9 

CREDOR • CODIOO - NOhE 

201106/9 - BERNARDO DE SIQUEIRA 
CPF 06874436104 CUIADA 7805D MT 

- 
I VALOR TOTAL 0A OPERACAO R$ 

g---

EMPENHO LIQUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO I 
- A 

175010002960 175010003313 240 1.364.50 CONTRA RECIBU 

1 364 50 ( HUN NIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS va* )I 
( gggggg*gggxlggggagg***mggtglgg*tx*********Itg*****ggx**g***mg*** 
( AAAAAA**A**AAAMAXAAA*AAXAXAXXXAACSAMHAA*K-AAWAMIAAHAMAXAAIA 

I OS PROCESSOS ACIMA RELACIONADOS 'DRAM REGULARMENTE 
I E ENCONTRAM•SE CO 100 DC PAGAMENTO 

- "10°MA 

—4141111% 
CHEI-E DO u DE FINANCAS 

A - 

LIGUIDADOSI 

1 

AUTORIZO 0 PAGAMENTO 

ORDENADOR DE DESPESA 
-; 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
CGSIAF-COORDE4DORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

L SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENH0.21/07/2000 
1 

PEDIDO DE EMPENHO 

I OROAO/UNIDADE 17501 - COMPANHIA MATOOROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE 8003 9900 ESTADO 
I DOT ORCAMENTARIA. 17501 8003 9900 3170 7100 127 

4--
ESPECIFICACAO-

I PEDE REFERENTE A AM TRABALHISTA 

DATA AGSM-21/07/2000 I 
1 

NO. 175010003056 

1 

CHEFE OROAO EXPEDIDOR I 

I VALOR 
i 364 501 

VALLI* EXIIEN80 HUN MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS §:MIMI 
Calareiri0ORIMMIMOWAMUMX**4**xxxxxwkINEX7d6A7thxXx*ra*****13Krallar* 
k*MX***111.WOMMICklAwsxdOrrckWAIRM11-****4*****X788014 

-r 

I CODIGO 2048619 
I NOME: BERNARDO DE SIQUEIRA 
I ENDERECO. AVAURUMIRIK 2970 
I CIDADE. CUIADA 
I CGC/CPF 06874436104 

ESTADO: MT 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL 

REdliRsO ORMENTARIO CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
TIPO DE EMPENHO ORDINARIO 
FORNA DE LICITACAO OUTROS 

REERVA DE SALDO I AUTOR/ZACAO DC DESPESA 

DATA DA RESERVA // I 1 ) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS 
DATA DO REGISTRO.21/07/200 I 2 ) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-

I DAS PROVIDENCIAS. 

------ --------

0047 - SIDNEY DURANTE 

I 364.50 I 

BAIRRO PLANALTO 
CEP 78058 - 300 

RG- MT008 155 

ORDAFFINANCEIRO-SETORIAL I 

CEPROMAT 

ORDENADO; DE DESPESA 

ODRA. NAO 
ESCRITURAI: NAU 
ADIANTAMENTO: NAO 

CONTRATO/CONVENIO 

-1 

1 
IOBSERVACAO. PED CANCELADO 

I.

BROAD-F INANCEIRD-SE TOR I AL I 

2i/07/2000 16:34 32.2 366 ADV7650R 



II 
I SECRETARIA DC ESTADO DA FAZENDA DC MATO GROSSO 

I COSIAf-COORDENADORIA URAL DO SISTEMA INTEGRADO DC ADM 

I SIAFMT-SISIEKA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

1,-

I NOTA DE EMPENHO E P 

I OR6A0 

I UNIDADE 

I PROJ/ATIV CUMPRIMENTO DE SENTENCAS 
I RP" 44AL ESTADO 
I CAR t SlCAS RECURSO NORMAL 

I ADIANTAMENTO- NAU DATA-LIMITE / / OBRA E 
I CREDOR • 

CODIGO 241.1861-9 CPF 06874426104 
NOME • BERNARDO DE SIQUEIRA 
ENDERECO. AV JURUMIRIM 2970 PLANALTO 

GUIADA CEP 78058 U F MT 

1 

DATA 21/07/20t0 PEDIDO 175010002064 EMPENHO. 17501000296-4 I 

 -* 

• SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

COMPANHIA MATOCROSSENSE DE MINERACAO 

JUDICIAIS 

TIPO EMPENHO ORDINARIO fORMA LICITACAO. OUTROS 

SCRV END • NAU ESCRITURAL NAO CONTRATO/CONVINIO. 

DEMONSTRATIVO DO .SALDO ORCAMENTARIO 

MACAO ORCAMENTARIA SALDO ORGAN. ANTERIOR 

I 17 501 8003 9900 3190 9100 240 1 365,00 

I VALR TOT DO EMPENHO • Rt 1.364,54( 

41110 
HISTORICO -PEDE REFERENTE A ArA0 TRABALHISTA 

FORMA DE PAM :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

VALOR EMPENHADO SALDO ORGAN ATUAL I 

i 364,50 0,50 I 

HUM MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINNENTA CENTAVOS -mg) I 
IMIX;21*Ik*k*****MMIIMIXI*4;XWMAX**MICIIIMORIUMMAXIXX) 

lan*Mitiaillitt**XXXMIgnIX*X1***301KUMIKKM*41XIMitt**KAM**XgX) 

I DATA AUTORPACAO DESPESA / / ORDENADOR DA DESPESA • 0047 SIDNEY DURANTE 

CHEFE DO OR ,A FINANÇAS 

ASV76C0R 3tt 16.39.01 1 



*--v- -1 

ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICOSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIOUIDACAO DE EMPENNO LIO DATA = 21/07/2000 LIQUID N. 17501000331-3 I 
*-

PEDIDO N 175010003064 EMPENHO N 17501000296-0 I 
-* 

I ORGAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ES FADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 
I CODIDO =,) 20118619 CONTRA REMO. C P F 06374436104 COD BANC DO ORGAO. 001 
I NOME =). BERNARDO DC SIOUEIRA 
I ENDERECO AV JURUmIRIM 2970 PLANALTO CUIADA 78058 HT 
I DOTAIA1O6COCNTARIA=) A7 501 20 84 g9 8003 Q900 3190 9100 240 ESCRITURAL NAU FORMA PAGAMENTO N O. B 
I VAL011110U4ADO =.) R$ 1 364,50 ( NUM MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS kkkk 1 T 

( mramt*gggmaggmiamammamamammixmaglwamcvagnay,* ) 
( **********Wkkk4ikkkk**************0**0014,14****klikkkkkkk**41W4Xk ) 

IDATA DE VENCIMENTO=) 24/07/2000 EST SALDO NAG 
I HISTORIC° =) LIQUIDAq;10 DE Aci0 TRABALHISTA 
I ORDENADOR DA DESPESA=) 0047 SIDNEY DURANTE 

-k 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 
k-   -k 

X VALOR TOTAL DO EMPEN00 I 364,50 ESTA LIQUIDACAO i 364,50 

spa A LIQUIDAR ANTERIOR =) 1 364,50 VALOR ESTORNADO 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 0,00 

• 
• i__. _....amii 1\,iFE DO ORGAO ' 'INANÇAS 

366 A6v7720R 



ISECRETARIA DE ESTADO DA cALENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORTIENADDRIA OERAL DO SISTEMA INTEDRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

IsIAFMT-siSTEMA INTEGRADD DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

4- -----

L IOUIDACAO DE EMPENHO LIO 

* - 
I CLAS DESPESA DESCRICAO DO SuDELEMOTO 

* 3190 91 01 SENTENOS JUDICIARIAS 
- 

DATA = 21/07/2000 

g TOTAL SUBELdiENTO =) R$ I 364,50 NUM MIL TRE2EN1OS 

R 

LIQUID. N. 17501000331-3 I 

EWEN N 17501000296-0 I 

VALOR 
* 

i 364,50 * 
-* 

L SESSENTA E QUATRu REAIS E CIMENTA CENTAVOS Arla ) A 
( 4)144AXAAAAXAA*4)-ArIXPXAXIXAX4AAAXAXXX4):AAA!4141)Vanrc;RAIMA4IRAMAX ) 4 

( RRRRRRRMIRRR4X;RX4XXXR*RXIXX;444RX*R*****44R4RARiaRRR4R4RACMA4RXX ) 

 -X 

366 AGV77aR 



iSECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
ICGSIA COORDENADOPIA SEPAL DO SISTEMA INTEGRAD3 DE APINISTRACAO rINANCEIRA 
tSIAFMTJSISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

INOTA DE ORDEM BANCARIA- NOB - N. tt175010000653tt DATA REFERENCIA: 31/0712000IRELATORIO - AGUOIOOR I 
1 I DATA EHIS - 31/07/2000 I 
IORGAO 17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE HINERACAO CODIGO BANCARIO - 006 

SOLICITAMOS AC BCO BRASIL-CUIABA- MT CREDITAP AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERD 0001040972 '6 

1-

CREDOR CODIGO - NONE 

20109407 - ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
CPF 36004022187 CUIABA.78000 MT 

I VALOR' TOTAL DA OPERACAO R$ 

1-
Ilk 

OS FiROCESSOS ACIMA RELACIONADO ORAM REGULARMENTE LIOUIDADOSI 
I E ENCONTRAM-SF EM CODI GAPEIT , 

-t 
EMPENHO LIDUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO I 

175010003320 175010003712 100 3.9°3.18 CONTRA RECIBO 

3.993.18 ( IRES MIL NOVECENTOS E NOVENTA E IRES REAIS E DEZOITO CENTAVOS *UM* )1 
( t t MUM: t MOM Mt! tttttntattrattttttt$Ittttattttttt tttttlt 
f tt.tttttttttttttttttttttt ttttIttttpatttttttttIttitttttttt Mtn:Mt 1 

AUTORIZO O PAGAMENTO 

DO ORGAO DE kCAS 1 ORDENADOR DE DESPESA 



UY;i4.L.4 :bb 

' I  
I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I CSSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO OF ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMTISISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA Dp PEDIDO DE EMPENHO:28/0712000 PEDIDO DE EMPENHO 

I OR6A4NIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE; 8003 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.6005 9900.3190 9100.100 
1 

DATA EMISSA0:28/0712000 I 

NO. 175010003420 

ESPECIFICACAO: 
I PEDE REFERENTE A ALE TRABALHISTA E DESPESAS BANC ARIAS NO VALOR DE 43,67 

CHEFE ORGAO EXPEDIDOR I 

VALOR 
3.993.181 

I VALOR POR EXTENSO: TRES MIL NOVECENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E DEZOITO CENTAVOS titt$V14$1.14 
MIIIMMSMUMMMUMMUMMMMIMUMMtitttittUttlt 
ttttlItt:MIt:Wittilt=t1St$MIllttlIttittIMMIt$$$ 

DADOS DO CREDO? 
I CODIGO: 20109407 
I NONE:'ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
I ENDERECO: SAO SEBASTIN APT0.201 1215 
I CIDADE: CUIABA ESTADO: MT 
I CGC/CFF: 36004022187 INSCRICAO ESTADUAL: 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I TIPO IDE EMPENNO: ORDINAPIO 
I FORO DE LICITACAO: OUTROS 

I 'IRESERVA DE SALDO 
I -4

AUTORIZACAO DE DESPESA 

BAIRRO: CENTRO 
CEP: 73000 - 000 

RR: 60195402 

3.993.18 

1 

OBRA: NAB 
ESCRITURAL: 4A0 
ADIANTAMENTO: NAU 

DATA DA RESERVA:// I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
DATA DO RECISTRO:28/07/2000 I 2,) AO OR6A0 FINANCEIRO SETORIAL P A AS DEVI-

I OROAO-FINANCEIRO-SETORIAL 
I --
1 CEP9OMAT 

I DAS PROVIDENCIAS 

0047 SIDNEY DURANTE 
ORDENADOR DE DESPESA 

CONTRATO/CONVENIO 

1 

ORGAO-FTNANCEIRO-SETORIAL 

IOBSERVACAO: 

DATA: 20/07/2000 1 

28/07/2000 09:49:30.9 366 A6VT650R 



, I SECREARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I 
I COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I NO- A DE EMPENHO - EMP DATA; 28107/2000 PEDIDO: 175010003420 EMPENHO: 17501000332-0 I 

t-

I ORGA0 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I PROJ/ATIV. CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
I RETNAL: ESTADO 

ARACT RISTICAS - RECURSO: NORMAL 

I ADIANTipMENTO: NAO DATA-LIMITE / 
I CRED0F4 - 

TIPO EMPENHO. ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS 

OBRA E SERV.ENG,: NAO 

PDISO : 2010940-7 CPF : 36004022107 
NOME ; ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
ENDERECO: SO SEBASTIg0 APT0.201 1215 CENTRO 

CUIABA CEP: 7B(i.10 U.F.: MT 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

I 17 §1 8003.9900 $190.9100 100 

1 
I VALR TOT DO EMPENHO : R$ 

N.: 

ESCRITURAL ;NAG CONTRATUCONVENIO: 

FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

SALDO ORCAM. ANTERIOR VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATUAL I 

10.071,00 3.993,18 6.077,82 I 

IRES MIL NOVECENTOS E NOVENTA E IRES REAIS E DEZOITO CENTAVOS ***Mt) I 
$#$UMMItt$M$tIttt:Mt$St$M$MMUMMUItt:tt **MUM) I 

( tItttttUtt, tttttIttUtttrnittt:MI:MIttl*ttItttf tlgttt$Mttklt$) I 

3.993,10( 

ISTDRICO :PEDE REFERENTE A AVE'S TRABALHISTA E DESPESAS BANCAPIAS NO VALOR DE 43,67 

I DATA AOTORIZACAO DESPESA

t-

ORDENADOR DA DESPESA : 0047 - SIDNEY DURANTE 

CHEFE DO OR E PINAN4AS 

A6V7680R 366 09:51:17 3 



, ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
1 
ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIGUI DACAO DE EMPENHO - L IO DATA = 28/07/2000 

PEDIDO N. 175010003420 
t 1 

-1 

  -t 
LIQUID. N. 17501000371-2 7 

EMPENHO N. 17501000332-0 I 

I ORA° = SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA. COMERCIO 
I UNIDADE COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
: CROOR - 
I COMBO => 20107407 CONTRA RECIBO: C.P.F. 36004022187 COD. BANC. DO ORGAO: 006 
I NOME > ANA MARIA NOGUEDA BORGES 
I ENDERECO: SO SEGAST:A0 APT0.201 1215 CENTRO CUIABA 78004 MT 
I DOtACAD ORCAMENTARIA=' 17 501 28.84.69° 8003.7900 3170.9100 100 ESCRITURAL: NAU FORMA PAGOENTO : N. O. B. 

4111A OF LIQUIDIDO =) R$ 3.793718 ( IRES MIL NOVECENTOS E NOVENTA E 'RES REAIS E DEZOITO CENTAVOS ttttttt 
f ttttt;tmtttItttttlIttttt:Mtt;ttttttftttlttttttttItttttttMtttttt 
( trntttIttttttttittitttittitt/MMIttittIMMIMMIMMIltttt 

IDA'A DE VENUMENT0=; 31/07'400 ErT. SALDO;NAO 
I HISTORIC° =) LIQUID4-0 DE A TRABALHISTA E DESP.BANCARIA NUALOR DE 43,67 
I OIDEFADfr "A FS°cSA= 0047 SIDNEv PUPATE 

CONTROLE 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

DO 

3.993,18 

SALDO A LIMIDAR 

ESTA LIQUIDACAO 3.993,18 
1 

7 SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 3.993,10 VALOR ESTORNADD => 0,00 
7 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 0,00 

m1414i__ 

CHEFE DO ORO FINANNS \ 1

366.AGV77200 



t 

ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I 
ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIOT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

L IOUI DACAO DE EMPENHO - LI D 
t-

t -T 
I CAS. DESPESA DESCRICAO DO SUBELEMENTO 

_ 

1 3190.91.01 
t--

SENTENIAS JUDICIARIAS 

t TOTAL SUBELEMENTO => R$ 

ef 

DATA = 28/0712000 LIQUID. N. 17501000371-2 I 
-t 

EMPENHO N. 17501000332-0 I 

VALOR 

3.993,18 4 

3.993,13 ( IRES MIL NOECENTOS E NOVENTA E IRES REAIS E DEZOITO CENTAVOS ttttttt ) t 
( ttttttttttt$Ittl$$$ttttttIltttttttttntt$$$$$$$$$$MMIttlItttItttt ) $ 
( ttttttitttIttttttIttitttittttttttttttttttitItttittttttttttt$11ttttttt ) t 

356.AGV7721R 



J'PFTARIA DE 'r:STAIlf • rA P HAW GUM 
CG61A) '50PDE5dAD6. A taA )0 qISTEMA INTEGRAK DL ADMINIOTRACAO FINANCEIRA 

' 919 

I 17501 - COMPANA M4TU6PO6i 

TDATA I AOCUMENTO I TIPO I 
- --*--

PA2A0 ANAL I ICO POP C5 TA/SUBCOtTA PERTODO = 01/05/2000A31/05/2000 R - Ao30 T 
t'AG ' 

I DI 24/07/2000 I HWA,A.:AL, 
- 

8TSTORICO 

PONTA 21380407 - GOVERNO au EC AU'l ONTA COMNIOE 

"Us UNTA 99043793 - NETAMAT/DNPM 

05/05 175010000089 PR LPERWAP TIE COTA FTNA EIRA PARA 
0 ORURO 17501 TRANS. MPH Dr 2I04 A t7/04 

TO A DA DI!lb/CRE 

09/05 175010000386 NU PACTO 'NA ) ou FMPEN'O 4750100014 
83£ _MUIDACAO 475010001/6 
9904379 -BrT1 T8T4 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

16'05 17501040097 ARR LIDLRACAO LiF COTA qNANCEIRA PARA 
u OR(A0 179'1 DL 48/04 A 19/05/00 

IOTAL DIA nEDIA/t EDJTO 

,L/05 1750i0000100 ARR ,_TERACAO DE CN -A FINANCEIRA PARA 
0 ORGA0 17501 ANPM TRANOr ZOTA 

ToTAL DIA DEDITO/UEDITO 

Da r° I CREU If I MN SA4.00 D/C T 
—4 

101LI) 

L\ )4/sALD° 
609 14 ‘J,

o 

1 r ç o 
j2 

Pe-c7 sP d/e/V.R6 

24/05 i 5010000475 NOD PACTO (Ngil JO MEN* 1750100014 
Pi E LIOUIDACA0 175010002457 
,443,793-n N "' M DE'AN'AEN NAP 1'44 PRO

•
4 175010000475 NOD PAbTO (NOB) DO EMPENHO 1750100021 

70 F 1 luilIoACA0 750100024:4 ADIANTAMENTO 
q04379a-HARc .0 OA 'A HAROul-H 

4/05 115030000479 NOD PAGTO (NOD) DO EMPENPO 1750100021 
9A E livilingAt, 4750.0a1243A - ADIANTAMENTO 
q00.43m-korr.0 DA 0 fA MARQUES 

24/A5 17501 0P.475 NOD 'AfTO (NOD) DO EMPeNu( 17504000o 
80 L _MID vl 4750100422 ADIANTAMENTO 
5,00437/2-AMILCAR 'REHAS DE ALMEIDA 

4'05 1/50/v0001175 On 'A(TO (NOD 00 ErPr 1750100015 
a r POUIDACAO 01010002449 
/4179' 04 0 11- DEPARTAMENTO NACIONAL DC PRODUpo HNERAI 

0 T A :A DPTTOPREDITO 

11/05 179i10000459 x414) PAGTO (N18) 0. EePENHO 1750100015 
I` 'A grA,A0 1'1501(04736 
9443791- HIND ',JONTE 

11/05 475010000459 NOD PAGTO (NOB) DO DIP N110 1150400019 
E LID) nAcAu 750i0001744 

04,2791-LENUI, E TULA, hArocalssENg C/A 

4 942 23 

1.942.8 

00 

0.00 

010 

0 v0 

000 

000 

Oaf; 

A 03 

000 

700 00 

1 723.86 

3 344 i7

1 434 61 

12 960 84 D 

88 02 

S:Q97 

it 256 ,K/ 

IL 1118 590 

12 1C 99 1) 

1 ?-1.280 

11 611 28 D 

14.311.20 n 

10 611 28 n 

8 )387 4P n 

fl 037 4L D 

8 287 42 J1

6 852 81 A 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
GOSIAE-COORDIADDRIA GERAL DO SISTEMA INTEGIADO DE ADMINISTRACAO FIKANCEIRA 

RAZA0 ANALITICO POR CONTA/SUBCONTA PERIODO = 01/05/2000 4 31/05/2004 I 
1 
I 1750) - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE KINERACAO 

'DATA I DOCUMENTO I TIPO I HISTORIC° 
*-

DEDITO 

REF - 5IA630 I 
PAO - 2 I 
DT 24/07/2000 I 

I CREDITO I NOV SALDO D/C 
*- X.- 4-

31/05 175010000481 NOD PAGTO (NOD, 00 EMPENHO 1750100014 0 00 700 00 6 152 81 
16 E LIQUIDACAO 175010001647 
99043793 -MARCELO DA COSTA MOUES 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 0 00 2 734 61 6 152 810 

T OTAL DEBITO/CREDITO 4 010.91 10.217 00 

TOTAL SUO-CONTA 4 010 91 10 217 80 o 152 810 

• 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO POSSO 
CGSI#F-COORDENADDRIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DC ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I 17501 - COMPANNIA RATOGROSSENSE DC MINCRACAO 

IDATA I DOCUMENT° I TIPO I HISTORICO 

RAZAO ANALITTCO ROD CONTA/SUDCONTA PERIOD° .= 01/06/2000A30/06/2000 I RC . SIA630 I 
I PAD i I 
I DT - 24/07/2000 I 

0EBTro I CREDITO I YOU SALDO D/C I 
k- -- 4 

CONTA 21380407 GOVERN° DO ESTADO CONTA CONVENIOS 

SUB-CONTA 99043793 - ME AT/DO 

-*- -*- 

SALDO ANTERIOR 

*----------- -------- * 

6 152 81 ,DD 

23/06 150100010 ARR 1 3DERACAO DC COTA FINANCEIRA PARA 2 034 95 0 00 8 187 76 D 
O ORGA0 17501 DNeti, TRANSF DE 19/05 A 21/06 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 2 034.95 000 8 187 760 

TOTAL DEBITOICREDITO ? 034 95 0 00 

TOTAL SOD-CONTA 2 034.95 (3 00 8.187 7b 



PODER JUDICIÁRIO • 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO °2° ° /5 9 55

•,,•% :• •; , 

SIEx. -Seção ble.-04,5/

_ 0 c( qv) c( 

PROC. N° 2. 1 /199 

MAND.N° 6. eetr he Z4000 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

 uuauoae  na• etaea - Awed tgo 40e.96,44 CarA•ree• — C 404 004 onde compareci, em cumprimento ao R. mandato retro, passado a favor MuwImattolasurekti segosar2ffh
, contra Caar /raw Avv-' 

de R$ P149. 600: ZZ 
 , para pagamento da importância

Se -mwdr.c."7/ e . • .fie#Awax.oro A/OW 412aL earAcist07.91 4:2,,e9v7P9 e %Serif ".4&-44 ivoko.re" 6- Oola cwAirstiony ),não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a penhora dos seguintes bens, tudo para a garantia do principal, juros de mora, correção monetá-ria e custas do referido processo: 

/ Coal A eaerovAricve1I9 ..S.41114ee• 4•o 404eoder •  ‘54e )-0(114 Cees, -"a (die, 4,002-ar ,rry %laco.P.a-Ao)rapi 415*-1056-4•70 al•vc,0 Ager4o:e tsteré-soffrk• =‘, RotarisectaK4amw-es savv9 ,144/ ..17.94tOcid .4)41y c.04.0-As Aacke:re, e 44:if ejeglide;90 Zot c000r4c LA.s.940,1 • 

a o. 7 y Aim 

7k7741,,. 

0..ec-rc,Aed ,,Opeo goAve-o t4 e#4 =404Ao filsCd6lee.:94 cO4 op,
.e.1404404F'A#70 4414F:00 

• Total de avaliação: RS 
_ 

•••••••••••••••". 

• -- Feita, asssim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino 

JT - 16.011.0 
OFI S ICA 

Ash() 71 1. 



4$x 

: PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 ReGlit0 

PROCESSO N°  aeJQJ /./. 9 9 

MANDADO N°  6.&Ws:  Z470t2 

DECLARAÇÃO 

Eu, 
CPF n• 

,d4C tr-)00edVIEAA1E 
Banco  „ae doe.45#-Z• .5/4 
mandado acima citado, que: 

14Ve.-0 14.4.;iIeeW 
.;/-/ , RG n i r. erlrf. residente e domiciliado 

Atr CcAdrik, peWor.s.-0 ev44.4ve".”,-
..  ocupante do Cargo/Função 

agência n°  125, 445.- 9  , do 
. DECLARO sob as penas da lei e em obediência ao 

1) (A) a conta n°  000 - 7  , tem coma titularo reclamado ou sócio nominado no 
mandado. 

• 
2) ( ) a conta n° não tam como titular o reclamado ou sócio nominado no 

mandado. 

8) (() além da conta mencionada trrectamado possui nesta agência as seguintes contas e/ou aplicações 
firm ncekas  n9-5 .410 0.e9. 9AZ - • 0 &Vex z . Al6t OD - 9 

a4.o. 547- 003- 9 ; 

4) ( ) a executada pão tem nesta agência bancária qualqUer conta ou aplicação financeira. 

5) ( não existe  nesta agência bancária a conta n°  //   mencionada no 
mandado. 

OBSERVAÇÕES: 
41..ssi;v44/9aof 05 I 3 og.s cfp.1,1•19.c 4c,»P4 

r-tA. Aye 41 / 77ET65,07)4 
e.42,470 

Declaro, ainda, estar ciente de todo o teor do r. mandado, bem como do fato de que as informações por mim prestadas serão, em havendo necessidade, conferidas junto aos órgãos estaduais e federais controladores da atividade bancaria e qua serei pessoalmente responsabilizado por crime em caso da 
desobediência ou obstrução do cumprimento da ordem juciipial, em especial no que tange a eventual om issão nu tocai ite as, procedi ferente ao latouueio de dirilitolio. 

Por ser a expressão a presente declaração. 

Cuiabã, 

Gerent 

DE013ANCO250c 

Bankow 
Adminietreggo 

boareinio 

de 2000. 

Ll:GLMNIII ran. - 



YODER JUDICIARIO 
alSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBbNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' MIA° 
SIEX - sEplo CITACAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
AV.FERNANDO CORRIA DA COSTA, 1942, GD.TROPICAL 
MANpADO N°.: 06.065 (RECLAMANTE) 
PROCESSO SIEX 2.193/1.997(2VARA/00581/1.992) RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO, PENHORA E BLOQUEIO 

17/05/2000 

Finalidade: Observado o limite da 9xecugao, proceder á CONSTATAÇÃO, PENHORA E BLOQUEIO de dinheiro, a ser cumprido na agência bancária BANCO DO BRASIL-AGENCIA - CENTRO/CUIABÁ/MT, em qualquer conta ou aplicação em nome de CIA DE MINERAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO-METAMAT, preferencialmente na(s) conta(s) corrente n° XXXXX. 
No cumprimento da diligencia, deverá o Sr. Oficial de Justiça qualificar o gerenteobancário responsável pela prestação das informações (nome, CPF, enderegc residencial) e, no que tange a este: 

a) exigir a imediata apresentação de extrato do dia em relação As contaL existentes, em qualquer caso, com ou sem saldo; 
b) em não havendo saldo disponivel e até segunda ordem, observando o limite da execução, Proceder. o bloqueio de todo e qualquer numerário que venha a ser depositado em nome da executada,. instruindo-o •a manter o valor em conta especial , disposição do Juizo e 'oficiar este para os procedimentos referentes A penhora, nc. prazo de 24 horas; 

6 c) adverti-lo expressamente de que as informações que prestar serão, em havendc necessidade, conferídas junto. aos .órgãos Estaduais e Federais controladores da atividade bancária e eillé sera o Sr. Gerente pessoalmente responsabilizado por crime em caso de desobediência ou obstrução do cumprimento da ordem judicial, em especial no que tange a eventual omissão no tocante ao procedimento referente ao bloqueio de dinheiro. 

Débito exeqUendo em 31/05/2000 - R$749.686,22 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforg mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e al. 1° e 2°, do CPC). 
Este mandado deverá ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 

Juiz do Trabalho 



ROUM44A SISBB - Sistema de Informacoes Bad-co do Brasil 
F2696I9 Depositos a Prazo/Familia Aplic 

  Deposito Judicial Trabalhista Aplicacao 

17/05/2000 
17:53:16 

Agencia .: 469 - CUIABA-CENTRO Conta: 31.027.630-6 
Deposito Nr. : 2000197756039 Parcela Nr. : 0001 Data Emissao: 17.05.2000 

Processo: SIEX 2193/1997/2VARA/0581 Cod.Tribunal: 30002 
Justica : TRABALHISTA - MT TRIB. REGIONAL TRABALHO 
Comarca : CUIABA Orgao : RENO 
Natureza da Acao : TRABALHISTA Acao RECLAMATORIA TRABALHISTA 

Numero da Guia: SIEX 2193/1997 Data : 17.05.2000 Bco.Origem: 1 
Valor Deposito: 14.265,16 Cheque: N Depositante : RECLAMADO 
MCI Reclamado : 106115922 MCI Reclamante : 
Reclamado METAMAT CIA MATOGR MINERACA CGC/CPF : 03.020.401/0001-00 
Reclamante : ANA MARIA NOGUEIRA BORGES CGC/CPF 
Tipo do Depositante : J Pes.juridica- Cod.IR Depositante : 0 Tributado 
Degilkelativo a : MANDADO 06065-TRT 23.A REGIAO FGC : 0 Outros 
Advogado Reclamado : MCI : 
Advogado Reclamante : MCI : 

Aplicicao efetuada com sucesso. Tecle enter para continuar. 
73 Sail, 15 Encerra F10 Menu 



.4.....vsca 17101713 - 0113 Lem ue Inrormacoes Banco ao Brasil 17/05/2000 
F2696169 . 1 BB Personal Banking • 17.15.43 

  Extrato de Conta Corrente  
Agencia: 00.46 Conta: 00001021202 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00002 
  CIA MAT MINERACAO COTAS  
-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao  
Data Bal. Historico Documento Orig Lote Va l o r . 1605 Saldo Anterior 
1705 032-ORDEM BANC 

132-ORDEM BANC 
1 610-ESTORNO 

110-ESTORNO 
632-ORDEM BANC 

1705 Saldo Final 
1

JUROS 
IO 

/PP 
I 

em 16/05/2000 
- 0000486 0046 12562 

0000559 0046 95782 
0019201 0046 95782 
0019201 0046 95782 
0019201 0046 95782 

11.485,59C 
2.982,41D 
2.443;27D 
1.313,34C 
1.313,34D 

1 
7.373,25C 

0,00 
0,00 
0,00 

OBSERVACOES: 
- A tARIFA MAO FOI COBRADA 

6 

Continua... 
F3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 



010= - bistema ae inrormacoes,Banco do Brasil 
F2696169 . BB Personal Banking 1' /.. . , Extrato de Conta Corrente 
Agencia: 0046 Conta: 00001040972 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 .  METAMAT DNPM 
-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao --DatalBal. Historico Documento Orig Lote V ,=I o r 1605' Saldo Anterior em 16/05/2000 /' , • 4.194,58C„ 

NAO HA LANCAMENTO S 

17/05/2000 
17.16.12 

JUROS 
IOF 
CPMF 

7 

27,67 
0,00 
0,00 

OBSEROCOES: 
- A1TARIFA NAO FOI COBRADA 

1 
s. M 

PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASILFEH 22 DE MAIO. 

Fim do extrato 
F3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 



• 404WW.1 

i26,9i169, 
UltiLeMd ue imurmacoes banco cio Brasil 

• BB • 
17/05/2000 

1.. 1 Personal Banking 17.16.39 
  Extrato de Conta Corrente  

wAgencia: 0046 Conta: 00003090201 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 
,  METAMAT C MOVIMENTO 
-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao --Data Bal. Historico Documento Orig Lote V —1 o r 1605 Saldo Anterior em 16/05/2000 2.697,27C 

NAO HA LANCAM ENTO S 

JUROS 
40F 
CPMF 

o 
0,00 
0100 
0,00 

OBSERVACOES: 
- 4 TARIFA NAO FOI COBRADA 
.1 PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 

NO BANCO DO BRASIL0ATEH 22 DE MAIO. 

Fim do extrato 
F3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 

• 

. 



prutig 

F2696 69 

A 

Agencia: 0046 Conta: 00000078004 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 
  COMPANHIA MTGROSSEISE DE  

-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao  Data Bal. Historic') Documento Ofig Lote V a 1205 Saldo Anterior am 12/05/2000 
NAO HA LAN CAM ENT O S 

sisss - sistema ae Intormacoes •Banco do Brasil 
BB Personal Banking 

Extrato de Conta Corrente 

17/05/2000 
17.15.34 

JUROS 
'OF 
CPMF 

e • - 
0,00 
0100 
0,00 

OBSERVACOBS: 
- A TARIFA NAO FOI COBRADA 

PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL FEH 22 DE MAIO. 

Fim do extrato 
F3/15 8ai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20,Prox.Pag. 

• 



olscema ae intormacoes-Banco do Brasil 17/05/2000 F2696169 . 1 ' • BB,Personal Banking 17.16.02 
  Extrato de Conta Corrente  

Agencia: 0046 Conta: 00001040613 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 
METAMAT DESPESAS ELEGIVEI 

010DD 

, 
-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao --DatalBal. Historico Documento Orig Lote Va l o r 0504 1 Saldo Anterior am 05/04/2000 0,00C NÃO HA LANCAM ENTO S 

JUROS 
IOF 
CPMF 

OBSER4ACOES: 
- A TARIFA MAO FOI COBRADA 

0,00 
0,00 
0,00 

PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL FEE 22 DE MAIO. 

Fim do extrato 
F3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 

• 

• 

• 1 SWERVE IA V,,Te. 



SECRETARIA DE ESTADO DrAZENDA DE -MATO GROSSO 
.CGSIAI-COORDENADDRIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

PI 
.1 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

IDATA I DOCUMENTO 1 TIPO I 

RAZA0 ANALITICO POR CONTA/SUBCONTA PCRIODO = 5/2000A18/07/2000 I REF - SIA630 
I PAG - 
I DT - 18/07/2000 

 *-
HISTORIC° I DEBITO I CREDITO I NOV SALDO DIE 

1CONTA 21390902 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERWO 

1SUB-CONTA - 99004526 • METAMAT-CONTA MOVIMENTO 

102/05 17010000351 NOB MGM (NOB) DO EMPENHO 175010001 
94 C LIOUIDACAO 175010001620 
99004526-INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOE 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

105/0 010000378 NOB PASTO (NOB) DO EMPENHO 1750100014 
40 E LIOUIDACAO 175010001680 
99004526-CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

15/05 176010000424 NOB PASTO (NOB) DO EMPENHO 1750100017 
34 C LIOUIDACAO 175010001957 

, 9004526-ASM ASSOCIACZO DOS SERVIDORES DA METAMAT 
45/05 175010000424 NOB PACTO (NOB) DO EMPENHO 1750100017 

26 E LIOUIDACAO 175010001949 
99004526-ALIA CLAUDIA DOS SANTOS BEZERRA 

15/05 175010000424 NOD PASTO (NOB) DO EMPENHO 1750100017 
18 E LIOUIDACAO 175010001930 
29004526-OICERO BEZERRA DA SILVA 

15/05 175010000424 NOB PASTO (NOB) DO EMPENHO 1750100017 
42 E LIOUIDACAO 175010001965 
99004526-JANET MARTINS S. CRUZ 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

31/05 176010000467 NOD MOTO (NOB) DO EMPENHO 1750100020 
99 E LIOUIDACAO 175010002325 
99004526-BANCO DO BRASIL S A. - TAXA BANCARIA 

31/05 175010000467 NOD PASTO (NOD) DO EMPENHO 1750100020 
64 E LIOUIDACAO 175010002295 
99004526-BANCO DO BRASIL S.A - TAXA BANCARIA 

31/05 175010000467 NOB PASTO (NOD) DO EMPENHO 1750100020 
72 E LIOUIDACAO 175010002309 
99004526-BANCO DO BRASIL S.A - TAXA DANCARIA 

31/05 175010000467 NOD PASTO (NOD) DO EMPENHO 1750100020 
BO E LIOUIDACAO 175010002317 
99004526-BANCO DO BRASIL S.A. - TAXA DANCARIA 

TOTAL DIA DEBITO/CREDITO 

TOTAL DEBITO/CREDITO 

TOTAL SUB-CONTA 

0.00 

0.00 

0.00 

010•100 

0.00

0.00 \ .0 1 ) 501 32 

SALDO ANTERIOR 

\631.94.7 

631 94 

\ 127 02

000 

\ 127.02 . 

976.00, 

3.150 77 

3.158.77 

3.080.02 

2.033.97 

2.332 65 

1.671 08 

L.287 74 

1 245.20 

1.041.20 

695.00 



SECRETARIA 1r ESTADO RA FAZENDA PE dATO GROSSO 
CGSIAr-COORDNADORIA GERAL DO SISIENA INTEGRADO DC ADMINISTRACAO FTNANCCIRA 

I 0501 CWANHIA MATOGROSSENSE DE tlINCRACAO 
-*-

IDA'ITA I DOCUIENTO I TIPO I HISTOPICO 
r 

RAIA0 ANALITICO POR CONTA/SUCCONTA PERIOD° = 01/06/20UA30/06/2000 T REF - SIA630 I 
RAG 1 I 

I DI - 24/07/2000 I 

DCDITO 

*A4tgA****Aggg***AAAAAMIKAtg***Ail****HirEA-M34**A1Mgttg-A-41 * 

CIAX-Aa»*1**********AWMAAWRAW4A-11*AMAMWORWAXX 

tAll tgA 

A.X.X CONTA 21370902 NAU MOVE MOVINENTO NO PERIOD() *r,* 
Agg At; 

taWk4N-M40,8(14X1<gatAt-AXX-A4VaAWMA-MHX-**X#4*AnOgg 

AtAAtaAtittgAgAt*AK*A*AKtXXtt<AAAA*****CWAZAAA*******MA 

ep 

2447/200 15 56 4P 366 AGX6315R 

— 
CREDITO I HOV SALDO tin 

- _4 



31'- 16.011.0 

PODER JUDICIÁRIO _ 03 C( 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 620° /5955

I ; ;1` • • • • , 

SIEx. -Seção 1:.e../a5/ PROC. No de../Q,//19 9 
MAND.N°6.0ET  he Z4000 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
Aos dias do mis de  =I 

.0", Aandia 6•60i,ce, %go 
do ano def.  Z-na" 4 Gte, 

CdrAirAen —* el..le;fflefolt onde compareci, em cumprimento ao R. mandato retro, passado a favor d 
9 

,...4‘4624,4sgosome*EINWSImal" contra elazirervor-
 , para pagamento da importância de R$ p4. ZZ • ( Sereg ar40.7a21 a • ii2e,AwirAws• er of/ewer er tzler,:seAtavt er daiimeXe7)9 %Serat:f ,e45-44 1/4,4401:1 ),não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a penhora dos seguintes bens, tudo para a garantia do principal, juros de mora, correção monetá-ria e custas do referido processo: 

A / GO/ 4 adirit, .9ae41.f ..VeVieer wlek,,,eelocco /Soo .60.0 toof •  toe ,kelee 1/9:eos, Ktee.40z)ez .1,2:4F 4024-A07-19I da" eg-erpS4-•(•70 Ca•VC.0 Aiewle t4EXES5•firif c. .v.7,5160491) =00,eansefizwiae-Aore•S .301*09 .64;Y SAL‘4001 -4)09Y al:240079S 416$044fo # 690412 ekgtoe.;10 Zot 
1.44.9000, • 

410 4"Citerva* .40e...4.#07E-A•n2 4 41VAV • 

O•ea-,E.••9.04:1 ....7er o 

• • Total de avaliação: R$ 
_ 

6 

114141C00  t" .441* ,6) 10 lard ege414. C4,41 

6.6•646.•••••• •• 

• Feita, asssim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino 

OFI 
71f. 

S ICA 
,nstto 



- - PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 236 REGIÃO 
Sift - snko CITACAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
AV.PERNANDO CORRIA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 
MANpADO N°.: 06.065 (RECLAMANTE) 
PROCESSO N°. SIEX 2.193/1.997(2VARA/00581/1.992) RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

HAMAD° DE CONSTATA40, PENHORA E BLOQUEIO 

Finalidade: Observado o limite da e gdo, proceder CONSTATAÇÃO, PENHORA E BLOQUEIO de dinheiro, a ser cumprid gência bancária BANCO DO BRASIL-AGENCIA - CENTRO/CUIABÁ/MT, em qualquer conta ou aplicação em nome de CIA DE MINERAÇÃO DC ESTADO DE MATO GROSSO-METAMAT, preferencialmente na(s) conta(s) corrente n° XXXXX. 
No cumprimento da diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça qualificar o gerent bancário responsável pela prestação das informações (nome, CPF, endereg residencial) e, no que tange a este: 

a) exigir a imediata apresentação de extrato do dia em relação As conta existentes, em qualquer caso, com ou sem saldo; 
b) em não _havendo saldo disponivel e até segunda ordem, observando o limite di execução, proceder o bloqueio de todo e qualquer numerário que venha a se] depositado em nome da executada,. instruindo-o a manter o valor em conta especial 4disposição do Juizo e oficiar este para os procedimentos referentes A penhora, rbprazo de 24 horas; 
C) adverti-lo expressamente de que as informações que prestar serão, em havendc necessidade, conferidas junto, aos .Órgãos Estaduais e Federais controladores di atividade bancária e que sera o Sr. Gerente pessoalmente responsabilizado por crimi em caso de desobediência ou obstrução do cumprimento da ordem judicial, em especia? no que tange a eventual omissão no tocante ao procedimento referente ao bloqueio ,±dinheiro. 

Débito exeqUendo em 31/05/2000 - R$749.686,22 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforç mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e al. 1° e 2°, do CPC). 
Este mandado deverá ser entregue para cumprimento a quem coubitr por distribuição. 

CUIABÁ, 

Juiz do Trabalho 



F496169 
SISBB - Sistema de Informacoes Badco do Brasil 

Depositos a Prazo]Familia Aplic 
  Deposito Judicial Trabalhista Aplicacao 

17/05/2000 
17:53:16 

Agncia .: 469 - CUIABA-CENTRO Conta: 31.027.630-6 
Deposito Nr. : 2000197756039 Parcela Nr. : 0001 Data Emissao: 17.05.2000 

Processo: SIEX 2193/1997/2VARA/0581 Cod.Tribunal: 30002 
Justica : TRABALHISTA - MT 
CoMarca CUIABA 
Natureza da Acao : TRABALHISTA 

TRIB. REGIONAL TRABALHO 
Orgao : PLENO 
Acao .4 REpLAMATORIA TRABALHISTA 

N4ero da Guia: SIEX 2193/1997 Data : 17.05.2000 Bco.Origem: 1 
Valor Deposito: 14.265116 Cheque: N Depositante : RECLAMADO 
Md Reclamado : 106115922 MCI Reclamante : 
Rqlamado : METAMAT CIA MATOGR MINERACA CGC/CPF : 03.020.401/0001-00 
Reblamante : ANA MARIA NOGUEIRA BORGES CGC/CPF : 
Ti22do Depositante : J Pes.juridica- Cod.IR Depositante : 0 Tributado 
Dillnelativo a : MANDADO 06065-TRT 23.A REGIAO FGC : 0 Outros 
Advogado Reclamado : MCI : 
Advogado Reclamante : MCI : 

• 

Aplicacao efetuada com sucesso. Tecle enter para continuar. 
F3ISai F5 Encerra F10 Menu 



01017D - albutma ue Intormacoes liana) ao Brasil 17/05/2000 Fi-69-6169 • BB Personal Banking • 17.15.43 
: ..,  Extrato de Conta Corrente  
-Agencia: 0046 Conta: 00001021202 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00002 
-1  CIA MAT MINERACAO COTAS 
.-7 Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao --Data Bal. Historic° Documento Orig Lote 
1605 Saldo Anterior 
1:705 032-ORDEM BANC 
I 132-ORDEM BANC 

610-ESTORNO 
110-ESTORNO 
632-ORDEM BANC 

1705 Saldo Final 

em 16/05/2000 
0000486 0046 12562 
0000559 0046 95782 
0019201 0046 95782 
0019201 0046 95782 
0019201 0046 95782 

JUROS 
IOF 

OPMF 

Va l or 
11.485,59C 
2.982,41D 
2.443,27D 
1.313,34C 
1.313,34D 

1 

0,00 
0,00 
0,00 

OB ERVACOES: 
A TARIFA NAO FOI COBRADA 

o 

Co4tinua... 
F3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag, 

• 3-72C7r."--, 



slobs - sistema ae intormacoes -Banco do Brasil 17/05/2000 heee 
F2696169 . . BB Personal Banking 17.16.12 

Extrato de Conta Corrente  
Agencia: 0046 Conta: 00001040972 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 
  METAMAT DNPM 
-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao --
Data Bal. Historico Documento Orig Lote V ,r1 o r !
1605 Saldo Anterior em 16/05/2000 , 7 4.194,58C„ 

NAO HA LAN C AMENTO S 

JUROS 
IOF 
CPMF 

• 4. 

OBSERVACOES: 
- A TARIFA NAO FOI COBRADA 

4) 

27,67 
0,00 
0,00 

PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL ATEM 22 DE MAIO. 

;im do extrato 
i3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 



•r 61SLeMa ae intormacoes Banco do Brasil 17/05/2000 
F2696169 . . BB Personal .Banking • 17.16.39 . 
  Extrato de Conta Corrente  

• Agenda: 0046 Conta: 00003090201 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 1 
; METAMAT C MOVIMENTO 

' 1-- Para uso interim do BANCO/ SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao --
Data Bal. Historic() Documento Orig Lote V 
11605 Saldo Anterior em 16/05/2000 
1 NAO HA LAN CAMENT O 
1-
1 JUROS 

IOF 
CPMF 

0,00 
0,00 
0,00 

OBSERVACOES: 
- A TARIFA NAO FOI COBRADA 

PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL4ATEH 22 DE MAIO. 

Fim do extrato 
0/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 

• 



ervum bisBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil 17/05/2000 P2696169 BB Personal Banking 17.15.34 
  Extrato de Conta Corrente  

• Agencia: 0046 Conta: 00000078004 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 
  COMPANHIA MTGROSSENSE DE  

Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao Data Bal. Historico Documento Orig Lote V a 1205 Saldo Anterior em 12/05/2000 
MAO HA LAN CAMENTO S 

JUROS 
IOF 
CPMF 

0,00 
0,00 
0,00 

OBSERVACOES: 
- A TARIFA NAO FOI COBRADA 

1110 

X4.1. 

PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL F EH 22 DE MAIO. 

Fim do extrato 
F3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 prox.Pag. 

• 1 



W696'1169 
010,21 - bistema ae Intormacoes-Banco do Brasil 17/05/2000 

BB Personal Banking 17.16.02 
  Extrato de Conta Corrente  

.Agencia: 0046 Conta: 00001040613 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 

Para uso interno do BAN: TASI‘EIMTVDAELSOPRETGAELLE-TaEdios sujeitos a confirmacao  ata Bal. Historico Documento Orig Lote Va l o r 504 Saldo Anterior em 05/04/2000 0,00C NAO HA LAN ÇAMENTO S 

JUROS 
IOF 
CPMF 

0,00 
0,00 
0,00 

OBSERVACOES: 
- A TARIFA NAO FOI COBRADA 

PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL FEH 22 DE MAIO. 

Film do extrato 
F3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 •Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 

gip 



olow - blscema ae Intormacoes tianco ao Brasil 17/05/2000 
r.d. 
F2696169 • BB Personal Banking • 17.15.52 . , 

I lk  Extrato de Conta Corrente  
• 1 Agenda: 0046 Conta: 00001040603 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001. 

  METAMAT C RECIS NAO ELEGI  
I-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao --Mata Bal. Historico Documento Orig Lote Va l o r 1505 Saldo Anterior em 05/05/2000 0,00C 

NAO HA LAN CAM ENT O S 

JUROS • 
IOF 
CPMF 

0,00 
0,00 
0,00 

OpSERVACOES: 
I - A TARIFA NAO FOI COBRADA 

PAGUE SUA CONTEIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL4ATEH 22 DE MAIO. 

F m do extrato 
P/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 

• 

t. 



SI (2 P .
PODER JUDIC4RDN .-. ( . ,, . , ,84 435 
JUSTIÇA DO TRABALHO . 3'05 G 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO --

Illi9 i0.001Vipliit'jll :•III:71..! I.I.U1.1 Olt.;:oil'.ii AI Ni; ,I 'I ,IiI 3', l) of la, iiII Win Ii 'l.;i11 51 e0: p 

SIEx. -Seção5CiO.;.-)I 

\- 

'",----------- 
' ------- 

- - - ---- • '-- • • PROC. N° 6:66.0/19-9,A2L`' —

6-F- 361i_ 0 L7

, IL) 
-

)  IVIAIsTD.N° 6 -  /MP Z G2519 

 - . . AUTO -DE PENHORA E AVALIAÇÃO-- . ,...._. 
 dO ini) de IINZe260.1

si 2..... /' .4 ,-.... Clex• • 
óideiiiii iiii*C4 em.cunipriMent6ao:R. Imandatsretio, passado i favei:d  ,) ....14 222 ,- 

, . ;!.11 ); i I ,, , 1 1 -: rr  'it ) 't 'VCOntra6.;.;5 2 hel 'al  4779 1'.  ‘.1 

r-- b 4610 .42,AA&-,e, 9 c4.0„ -7.. /190miroxtr ‘, para pagamento, da importância 
de  -q4 49 (ae--.PraPeE /)-4Z 

. 9'7.A--AJ7-#9 4 r 4e -4i4 E 4,401/ 1.,, -9 <0. --/-G- _ &  ._- A. , , , - , 14g - 
eit'-----------;i:7---N----- %--------------),Mio tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 

illi marcado, tenfOrme•Certidão retro, efetuido o pagameUto nem garantido-a execução, procedi a 
penhora dos seguintes bens,.tudo para a garantia do principal, juros de mora, correção monetá-
ria e .ctistas do referido processo: 

In a 
441/,5 ,F-4,247 

4 011,A49a, 9,Y iti- 1. .,.9-0101 19j ce>t17795 0.96'4 9 4mLz, - 
44.093 34 .96". 2 796 -9 K40 ...e.Pet,c.o e9e-prtf,2. 7-edv-
JO ccr-71c) : -/P-vz 44 4 2 e;?p-ac..c.:,-,9...400:-, 

- CO,V7-4 

o 
fe:44,47e roe-r-w,y,f2.649,a0 

J t taanampuralr—TIIT",—prarra.... .1.1•11.41 'i) I II J. I)! I 

74179l.. tri I 111) . a e5 .71  
(lor• 'MT) 

" 2E-G4:7 ,e44/c..,=) .4-s-00e9i,• :, 
,- 77v/V e c . j t:12-0e4.V»-Eit,Frf) o9,1/EA0 A% -69A.44.0 

4/ 460. 18 - 4 -1 .40$9.GIC/4• -424= .o 
I 

()(11.11,1 I 

In 

I. I I ,14i 

. Neg6cios 

Mat 2.696.169-5

. . k 

 Total de avaliação: 
....•••• •••••••• 

Feitaïasssimi a penhora, lavrei o-presente Auto, que assi 

JT -16.011.0 

4 



e 
PODER JUDICIÁRIO 

dJUSTigA DO TRABALHO 

.0710 . TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÁO 
Sift — 3E0.0 

CITAÇÁO,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 
AV.FERNANDO CORRiA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 
MANDADO N°.: 04.620 

0,4 

4a p 

110P 
CUIA : 7 d 

71-a lho 

PROCESSO N°. SIEX 
5.062/1.997(5°aCJ/1.337/1.996) 

RECLAMANTE BERNARDO DE SIQUEIRA 
RECLAMADO COMPANHIA MATOGROS. DE MINERKAO-METAMAT 

MANDADO 

Finalidade: Observado o limite da execução, proceder a CONSTATAÇÃO, PENHO 
BLOQUEIO, de dinheiro, a ser cumprido na agência 0046-9, do BANCO DO BRASIL S/A, 
qualquer conta ou aplicação em nome de COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAQA 
METAMAT, preferencialmente na conta corrente n° 78004-9. 
No cumprimento da diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça qualificar o gere 
bancário responsável pela prestação das informag8es (nome, CPF, endereço residenci-* 
e, no que tange a este: 
a) exigir a imediata apresentação de extrato do dia em relação As contas existent 
em qualquer caso, com ou sem saldo; b) em não havendo saldo disponível e até segunda ordem, observado o limite 
execução, proceder o bloqueiode todo e qualquer numerário que venha a ser deposit 
em nome da executada, instruindo-o a manter o valor em conta especial A disposigA 
Juizo e oficiar este para os procedimentos referentes A penhora, no prazo de: 
horas; 
C) adverti-lo expressamente de que as informacOes que prestar serão, em have necessidade, conferidas junto aos órgdos Estaduais e Federal.% controladores 
atividade bancária e que será o Sr. Gerente pessoalmente responsabilizado por or 
em caso de desobediência ou obstrução do cumprimento da ordem judicial, em espeq 
no que tange a eventual omissão no tocante ao procedimento referente ao bloqueio
dinheiro. 

Débito exeqüendo em 31.03.2000: R$ 14.486,97 
Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço polici mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a procederl diligAncias necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT 
art. S 10 e 2°, do CPC). 

2000 

GIRARDELLO 

COMPANHIA MATOGROS. DE MINERAÇAOMETAMAT AV. JURUMIRIM, N° 2970 
PLANALTO 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA DA INTIMAQA0 / /  ASSINATURA: OFICIAL DE JUSTIÇA: 

cusAaA - MT 
CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

JT -16.011.0 



F, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

PROCESSO N°  e, I 19,3' 1-'• 99? 

MANDADO N°  6.cur  zoot, 

Eu,  At
CPF n° 

‘1 47,4EA, l'ar .d** r.:»0941Eivito. 
Banco  .Ac. de..; 5.0'4 .5;41 
mandado acima citado, que: 

1) (A) a conta n° JOi.eve - 7 
mandado. 

2) ( ) a conta n° 
mandado. 

'DECLARAÇÃO 

ti4.4;i4ot.c, 
RG n'  4 -0157. 04r- r. ..  residente e domiciliado A - ccA.770,e).- c",4dzir,4 6,74.4.4vrA, J 

•  oczante do Cargo/Função agência n°  - 9  do =Lam sob as penas da lei e em obediência ao 

, tem como titular O reclamado ou sócio nominado no 
• 

4!    não tam como titular o reclamado ou sócio nominado no 

8) (X) além da conta mencionada o reclamado possui nesta agência as seguintes contas e/ou aplicações financejras - rA7-S .../c to le. 9? - • 07 4:1 • 40 , 647- .1 ee. 003- ; 
4) ( ) a executada pão tem nesta agência bancaria dualguer conta ou aplicação financeira. 
5) ( ) não existe  nesta agência bancaria a conta n°  "  mencionada no mandado. 

OBSERVAÇÕES: 
4:550;v444Vofas -vc 

ri mot "he /nerd,94)4 7- , 
J. c..o#1,1-m5 e-oenc• 

Declaro, ainda, estar ciente de todo o teor do r. mandado, bem corho do tato de que as informações por mim prestadas serão, em havendo necessidade, conferidas junto •aos órgãos estaduais e federais controladores da atividade bancária e clue serei pessoalmente responsabilizado por crime em caso de desobedi8ncia ou obstru0o do cumprimento da ordem judipial, em pspecial no que tange a' eventual omissão no tocante ao anacadi terenta ao bloqueio de 
a . 

Por ser a expressão a presente declaração. 

Cuiabá, J de 4 de 2000. 
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SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil 
Depositos a Prazo/Familia Aplic 

  Deposito Judicial Trabalhista Aplicacao 

03/05/2000 
16:22:34 

gencia : 469 - CUIABA-CENTRO Conta: 31.027.630-6 
Deposito Nr. : 2100196541041 Parcela Nr. : 0001 Data Emissao: 03.05.2000 

Processo: SIEX 5062/1997/5JCJ/1337 Cod.Tribunal: 30002 
Justica : TRABALHISTA - MT TRIB. REGIONAL TRABALHO 
Comarca : CUIABA Orgao : PLENO 
Natureza da Acao : TRABALHISTA Acao RECLAMATORIA TRABALHISTA 

Numero da Guia: SIEX 5062/1997 Data : 03.05.2000 Bco.Origem: 1 
Valor Deposito: 14.486,97 Cheque: N Depositante : RECLAMADO 
MCI Reclamado : 106115922 MCI Reclamante : 
Reclamado : METAMAT CIA MATOGR MINERACA CGC/CPF : 03.020.401/0001-00 
Reclamante : BERNARDO DE SIQUEIRA CGC/CPF 
Ti do Depositante : J Pes.juridica Cod.IR Depositante : 0 Tributado 
Dep.: Relativo a : MANDADO 04620 DO TRT 23 REGIAO FGC 0 Outros 
Advogado Reclamado : 0 MCI : 
AdVordo Reclamante : MCI : 

Apli acaO efetuada com sucesso. Tecle enter para continuar. 
F3 Si F5 Encerra F10 Menu .,4. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO ' 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO .20015 9 S5
••••' • 

SIEx. -Seção 5 151 

_ 0(1 6103,f 

PROC. N° 2../9.1/199>
MAND.N°6.06r  kW Z4220

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
- Aos •  dias do Dates de  evost•GO do ano dete  Z.42ezto 

na liettff 1,144e0 ta42 40.44s014 Cdritor etwe0;40), 00. onde compareci, em cumprimento ao R. mandato retro, passado a favor.4,- 14, 
 , contra Cezlervrair• evv-

 , para pagamento da importância de RS ,1 49. 494 dei • ( 76maritdooY • 442eAstewoo LIP 4104,er *sa dery:Se4sWer e dol./LIW. 9 Se'ir 0e4S-41‘ gs4Pki;"E &. jai cwAi rswisy ),não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 
marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a penhora dos segnintes bens, tudo para a garantia do principal, juros de mora, correção mondi-al ria e custas do referido processo: 

 /JEC.4,1 414 eadirAe#400t#9 ...A4Tee" ..:14frovelie.40 400 404.424° •  tOe toe<, (egteajoezer ,r»Z 0- 4.1442‘-Ao7-ed «0-610.5~-0 
ColiVe4:1 Ageriaf 6ir t9.€kc-so8if caito.raste.6 ) Cogoeirst4^14.0.6-A•iws ".1 

%Savv9 .d1-401 4.1414,0G1 -4481 cow ,s 5 4411,04$ # 34,4f t4eptic;;a0 co:20 4c-
144015404 

5040 719 , 
. 1 : 1̀ Or. ZDZ • 

if.e4,Ç /4 • 
GoA.30 

0,4•074,49,00 legovaez, e440'~,10 45C) 6tee.;94 ce,4 
Crit4r)V ted0c4.•~-A•ro 4/G4to 

• 

-.Total de avaliação: RS 

- --- Feita, asssim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino 

- 16.011.0 OFI 
1-1,:nag 

S ICA 
dutto 

• 

711 



1 

• CUIABÁ, 

MODICR JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIÃO 
SIEx - siwko CITACAO,BENHORA,SOLUCAD INCIDENTES 
AV%1ZRNANDO CORMEA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 
MANpADO N°.: 06.065 (RECLAMANTE) 
PROCESSO N°. SIZE 2.193/1.997(2VARA/00581/1.992) 
RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO, PENHORA E BLOQUEIO 

17/05/2000 

Finalidade: Observado o limite da 9xecução, proceder A CONSTATAÇÃO, PENHORA BLOQUEIO de dinheiro, a ser cumprido na agência bancária BANCO DO BRASIL-AGENCIA CENTRO/CU/ABA/MT, em qualquer conta ou aplicação em nome de CIA DE MINERAÇÃO ESTADO DE MATO GROSSO-METAMAT, preferencialmente na(s) conta(s) corrente n° XXXXX. 
No cumprimento da diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça qualificar o gerent bancário responsável pela prestação das informações (nome, CPF, endereg residencial) e, no que tange a este: 

a) exigir a imediata apresentação de extrato do dia em relação As conta existentes, em qualquer caso, com ou sem saldo; 
b) em não havendo saldo disponível e até segunda ordem, observando o limite d. execução, Proceder. o bloqueio de todo e qualquer numerário que venha a se depositado em nome da exécutada,. instruindo-o •a manter o valor em conta especial disposição do Juizo e oficiar este para os procedimentos referentes A penhora, r prazo de 24 horas; 
c) adverti-lo expressamente de que as informações que prestar serão, em havendt necessidade, conferidas junto. aos .6rgAos Estaduais e Federais controladores d atividade bancária e que sera o Sr. Gerente pessoalmente responsabilizado por cri em caso de desobediência ou obstrução do cumprimento da ordem judicial, em especia. no que tange a eventual omissão no tocante ao procedimento referente ao bloqueio d dinheiro. 

Débito exeq0endo em 31/05/2000 - R$749.686,22 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar refory,mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e alt . 1° e 2°, do CPC). 
Este mandado deverá ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

• imummoAALeArkig 
Juiz do Trabalho 

RDELLO 

1 

"1"777- ^"" . •••• 



SISBB - Sistema de Informacoes BariCo do Brasil 17/05/2000 F26;96169: Depositos a Prazo/Familia Aplic 17:53:16 
•  Deposito Judicial Trabalhista Aplicacao  
Agencia .: 469 - CIIIABA-CENTRO Conta: 31.027.630-6 
Deposito Nr. : 2000197756039 Parcela Nr. : 0001 Data Emissao: 17.05.2000 

Pripesso: SIEX 2193/1997/2VARA/0581 Cod.Tribunal: 30002 
Justica : TRABALHISTA - MT TRIB. REGIONAL TRABALHO 
Comirca : CUIABA Orgao : RENO 
Natureza da Acao : TRABALHISTA 1 Acao .: RECLAMATORIA TRABALHISTA , 

NurOro da Guia: SIEX 2193/1997 Data : 17.05.2000 Bco.Origem: 1 
Valor Deposito: 14.265116 Cheque: N Depositante : RECLAMADO 
MCI Reclamado : 106115922 MCI Reclamante : 
ReClamado : METAMAT CIA MATOGR MINERACA CGC/CPF : 03.020.401/0001-00 
Reclamante : ANA MARIA NOGUEIRA BORGES CGC/CPF : 
Tipo do Depositante : J Pes.juridica- Cod.IR Depositante : 0 Tributado 
DelplRelativo a : MANDADO 06065 TRT 23.A REGIAO FGC : 0 Outros 
Advogado Reclamado : MCI : 4 
Advogado Reclamante : MCI : 

Aplicacao efetuada com sucesso. Tecle enter para continuar. 
F3 Sai F5 Encerra F10 Menu 

ist 



WIODD aibLUIRd ae Inrormacoes Banco do Brasil 17/05/2000 i269-6169 • BB Personal Banking 17.15.43 
Extrato de Conta Corrente  

'Agencia: 0046 Conta: 00001021202 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00002 
  CIA MAT MINERACAO COTAS  

Para uso interno do BANCO, SEE VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao Data Bal. Historic() Documento Orig Lote 
1605 Saldo Anterior em 16/05/2000 
1705 032-ORDEM BANC 0000486 0046 12562 

132-ORDEM BANC 0000559 0046 95782 
610-ESTORNO 0019201 0046 95782 
110-ESTORNO 0019201 0046 95782 
632-ORDEM BANC 0019201 0046 95782 
Saldo Final 

• •C 

1,705 

OB
7 1E

RVACOES: 
A TARIFA NAO FOI COBRADA 

JUROS 
IOF 
CPMF 

•••• 

Va l o r 
11.485,59C 
2.982,41D 
2.443,27D 
1.313,34C 
1.313,34D 

0,00 
0,00 
0,00 

o 

Continua... 
F31/115 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 



- sistema (le Intormacoes.Banco do Brasil 17/05/2000 Ae,e 
k696169 • BB Personal Banking • 17.16.12 
  Extrato de Conta Corrente  

' Agencia: 0046 Conta: 00001040972 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 
: 1  METAMAT DNPM 

-- Para uso interno do BANCO, SEE VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao - 
Data Hal. Historico Documento Orig Lote V ,,1 o r 
1605 Saldo Anterior am 16/05/2000 7 4.194,58C,, 

NAO HA LAN CAMENT O S 

JUROS 
IOF 
CPMF 

27,67 
0,00 
0,00 

OBSERVACOES: 
- A TARIFA NAO FOI COBRADA 

• PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASILFEH 22 DE MAIO. 

Fim do extrato 
F3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 

• 

•VM.1, ----77- 77.117:151r2 



ulbLUMd Ue iniumacoes .banco do Brasil 17/05/2000 i'2696169 • BB Personal Banking • 17.16.39 . 
1   Extrato de Conta Corrente  

Agencia: 0046 Conta: 00003090201 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 
  METAMAT C MOVIMENTO 
6." Para uso interno do BANCO, SEE VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao — 'Data Bal. Historico Documento Orig Lote V 1605 Saldo Anterior em 16/05/2000 

NÃO HA LANCAM E NT O S 

14.1.1.11J1.1 

JUROS 
IOF 
CPMF 

0,00 
0,00 
0,00 

BSERVACOES: 
- A TARIFA NAO FOI COBRADA 

• PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL oATEH 22 DE MAIO. 

Fim do extrato 
F3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 



. F2696169 

• 

Dibbb - bistema ae Intormacoes ,Banco do Brasil 17/05/2000 
BB Personal Badking 17.15.34 

  Extrato de Conta Corrente  
Agencias 0046 Conta: 00000078004 Del 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 

COMPANHIA MTGROSSENSE DE 
-, Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao Data Bal. Ristorico Documento Orig Lote V a 
.205 Saldo Anterior em 12/05/2000 , 

NAO HA LAN CAM E NT O S 

"M. 

JUROS 
IOF 
CPMF 

OiSERVACOES: 
1- A TARIFA NAO FOI COBRADA 

0,00 
0,00 
0,00 

PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL FEH 22 DE MAIO. 

142 do extrato 
F3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 ,Prox.Pag. 

•e;

14

:4 

• u— $7.77 r . 



0+0= Distem ae intormacoes-Banco do Brasil 17/05/2000 F2696169 BB Personal Banking 17.16.02 
•  Rxtrato de Conta Corrente  

Agencia: 0046 Conta: 00001040613 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 
METAMAT DESPESAS ELEGIVEI  zr 

-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao --Data Bal. Historic() Documento Orig Lote Va l o r 0504 Saldo Anterior em 05/04/2000 0,00C 
NAO HA LANCAM ENTO S 

JUROS 
E IOF 
I CPMF 

0,00 
0/00 
0100 

OBSERVACOES: 
A TARIFA NAO FOI COBRADA 

PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL ATER 22 DE MAIO. 

Fin do extrato 
F3115 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 

I 

• 



I 
f,wvgn-- oims - bisteta de lntormacoes aanco do Brasil 17/05/2000 
F269619 . BB Personal Banking • 17.15.52 

Extrato de Conta Corrente  
-AgenCia: 0046 Conta: 00001040603 De: 17/05/2000 a 17/05/2008 Pag: 00001 / 00001. 
  METAMAT C RECIS NAO ELEGI  

I-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao  
Data Bal. Historico Documento Orig Lote Va l o r 

i 0505 Saldo Anterior em 05/05/2000 0,00C 
I NAO HA LANCAMENT O S 1 

JUROS 
IOF 
CPMF 

0,00 
0,00 
0,00 

OBSERVACOES: 
- A TARIFA NAO FOI COBRADA 

I. PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL4ATEH 22 DE MAIO. 

Eim do extrato 
P3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 

Tr",  • ^-",-",rm 



' 14.• "; .• 

8rQp:i 
PODER JUDICIMI01
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TIVBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO •• • 

tJL,RODU-Iplifl'ill %i1LIti ROO 1111.:.‘sirki O ,s tr.) 011JA %di i 1
--PROCN, f1;1 0/1St9,Z-l t.

•  • 

— MAND.N°.j6W i  OIX,
Lt. • 

t .1 

 (C9-6,4,402 G eZe.,0;1 40cAd/-eal 
vi1x-ov7-.09 4a-ovi;I /tAew./v7-47 - _ 

tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 
thãrcado,ainfcihne•tertidão retro, efetuado o pagamento nem garantido-a execução, procedi a 

Mir penhora dos seguintes bensrtudo para a garantia do principal, juros de mora, correção monetfi-
Yd 3 !.; „. Tia e CUstas do referido processo: 

j  AUTO:I)E. PENHORA .-E -AVALIAÇÃO . . . . 
.. . 3 /1 i-• , - ' I, " 

CRi.1.1 r I i,) A°s---" .  dias-do-mes-de -----47,51  - • - z- • ----•--_J ' " 'itlii ini) de illiZe c:71
na- • 4`-'9"--,.:CP-•809,VGC)- --.44f:›•- S4 2... 6 -A7 ,. c Q-4,. .. Ctete:1! ),9;4 7 r•• 
didedii iired4 em'-cunipriMento-ao:R.imandato:retio, passitddii favOïde ,-

' -1- -",•,..„ 
  contrag7;52 I 11,424770 ..... tj

Áitle,e,09c441: 99e.rosilv»Ar • , para paganlento. da importância 
. de 

,i347-12.? )<-71c.)61.. ...g4eWq: 7 di;v0 ‘,9051‘40e 
e'Fa., 97" -,44,- ,*7i.01 ca17P95 ge41;e9 - 

/V4A9-5; z..)4 ‘ei'6- 9 . 1(:) 6•=7A/co . 
ccolo. #9, e5)0a , ,f4..» •75tado dx.._11-...g 

COA17-4 
rt% 

„Aitimotr omoir,.]isiont , 

. •M EV 
. 1 

eove,i),< 
6-42, ,.•. 

.61 al I tio',4 ith i 1/4 4,
id (

l IJ . ) I 1111 )11..1

e,.1', IOU 

a -.14- 77.-•09.14=2  ,°E -d-47 ,6-44,e4c) .41-e-M9-14i1:, 
erfrv/v&—.4400 4,f/E7 40 

‘44-60A -4  4,1:6 42orl e  it 2. 

OU ATU 33 X. .11i t.,1"“ R 
• Irpjr• 

AW‘ 111

Mat, 2.696.169-5 
NegÓcios 

 Total de-avaliação:-RS  ---- -------- - - 

 Feitai-asssimia-penhorarlavrei o-presente Auto, que ass 

3T-16.011.0 •• ..„ 



,r 
- / 

4.4 PODER JUDICIARIO 
• 

'47.1s STIÇA DO TRABALHO 

• 2:,-:•• ' • 
Sift — sitçÃo 

CITACAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

AV.FtRNANDO CORRtA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 
MANDADO N°.: 04.620 

PROCESSO N°. SIEX 
5.062/1.997(5*JCJ/1.337/1.996) RECLAMANTE BERNARDO DE SIQUEIRA 

RECLAMADO COMPANHIA MATOGROS. DE MINERACAO-METAMAT 

MANDADO 

Finalidade: Observado o limits da execução, proceder A CONSTATAÇÃO, TENHO 
BLOQUE/O de dinheiro, a ser cumprido na agência 0046-9, do BANCO DO BRASIt S/A, 
qualquer conta ou aplicação em nome de COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇA 
METAMAT, preferencialmente na conta corrente n° 78004-9. 
No cumprimento da diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça qualificar o gere 
bancário responsável pela prestação das informações (nome, CPF, endereço 

residenci" 
e, no que tange a este: 

.1 

a) exigir a imediata apresentação de extrato do dia em relação As contas existent 
em qualquer caso, com ou sem saldo; b) em não havendo saldo disponivel e até segunda ordem, observado o limite, 
execução, proceder o bloqueiede todo e qualquer numerário que venha a ser deposit 
em nome da executada, instruindo-o a manter o valor em conta especial A disposigã 
Juizo e oficiar este para os procedimentos referentes A penhora, no prazo de
horas; 
c) adverti-lo expressamente de que as informações que prestar serão, em have 
necessidade, conferidas junto aos órgãos Estaduais e Federaks controladores. 
atividade bancária e que sera o Sr. Gerente pessoalmente responsabilizado por ci 
em caso de desobediência ou obstrução do cumprimento da ordem judicial, em espefll 
no que tange a eventual omissão no tocante ao procedimento referente ao blogn• 
dinheiro. 

Debito exeqaendo em 31.03.2000: R$ 14.486,97 
Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço polici 
mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder. art. 172, S 1° e 2°, do CPC).
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. Único, da CLT

4, 

CUIA : 1 7 d 

lho 

2000 

1 
GIRARDELLO 

COMPANHIA MATOGROS. DE MINERAÇÃO-METAMAT AV. JURUMIREM, N° 2970 
PLANALTO 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA DA INTIMAÇÃO   ASSINATURA: OFICIAL DE JUSTIÇA: 

cuxABA - MT 
CERTIDÃO DA INTIMACAO 

JT - 16.011.0 • 
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lh • 

4 '6 9 *  • 

SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil 03/05/2000 
Depositos a Prazo/Familia Aplic 16:22:34 

•  Deposito Judicial Trabalhista Aplicacao  
geada • : 469 - CUIABA-CENTRO Conta: 31.027.630-6 
Deposito Nr. : 2100196541041 Parcela Nr. : 0001 Data Emissao: 03.05.2000 

Prdcesso: SIEX 5062/1997/5JCJ/1337 Cod.Tribunal: 30002 
Jukica : TRABALHISTA - MT 
Coniarca CUIABA 
Naeureza da Acao : TRABALHISTA 

TRIB. REGIONAL TRABALHO 
Orgao : PLENO 
Acao RECLAMATORIA TRABALHISTA 

Numero da Guia: SIEX 5062/1997 Data : 03.05.2000 Bco.Origem: 1 
Valor Deposito: 14.486,97 Cheque: N Depositante : RECLAMADO 
MCIi, Reclamado : 106115922 MCI Reclamante : 
Relamado : METAMAT CIA MATOGR MINERACA CGC/CPF : 03.020.401/0001-00
Rec, amante : BERNARDO DE SIQUEIRA CGC/CPF : 
TiOdo Depositante : J Pes.juridica Cod.IR Depositante : 0 Tributado 
Dep; Relativo a : MANDADO 04620 DO TRT 23 REMO FGC : 0 Oufros 
Advogado Reclamado : 0 MCI : 
Advogado Reclamante : MCI : 

• Aplicacab efetuada com sucesso. Tecle enter para continuar. 
F3 Sait Encerra F10 Menu 



Companhia Matogrossense de Mineração• METAMAT 
3 

METAMAT 

e06s 1f:2..2-e4f1A)0-k 

Interessado 

Assunto 

BANCO DO BRASIL S.A. 

Número 

377/00 

BC NQ s 915 E 923 REF[ ENTE A DESPESAS BANCgRIAS ORIUNDAS DO 

AUTO DE PENHORA, PROC. 

ANA MARIA NOGUEIRA BOR 

193/00 MANDATO 6065/00 A FAVOR tx 

F5 * ' 

lio

 movimento 

Data Órgão Rubrica - Data Órgão Rubrica 

16.08.00 DEPIR.FINANCEIRD

.g, '01111a, ity -4 ?IA

.. 

,;' - -

'',.. 
, ... 

..,- ;1. 

41 
. . 

, 

— Ajuntado 

[AP / Ano do Proces$ Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 
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1 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
METAKIT GROSSO 

MEMO/DP/058/00 

DO: Diretor Presidente 

AO: Departamento Financeiro — Sr° Samuel 

Senhor Chefe 

Cuiabá, 02 de Agosto de 2000 

Estamos devolvendo Boletim de Crédito — BC n° 175010000923/Credor Banco 
do Brasil — referente ao pagamento de taxa bancaria, e informamos que não 
iremos efetuar o pagamento, pois já conversamos com o gerente do Banco do 
Brasil. 

Atenciosamente 

SIDNEY 
Diret 

E 
te 

META MAT 
Protocolo N°.  3 4- in o 
Processo N'. 3 / / 0 n 
Data -1 6 / 

AV. JURUMIRIM, 2970 - BAIRRO PLANALTO - CEP: 78.050-300 - TELEFAX/6.5.3-3200/PABX-6.53.2272/1888 



t 
¡I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTEKA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

- J. 
DATA EhiSSAO:28/06/2000 I 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:28/06/2000 
I 

PEDIDO DE EMPENHO NO. 175010002661 

I ORGAPUNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE. 2007 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA. 17501.2007 9900.3490 3900.100 

CHEFE ORGA0 EXPEDIDOR I 

ESPECIFICACAO: 
I PEDE REFERENTE A DESPESAS BANCARIAS ORIUNDAS DO AU TO DE PENHORA PROC 2193/00 MANDATO 6065/2000 
I OR tE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES. 

I I 

A FAVI 
VALOR 

1.137.671 

¡i VALOR POR EXTENSO: HUM MIL CENTO E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS ***MIR*** I 
**************************************xtm******************************* I 
*****K***************************0404*Ct~N*********** 

1.137.67 I 

CODIGO. 20005261 
I NOME BANCO DO BRASIL S.A. - TAXA BANCARIA 
I ENDERECO: BARAD DE MELGACO 00915 CASA 
I CIDADE. CUIABA ESTADO: MT 
I CGC/CPF. 00000000004693 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 
I I 

. I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I TO DE EMPENHO. ORDINARIO 
I fORMA DE LICITACAO: OUTROS 

BAIRRO: CENTRO 
CEP: 78000 - 000 

RG: 

OBRA: NAO 
ESCRITURAL. NAU 
ADIANTAMENTO: NAO 

CONTRATO/CONVENIO 

RESERVA DE SALDO I AUTORIZACAO DE DESPESA 

DATA DA RESERVA:// I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
I DATA DO REGISTRO:28/06/2000 I 2.) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
If I DAS PROVIDENCIAS. 

ORGAO-FINANCEIRO- AL I 

CEPROMAT 

IOBSERVACAO: 

DATA: 28/06/2000 I 

II

0047 - SIDNEY DURANTE 
ORDENADOR DE DESPESA ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL I 

28/06/2000 11:23:16.2 367 AGV7650R 



myel• 

I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAfrT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

* 

I NOTA DE EMPENHO - EMP DATA: 28/06/2000 PEDIDO: 175010002661 EMPENHO: 17501000258-7 I 

I ORGAO 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I PROJ/ATIV. I MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 
I (EGIONAL. ESTADO 

CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL 

IANTAMENTO. MAO DATA-LIMITE / / 
EDOR - 

I COMBO : 2000526-1 CGC : 00000000004693 
I NOME : BANCO DO BRASIL S.A. - TAXA BANCARIA 
I I ENDERECO: BARAD DE MELGACO 00915 CASA CENTRO 
I CUIABA CEP: 78000 US.: MT 
*-  

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS 

OBRA E SERV.ENG., MAO 

. SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

N.: 

ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO. 

II 

FORMA DE PAGTO :BOLETIM DE CREDITO 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

I DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR 
I 1 
I 117 501 2007 9900 3490.3900 100 8.807,47 
I 
I 1
I VALR TOT DO EMPENHO . R$ 1.137,67( HUM MIL CENTO E TRINTA 
I 
I 1

T

I

1
HISTORIC° :PEDE REFERENTE A DESPESAS BANCARIAS ORIUNDAS DO AUTO DE 

OR DE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES. 

VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATUAL _ I _ 

1.137,67 7.669,80 _I _ 
I 
I 

E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS ******) I 
( ********************************************************************0 f 
( *********************************************************************) _ I 

PENHORA PROC.2193/00 MANDATO 6065/2000 A FAV 

I' _ I 
I DATA AUTORIZACAO DESPESA . 28/06/2000 ORDENADOR DA DESPESA 0047 - SIDNEY DURANTE 
I 1, 

CHEFE,Dpl o 
Santa' Ve 

Ch. Dpto. Fi 

E gliAt AS 

AGV7680R 367 11:25.26.5 



I.
I ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFilT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I LIQUIDACAO DE EMPENHO - L10 DATA = 28/06/2000 

PEDIDO N. 175010002661 

I 

II 

LIQUID. N. ..i7501000287-2 , 

EMPENHO N. 17501000258-7 I _. 

_I 

I 

I °RUC =1 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, .COMERCIO I
I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROBSENSE DE MINERACAO I 
I CREDOR - I 
I CODIGO =) 20005261 BANCO/AGENCIA: 001.0046-9 TONTA: 0517992407-X BOLETIM CREDITO : I 
I NOME =} BANCO DO BRASIL S.A. - TAXA BANCARIA I _. 
I ENDERECO: BARÃO DE MELGACO 00915 CASA CENTRO CUIABA 78000 NT I 
I DOTACAO ORCAMENTARIA=> 17 501 22.12.203 2007.9900 3490.3900 100 ESCRITURAL. NAU FORMA PAGAMENTO -._ BOLETIM DE CREDITO I _ 

1, VALOR LIQUIDADO =) R$ 

1111110A DE VENCIMENTOO 29/06/2000 EST. SALDIO: 

67 ( HUM MIL CENTO E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS ****** ) I 
( ******M**********M************************************************4 ) 1 ..., 

( ********M********************************************************** ) 1 

1 

I HISTORICO =) LIQUIDA;i0 DE DESPESAS BANCARIAS REF. PROC.2193/97ANA M.N BORGES. I 
I ORDENADOR DA DESPESA=) 0047 SIDNEY DURANTE I _ 
* * 
I CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR I 

1 * * 
* VALOR TOTAL DO EMPENHO =1 i 137,67 _ ESTA LIQUIDACAO =) 1.137,67 _ *
I _ I 
I • SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR :-.) 1.137,67 VALOR ESTORNADO _ =) 0,00 _ I 
I I ` 

11 SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 0,00 _ j _ 

 L. 
I 
*

CHEFE DO ORR FIVANIIIM 
_paw a (Odra • 

.34ungt. 

367.AGV772OR 
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IGECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADDRIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

*i 
LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIO DATA = 28/06/2000 

1 

LIQUID. N. _J750000287-2 I _ 

I CLAS. DESPESA DESCRICAO DO SUBELEMENTO 

EMPENHO N. .17501000258-7 I 
 * ' 
V A L 0,R 

* 3490.39.33 COMISS.DESPESAS.BANC I.i37,67 

"TOTAL SUBELEMENTO =) R$ 1.137,67 ( HUM MIL CENTO E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS ****** ) * 

( ***********X********************************************************* ) * 

367,07722 



I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE WINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA EHISSA0:28/06/2000 I 
I 
I _ 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:28/06/2000 PEDIDO DE EMPENHO NO. 175010002661 I 

I ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 2007 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA. 17501.2007 9900.3490 3900.100 

CHEFE ORGAO EXPEDIDOR I 
I 

ESPECIFICACAO. 
I PEDE REFERENTE A DESPESAS BANCARIAS ORIUNDAS DO AU TO DE PENHORA PROC.2193/00 MANDATO 6065/2000 A FAVI 
I ORBE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES. I _ 

VALOR
1.137.671 

I . 

I VALOR POR EXTENSO: HUM MIL CENTO E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS ******14**** I 
************************************************************************** I 
********MM*********************************MM******** 

I CODIGO: 20005261 
I NOME. BANCO DO BRASIL S.A. - TAXA BANCARIA 
I ENDERECO, BARAO DE MELGACO 00915 CASA 
I CIDADE: CU1ABA ESTADO: MT 
I CGC/CPF: 00000000004693 
I  

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ESTADUAL: 

BAIRRO: CENTRO 
CEP: 78000 - 000 _ 

RG: 

I RECURSO ORCAMENTARIO. CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS 
I  4 

I RESERVA DE SALDO 

OBRA. NAU 
ESCRITURAL: NAU 
ADIANTAMENTO: MAO 

CONTRATO/CONVENIO 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

I DATA DA RESERVA:// I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
I DATA DO REGISTRO:28/06/2000 12.) AO ORGAO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI -

I DAS PROVIDENCIAS. 

4

1 
I ORGAO-FINANCEIRO- I 

I CEP8OMAT P Pedil°_ six

SOAVIPOlk 

DATA: 28/06/2000 I 

0047 - SIDNEY DURANTE 
ORDENADOR DE DESPESA 

IOBSERVACAO: _ I 

I 

I 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

23/06/2000 11:23:16.2 367 AGV7650R 
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I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I COSI4F-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

ft

ft

SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

NOTA DE EMPENHO - EMP DATA: 28/06/2000 PEDIDO: 175010002661 EMPENHO: 17501000258-7 I 
I 
* I I I ORGAO . SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO I I , I I UNIDADE . COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO I I I I PROJ/OIV. : MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS I I REGtONAL: ESTADO I I, CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: I 

(11111111 ' 

I ICAMENTO: NAO DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.. NAO ESCRITURAL .NAO CONTRATO/CONVENIO: I 
EDOR - I I tODIGO . 2000526-1 CGC : 00000000004693 I 

I kOME : BANCO DO BRASIL S.A. - TAXA BANCARIA I I ENDERECO: BARAO DE MELGACO 00915 CASA CENTRO I I  CUIABA CEP: 78000 U.F.: MT FORMA DE PASTO :BOLETIM DE CREDITO  I _. 
* * I  DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 4 _ 
* .1. * I DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM, ANTERIOR VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATUAL _I I I I 17501 2007.9900 3490.3900 100 8.807,47 1.137,67 7.669,80 _I I 1 I I I _ I VALR TOT DO EMPENHO R$ 1.137,67( HUM MIL CENTO E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS ******) I I ( *********************************************************************) I 
I ( *********************************************************************) I 

Ili 

I HISTORIC° .PEDE REFERENTE A DESPESAS BANCARIAS ORIUNDAS DO AUTO DE PENHORA PROC.2193/00 MANDATO 6065/2000 A FAV I 
fl R OE 4N4 4014 140134 EiPuES I 

I DATA OTORIZACAO DESPESA 28/06/2000 ORDENADOR DA DESPESA 
I
ft 

t 
0047 - SIDNEY DURANTE 

A6V7680R 367 11:25:26.5 
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; I ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

 LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIO DATA = 28/06/2000 LIQUID. N. J7501000287-2  I 
PEDIDO W. 175010002661 EMPENHO N. 17501000258-7 

I ORGAO  =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO I CREDOR - I CODIGO m) 20005261 BANCO/AGENCIA: 001.0046-9 COMA: 0517992407-X BOLETIM CREDITO : I NOME I =) BANCO DO BRASIL S.A - TAXA BANCARIA I ENDERECO. BARAO DE MELGACO 00915 CASA CENTRO CUIABA 78000 MT I DOTACAO ORCAMENTARIA=) 17 501 22.12.203 2007.9900 3490.3900 100 ESCRITURAL: MAO FORMA PAGAMENTO , BOLETIM DE CREDITO VALOR LIQUIDADO =) R$ • 1.137,67 ( HUM MIL CENTO E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS ****** ) 
( *11*****************************************************11************* ) 

( ********************************************************************* ) 

TA DE VENCIMENTO:) 29/06/2000 EST. SALDO:NAO I HISTORICO =) LIQUIDAa0 DE DESPESAS BANCARIAS REF. PROC.2193/97ANA N.M. BORGES. I  ORDENADOR DA DESPESA=) 0047 SIDNEY DURANTE 

H-VALOR TOTAL DO EMPENHO 
CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR => 
1.137,67 ESTA LIQUIDACAO 
1.137,67 _ VALOR ESTORNADO 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 

HEFE DO ORGA 114 t INANCAS 

• 

367.A5V7720R 
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i I 
ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIOUIDACAO DE EMPENHO - LIO DATA = 28/06/2000 LIQUID. N. 17501000287- _I 

I CLAS. DESPESA 
31 

* 3490.39,33 
31 

DESCRICAO DO SUBELEMENTO 

EMPENHO N. 17501000258-7 I 
 31

VALOR 

COMISS.DESPESAS.BANC 

* TOTAL SUBELEMENTO 0 R$ 

31

31

31

1.137,67 _ * 
31

1.137,67 ( HUM MIL CENTO E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS ****** ) * 
( ********************************************************************* ) * 
( ********************************************************************* ) * 

 31
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r 
I PECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO
T .COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEG to DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DATA DO PEDIDO DE EMPENH0.28/06/2000 PEDIDO DE EMPENHO , NO. 175010002653 

I 

e

I ORGAO/UNIDADE 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DENNERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 2008 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.2008 9900.3190 1100.100 

I CHEFE ORGAO EXPEDIDOR _ I 

ESPECIFICACAO. I _ VALOR _ I _ 
I PEDE REFERENTE A AUTO DE PENHORA MANDATO NO.6065/2 000 PROC.2L93/97 DO TRIBUNAL REG, DO TRABALHO 23 RI 7.373.251 ' 
I HIM EFETUADO EM C/COTAS 1021.202-7_00C ANEXO. 

I VALOR POR EXTENSO: SETE MIL TREZENTOS E SETENTA E IRES REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS ******* I , 

,O#

01*****N*************************************************** 

DADOS DO CREDOR 
I CODIGO 20109407 
I NOME ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

ENDERECO: 840 SEBASTI40 APT0.201 1215 
I CIDADE: CUIABA ESTADO. MT 
I CGC/CPF: 36004022187 INSCRICAO ESTADUAL: 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
I TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

7.373.25_ _ I 

I _ 
 I 

BAIRRO: CENTRO 
CEP: 78000 - 000 

RO: £0195402 

OBRA: NAO 
ESCRITURAL: NAU 
ADIANTAMENTO: NAO 

CONTRATO/CONVENIO 

I RESERVA DE SALDO I AUTORIZACAO DE DESPESA 

I DATA DA RESERVA:// I 1.) AUTORIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
I DATA DO RE6ISTRO:28/06/E040 ) OR66g ION,LEIPO StriAfk -0qAA PEVT-

I DAS PROVIDENCIAS 

4111 II

0047 - SIDNEY DURANTE 
I ORGAO-FINANCEIRO-SETPiIto  I ORDENADOR DE DESPESA 

Sji > 'L
I  , 
I CEPROMATIV 000 

vps4 

Stotog,,V*tc..

IOBSERVACAO: 

DATA: n/06/2000 I 

1 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL I _ 

28/06/2000 10:53:39.7_ 367AGV7650R 
I , 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

CGSIAF-COGRDENADORIA GERAL DO SISTN ft.TESRADO r. ADP 
SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

 * 

NOTA DE EMPENHO -

I ORGA0 

I UNIDAr COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I . 
E M P DATA: 28/06/2000 PEDIDO: 175010002653 EMPENHO: 17501000257-9. I ' 

I _ 
 * 

I PROJ/ATIV. . REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS SOCIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARAdTERISTICAS - RECURSO. NORMAL 

DIANTAMENTO: HAD DATA-LIMITE / / 
I -CREDOR - 

CODIGO • 2010940-7 CPF . 36004022187 
NOME : ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
ENDERECO: S40 SEBASTI40 APT0.201 1215 CENTRO 

CUIABA CEP: 78000 U.F.: MT 

I _ 
: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO _ I 

I _ 

I 
TIPO EMPENHO. ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: I . 

OBRA E SERV.ENG.: NAU ESCRITURAI :NAO CONTRATO/CONVENIO: _ I 

I _ 

FORMA DE FACTO :BOLETIM DE CREDITO I _ 
 * 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM ANTERIOR 

17,501 2008.9900 3190.1100 100 

I VALR TOT DO EMPENHO 

1.292.994,78 

VALOR EMPENHADO 

7 373,25 _ 

: R$ 7,373,25( SETE MIL TREZENTOS E SETENTA E IRES REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS **) 
( *********************************************************************) 
( *********************************************************************) 

14HISTORICO :PEDE REFERENTE A AUTO DE PENHORA MANDATO N0.6065/2000 PROC.2L93/97 DO TRIBUNAL REG_ DO TRABALHO 23 R 
BM, EFETUADO EM C/COTAS 1.021.202-7_DOC ANEXO. 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 28/06/2000 ORDENADOR DA DESPESA : 0047 - SIDNEY DURANTE 

I -
 * 

SALDO ORCAM..ATUAL _I _ 

1.285.621,53 _I 

I - 
I 

I 

I „ 
I _ 

A6V7680R 367.11:02:36.3 



I 
ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGS'AF—COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT—SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

*—
I LIQUIDACAO DE EMPENHO — LIQ DATA = 28/06/2000 LIQUID. N..17501000286-4 _I _ 

PEDIDO N. 175010002653 EMPENHO N..17501000257-9 _I _ 

I ORGA0 =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO I _ 
I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR — I _ 
I COMBO =) 20109407 CONTRA RECIBO: C.P.F. 36004022187 BOLETIM CREDITO •  I 
I NOME =) ANA MARIA NOGUEIRA BORGES _ 
I ENDERECO: SO SEBASTIZO APT0.201 1215 CENTRO CUIABA 78000 MT I 
I DOTACAO ORCAMENTARIA=) 17 501 22.12.203 2008.9900 3190.1100 100 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO , BOLETIM DE CREDITO I 

VALOR LIQUIDADO =) R$ 7.373,25 ( SETE MIL TREZENTOS E SETENTA E IRES REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS ** ) I s' 

*- -4 

( ********************************************************************* ) 
( ********************************************************************* ) I "i• 

DOA DE VENCIMENTO) 29/06/2000 EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° =) LIOUIDAÇIO DE AUTO DE PENHORA PROC.2193/97 MANDATO 6065/2000 C/COTAS L021202-7 DOC, ANEXO. 
I ORDENADOR DA DESPESA=) 0047 SIDNEY DURANTE 
*- '-

1 CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO =) 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 

7.373,25 ESTA LIQUIDACAO 

7 373,25 VALOR ESTORNADO 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 

7.373,5 _ * 
I 

0,00_ .1 _ 

__-----CNEFE DO ORG E FINANCAS 

11 
a 

SatO 
9e ;Ica° s ry5. too. Fula

367.A6V7720R - 
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ISEChIARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGS1AF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I , LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIQ DATA = 28/06/2000 LIQUID. N..17501000286-4 _I _ 

it- -4-
EMPENHO N. J7501000257-9 

I CL S. DESPESA DESCRICAO DO SUDELEMENTO 
*-

VALOR 

* 3 90.11.01 VENCTO E VANT DOS SERVID 
I * 

* TOTAL SUDELEMENTO 
* 

7.373,25 _ 

=) R$ 7.373,25 ( SETE MIL TREZENTOS E SETENTA E TRES REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS ** ) * 
( ********************************************************************* ) * 
( ********************************************************************* ) * 

367.A6V7721R 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a RkIIÃO 
1.` 

PROCESS!) N°  ./ QJ /—/, 9 A 

MANDADO N°  6,66r I  acee, 

DEC LARACAp 

1 

1 
Eu,  1404-0 i74.44ectti 
CPF„n°  .e 1534 Z •;/-/...r •  , RG n* 61RP. Íre 

4 R.S" Cr.A4-Age, 1440i4-4 e57,s,
residente e domiciliado 

ocupante do Cargo/Função 6 —e -AEA4Z--  ..4•F ersioortglEA.07E  . agência n°  lie, ‘4.- - 9  , do Banco  .c, ee..., 54'4 44 41,   . DECLARO sob as :penai .da lei e em obediência ao mandado acima citado, que: 

1) (A) a conta n°  ,„Kozt ave - 7 
mandado. 

••• 

, tem como titultir•O reclamado ou sócio nominado no 

• 
2) ( ) a conta n°  4!   não tom como titular o reclamado ou sócio nominado no 

mandado. 

5) (() além da conta mencionada o reclamado possui nesta agência as seguintes contas e/ou aplicações financeiras  c..4c1A..7-493 I -‘ • t.,7 ca90. AirEt co v - 9 
674?-- ; eee 049.1- 

4) ( ) a executada ndo tem nesta agência bancária gualqüer conta ou aplicação financeira. 
s 

5) ( ) nao existe  nesta agenda bancária a conta n°  mencionada no 
mandado. 

OBSERVAÇÕES: 
41/45seival 42t9f 0$ 7rvg 

,/ .  ,4,e 4. e 7-#90)09 
da J. #45 c..0.4.1 As Pvia iv" G-Omi7 

Declaro, ainda, estar ciente de todo o teor do r, mandado, bem como do tato de que as informações por mim prestadas serão, em havendo necessidade, conferidas junto aos órgãos estaduais e federais controladores da atividade bancária e que serei pessoalmente responsabilizado por crime em Caso de desóbediência ou obstrução do cumprimento da ordem judlpial, em especial no que tange a' eventual omissão no tocai ite ao procecr °rents ao lifjpouelo de dInlitivitO• 

Por ser a expressão a presente declaração. 

Cuiabá, 

Bankow 
Adnilnistregfio Gerent 

rn Exerninio 

DEC:BANCO OC 

de 2000. 



• PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
-pTRIBDNAL REGIONAL DO TRABALHO 23° REGIA0 
SIEx - szao CITAÇÃO,PENBORA,SOLD40 INCIDENTES 

• 

AV.PERNANDO CORRIA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 
MANDADO N°.: 06.065 

• 

st 

(RECLAMANTE) 
PROCESSO N°. SIEX 2.193/1.997(2VARA/00581/1.992) 
RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE CONSTATA00, PENHORA E BLOQUEIO 

17/05/2000 

Finalidade: Observado o limite da execução, proceder á CONSTATAÇÃO, PENHORA E BLOQUEIO de dinheiro, a ser cumprido na agência bancária BANCO DO BRASIL-AGENCIA CENTRO/CUIABA/MT, em qualquer conta ou aplicação em nome de CIA DE MINERAÇÃO ESTADO DE MATO GROSSO-METAMAT, preferencialmente na(s) conta(s) corrente n° XXXxx. 

No cumprimento da diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça qualificar o gerent bancário responsável pela prestação das informações (nome, CPF, endereg residencial) e, no que tange a este: 

a) exigir a imediata apresentação de extrato do dia em relação As contar existentes, em qualquer caso, com ou sem saldo; 
b) em não havendo saldo disponivel e ate segunda ordem, observando o limite d4 execução, Proceder. o bloqueio de todo e qualquer 'numerário que venha a ser depositado em nome da executada, instruindo-o manter'o valor em conta especial 4 disposição do Juizo e oficiar este para os procedimentos referentes A penhora, n prazo de 24 horas; 
c) adverti-lo expressamente de que as informações que prestar serão, em havend necessidade, conferidas junto aos .órgãos Estaduais e Federais controladores da atividade bancária e que sera b Sr. Gerente pessoalmente responsabilizado por crim em caso de desobediência ou obstrução do cumprimento da ordem judicial, em especial no que tange a eventual omissão no tocante ao procedimento referente ao bloqueio de dinheiro. 

Débito exeqUendo em 31/05/2000 - R$749.686,22 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço r mediante apresentação deste à autoridade, bem como a proceder as d1:,necessaries em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 1° e 2°, do CPC). 
Este mandado deverá ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição, 

CUIABÁ, 



maim 

PODER JUDICIÁRIO o cigo) cf 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO e2c7(2 /5 9 55

*e.sd' ir" , 

!SIE¡. -Seção ISC.105, PROC. N° 1199 

MANDA°647ekr Za00 

AUTO DE PE• NHORA E AVALIAÇÃO 
. - Aos 7 "- ' dias do mês de • ~00 •  do ano dedig Ztlia- asx) 

*.619.16' -• A.m.° too 4e4osi'4 C-drA•re.e. eddi4:1491 

Na144,44, -• dojea.Let ,
onde compareci, em cumprimento ao R. mandato retra, passadó a favor de .0/4 AyA 

•  , contra Cage/00.1-
 , para pagamento da importância de R$P141.'Cle94 ZZ • • • ( ..5,07emtrod.ngto .e • .0,444FA.70. dr.
OtAfgoer 4114‘. ae grACEA,,,19, ‘ 21 ./ZOWN e St4f c 04,:tore-c 0014 c., .,v7-0,t491  tendo o execittado, tit) prazo legal que lhe foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a penhora dos segnintes bens, tudo para a garantia do principal, juros de mora, correção monetá-ia e custas do referido processo: . 

eads-4444cyr-of ..Veitgee• .g.le:v•VEI.0eo efro•   dow4ce-evr h? es 69e/AtiebfZe ,r),Z 0- ‘aua40-Aorrapy tzfEAS*Wypi ce:tece Alexu:e esx.etes,writ cooroeirselboutairotores Oeuv 9 .44.w $41400j .A.91 caw,'" AtIkv:re .9.41.G9 degtfef90 eve7.4c. 
a.. 4 

• 0.0ro:"..9,esd A,Exo 
,LIcatinv 41ev..4.4tryexon:2' • lotev;40, •-1 • 

O• 4:4ei040610 4ardegee;11.4. 

- Total de avaliação: R$ 

--- Feita, asssim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino 

JT - 16.011.0 OFI 
771. 

AJL s IÇA 4,4~ do 'who 



iRDOM411i SISBB - Sistema de Informacoes Beco do Brasil 17/05/2000 
' F2696169i Depositos a PrazoiFamilia Aplic 17:53:16 

  Deposito Judicial Trabalhista Aplicacao  
'Agencia .: 469 - CUIABA-CENTRO Conta: 31.027.630-6 
Deposito Nr. : 2000197756039 Parcela Nr. : 0001 Data Rmissao: 17.05:2000 , 

, 
Processo. SIEX 2193/1997/2VARA/0581 Cod.Tribunal: 30002 
Justica TRABALHISTA - MT TRIB. REGIONAL TRABALHO 
Comarca . CUIABA Orgao : ,PLENO 
Natureza da Acao : TRABALHISTA Acao -: RECLAMATORIA TRABALHISTA 

Numero da Guia: SIEX 2193/1997 Data :.17.05.2000 Bco.OrigeM: 1 
Valor Deposito: 14.265,16 Cheque: N Depositante : RECLAMADO 
MCI Reclamado : 106115922 MCI Reclamante : 
Reclamado : METAMAT CIA MATOGR MINERACA CGC/CPF : 03.020.401/0001-00 
Reclamante : ANA MARIA NOGUEIRA BORGES CGC/CPF : 
Tipo do Depositante : J Pes.juridica- CodaR Depositante : 0 Tributado 
NIIPRelativo a : MANDADO .06065, TRT 23.A REGIAO FGC : 0 Outros 
Advogado Reclamado : MCI : 

6 
Advogado Reclamante : MCI : 

4 

Aplicaca0 efetuada com sucesso. Tecle enter para continuar. 
-- F3 Sai 05 Elcerra F10 Menu 

• 



17/05/2000 
17.15.43 

112DU9A 1105 - Sistema de Informacoes tanco do Brasil 
1 P2696169 . BB Personal Banking

J. 
• 

• Extrato de Conta Corrente 
Agehcia: 0046 Conta: 00001021202 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00002 
  CIA MAT MINERACAO COTAS  
r- Para uso interno do BANCO, SIM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao 
Data Bal. Eistorico 
1605 Saldo Anterior em 16/05/2000 

Documento Orig Lote 

1705 032-ORDEM BANC • 0000486 0046 12562 
132-ORDEM BANC 0000559 0046 95782 
610-ESTORNO 0019201 0046 95782 
110-ESTORNO 0019201 0046 95782 
632-ORDEM BANC 0019201 0046 95782 

1705 Saldo Final 

Va l o r 
11.485,59C 
2.982,41D 
2.443,27D 
1.313,34d 
1.313,34D 

JUROS 
-IOF 
PMF 

el . 4. 

OBSERVACOES: 
- A TARIFA NAO FOI COBRADA 
- 

1 
7.373,25C 

0,00 
0,00 
0,00 

Continua... 
16/15 Sai P5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 



SISBB - Sistema de Informacoes-Banco do Brasil 
BB Personal Banking 

riTU9A 

F2696169' 
• 

2 r 
Extrato de Conta Corrente  

Agencia: ,0046 Conta: 00001040972 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 /00001 
•  METAMAT DNPM 
-- Para Uso interno do BANCO, SEX VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao 
Data Bal. Historico Documento Orig Lote V 7, o r 
1605 Saldo Anterior em 16/05/2000 /4.194,58C,, 

NAO HA LANCAM ENT O S 

17/05/2000 we' 
17.16.12 

JUROS 27,67 
'OF 0,00 
CPMF 0,00 

OBSERVACOES: 
- A TARIFA NAO FOI COBRADA 

 1 " gib II 

PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASILATEH 22 DE MAIO. 

Fim do extrato 
F3/15 Sail F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 



fir--pruu YA- SIBBH - slate:am Informacoes Ilanco do Brasil 17/05/2000 
.1 F2696169 . BB Personal.Banking • 17.16.39 

1I "6 '  -
 Extrato de Conta Corrente  

, gincia: 0046 Conta: 00003090201 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 
4;  METAMAT C MOVIMENTO 
-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao --
Data Bal. Historic() Documento Orig Lote V -1 o r 
3.605 Saldo Anterior em 16/05/2000 2.697,27C 

NAO HA LAN CAME NTO S 

: 
s 

JUROS 
IOF 
CPMF 

0,00 
0,00 
0,00 

OBSERVACOES: 
- A TARIFA NAO FOI COBRADA 

o PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL oATEH 22 DE MAIO. 

Fim do extrato 
11/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 

I 

• 

• 



MOM 7 -- SISI3B - Sistema de inlormacoesaanco do Brasil 17/05/2000 

, 
F26961691 BB Personal Banking • 17.15.34 
  Extrato de Conta Corrente  
Ag cia: 0046 Conta: 00000078004 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 
. 

. . 
COMPANHIA MTGROSSENSE DE  

-- Para uso interno do BANCO, BEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao  
Data Bal. Historico Documento Orig Lote V a 
1205 Saldo Anterior em 12/05/2000 

NAO HA LANCAMENTO S 

JUROS 0/00 
IOF 0100 
CPMF 0100 

OBSERVACOES: 
- A TARIFA NÃO FOI COBRADA 

o PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL LTEH 22 DE MAIO. 

Fim do extrato 
F3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Rrox.Pag. 



TAPD09A ( SISBB - Sistema de Intormacoes,Banco do Brasil 17/05/2000 
F2696169I • BB Personal Banking . 17.16.02 .1. 
, 1 Extrato de Conta Corrente  4 
Ageficia:1.0046 Conta: 00001040613 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001 7 

. 
METAMAT DESPESAS ELEGIVEI  A  ' 

-- Para uso interno do BANCO, BEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao --
Data Bal. Historico Documento Orig Lote Va l o r 0504 Saldo Anterior em 05/04/2000 0,00C 

NAO HA LANCAMENTO S 

JURO 
IOF 
CPMF 

0,00 , 
0,00 
0,00 

• OBSERVACIES: 
- A TARIFA NAO FOI COBRADA 

PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL ATEH 22 DE MAIO. 

Fim do extrato 
F3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 

• 



¡IMAM SISBB - Sistema de hformacoes.tanco do Drasil 17/05/2000 
: F269610 . . • BB Personal Banking • 17.15.52 . 1 i • Extrato de Conta Corrente 

Agindia: 0046 Conta: 00001040603 De: 17/05/2000 a 17/05/2000 Pag: 00001 / 00001. 
METAMAT C RECIS NAO ELEGI  1 

-- Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados sujeitos a confirmacao --
Data Bal. Historico Documento Orig Lote Va l o r 
0505 Saldo Anterior em 05/05/2000 0,00C 

NAO HA LAN CAM ENTO S 

JUOS 
IOF . 
CPMF 

OBSERVACOES: 
I - A TARIFA NAO FOI COBRADA 

• 

I. 

0,00 
0,00 
0,00 

PAGUE SUA CONTRIBUICAO SINDICAL RURAL 
NO BANCO DO BRASIL ATEH 22 DE MAIO. 

Fim do extrato 
F3/15 Sai F5/17 Tela Ant. F7/19 Pag.Ant. F8/20 Prox.Pag. 

• 



J-3-013NU 0 Ç))
Número 

METAMAT 

Interessado 

Companhia Matogrossense de Mineração- METAMAT 612/0.0 

METAMAT (Ex CODEMAT) HERMINID D.AMORIM E F4810 PETENG1L. 

— Assunto 

N08 Ng 1080 REFERE E PAGAMENTO DE AVIES TRARALNISTAS. 

 Movimento 

Data órgão R j;• rka Data Órgão Rubrica 

28.12.00 DEPTg.F INANCELRE WMA'CivviAD _ .) ̀).-oLA - cu. ' ivIA•0.9\x'it•vi abAieiccroka:vo 
P , , . . , 

. : ,. . . 
f 
f . / 

— Ajuntad 

N° / Ano do Preeesse Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

( 



DEBM343B 

F0723507 

Dependeficia: 
Balancete..: 

DEBITO 
CREDITO 

SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil 

Conta Corrente 

  Confecciona Partida Extracaixa  
0046 CUIABA-CENTRO Servico: OUTROS 
01 11 2000 Origem.-: 000 

01/11/2000 

11:38:16 

Setor..: SUGOV 

Partida: 020480 
J.

Conta DV Nome Personalizado His Docum. Valor 
4010.730 2 SEFAZ GOVERNO DO ESTADO 132 001680 19.058,64 

55.006 X GOVERNO DO ESTADO DE MATO 632 001080 19.058,64 

* Histokico 
da 
Partida 

1 IMPORTE REF. A LIQUIDACAO DA(S) OB(S) NR: 
1 1080. 

1 EMITIDA PELO(A) 
1 METAMAT 

PARTIDA GRAVADA COM SUCESSO. 
F3/15 Sai F5/17 Encerra ENTER Modelo 



.., 
mrtusTtio DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

kocuntento de Arrecadação de Receitas Federais 

'11...- DARF 

02 PER/ODO DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
03.474_053/0001-22 

04 CóDIGO DA RECEITA 1505 

61 NOMt/TELEFONE 

IA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

DEMAT 
11/4

\ 

05 NUMERO DE REFERENCIA SIEx/05.807/1.997 

06 DATA DE 'VENCIMENTO 06/11/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$364,56 

08 VALOR DA MULTA , 

\ 
ATENCÂO 

I 
ecolhimento de tributos e contribuições administrados pela 

l. eceita Federal cujo valor total seja inferior a RS'I 0,00. 
situaç5o. adicione esse valor ao tributokontribuiçio de 
de periodo subsequentes, ate que o total seja igual ou 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 
- 

10 VALOR TOTAL R$364,56 

11. AUTENTICACAO BANCARTA(Somente nas r e 2 vias) 

'N 

CEM8i0BN0V20000697350028i6 364,56Ri008 



Milti/STEitid, DA rAZEIMA 
SECRETARIA

I 
DA RECEITA FEDERAL 

Doou aaDto de Arrecadação de Receitas Federate 
.. e .. 

i- DARF 

02 PERi ODO DE APURA0 0

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÚDIGO DA RECEITA 1505 
i 

01 NOME/TELEFONE 

CIA Di DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

t 

• 

05 NÚMERO DE REFERiNCIA SIEx/05.807/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 06/11/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$364,56 

08 VALOR DA MULTA 

• 

ATENCAO 
..., 

.........—.. 

1 ...• ..— 

s ...3 , t)
1 i 

E vedado o Frecolhimento de tributos e contribuicM,administrados pets 
Secretaria da Receita Federal cujo,yalor tota1i‘ir5jiiqnterior a R$ 10,00. 
Ocomendo tal salmi°. adicione esse, valqr so tributo/contributio de 
mamo cédigo.‘de periodo subsequentes, Ad que o total seja igual oup
superiors RS10,00. „, ., "....4 

...,00 
, 

09 VALOR DOS JIIRON E/013 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

., 

10 VALOR TOTAL R$364,56 

11 AUTENTICAOLO 8ANCAR/A(Somente nail l a e 2' vise) 

\-." 

CER68108NOV2000069735002816 364,56Ri008 
• 



,111,41STE1110.DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Doosme4to da Arrepadastio de Receitas Falderals 

... DARF 

02 PERIOD° DE APURA00 ...., 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME' /TELEFONE 

i 
CIA DE DESENVOINIMENTO DE MT 
CODgMAT 

_. 

SIEx/05.807/1.997 05 NUMERO DE NEFERiNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 06/11/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$364,56 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

- . ,.., 

A vedado o recolhimento detributo• e contribuicrietadminiatradoapela 
Secretaria da Reteita Federal cujo valor intil4eja Inferior a R$ 10,00. 
0Conlen4o tal situacio, adicione ease valor ar tributo/contribtalo de 

'' rneamtvddigo' de period° ambsequentes, at que o total seja igual ou 
'largerior,s RS 1 0 hi 0. 

09 VALOR DOS JUROS E/013 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$364,56 

11 2U3TENTIC.ACAO BANCAStIA(Somante sae 1" e 2 vias) 

CEF/681,08N0V2000069735002816 364,56R1008 .1 



AL It 
tr mErAt./A If COMPANHIA MATOGROSSENSE DE IVIINERACÃõ'v HATO GROSSO 

OFÍCIO/DAF/096/00 Cuiabá, 31 de Outubro de 2000. 

Ilm° Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expetkente do Banco do Brasil 
NESTA 

Senbor Gerente 

Solicitamos de V.Sa levar a débito da conta 0004010730/12 — Governo do 
Estado/M2, a importância de R$ 19.058,64 (Dezenove mil, cinquenta e oito reais e 
sessenta e quatro centavos), referente A. quitação de Ação Trabalhista, conforme 
Processo Siex n° 5807/97, discriminado abaixo: 

Herminio Dias de Amorim Pagamento Contra Recibo R$ 9.862,82 
CPF: 080.006.891-20 
INSS do Empregado 4. R$ 898,88 
INSS Empresa R$ 3.424,17 
IRRF R$ 2.482,044

Fábio Petengil Pagamento Contra Recibo R$ 2.026,68 
CPF: 6121.679.011-00 

Custas Processuais Cheque Administrativo R$ 364,08 

Total Geral • , R$ 19.058,67 

Na o ortunidade, renovamos nossos protestos 

‘2, At ci samente 

d onsideracalo e apreço. 

V 

ANDES CASSIANO 
o e Financeiro 

2910— BAIRRO PLANALTO — CEP: 78.050-300 — CUIABÁ-MT TELEFAX/653-3808 



,67 gb[10111 " 
-••• t ..• 

- 
'inl:PAT' VA r' R4' DP S". 7 ch: T'TD ;11 rINANUTRA 

"1"rCP.ADU E 4D41.4/STRACAO FINANCEIRA 

k 

--k 
TN OTA DE ORDEN BANCARIA- NOB -N H17509001080** DATA _REFERENCIA. 31/9/2000TRELATORIO AOU0100R L. 

I BAIA EMS - 31/10/8000 
IORGAO • 17501 COPANPIA MATOGROSSENSE PE MINERACAO CODTGO BANCARIO - 007= I 

t-
SOLICITAMOS AO BCO BRASIL-CUIABA- MT CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0004410730 / 2 

Tr- + 
CREDOR • COMBO - NOME 

*-
EMPENHO LIOUIDACAO FONTE VALOR APEAR FORMA DE RECERIMENTO I. 
 * 

93013914. - COMPANHIA MATOOROSSENk DE 14INERACA175019004442 17501000544S 190 
CGC - 03020401000100 CUIABA 78050 HT 
4  -

DR TOTAL DA OPERCAO R$ 

19,058 64 CH ADMINISTRATIVO 

19 058 64 c DEZENOVf. F CINQUENTA E AI TO PEAIS F SESSENTA F QUATRO CENTM *if )1 
( **PAIR******X4****PRAW*MOMM4*******I***4 

( 04*****04*********MWM*XXXX***M******** 

k—

OS PROCESSOS ACM RELACIONADOS. FORAM REGULARMENIF LIOUIDADOSI 
E ENCONTRA-SEL1DICAO DE PAGAMENTO 

o 

4 

CAEFi D 1R a DE FIMANCAS 

AtTO4720 A NOME 

ORDEWABi UF D SPESA 

.S'antratPeciro gal a
Ch. Dpto. Financeiro 

Protocolo 1\1°. 
Processo 1•1°. 

Data 

de Comunicação 

Sid, y 
otreto 

kl***H******* 

1*****1$1**X* 

ottOrlie 
Pre idente 
TAM 

1 

a 



V 

hi 
if 

BETAKAT COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACA.61 
man GROSSO 

OFÍCIO/DAF/096/00 Cuiabá, 31 de Outubro de 2000. 

Ilm° Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expedkente do Banco do Brasil 
NESTA 

Senhor Gerente 

Solicitamos de V.Sa levar a débito _da conta 0004010730/12 — Govemo do 
Estado/M2, a importância de R$ 19.058,64 (Dezenove mil, cinquenta e oito reais e 
sessenta e quatro centavos), referente à quitação de Ação Trabalhista, conforme 
Processo Siex no 5807/97, discriminado abaixo: 

Herminio Dias de Amorim Pagamento Contra Recibo R$ 9.86,82 
CPF: 080.006.891-20 
INSS do Empregado 4. R$ 89'8,88 
INSS Empresa R$ 3.424,17 
IRRF R$ 2.482,04, 

Fábio Petengil Pagamento Contra Recibo R$ 2.026,68 
CPF: 621.679.011-00 

Custas Processuais Cheque Administrativo R$ 364,08 

Total Geral , R$ 19.058,67 

rtunidade, renovamos nossos protestos d 

At samente 

ANDES CASSIANO 
o e Fin_anceiro 

onsideração e apreçg, 

• . 

W'114'\

Orju'I .1 

AV. 1 MIRIM, 2910- BAIRRO PLANALTO- CEP: 78.050-300 - CUIABÁ-MT TELEFAX/653-3808 



f "001 ' 41 44 , r2C d41

1.2j2 ''T:fIRA!4" fofr)':IST!WA"i'.: 
4S:+47-?J,TE4 '-''.2'JR01'2 DE 'PMI,IISIT:ACAO F!NeCMA 

IN (OA DL :.)RDEM IRANCARIA- NOD - N, xlinelOelz.L'Oxf DAM REFFEN , v ,14/A10 1 :;:::,07.3Rn ,4E10 16v, 
1 ' S');.• • 4-
1040 • 4.750! - COmPANPP mATOGRFSENSE DE r,IERACAO C3DI6O AANCiRIO - 007 

SOLICITAMOS AO 'CO RASIL-CUIADA- T .CREDITAR A08 MS) FavoRmus AsArxc -ELAc!.044ae,, 
LEVANDO A MITO PA CONTA NUM7!?r2 000401D73D / 2 

1. ..,.... 
CRPIO; : CODIP - NO1F '.'l01.!4AEA1 tC E AL,i, • :0(.6 

012h1 • COMPANh:A mATOBMENSE DE N1q(,,4CA75E5v4442 95mt17:5(.4_ 
C6C rine4e100.044 IMAM /050 

VAL:- L'PE4f4AO 43 15S 64 DEZEN;WE = tiws'AJ,,,,,',A • • • - 01:1 —":N-,y • 
( BIMWXifOv14.(Ktt4Mr , ;4i0X4qPI.X 140q ,, 4<-1.1 

( X4MtI*4.411T..0.):14**X0)911.»W, 41;Wq6'iikt(T000: 

1 4 PROCE5SO CIiA RELACIO4ADOS FORP. RE5ULARIE11E 1190BAUO51 
EIENCONTRO-SE .NDICApE PAGAMENTO. 

1 
CqFE .3 DE FINAPM 

. antaet Pedro ...St& 
Ch. Opto. FinanCEVO 

METAMAT 
Protocolo N'. 
Processo N. 
Data 

: y 

0.0 

Seçã. de Comunicação 

i LlOO 
G 

 oo 

I. ::14•110.:. 

11:=6 

Skin y utante 
Direto TPAreidente 

m

f 4;4 4.t c. e 



• . 5tVIA.GflNTPIflIIuJTF.

1  MI RISTr.Rt)  0 DAJREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCpt SOCIAL. MPAS 
INSTI" Tó NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS .'• 

•

,. : 
. . 

,..,. 
.DA PREVIDÊNCIA gOCIAL -48 . '-' 

:03:  CÓDIGO DE 
_ 

2100 - - — - 
...PAGAMENTO ..:.

04COMPETENCIA ,.. 
.....--- .... 

_10/ 

05- IDENTIFICA  . 0.020. 401/0001 ,..40' ., ... i01 - NOME R oCIAL 

, METJAT 63 

1 HEVAINf. OrDAS-
A 

/ FONE/ ENDEREÇO ' 

1644 ..0 JURUMIRTM, 2./ 07 

--BEAKNI . 5 45077 02 

_06 - VALOROd . . 698,88.. . 
07- 

. . 

• ..a,..0 .+4., ..01.......-.,.....2.-. .......-.,,..- 

02 - VEI4CIMENTO , 
(Uso Exclosivo do INSS)" 

' 

c. 
•.,,..... ..,.... - 

.09.--VALOR DE OUT.RAS 
ENTIDADES 

: .. 

- .Evedada -‘ • - - _.-. 
A' TENÇAO:  a u 'Imago° de GPS para redipmento de receitaxle valor inferioz. 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultai-v—ani-in-ieribr 
deverá ser adieibnaba h contribuigto Ou importância correspondente noi meses 
lubSeqiientes, até g`utl:o total seja igualou:superips ao valor'mfnim3 fixado. 

'I 

.. 
10 - ATM /MULTA E 

11.1ROS .4 

. 

. 

, 1
I I - TOTAL 898 88 

, 
f ... - 

- . 
I 

- . • 12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA i 

I 1 
I .. 

1 

s' BB 0046027 03i12000 89p.-88DCi2'572-

,- ., 
,,',.' ,•‘. t' -0 a.;.1. 

:..i . . - . 
Instruções para preenchimento no verso SÃO DOMINGOS S.A. - INDÚSTRIA GRÁFICA - AV. MIGUEL ESTEFNO, 364- CATANDUVA - SP . CNPJ 47.064.738/0601-86 . 

11. 

, `... 
• , ,

kINISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. NIPAS„t 
.-i i..1., -" INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
'41*.h11 

- ..„-.;:. _ .... . ,. . 
r GurA. EVIDÊNCIA SOCIAL- GPS. -- .., 1.- 

1.P•und %." 
03 - CÓDIGti DE 

. PAGAMENTO 
21b0 ." , 

04 -COMPETÊNCIA „... 10200,1.
05 - IDENTIFICO & 

- 
, gi,:ogo'4 

• 4.1* , .= 

, , 
eibi..4x),
. 

ol - NOME OfJ RAZÃO I FONE / ENDEREÇO 
: METAM' ' AT — 1644 — , AV JUR 0' C, 2.797 
PROC. 5807i. . EMPRESA 

06 - VALOR • 
1 -

3.4 ' 
- 

w 
07 - 

08 - .--
' 

02 - VENCIMENTO - 
(Liso Exclusivo do INSS)" 

- .. 
. 

,. 

09- VALOR DE OUTRAS 
f-.. ENTIDADES 

.... 

. 
... 

- 

.... 
::-., 

. 
. 

• , 

ATENÇÃO: E vedadas d flização de GPS parareçolhimepto de-receita de valor inferior 
ao estipulado em tesolugho,rtublicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionaifa h ciint'ribujgão ou.importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que if tothl sejaigtihLoxsuperior ao valor mínimo fixado. 

10---ATM / MULTA E 
JUROS 

.' 

.:..^ ... 
.... 

- ' 

: -7
11 - TOTAL .. - ai ?, 4 2 i7 

t 
• 12: AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

4* 
e 

- 
.., 

. '..,. . z,  --  3.424,inti2572 - 
I .  I I . . . . , i3f -00460026 03i1-2006-. . . . ..- -. • 

Instruções para preenchimento no verso SAO DOMINGOS S.A. - INDÚSTRIA GRÁFICA - AV. MIGUEL ESTEFNO. 364- CATANDUVA - SP - CNPJ 47.064.738/0001-86 

10•1•1, 

I 

, ...-
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

-.r . . . 

... • • SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
,w/ . . ' 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais ,i...„,,I.,,..... 
ND S 10g0 DARF 

' 
02 PERIOD° DE APURAÇÂO 

Ilk 30.10.2000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

4 03. 020. 401/0001-00 
04 CDDIGO DA RECEITA 

• 0561 
05 NOMERO DE REFERENCIA 

* 01 NOME/TELEFONE 

METAMAT/ 653 1644 - 

PROC. 5807/97 
06 DATA DE VENCIMENTO 

ill 15.11.2000 

Veja no verso 

instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

4 , 2.482,04 

08 VALOR DA MULTA 

4 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

valor ao tributo/contribuição de mesmo código de periodoso 

subseqUentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 4. 

10 VALOR TOTAL 

4 2.482,04 

i .1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 

00460028 0311.2000 2. 482, 040812572 

TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA -RUA AIMORÉS, 6-9. BAURU - SP - co C. 44.990.901/0001-43 EMI COG. 15080 



i çI 
piETAHAT COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

HATO GROSSO 

• 

OFÍCIO N° 17/ASJUR/00 Cuiabá, 23 de outubro de 2000. 

Exmo. Sr. 
DR. GUILHERME FREDERICO DE MOURA MÜLLER 
DD. Secretário de Estado de Planejamento 

Governo de Mato Grosso 
Cuiabá/MT 

Senhor Secretário 

Em suplemento ao Oficio remetido na véspera pela Diretoria desta 
Companhia, de n° 92/2000/DAF, cumpre-nos informar que as quantias 
devidas ao encargos acessórios citados naquele expediente, e que deverão ser 
devidamente quitados, como exposto no mesmo, para possibilitar o 
arquivamento da ação em comento, se descriminam da forma abaixo: 

• IRRF : R$ 2.482,04 
• INSS Patronal: R$ 3.424,17 
• INSS do Empregado: R$ 898,85 

Totalizando, pois todos os encargos referentes A. ação em tela, acrescendo aos 
valores acima, as quantias já citadas no Ofício 0 92/2000/DAF, que 
equivaliam a R$ 12.253,58, tem-se que o repasse ora solicitado deverá 
ascender a R$ 

Na oportunidade apresentamos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente 

OTHON JAIR DE BARROS 
Assessor Jurídico 

AV. JURUMMINI, 2970- BAIRRO PLANALTO- CEP; 78.050-300 - CUIABA-MT TELEFAX/65.3-3808 



mErAterAT COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
Nef0 GROSSO 

OFÍCIO N° 92/0P/DAF/00 Cuiabá, 23 de outubro de 2000. 

Exmo. Sr. 
DR. GUILHERME FREDERICO DE MOURA MOLLER 
DD. Secretário de Estado de Planejamento 

Governo de Mato Grosso 
CuiabWMT 

Senhor Secretário 

Em prosseguimento ao processo de realização de acordos trabalhistas em 
trâmite contra esta empresa, e tendo sido efetivado avença extintiva na ação — 
Siex n° 5807/97, cujo titular é o Sr. Herminio Dias de Amorim, pertencente ao 
rol de optantes da primeira fase, cuja ultimação ora se processa, vimos pelo 
presente solicitar o repasse da quantia de R$ 12.253,58 (Doze mil, duzentos e 
cinquenta e três reais e cinquenta e oito centavos), a fim de que sejam 
efetuados os pagamentos relativos aos créditos judiciais pendentes na referida 
execução, conforme Ata de Audiência em anexo e descrição abaixo: 

• Crédito do Exequente: 
• Honorários Advocaticios: 
• Custas Processuais: 

R$ 9.862,82 
R$ 2.026,68 
R$ 364,08 

Por opprttmo, esclarece-se que deverão ainda ser quitados os débitos 
concernentes at) IRRF, INSS patronal e do -mpregado e honorários periciais 
para possibilitar, via da plena quitação, jud , o definitivo arquivamento da 
citada ação. 

Atenciosamente 

SIDNEY DURANTE 
Diretor-Presidente 

ES CASSIANO 
trativo e Financeiro 

AV. JURUMIRIM, 2970- BAIRRO PLANALT - CEP: 78.050-300 - A-MT TELEFAX/653-3808 

f)) 



......... ............ ....... ..... 

.0SECETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA I 

ISI I-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA I . 

*-- -- ---------------------------------------------
I LIQUIDAC410 DE EMPENHO - LIO DATA = 30/i0/2000 LIQUID. N. 17501000544-8 1 

PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N. 17501910444-2 I 
..... ..... ........ ........... ....... 

I ORGAO 0 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE m) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE NINERACAO 
I CREDOR - 
I CODISO =) 93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADNINSTR CONTA: 
I NO& COMPANHIA HATOGROSSENSE_ DE MINERACAO 
I ENDERECO: CENTRO 2970 6230087 PLANALTO CUIABA 78050 MT 

COD. BANC. DO ORGAO: J07_ 

I DOTACAO ORCA1iENTARIA4 17 501 09.99.990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: MAO FORMA PAGAMENTO : N. 0. B. 
I impR LIQUIDADO =) R$ 19.058,64 ( DEZENOVE MIL E CINQUENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS ** ) I 

( ********************************************************************* ) I 
C ********************************************************************* ) 

IDATAIDE VENCIMENTO=) 31/10/2000 EST. SALDO:NAO 
I HIS ORICO 2) LIQUIDAM DE Reg TRABALHISTA PROC 5807/97, DE HERMINIO DIAS DE AMORIM, CONF. 0F92/DP/DAF/00 . I 
I OR NADOR DA DESPESA) 0439 I. 

.......... ............ __________________ ..... ____________ ........ ___________ ...... ......... 
CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

• ....... -....---..-- ......... ............ .......... .-.-..-----...........- ...... _- ....... ---_ ----------- ..... ------------* 
* VALOR TOTAL DO EMPENHO =4 8.031.344,00 ESTA LIQUIDACAO =) _ 19.058,64 * 
I i I 
t SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 673.724,48 VALOR ESTORNADO =) 4.015.672,70 I 
I I 
I _ SALDO A LIQUIDAR ATUAL) 654.665,84 I 
I , I 

i 

367.A6V7720R 
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4 / 
. -ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIOF-XORDEOADOPIA GERAI DO SIbTEMA TNTEGRADO DE ADMINISTRACAU FINANCEIRA 

ISIAFhT-SISTEMA INTEGRADO DE OMINISTRACA4 FINANCEIRA 

*--

• 

LIQUIDACAO DE EMPFNHO L'O DATA 30/9/2000 LIQUID 14 1750900544-8 

I ORGAO 
I UNIDADE 

CREPOR - 
I r RTGO =) 93013914 BANCO/AGENCIA • CH ADMINSTR CONTA COD „BANC DO OREAO: 007._ 
I NONE =-) COMPANHIA MATOGROSSENSE. DE MINERACAO 
I ENKRECO• CENTRO P970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 
I DOTACRO ORCAMENTA4I4) 0 501 09 99.990 200 ?900 3190 M. 1/0 rOCRTTURAI MA O FORMA PAGAMENTO • _ N O. 41 

) 

r.) 

* 
PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N 175019004441 I NI 

.4 
SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, comERcIp E MINERACAO SECRETARIê D ESTADO OF INDUSTRIA, COMERCIO T 
COMPANHIA HATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I VALOR L'AUTDADO =) R$ 19 058,A4 t DEZENOVE MIL F CINQUENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO .aNTAVOS ** 1 r 
C *11****NR***********M*****M******•4004***10#31*******0**X****** I ') 

( ************4***********4*************************K****************** I I 

IDATA DE VENCIMENTO=). 31/10/2000 EST SALDO MAO 

.., 

1 

WORICe ,t) LIQUIDA;i0 DE Rag TRABALHISTA PROC 5807/97; DE IIERKINIO DIAS DE MORIN, CONF. „0F92/DP/BAE4010__ 
I ORONADOR DA DESPESA=) 0439 
*-

CONTROL E 
* 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR t) 

r.) 

DO SALDO A LIQUIDAR I... 

-4 

8,031 344,00 ESTA LIQUIDACAO :.-.) 19 058,64 _

67a 724,48 VALO ESIORNADO 0 — 4 015_67?„70, I 
I 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 654.665,84 I 1 
i ..., 
-it 1 

CHEFE E) ORS 0 E FINANÇAS 

ganutell9 ; 
Ch. Dpto. Fi anceiro 

41) 
• 

267.107.720R 



lh
METAMAT 

nteressa o 

Assunto 

Companhia Matogrossense de Mineração • METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERWO - IIEWAT 

Número 
376/00 

NOB Ng 700 REFERE E PAGAMENTO. DE HONDRARIDS PERfCIA IS, DAS 
‘ 

AVES CERE-BRADAS ACORDOS JUDICIAJS. 

Data 

Movimento 
Órgão 

16.08.00 DEPTg.FINANCEIRD

Rub a Data Órgão Rubrica 

("4 

— Ajuntado 

N° / Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 

11, 



Ordem de 
Pagamento por 1 - Telex 

AdlitsiffiX/C ENTRO 
Nome do favorecido 

METAMAT 

Endereço do favorecido 

Al Nome do remetente 

NETAMAT 
Endereço do remelenta 

2- Cheque 

t daftnemeADM Ng 030444 

3- wrote 

As' da conta do favorecido 

Valor da ordem 

Tarifa 

Despesas de 

oomunicaçao 

Atendimento 

es TOTAL - R$ 

Recibo 

-2180 1MPORTANTE • 0 Banco do Brasil alo assumirá qualquer responsabEdade 
por demora e/ou engano alheios aos seus serviços. Quando forem entregues che-

  ques para a emissão de ordain, esta somente será expedida após sua cobrança Na 
hipótese de a ordem ago ser liquidada no prazo de 180 dies (exceto cheques), a con-
tar da data de emissflo, o seu valor será =Wad, ao remetente, mediante aviso. 

Recebemos a imoOrtáncia autenticada mecanicamente 

KO BANCO DO BRASIL 

valn e733 72 Despesas por 
conta do 

FMRemetenta 

Favorecido 
00461 Bb 00460054 

16082000 33.733,72RA12572 

(Visto) 

-44A1eAR45-3t101-.17-01M0
Dinheiro [E] Cheques
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'I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I CGSIAF;LCOORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

. 1A;r71-5ISTE01A 

I NOTA 

INTEAADG DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

DE EMPENHO - EMP DATA. 30/1211999 PEDIDO; /750/900045 EMPENHO. 17501900444-2 I 

COMERCIO E MINERArAn SErRFTARIA DE FSTADO nE TrinmSTRTA, mom 

TIPO FMPENHO. ESTIMATIVA FORMA LICTTACAO. nHTROS N 

OBRA E SFRU END • mAn FSCRTUAL 'NA° CANTRATA/CONVENIO. 

FriRmA OF PASTA NATA nr ORDFN DANCARTA 

I WAD • SECRETARJA DE ESTADO DE INDUSTRIA, 

I IINTDApE • COMPANHIA MATOSROSSENSE DE MINERACAO 

I PRAJATIV • NANHTFNCAO F CANSFRUACAO DE DENS IMAUFTS 

R GIONAL. ESTADO 
I CARA.TERISTJCAS - RECURSO. NORMAL 
I 1 
I ADTANTAMENTO: NAn DATA-UNITE / / 
rRFOR - 

I OnIan0 9101191-4 CSC • 03020401000100 

I 1 mnmF • CAMPANNTA NATAARTISSFNSF DE MTNERACAO 
FROFRFPn. CFNTRn P970 AP30007 RIANALTO 

ITO MARA up. 7R050 III • NT 

I ' 
'1• 4 • 
I t QuArAn ARCAMFNTARTA 
T ; 

1 17 501 ?OM 9900 MA 9100 190 

T ¡AIR TnT DA FMPFNHA • RS R 431 
T 

T

r i

I'HISTORICO .VLR. QUE SE EMPENHA P/ATENDER DIVERSAS ACOES 

DATA AUTORIZACAO DESPESA : 30/iM999 ORDENADOR DA 

UNANSTRATIVA DA SAI fin ARCANFNTARTA 

SAI fin nRrAm ANTFRTAR IJAIAR FNPFNHADA SAI nil nRrAm AlHAl T 

Oli 244,00 g 021 144,00 GAO I 

144,001 wrin mTimnFs F TRINTA F AM NTI TRF7F14T115 F DAARFNTA F QUATRO REAIS **) I 
( *********************************************************************) T 

*******x*****xx******************************************************) j 

TRÁS ALHISTAR FX-SFRUJOARFS rnDEMAT, 

DESPESA : 0439 - 

CREFF DA ORGAA DF FINANÇAS 

si/A.L.so so 4 



1SECRETARIA DE LTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
ICGSIAF-COORDNADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

1 ISIAFKT-SISTEM1 INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
 LIOIIDACAO 

LIOO DACAO NORMAL 
DE EMPENHO - 110 DATA = 11/08/2000 

PEDIDO N. 175019000465 
LIQUID. N. 17509003824  I *' EMPENHO N. 17501900444-2 I 

'I ) I ) I 

RR 7:13,72 
4 015 A72,70 

ien,09 

ORGAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO CREDOR CODIGO =) 93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINS1R CONTA: COD. BANC. DO ORGAD: 007 NOME =, COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO ENDERECO: CENTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT DOTACAO ORCAMENTARIA=) /7 501 09.99.990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL. MAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. VALOR Liourpoo =) Rt 33.733,72 ( TRINTA E IRES MIL SETECENTOS E TRINTA E IRES REAIS E SETENTA E DOIS ( CEN1AWS ************************************************************ ( *************************************************xxxxxmx*********** DATA DE VEN4IMENT0=) 14/08/2000 EST SALDO:NAO HISTORIC° =) PAGAMENTO DE HONORARIOS PERICIAIS DAR AÇOES CFRE- BRADAS POR AWRDOR JUDICIAIS 
npnFNAnnR nA nFRpFRA=) 049 
• rnNTRni F nn RAI nn A I TAIITIIAR 

NIAInR InTM nn FMpFNHn 

Minn A ITMITTAR ANTFRUIR =) 

A 01i R44,00 FRTA IIMITTIArAn 

uAtnR FRINNATI0 

SAI nil A I T(llinAR ATHAI =) 

4Ç7P R16,111 

rHFFF nn (=An nF FINANÇAS 

_nry API 177,111ts 



j pr 

qtDC.R14 OERAI D so,W;;TRACAD cIRACrIRA 
MAP 

rTO-HT Oti'rrN ;;JECRALD DT 

1 

,NAt.,p,r1.1A 

e 

_ 

LIO T rIA ,"Ar. D : r•RENHU LT O :ATA 11/06 TOP LNUID N 7501000312-8 
_ 

Dr N 75114 144,s65 h '750900444 ? 

OR6A0 SECRCTAPJA RC rSTADO 01 INDUSTRIA, al4cRCIO r -J.Dq A'I4 DE •! AflO 'r Crit'aLIP 
C3-T'ANOIA - 4Y Dr MINERACAO 

RLDP 

Qom = 930139'4 DPv."AEEPP.IA AWKIR CGNTA P,OD DA1C DO CROP 007 
hnIC r i'hr 6N DC HINERACAO 
I1r.gREI:0 r 3Hev7 '4ANAIT: COMA 78050 HT 

Re401 aRCAtir4IP 1/ 50i A' 99 990 a05 Y',00 q) 910 'N r' IOAL NA0 FORKA P46PFNIO :0 0 
vP.P l QUIDARO =+ 35 733,72 C TRINTA c TR:r- H'i ECEPT03 r TR144A ' TRES REAIS F SETENTA F DOIS 

EINTAvds ;{;;;V4Y 'IMX4IIMORitri;*;*;WW'KgPt'.'WM:itiRXKIM;tfk''f ' 

- t*** **» ! 

TIVJA Dr p-vCre0,6=. i4/08,' !OPI c' SALPO NAO 
,sionco =, P4OP4q10 nr ;.:NORAcTOS -=ERT7AIS r,V1 Avicb 1..ERE DADAS Ph 4CORI:0,) JOEICIAIS 

1 ORKNADO" DA 0-'1PES6.= D439 
- 

a 

alo 

VALOR TO DO CVENit0 

EALDO A LTDUIDAR AITERPN 

_ 

CON 'RO , r DO L.A DO A LIOuTDAR 

9 021 344,00 rVA LIOO[DsCAO 

7P0 520,Pi VALOR ESTRN4R0 

'ALDO 4 LIQUIDA I OALz‘ 

411 

RErE DO %AO 4L FI ÇAS 

sdouglackpoiro 

33 733.72 

6d6 V$6,4° 

:16h 8V77 0R 

• • ••• • •• 



A t.rrkr A • r 1-41.0 DA 7ALENTIA PE OTC GROS30 

rERA[ JP YPIOnf., EADh"4tb --,Ar,$C1 FP44! "

„STF:MA ITERADO DV AWLIt .-9AC4O clW;IITIRA 

I LI IiD P DI Cm 0 FII C LIC DATA . illwr040 LOUIE! i7,5010036P-R 

PIWOU 17501900465 ErrNIT 1 1.7501900141-e 
-r - - - --

WAO sctREIrjA TY: Ef. ADC D! MUSTRIA, ';':.fRLICI E UNERACAC orCREWLA Dr VAD O TIC TNDUSTPTA, UIERCTO 
N1DADE = 1V-'Aftivb frATUor 'C't47:, DE IIMACAO 
REDN 

= v,34':1914 1.1,4,6EN1JA ADMIrSTP CONTA. COD Bia DO ORGAO 007 
NO 4r =) COIPANNIA MArn;:= P' MINE4,40 
rp';IEM ''47.; Vto Ta C,I1A2A 7P550 hT 
fAEAL rP,CAMNTARLÇ.= 17 501 C!' 99 990 P005 0900 3 ' 900 )flO a...:PTTI 9A1 JAO IRA NIGAMENTO N 0 11 
OR 'WINK = Rs 33 733,72. ( TRI0TA F TRES r r TRIwTA r TrA6 Ri-AH $ , OITA F DOIS 

¡ rENTAvos xxitim**44x<y.4 MIX4**40a.3114;143M(*KMX.M *44t**Aifilit. 
I

pr: V[NrirrotOz 14M/PW '.41 HO 00 
"t64 TO tE a&WilS PSRICIAL DAS Pr.-flçS C í ADA POR ACORDOS JUDICIAIS. 

-NADI:19 OA P, CA= 4 4' 

C tINTROLC on FA 4qT rIA R
.- 4 

VALOD TOT DO = O 031 344,U ESTA LiviiTAAO =s 33 723,72 

SALDO A $.401nAt A,J[puR 720 500,21 VAS- EEPILAADO = 4Ai5 87 0 

tiAP A sti,:),,::•) 6E6 

tSJArii. 4 °H'IRATA Dr m osso -
ilta17...AMttUr In__ OP T

r flr TPA, t 10.1, " -.4 

366 4GV7TOR 

- - < 



' I r't r tip)) 4p,gi 
S 

'rPtii eki ' 4:0 At Ar411f,6 'Arm) r

S $TSrFrA TNTESADO Dr 4rolICo'P4CA0 TrJANGEIRA 

LTOII IDACAO rI E ri ei DATA = ii/08/2000 
_ 

DEnIOn H t7501000465 

.TOUID i75ed000382-2 : 

ErENvo N 04,19v444 
_ 

T MAD =) SECRE1401A '(iJr uL ausfRIA. COMEWC r NWRACit ,-rIETARIA PE ESTPO Hi 1NDJSTRIA, COMERCIO 
UNIDADC =) COmPANPA mATOrNçaNb, Dt HIRERACAO 

r CUR 
CODIGO =1 ;l:),0301A DAnO/AbEOCIA eh ARaNsfR cuvrp, COD PARC PO DREAD 007 
morF =, DE 4INcR4CAO 

I 1NDER401 crgvo "070 2 ."17 IANAITO CuIADA 780 3 MT 

I ;OTACAO ORrw-PJAPA=. Tq. 40 0 2 5 0-0 3124 Q100 )04 Ei4, AL 0 ARMA ',Au0E0T8 1,, 0 El 
I VALOR JOVOADO =) Rs 33 733,72 , TRINTA E TRES oil c:TECENTos P TRINTA TPE9 REASs E SfTFR*A CMIS 

;ENTNOS X,4V, t ,- ykAfr*»*§$00h8W-,;-01.41NX-1.11-WOWArfek******VA 

it:Y.W.:gkngX,,Al.W1OXPAMAWAMARKOWit*M11113RA;Mtr";W<X**** 

JIATA DE VEICI TO= rj CALDO RAO 
T 1-115TORTfT1 PAIIAmEuTOO HONORA. [US Prr,ICTA!:" PAS 
ORDENAUDq OA TU,ESA= ,4'9 

TOT , nD EvElido 

'E'r MACH PIP ACORDOS IM)!CrATS 

FOR - ROLE D D SP' PO 

3AJD A IhOYDAD L-) 

A LlOUTDAR 

8 4)34 344,00 ::!YrP -TAKAO 

724 530,24 csTOR1ADO 

ATUPI

7 

4 h5 07?,70 

1,86 344,4-) 

48q7724P 

- 

4 



0 

• 

ift 14. 

Ito  .compANBIA MATOGROSSENSE DE MINE. RAÇÃO 
ISM GRCOSO 

OFÍCIO N° 077(DP/DAF/00 
t t 

Cuiabá, 8 de agosto de 2000. 

Exmo. Sr. 
DR. QUALHERME FREDERICO DE MOURA MULLER 
DD: Secretário  de EStado de Planejamento 

Governo de Mato Grosso 
Cuiabá/MT 

Senhor Secretário 

Tendo em. vista a celebração de acordos em 214 (duzentos e quatorze) Ações 
Trabalhistas em trâmite contra esta empresa, e tendo sido pagos o principal, 
IRRF, INSS Patronal e do Empregado e Custas Processuais, certifica-se que 
restam ainda a ser devidamente quitados os honorários devidos aos Peritos • 
que efetuaram cálculos nas referidas ações. Sabendo-se que os processos não 

• são arquivados sem o pagamento dos Peritos e conhecendo-se os inúmeros 
prbblemas que permanecem infligindo a empresa por esse motivo, vimos pelo 
prSsente solicitar o repasse da quantia de R$ 33.733,72 (trinta e tits mil, 
setecentos e trinta e três reais e setenta e dois centavos), a fim, de que sejam 
efetuados os pagamentos relativos aos honorários periciais nas ações em que 
já celebrados acordos judiciais, como acima exposto, conforme relações em 
anexo. 

Atenciosame 

SIDNE 
Dire 

NTE 
esid te 

UBALDO 
Diret 

AV. JURUMIRIK 2970 -BAIRRO PLANALTO- CEP: 78.050-300 - 

S CASSIANO 
two e Financeiro 

MT TELEFAX/653-3808 



V V 
METAMAT 

r
neressado 

— Assunto 

Companhia Matogrossense de Mineração METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAVB METAMAT 

ARB Ng 143 REFE NTE PAGAMENTO BE AOES TRABALHISTAS 

DA EXTINTA CODE, T. 

 Movimento 

Data Órgão 

28.12.00 DEPTg.FINANCEIRO 

ubrica Data Órgão Rubrica 

Ajuntado 

N° / Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



f SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
NBIAF-COORDEMADORIA BERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
SIAFhf-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

• 

 CouL-Fin /_41;PLAW 

Ili' AUTORIZACAO DE REPASSE - ARR N. 175010000143 DATA DE REFERENCIA: 11/08/2000 

I OMB EMITENTE: 20101 SEPLAN FONrE: 132 

3 

I RELATORIO - A6V7920R I 
I DATA EMI;.- 11/08/2000 I 

AUTORIZAMOS 0 BOO BRASIL-CUIABA- MT COLOCAR A DISPOSICAO DO ORGAO DE DESTINO A 
IMPORTANCIA ABAIXO DISCRIMINADA: 

I ORGAI] ORIGEM 20101 I BOO/AGE: 001-0046-9 I CONTA ORIGEM : 0001040609-3 - SEPLAN C/MANUTENCAO BIRD 

I ORGAO DESTINO: 17501 I BOO/AGE :001-0046-9 I CONTA DESTINO: 0004010730-2 - GOVERNO DO ESTADO/M2 

I VALOR DA LIBERACAO R$ 33.733.72 ( TRINTA E IRES MIL SETECENTOS E TRINTA E IRES REAIS E SETENTA E DOIS I I 
I CENTAVOS 2tltIt18nt5tlt$3****Iti2tUtIt22llt.t$131133131334:1113=1 1 I 
313133331311U2tit2I2tattitttttritttilltI2t=t1=111:t2tittt2t 1 I 

URSA° DE DESTINO : 17501 - METAMAT 

I HISTORIOU LIBERACAO DE COTA FINANCEIRA PARA 0 ORGAO 17501 
I. : DESP.C/PERITOS ENVOLV.NAS 
I. AOES TRAB.DA EXT.CODEMAT. 

_U 

(Andrea (And ho cÍ /fora,' 

7 Econ. Guilherme 
Secretário de 

C:oor iiiirifar/SEPEAN 

• 

Dl aco Ina - tit 142 
erente xecutivo • a 

de Reforme/SEPLAN/BIRD 

33.1-331-2- 6tAA L Jd 

METAM AT 
Protocolo N°.  60 
Processo h 3 9 1 r) 

or Data D / (Y0 

Seç 4 de Comunicação 

en de Moura Muller 
ado de Planejamento e 

.. Cl: . • !• 

11/08/2000 14:26:02 175 AGV79208 



00 

METAMAT 

Interessado 

Companhia Matogrossense de Mineragio • METAMAT 

4 

Número 

630/00 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAOA METAMAT 

Assunto 

ARR Na 04 REFERENTE PAWIMENTO DE AÇOES TRABALHISTAS 

DA EXTINTA CODEMAT 

 Movimento 

Data Órgão Rubrica Data Órgão Rub rica 

20.1 .00 DEPTQ.FINANCEIRD I , 
It 
A 

'1 
. 

, 

t 

4 

, 

1 . 

/ 
, t 

A 
N., 

— Ajuntado 

N° / Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



1. • • 

ti SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
CESIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I AUTORIZACAO DE REPASSE - ARR N. 175010000194 DATA DE REFERENCIA: 25/10/2000 

I °ROAD EMITENTE: 3014, RECSOBSUPSECPLCOORG FONTE: 132 

I RELATORIO - A6V7920R I 
I DATA EMIS.- 25/10/2000 I 

AUTORIZAMOS 0 BOO BRASIL-CUIABA- MT COLOCAR A DISPOSICAO DO ORGAO DE DESTINO A 
IMPORTANCIA ABAIXO DISCRIMINADA: 

I ORGAO ORIGEM : 30103 I BOO/AGE: 001-0046-9 I CONTA ORIGEM ; 0001040601-8 - GOVERNO DO ESTADO - BIRD 

I CRGAO DESTINO: 17501 I BOO/AGE ;001-0046-9 I CONTA DESTINO: 0004010730-2 - GOVERNO DC ESTADO/M2 

I VALOR DA LIBERACAO R$ 

1 

17.058.64 f DEZENOVE MIL E CINQUENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS tt I 
f tttttltItttttlt3tttttItttttltItttttttlIttlt:ItttttttttttIttttItIttttt ) I 
f titttltttttttttttttttttttIttttttttttttvitIttt:ttttattttItttIttttttt 1 I 

DREAD DE. DESTINO : 17501 - METAMAT 

I HISTORICO : LIBERACAO DE COTA FINANCEIRA PARA 0 DREAD 17501 
COBRIR DESPESAS COM 

I. : 410 TRABALHISTA. 

crillidVttiFii Ira- /circles de e. ouzo 
Cl- cd)ta CRC-14T 2a1/11-1 t- P• iefe Nvislo de Contabilidade - SEPLAN 

,02A-02 

Econ. Guilherme rico de Moura Muller
 Secret:W:14e (le Flanejamoito 

Coor Gerd / SEPLAN 

xecutivo da UGP • Programa 

de Ref orma/SEPOWBIRID-

- 3.ost(C4Let'Ari 

M E T A M A T 
Protocolo NI'.  Z.)nLO o
Processo 'W.  6 ;>, I o 0 c Data / 0 0 

Seção( e Comunicação 

Let 
til' BANCO DO

Cuiabá , 

26 OUT 200G 

Attv.414Providociadõ 
..... .... 4 .. ..... 414.11 ........ 

i i .Tn nt von 



/4.414. 
VV 

METAMAT 

Interessado 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER/MO METAMAT 

— Assunto 

ARR Ng 232 REFCRENTE PAGAMENTO OE AÇOES TRARALHISTAS 

DA EXTINTA CODEMAT. 

 Movimento 

Data 
t , 

28,12.00 

drgão Rú rica Data Órgão Rubrica 

dtplu-rumicEIRo 

Ajuntado 

N° /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 



S .,

A8V7680R 171 15:01:56.4 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
CHIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I AUTORIZACAO DE REPASSE - ARR N. 175010000232 DATA DE REFERENCIA: 14/12/2000 

I ORGA0 EMITENTE: 30103 RECSOBSOPSECPLCOOR8 FONTE: 132 

I RELATORIO - A8V7920R I 
I DATA EMIS.- 14/12/2000 I 

AUTORIZAMOS O BCO BRASIL-CUIABA- MT COLOCAR A DISPOSICAO DO 0118(10 DE DESTINO A 
IMPORTANCIA ABAIXO DISCRIMINADA: 

I MAO ORIGEM : 30103 I BCO/A6E: 001-0046-9 I CONTA ORIGEM : 0001040601-8 - GOVERNO DO ESTADO - BIRD 

I MAO DESTINO: 17501 I BCO/AGE :001-0046-9 I CONTA DESTINO: 0004010730-2 - GOVERNO DO ESTADO/M2 

a. 
I VALOR DA LIBERACAO RS 35.658.96 ( TRINTA E CINCO MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SE 1 

( IS CENTAVOS Itt:tttittlItIttStUtttlittlttttttlIMIlttttttttttttl$:t ) 
( ItttttItttitt:ttttitttttItttttItttttttItttttUtttttttttttttttttntttt 

I ORGAO DE DESTINO : 17501 - METAMAT 
3 

I ISTORICO : LIBERACAO DE COTA FINANCEIRA PARA 0 OHO 17501 
: DESP.C/WES 
: TRAB.CODEMAT. 

(Andre ondolpflo deiroritii 
aux 

Emu. Cuilherflle 
 Secrearialc 

Color 

a 11GP Programa 
EPtAts1fertRB---

3 5-. SaC-&A,A. 
METAMAT t,Cti

(,(/‘ Protocol() No.  G .3 4 
Processo N". (10 
Data 9 . /0 

rico de Moura Muller 
fade de Planeinmento c 
o Gcral SEPLAN 

Sege. e Comuniaação 



L. 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - METAMAT 

• 

\,‘ 

Interessado 

CAPA DE PROCESSO 

193/2000 

METAMAT (EX CODEMAT) 

Assunto 

BAGAMENT DE AVIES TRABALHISTAS. 

Moviment 

Daita 45 roo Rubrics Data órgão mmvIca 

27.0.4.2000 

, 

 i 

DEPTg.FINANCEIRO 

 , 

; •  , 
 9'e 1  

 414r4AAM7' . 
9 f, 0

  _4_4 f:- /v1_61 .-f4 

ii14:."/CLA fin _ - 
0  

7a0A-trit-Qt (I.e. JP 
(12 ,f.3  

f 
,  

cal.o 

, 
_._.  

, 

 .,—

, 

-4 

e 

Ajuntado 

N.°/Ano ido Processo Juntado Data da Juntada 

 Ammo...m=1 

Nome do Interessado Observações 



1
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

1; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 
i' 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL — GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

N........ 

2909 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

5. IDENTIFICADOR 0302040110001-00 

2:246,90 
1. NOME OU RAZÃO SOCIAUFONWENDEREÇO: 

SIEX at PROC. N9 4.325/97.. 6532276 

ANTONIO PADILHA DE CARVALHO •ir 
'I 

6. VALOR DO INSS 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 

•I• 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS , 

. ENTIDADES 
' 

ATENCÀO: Ê vedada a uti 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada â 
subseqüentes, at6 que o total 

ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que restlita valor inferior 

1 0-. ATM/MULTA E 
JUROS 

. . 

contribuição ou importincia correspondente nos meses 
seja igual Ou superior ao valor mfnimo fixado 11. TOTAL 2.246,90 

12. AUTENTICAÇÃO BANCAVA 

.1 

t 
• 

BB 00460i94 i3042000 2.246,90RCi2563 

Instruções para preenchimento no verso. 
"14217C GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



I. . M NISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS .$ 0.
• egFe INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

„ 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -,GPS 

i 

3. CÓDIGO DE 
PAGAZMENTO 2909 

4. COMPET ICIA 04/2600 

5 . IDENTIFI DOR 
., 

03020401/0001=00 
1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

SIEX-PROC. N2 4.384/97 - 653-2276 
CATARINA VIEGAS SHELLE k• 

6. VALOR DO INSS 2.527,72 

7.
8. 

2., VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES r‘.4 

ATENCAO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior. 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada A contribuição ou importância correspMente nos meses 
subseqUentes, até que o total seja igual ou superior-ao valor mínimo fixado 

10; ATM/MULTA E 
JUROS 

-----

11. TOTAL 2.527,72 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

' 
BB 00460196 13042000 2.527,72RCi2563 

InstruOes para preenchimento no verso. t 

14200 GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. • CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



I 

, MINISTÉRIO DA PRE4IDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCILA-MPAS 9--
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 
5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: METAMAT 

PROC. N2 4384/97 e 7k16 — 653t-2276 
r 

CATARINA VIEGAS SCHELLE (EMPRESA) -•,„ 

6. VALOR DO INSS 9.005,00 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: Ê vedada a uf ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resoluçâo publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at6que o total seja igual Ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 9•005,00 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

, 

BB 004601.91 13042000 9.005,00RC12563 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LIDA.- CCIC(MF) 00.747.303/0001-72 



.. . ..7it-q% . 
INSTITUTO

 MINISTÉRIO 
NACIONAL

DA  PREVIDÊNCIAp
ciSEGURO

 E AS SSISIANLCIAINSSOSCIAL-MPAS 4 .. 2909 

114 7

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

...-...71.71LIV ur, 
PAGAMENTO 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

8.004,61 
1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/E. NDEREÇO: EM ETAMAT 

PROC. N2 4.325/97 - 6512276 
ANTONIO PaDILHA DE CARVALHO (EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: Ê vedada a utilização 
ao estipulado em Resolução 
deverá ser adicionada à 
subseqilentes, até que o total 

de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

10: ATM/MULTA E 
JUROS 8,004,61 contribuição ou importância correspondente nos meses 

seja igual Ou superior ao valor mínimo fixado 11. TOTAL 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

.. 
BB 00460190 0042000 8.004,61ACi2563 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA, CGC(MF) 00.747.303/0001-72 



DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

-.-CUDTGO lit 
PAGAMENTO 

....,. 

2909 MINIST8RIO 
/alri • INSTITUTO 

GUIA DA 

4. COMPETÊNCIA 
04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 

I. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: METAMAT 

PROC. N2 4.384/97 — 653-2276 

DULCE OLIVEIRA ALVES (EMPRESA) 

6. VALOR DO INSS 
11.557,78 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

.. 9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

, 

. 

ATENCAO: E vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que rbsultar valor inferior 
deverá ser adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual bu superior ao valor mínimo fixado 

. 

10: ATM/MULTA E 
JUROS 

' 

11. TOTAL 114597,78 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460i89 i3042000 ii.597,78RCi2563 

1 
! 
I. N,

1 % 

\ 
Instru 6es ara reenchimento no verso. 

1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.747.303/0001.72 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS ...:iep INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS , 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA 04/2000 

5. IDENTIFICADOR 03020401/0001-00 
1. NOME M./ RA71ÃO SOCIAUFONE/ENDEREÇO: MET AMAT i 

PROC. N2 6.102/97 40 6532276 

SOELI MARIA DE FEGUEIREDO MORXES (EMPRESA) 
• 

6. VALOR DO INSS 11.349,78 

7. 

8. 

2.VENCIMENTO 
(Uso bxclusivo IN1S) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAn vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resoluçãd publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
ddveri ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqUentes, ate que o total seja igual Ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 11.349,78 
12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460188 13042000 11.349,78RC1.2563 

1 

Instruções para preenchimento no verso. 
1420C - GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LIDA.. CGC(MF) 00.747.303/0001.72 
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*SEdRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
*CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
*SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

tp 

* 

INOTA DE ORDEM BANCARIA- NOB - N. **175010000254** DATA REFERENCIA; 11/04/2000IRELATORIO - AGU0100R I 
I DATA EMIS - 11/04/2000 I 

IORGAO : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO CODIGO BANCARIO - 004 
*-

SOLICITAMOS AO BCO BRASIL-CUIABA- MT CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001040603 / 4 

____* 

I =. CREDOR CODIGO - NOME EMPENHO LIQUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO I 

93013914 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACA175019004442 175010001094 190 
CGC - 03020401000100 CUIABA 78050 MT 

93b13914 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACA175019004442 175010001086 190 
COC - 03020401000100 CUIABA 78050 MT 

39,957.17 CH. ADMINISTRATIVO 

210,314.25 CH, ADMINISTRATIVO 

I ¡VALOR TOTAL DA OPERACAO R$ 
-* 

250.271,42 ( DUZENTOS E CINQUENTA MIL DUZENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUARENTA E ) I 
( DOH CENTAVOS ***********H************************* ********** I 

************************************************ itilif******* I 
---* 

I OS PROCESSOS ACIMA 1 LACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIQUIDADOSI 
I E ENCONTRAM-SE I i CAO DE PAGAMENTO. I 
I I 
I 1 I 

I , -- - " g '16 Il hi ILII 1 14. 1" II . I 
I I 

I CHEFE DO O ,0 DE FINANCAS 'IT I 
* -- \4- 1 

&wJP1&L Ch. DM. 1-41anceiro 

METAMAT 
Protocolo  9 I 00 
Processo N°.  9 a 100 
Data /00 

Se de Comunicação 

AUTORIZO 0 PAGA 

08;51:02 367 AGU0100R 



a 

* 

ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGOIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIQ DATA = 05/04/2000 

PEDIDO N. 175019000465 

LIQUID. N. 17501000108-6 I 

EMPENHO N. 17501900444-2 I 

I ORGAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE => COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 
I CODIGO => 93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: COD, BANC. DO ORGAO: 004 
I NOME =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I ENDERECO: CENTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA=) 17 501 09.99,990 2005,9900 3190.9100 190 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 
ItVALOR LIQUIDADO =) R$ 210.314,25 ( DUZENTOS E DEZ MIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE E CINCO CENTA 

VOS 3H1*******143H43014***CHE******************************************** 

( ********************************************************************* 
IDATA DE VENCIMENTO=) 11/04/2000 EST. SALDO:NAO 
I'HISTORICO => DESP. REF. ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT. CONF. RELACAO ANEXA. 
I ORDENADOR DA DESPESA) 0439 

CONTROLE DO 
*-

VALOR TOTAL DO EMPENHO =) 8,031,344.00 

SALDO A LIQUIDAR 

ESTA LIQUIDACAO -4
-* 

210.314.25 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR => 970.851,63 VALOR ESTORNADO 4,015,672.70 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 760.537,38 

-* 

411i 
/• 41.113 

CH . CePtOR I ANCAS 

367.A6V7720R 



• - -- - - ----------------- --------------* 

ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
sk I 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

a 

LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIQ DATA = 05/04/2000 
*------- ----------------- ----------- ---------------- -------- -------------

LIQUID. N. 17501000108-6 I 

PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N. 
*-, 
I ORGAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE (IINERACAO 
I 'CREDOR - 
I CODIGO =) 93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: COD, BANC. DO ORGAO: 004 
I NOME 0 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I ENDERECO: CENTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT 
I MOTACAO ORCAMENTARIA=> 17 501 09.99.990 2005.9900 3190,9100 190 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 
I IVALOR LIQUIDADO =) R$ 210.314,25 ( DUZENTOS E DEZ MIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE E CINCO CENTA 

'DATA DE VENCIMENTO.) 11/04/2000 EST. SALDO: NAU 

17501900444-2 I 
---* 

( VOS ********************************************************-)H.****)Ht* 

( ********************************************************************* 

I,HISTORICO =) DESK REF. ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT, CONF. RELACAO ANEXA, 
I ORDENADOR DA DESPESA=) 0439 
*-

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO =) 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 

8.031.344.00 ESTA LIQUIDACAO 

970.851.63 VALOR ESTORNADO 

=) 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 

210,314.25 

4.015.672,70 

760,537.38 

CHEFE DO ORGN FINANÇAS 
-S2agnaPedr; Salto 

Ch. Dpto. Floancoiro 

367.A6V7720R 



0 

ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE NATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I 
* 
I LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIQ DATA = 05/04/2000 LIQUID, N. 17501000109-4 I 

I PEDIDO N. 175019000465 EMPENHO N. 17501900444-2 I 
4   * 
I ORGAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA. COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO , I 
I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO i' I 
'I CREDOR - I 
II CODIGO =) 93013914 BANCO/AGENCIA: CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC, DO ORGAO: 004 I 
II NOME =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO I 
'I ENDERECO: CENTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 78050 MT I 
I DOTACAO ORCAMENTARIA=> 17 501 09.99.990 2005,9900 3190,9100 190 ESCRITURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. I 
I VALOR LIQUIDADO =) R$ 39.957.17 ( TRINTA E NOVE MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E DEZESSETE CEN ) I 
I ( TAvos ii************************************************************** ) I 
1 ( *****X-**********44**************************************************** ) I 

'DATA DE VENCIMENTO) 11/04/2000 EST, SALDO:NAO 
I HISTORICO =) DESP. REF. INSS EMPRESA S/ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT, CONF, RELACAO ANEXA, 
I ORDENADOR DA DESPESA=) 0439 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO =) 8.031,344,00 ESTA LIQUIDACAO 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR 0 760,537.38 VALOR ESTORNADO 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 

39,957.17 

4.015.672,70 

720,580,21 

.41k1 kl‘ 
- * E DO ORGAO NANÇAS 

) 
...SansuelPedpo cie —S 

Ch. DM. Fitt/MI*0 

367,AGV772OR 
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Total Geral 

1Carlos Henrique Brazil Barbosa  

1 atariria Viegas SheIle 
Marcos Dantas Teixeira   
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos três dias do mês de abril do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
dos processos n.° 04384/1997, entre as partes DULCE OLIVEIRA ALVES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqttente e executada, respectivamente. 

As 09:46 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Newton Ruiz Da Costa e Faria, com poderes à fl. 30 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 03/04/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a execitiente a importância liquida de R$ 46129,86 ate o dia 10/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exequente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancaria no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 6919,00 se refere a honorários advocatícios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 5435,88 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Dever-a, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quin7e) do mês subseqUente ao do 
vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciaria devera ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretara a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqtiente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 09:51 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

0 
Exeqiien.te  Patrono 

Executado  Patrono 
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L. ̀  II IA'").AG1 30 .,i. Ku.") " 

MINISTÉRIO DA ,Fi'REVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SP"CIAL-MPAS 
CEE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , 

, 
i GUIA DA PR8VIDENCIA SOCIAL — GPS 

I. t1:5DrGb_116-9 
PAGAMENTO 2909 

— 
4. COMPETÊNCIA 404/2000 

e „ 
5. IDENTIFICADOltr 030204.01./0001•40 ' 

I. NOM & OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

PROC. N2 4.384/97 - 653-2276 
DULCE OLIVEIRA ALVES 

.I 

6. VALOR DO INSS' 1 34255,51 
/ 

7. i . 
v 4

8. 
' 

- 

2.VENCiMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCAO: p., vedada a uti ização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipgiado.en,i Rçsolpgdo publicada pelo INSS. A receit4 que reseltir valor inferior 
deverá 's er adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual Ou superior ao valor mfnimo fixãdd 

10; ATM/MULTA E 
JUROS 

, 

11. TOTAL .s.". 

. 

31 255,53. 

I . AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

' 

• BB 00'460199 130,42006 .3.25515iRCi2563 

Instrucües para preenchimento no verso. .. 
1420C GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. COC(MF) 00.747.303/0001-72 

; 

o 
.. MINISTÉRIO DA FAZENDA 1 

,'-', . • 
Ye .• k SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL zigk ,-<, 

Documento de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

likA, 
04/2000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

• 0588 
05 NUMERO DE REFERENCIA 

I. 01 NOME/TELEFONE 

PROC. Ng 4.384/97 - 653-2276 
DULCE OLVEIRA ALVES 

06 DATA DE VENCIMENTO 

NO. .. 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

• 9.935,57 
08 VALOR OA MULTA 

I+ 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

evalor ao tributo/contribuição de mesmo cd•cligo dgetiMkga3D42000 

subseqüentes, ate que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

05 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 lik 

10 VALOR TOTAL 

111 9.935,57 
ii AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas i• e 2. vias) 

9. 935,57E12563 

TIMM S/A INDÚSTRIA GRÁFICA. RUA AIMORES, 04) - BAURU - SP • C.G.C. 44.990.901/0001-43 CD COD. 15080 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos três dias do mês de abril do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçiíes, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
dos processos n.° 06102/1997, entre as partes SOFT :I MARIA DE FIGUEIREDO MORAIS e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:55 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o Dr. 
Gast& de Melo, que neste ato apresenta procuração para representar a exeqüente. Presente ainda seu advogado Dr. 
Carlos Henrique Brazil Barbosa, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Newton Ruiz Da Costa e Faria, com poderes fi
fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 03/04/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 39823,81 até o dia 12/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 5973,57 se refere a honorários advocaticios. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 

valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em ate 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciaria devera ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do MSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispile o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqttente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 10:00 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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V •*, MINISTÉRIO pA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA CIAL-MPdts 
0,5:::;• INSTITUTI5 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — IRSS 

. . 

GUIA DA PREVIDÊNCIA'SOCIAL — GPS 

Os 0 14,..CRP.,4,1 
PAGAMENTO 2909 

4. COMPETÊNCIA; o4/2666 
.. ,- 

..,..., 
5. IDENTIFICADOR 

. 
03023401/0001430 

36'185.90 
1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO: 

1 ,32226 noc. N2,6.1c2/97 - 65 7 1 a 

r 

SOEEI MARIA DE FIGUEIREDO MORXES 4. 

6. VALOR DO INSS 

7.
• 

8. 
* ,..... 

. , 

2.VENCIMENTO 
(Oso exclusivo INSS) 

9.VALOR DE OU'IIRAS 
ENTIDADES 

,\ 

, 
ATENCÃO: É vedada a uti ização de GPS para recolhimeAtd de-receita de valor inferior 
dd estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita qbe rsallar valor inferior 
MN/era ser adicionada h contribuição ou importância corresp6Mante nos meses 
subseqUentes, ata que o total seja igual ouksuperior ao valor mínimo fixado 

TO; ATM/MULTA Ê 
JUROS 

., 

. 

11. TOTAL 

. 

3*185,90 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
. ... ... 

BB 00460195 13042000 3.185,90RC12561 li 
. 

. . 

./ 

Instruções para preenchimento no verso. 
14200 GRAFOPEL GRÁFICA E EDITORA LIDA.- CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

••• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
ECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
--;-. 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

I+ 04/2000 
03 NOMERO DO CPF OU CGC 

I* 03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

Ilk 0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

ak 01 NOME / TELEFONE 

PROC. Ne 6.102/97 — 653-2276 

SOELI Me DE FIGUEIREDO MORES 
06 DATA DE VENCIMENTO 

4, • 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

4 9.715,42 
08 VALOR DA MULTA 

IIIII/' 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

. seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código del9eRtita l " 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025/69 4 

10 VALOR TOTAL 

I+ 9.715,42 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' a2' vias) 

1341420" 9. 715 , 42RCiE563 

' T ARA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORES. 8-9 - SAURU - SP - C G.C. 44.990.901/0001-43 1=3 C6D 15080 

• 

.) 



- 

MINISTÉRIO DA FAZENDA A -..-... 
SECRETARIA - . -* r,,, RETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 
* 

04/2 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

• 
0 30 20401/0001-.00 

0588 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

lik 
06 NUMERO DE REFERENCIA 

Ilk 01 NOME / TELEFONE 

PROC. N2 4.325/97 - 653-2276 
ANTONIO PADILHA DE CARVALHO 

06 DATA DE VENCIMENTO 

NI. - 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

4 6.745,85 
08 VALOR DA MULTA 

Mk 

• ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
*ministrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

' seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação adicione adicione esse 
4 f3q42000 valor ao tributo/contribuição de mesmo co:idle cOWrigaos 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 4 

10 VALOR TOTAL 

4 6.745,85 
ii AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1. e 2' saas) 

6. 74 B5RCI.2563 5, 

1-ILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORÉS, 8-9- BAURU -OP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 r" ,  CDC). 15080 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATENCAO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuigôes administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 
mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
Superior a R$ 10,00. 

03 NóMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NóMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/04.325/1.997 

04/04/2000 

R$50,00 

R$50, 00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas la e 2 a vias) 

BB 0046E98 1.3042000 50,00RCi2563 
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• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos três dias do mês de abril do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
GIRARDE'LLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
dos processos n.° 4325/1997, entre as partes ANTONIO PADILHA DE CARVALHO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:37 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Presente o(a) 
exeqüente acompanhado de seu advogado Dr. Marcos Dantas Teixeira, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. Newton 
Ruiz Da Costa e Faria, com poderes A. fl. 41 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 03/04/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de RS 43216,14 ate o dia 12/04/2000. Recebida a 
importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto 
contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 
reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, RS 5185,93 se refere a honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 15129,77 referem-se a reflexos de 

diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventuahnente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 50,00 e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Devera, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 
de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, ate o dia 15 (quinze) do mês subseqiiente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciaria devera ser observada a natureza e valor de cada parcela acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretará a execução correspondente, na forma do 
que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqõente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberaçao. 

Encerrou-se as 09:42 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GlRARDFIJ 
Juiz do Trabalho 

Exeqiiente  Patrono 

Executado  Patrono 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
ki' • ; ..-r- SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
z!P , 
•i .,., ..- Documento de Arrecadação de Receitas Federals 
-, 

DARF 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

01 
04/2000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

01 03020401/0001-.00 

04 COMO DA RECEITA i.o 0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

00' . 01 NOME / TELEFONE 

FROC, Ng 4.384/97 — 653-2276 
CATARINA VIEGAS SHELLE 

06 DATA DE VENCIMENTO 

01 . 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

01 7.633,91 
08 VALOR DA MULTA 

01 

ATENÇÃO 

E -vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
i administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
L %La inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicgeosre 

MO S. 
i vffor ao tributo/contribuição de mesmo código de pen° os 
i -subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

oo VALOR DOS AROS E / OU 
ENCARGOS IX - taws lik 

lo VALOR TOTAL 

01 7.633,91 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2. vias) 

37 13042000 7. 633, 9iRC12563 

p 
• TILIBRA S/A INOGSTRIA GRAFICA • RUA AIMORBS, 6-9- BAURU - SP - C.G C. 44.990.901/000143 CMI COG 15080 

INISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arrecadagao de Receitas Federais 

DARF 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

ATENÇÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuiOes administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
Otorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribui0o de 

mesmo código de período subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior a R$ 10,00. 

02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.474.053/0001-32 

1505 

SIEx/07.116/1.997 

04/04/2000 

R$30,00 

R$30,00 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas l a e 2° vias) 

•••• 

BB 00460197 13042000 30,00RC12563 

1. • 



• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos três dias do mês de abril do ano de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
G1RARDELLO, em exercício na Secretaria Integrada de Execuçties, que subscreve ao final, para audiência relativa aos autos 
dos processos n.° 4384/1997 e 7116/1997, entre as partes CATARINA VIEGAS SCHELLE e CODEMAT - CIA. DE 
DES ENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:05 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes. Ausente a 
exeqUente, presente o Dr. ZELCY LUIZ DALL'ACQUA, que apresenta procuração com poderes específicos para atuar no 
presente acordo, acompanhado do advogado da exeqüente, anteriormente constituído Dr. CARLOS HENRIQUE BRAZIL 
BARBOSA, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 03/04/2000, para homologação dos 
termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 35817,66 até o dia 12/04/2000. 
Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da 

condenação nos feitos 4384/1997 e 7116/1997 da SIEX e pelo extinto contrato de emprego. 
Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado diretamente ao patrono do 

reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, RS 5372,64 refere-se a honorários advocaticios em relação 

aos dois processo supra epigrafados. 

• 

,e 

a 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 4221,15 referem-se a diferenças 
salariais em FGTS e multa de 40% estando assim a salvo das contribukties previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o 
valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente 
recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais deverão ser recolhidas pelo executado no valor de R$ 30,00, referente ao processo 
7116/1997 até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

As custas referente ao processo 4384/1997 já foram recolhidas.. 
Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, sob pena de execução. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal, e do imposto 

de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do`mês subseqüente ao do 
vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcels acima 
discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão 
sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará a execução correspondente, na forma do 
que disp5e o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqtiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, o integral cumprimento 
da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as pendências, voltando-me 
conclusos para deliberação. 

Translade-se cópia desta ata e da procuração ontogada ao Dr. ZELCY LUIZ DALL'ACQUA nos dois 
processos acima referidos. 

Encerrou-se As 10:17 horas. Nada mais. 

JULIANO PEDRO GIRARDELLO 
Juiz do Trabalho 

Exeqfiente  Patrono 

Executado  Patrono 
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INSS EMPRESA 

N. 
ORDEM PROCESSO INTERESSADO 

DATA 
PAGTO 

LIQUIDO 
RECALM. 

INSS 
EMPRESA 

180 6.102/97 Soeli Maria de Figueiredo Moraes 12/04/00 39.823,81 11.349,78 
181 4.384/97 Dulce Oliveira Alves 46.129,86 11.597,78 

, 182 4.325/97 Antonio Padilha de Carvalho 43.216,14 8.004,61 
183 4384/97 e 7116/ Catarina Viegas Schelle 35.817,66 9.005,00 

TOTAL INSS EMPRESA 39.957,17 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE OE MINERAÇÃO - - METAMAT I 

, 00 ,vr/K7 AA ? )1 10)43f7 owç f2 9AgiA01156

 Número 

093/2000 

F - Interessado 
. 77 

CAPA DE PROCESSO 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAQA0 METAMAT (EX CODEMAT). 
—/

Assunto 

PAGAMENTO DE AVIES TRABALHISTAS 

Movi _ 

Data 
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Ajuntado 

NNeno do Processo Juntad Data d• Juntada Nome do Interessado Observações 
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, IP , 
- MVIIST11210 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. NSS 

/ II 

. 7GUIADAPREVIDÊNCIASOCIAL-GPS -- 

, 

03 -CÓDIGO DE 
' PAGAMENTO 2100 

'4 _ COMPETÊNCIA 
02/2.000 

05 - IDENTIFICA OR 
;!. 03020401/0001-00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX—PROC n2 7.003/97 653.2276 

JOSE BENEDITO Dg ALBUQUERQUE GARCIA 

06 - VALOR DO INSS 
' 414.78 

07 - 

08 - 

\ 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: e vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada a contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM./ MULTA E 
JUROS 

II - TOTAL 
414.78 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
0046000 15022000 414,78RC2558 

Instrughes para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859M014 / CNPJ 45.988.581/000140 



I I. 
,.'. MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASNISTÊNCIA SOCSL • MPAS 
• ., 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS r 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GP§ 
ar 

03 - 05DIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04- COMPETÊNCIA 
02/2.000 

,. 
05 - IDE r CADOR 

93020401/0001-00 
)t - NOME OU RAZÃO SOCIAL/ FONE / ENDEREÇO 
SIEX—PROO nt, 1.862/97— 653.2276 

ALTAIR CORREA DE SOUZA

.. 

L. ALOR DO INSS -.447,261 1' 
ca. 0. ..,, 

.,/ 
NI' 

08 - 
r 

7 

)2. VENCIMENTO 
Uso Exclusivo do INSS) 

i 

09- VALOR DE OUTRAS'
ENTIDADES 

ATENÇAD: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
no estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada A contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 

10 - ATM /MULTA E 
JUROS

II - TOTAL 447,26 

6vIL-.AUTENTICAÇA0 BANCARIA 

BB 00460i8i 15022000 447,26R02558 

nstrugdes para preenchimento no verso CNPJ 31431.859/0001-04 / CNPJ 45.988.581/0001-50 



I§TÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL • INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

01- NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

S'Ex- FROG n2 6.206/97 - 653.2276 
LEONOR MARIA DA SILVA NOGUEIRA 

03 -CÓDIGO DE 

i 
PAGAMENTO 2100 

04- COMPETÊNCIA 02/2.000 

05- IDENTIFICADOR 

06- VALOR DO INSS 

03020401/0001-00

388,38' 

07 - 

08 - 

, 02 - VENCIMENTO \ t,
\Uso Exclusivo dp INSS) . - 

09- VALOR i/E,OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇkG: Ê vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulallh.em_resalução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada 3 contribuição ou imRortfitÍcia correspondente nos meses 
subsequentes, atá que o total seja igual ou puperior ho valor mínimo fixado. 

0182 fS022000 

388,38RCI8558 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

11 - TOTAL 388,38 / L-

12 - AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

instrucOes pora preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/90411-04 1 CNPJ 45.988.581/0001-50 
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MINIST4R10 DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS 
• 'INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

• fz
 .• 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS 
. 

03-•  CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04 - COMPETÊNCIA 
02/2.000 

- IDENTIFICADOR 
0 3020401/0001 .•.00 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-PROC n2 6.710/97- 653.22.76 
MARIA NILDES DA SILVA CAMPOS 

06- VALOR DO INSS 544,18 

07 - 

OS - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

. 
09 - VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

ATENÇÃO: g vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada 4 contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, atd que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM /MULTA E 
JUROS 

. 
t 

li - TOTAL 544,18 
12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460i89 15022000 544,18REi2558 

• Instruções para preenchimento no verso CNPJ 33.431.859/0001-04 / CNPJ 45.988.581/0001-50 ,• 



MAMVA 

. 
, -MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

• • • 
iNsTniito N4CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

•-• 'I, , 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS — 

03 - CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04 -COMPETÊNCIA 
02/2.000 

05 - IDENTIFICADOR 
0 3020401/0001 *00 . 

354,51 
• 

01 - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX1,PROC n2 1.362/97— 653..2276 

MARISE ESPINOLA . 

06- VALOR DO INSS 

07 - 

08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, at á que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

lo - ATM / MULTA E 
JUROS 

1.. 
11 - TOTAL 354,51 
12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460190 15022000 354,51RC12558 

Instruções para preenchimento no verso CNPJ 33.43E859/M01-W / CNPJ 45.988.581/0001-5o 
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-" ' WÍNISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

e . . 
..". 

• GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
, 

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

04- COMPETÊNCIA 
02/2,000 

05- IDENTIFICADOR 
0300401/0001-00 

cm - NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE /ENDEREÇO 

SIEX—PROC n9 7.667/97 — 653.2276

ERNESTINA SOUZA GUERRA . 

. . 

06 - VALOR DO INSS 341 A 
m-

/ 
08 - 

02 - VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) ...,,....... 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a utilizaclio de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolugho publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada â contribuicao ou importância colrespondente nos meses 
subseqüentes, at que o total seja igual ou superior ao valor mfnimo fixado. 

A.L. 
I 0 - ATM / MULTA E 

JURCV 
6< 

. 

II - TOTAL 
I 

341 • 87 

12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 
— 

Jf BB 004601134 i5022000 
\ 
341,87M2558 

Instruções para preenchimento no verso . CNPJ 33.431.859/000I.04 / CNPJ 45.988.581/0001.50 

il•• • 



• ,t-i", • -A ...: , 
, • MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MPAS 

;•• IN/STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 
*. 
..:: 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

03 - CÓDIGO DE • 
PAGAMENTO 2100 

04- COMPETÊNCIA 
02/2.000 ...7, 

05- IDENTIFICADOR 
— 

, ..) 
' 

0300401/000100 
01 - NOME OU RAZÃO 5C(CIAL / FONE / ENDEREÇO 

SIEX-FROC n2 0984/97 - 653.2276 
ISAEL AOCUSTO DE PONTES 

( 

‘' 
4,06 - VALOR DO INSS .. 

83,68 - 

07 - ' 

OS - 

02- VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INSS) 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar-valor inferior 
deverá ser adicionada h contribuição ou importância correspondente nos meses 
subseqüentes, atã que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10- ATM / MULTA E
JUROS 

, 

11 - TOTAL 
283,66 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

.. ,, • BB 00460188 i5022000 ".., 
283,68K.1355p 

Instruções para preenchimento no verso CNPJ 33.431.85M01-04 I' CNPJ %4.:41SICS81/90111-50 



AIINItTÉRIO 
* l'..2_- • 2  INSTIBUTO t 

,GUIA DA 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL -I4PAS, 
03 -CÓDIGO DE • 

PAOAMENr0 
." 2100 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

' 

. 

- COMPETÊNCIA 
. ' 

02/Y2.000 

,, • 4 , 

03020401/00040 
- 

05- IDENTIFICADOR 

01 - NOME OU RAZÃO SOCW./ PONE / ENDERECO ) 

SIEX—PROC AP 3.617/97 653.2276 

DIRCE SALDANHA DE OLIVEIRA CAMPOS
r " 

.., 
/ A 
• : 

06 -sVALOil DO INSS i f  . 
4,

394,19 
..------f 

Olt 04 SI
Or 

' 
A 

1 
! 02- VENCIMENTO 
7. (Uso Exclusivo do INSS) 

‘. ti
1. *, 
cD WIl 

o9-v IWAYi .s1
°` WS 

5 

's ATENÇÃO: É vedada a utilizaçâo'de 

; ao estipulado em resoluçáo 
ki 
. deverá ser adicionada h 

3 subseqiientes, atá que o total 

GPS para recolhimento de•receita.de valor ir 

publicada pelo INSS. A Itteita que resultar valor infpriOr 

contribuição oil importância correspondsnte nos meses 

seja igual ou superiqr ao valor mínimo fixado. 

3 V.:•-•-•---MULTA E 
BIROS , ' 3 9 4:119

II - TOTAL 
... , 

• 
e 

V0401000100 MPAS/INSS — GPS 
12 -,AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

— BB 00460185 15028400 
394,49DC12558 

CNP.I 33.431.859/000144 / CNPJ 45. .988.581/000140

Instruções para preenchimento no verso 

111149Wift  .11  mele+ 



* 
KINISTEM DA PAZERDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Documento de Arreoada9Ao de Reoeltas Federais 

DARF 

o 
02 plERÍODO DE APURAVA0 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 0.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERENCIA I S1Ex/06.206/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL ' R$137,34 

08 VALOR Di MULTA 

ATENCAO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuicaes administrados pela 
Secretaria da Receita Federal olio valor total seja inferior %kS 1000. 
Ocorrendo tal situactio. adicione esse valor ao tributokontribuiclio de 

esmo código de period° subsequentes. at que o total seja igual ou 
ior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
=CARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$137,34 

11 AMTIENTICACIO BANCARIK(Somente nas 1° si 24 vias) 

BB 004601Ye Ibileeno 137,34K25b8 



.r . 0 OA FAZENDA 

BE TARIA:11)A RECILTA rEDERAL --1 

ocumente d4 Arrecadasao de Receitas Federate 

DARF 

02 P.FttODO DE APUNAVLO . 

03 NÚMERO DO CP F OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

, 
01 NomE/TELEF0NE 

/ 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

, 

05 NÚMERO DE REFERkNCIA 5IEx/01.862/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

. 07 VALOR DO PRINCIPAL R$124,59 

08 VALOR DA MULTA 

ft. ATENCÃO 

1
R vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 
Suretaria da Receita Federal oijo valor total seja interior a RS moo. 
Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuiçio de 

Etnes;no c6diso de period° subsequentes, até que o total seja [gnat ou 
superiora H 10,00, 

09 VALOR DOS JUROS E/OV 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$124,59 

nits 1.• e 2° 'rims) 

. 

11 AvrwricAcko BANCARL1L(Scimente 

, 



FAEENDA 

RECEITA FEDERAL 

de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

02 :,PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CET OU CC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

bl NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEM.AT 

05 NÚMERO DE REFERtNCIA SIEx/04.263/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$119,44 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

vedado o recolhirnento de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situnEo, adicione esse valor ao tributo/contribuiçio de 
mesmo código de period° subsequentes, até que o total seja igual ou 
superiora RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS ENO 
=maws DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$119,44 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 14 a 2' vias) 

DR (046003 i502C000 
1 

y ii 44Diii



• 
NJ 

NI 0 DA FASENDA 

SECRETARIA DA RZCEITA FEDERAL 
Document° de Arrocada9Ao do Receitas federais 

• 

DARF 

s 02 PER±ODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO pa' OU CGC 
03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NUMERO DE REFERtNCIA SIEx/07.667/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$127,77 

OR VALOR DA MULTA 

ATENC.K0 

vedado o recolhimento de tributot e oontribuiçaes administrados pelt 
eecretaria da R eeeita Federal cujo valor total ceia inferior a RS 10,00. 
Ocoirendo tal situaçio, adicione esse valor ao tributo/contribuiolo de 
mesmo código de periodo tubsequentes, até que o total seja igual ou 
spperior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS MOO E/OD 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$127,77 

11 AMITMTICACAD BANCARMA(Snmento nas 11 e 26 vias) 

BB 00460194 15022000 .127,77DC12558 



MIN&DA .FAZINDA 

SECRETARLA DA RECEITA FEDERAL 

DocumfiTto de Arrecadaslo de Receitas Federais 

• 

DARF 

02,1PERIOD0 DE ADURArTiO 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 

04 05DIt30 DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CODEMAT INCORP P/ CIA MATOG DE 
MINERAÇÃO METÃMAT ii 

05 NtMERO DE 1EFER2NOIA SIEx/03.663/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$12,00 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

)1 vedado o recolhimento de tributos e contribuigóes administradoa peta 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal situaçao, adicione esse valor ao tramtokontribuicio de 
memo cddigo de periodo subsequentes, até que o total Reis igual ou 
superior a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

4:t 

10 VALOR TOTAL R$12,00 

11 AUTEUrIcACAo BANCARIK(Somanta nas la -. 2 vias) 

BB 00460196 15022000 

; Li2,00RCI.2- 
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MIN/ OM ' DA". rAZENDA 
41/ 

sEcEETARZA DA EEcEITA TED0AL. 
Documento clel,prreoada9lo de Receitas Federais 

1 y 

DARF 

a 
02 PERIOD° DE APURACAO 
03 ROMERO DO CPF OU CCIC 03.474.053/0001-32 

04 CÔDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

--, -rzwzrnv 

05 NÚMERO DE REFERtNCIA. SIEx/03.362/1.997 t' 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$144,90 

08 VALOR DA MULTA 
ATENCLO 

\\,I vedado o recolhirnento de tributos e contribuições adminisb-a os pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$10,00. 
Ocoirendo tal eituaçio, adicione esse valor ao tributoicontribuiçio de 
Xesmo código de period o subsequentes, ate que o total seja igual ou 
superior a RS 10,00. 

BR 00460202 15022000 144 20 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 
10 VALOR TOTAL R$144,90 

11 AUTENTICAÇAD BANCARLK(Sornenta nas 14 e 24 vias) 

1 



70-115;' 
, 

MINI ST ,LATAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadas4o de Receitas Federais 

DARF 

02 PER±ODO DE APURACrÃO 

03 ROMERO_ DO CPF OU COC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

.CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NUMERO DE REFERiNC/A SIEx/08.710/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$157,77 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCÃO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pets 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior 'RS 10,00. 
Ocorrendo tal situaçllo, adicione esse valor ao tributokontribuiçio de 
mesmo c6digo de period° subsequentes. 111.6 que o total seja igual ou 
superiora R$ 10,00. 

09 VALOR DOS aims E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$157,77 

11 AUTENTICACAO BANCARTK(Snnante nas 1' e /2" vias) 

BB 00460201 15022000 

• 

i7 77$C



17-4 01 7 .

MINISTIt810 DA rAzENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documanto de Arreoadagap de Reoeitas Pederals 

DARF 

• • 
02 PERIOD° DE APURArri0 

03 NÚMERO DO cpr OU COC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
coDEMAT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA S1Ex/000578/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$146,76 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administradospcla 
Seeretaria da Receita Federal aijo valor total seja inferior a RS moo. 
Ocomendo tal situnio, adicione esse valor ao tributo/contribuigio de 
mesmo código de period° subsequentes, atéque o total teia igual ou 

•tperior a R$ 10,00. 
fr

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ERCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$146,76 

11 AITTEMPIOACAO'RANCARIA(Soments nas 1° e 2" vias) 

BB 00460200 1.5022000 i46,76R 



APIal6DikkAZENDA 

DA RECEITA FEDERAL 
. 

Docuftlento de ArrecadayAo de Receitas Fed ais 

i....,, DARF 
/ I

..... 
02,PERIODO DE APURAÇÃO 

k 
-'

NECRETARTk . 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TWLEpONE 
V 

CIA:DE DESENVOLVIMENTO 'DE MT ,,„.
CODEMAT 7 : i --, 

1,
4 ' 

05 NÚMERO DE REFERtNCIA SIEx/000984/1.997 v 

06 DATA DE VENCIMENTO . 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$121,25 

08 VALOR DA MULTA 

AtiiICÃO 
_ 

f 

1% vedado o recolhimento de tributei e contribuiçõe(administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja Inferior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tal situagdo, adicione esse valor ao tributo/contribuiçao de 
mesmo código de period o aubsequentes, ata quo cf total seja isual ou 
superiors R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OD 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$121,25 ,. 

11 AUTENPICAÇÃO BANCARIA(Somonte nas 1' e 2' vias) 

BB 00460i99 i5022000 



4 
tify,pr „.16. 

- STERIO DA7FAZENDA -.. ., 02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

PECRETARMA DA RtCEITAkFEDERAL
Documente de Arrecadação de Receitas Federal, 

* e" 

4 -- • DM& , 
I .. 

03 1q6MERO DO CP F OU COC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

, 

‘ 01--tum/TELEporki , 
4 4k 

crit pE DrsENvoLvarEno DE MT 
CODWAT A

-*/'' \. 

05 EDmEE0 DE REFERLECIA 
-‘ 

SIEK/04.063/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

• 07 V.ALOR DO PRINCIPAL R$30,47 

op NIALDR DA MUI/1!A 

ATENC.A.0 

-• 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuicdes administradospela 
Secretaria da Receita Federal cujo ialor total seja infe'rior a ft$ 10,00. 
Ocorrendo tal situnio, adicione esse valor ao tributokontribuiçao de 
mamo código de perfodo subsequentes, nth que o total seja igual ou 
superiors RS 10,00. 

--4- . 
09 VALOR DOS JUROR m/qu 

EN,,ARGOS DL - 1.025/6p 

i9 VALOR TOTAL i R$30,47 

11 AUTtRrIOAÇA0 BANOARTA(Somente nas 1' e 2' vias1 

BB 00460i98 i5022000 30,47RCi 



24461#3414710 ifiEEN4 '' 
— '41'-•.c. ,4- -4s. 02 PERÍODO DE APURACAO ‘ 

SECRET RECEITA FEDERAL
Dccwnaxlib dri Arreoe.49Ao de Receitas Foderila 

,../ 
- ... DARF .. 

03 NiTMERO to'oPr ou CGC 03.474.053/0001-32 , 

04 cóptao DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEF4E 
,,. 

CIA DE DESENVO4IMENTO DE MT 
CCOEMA.T ti,. 

k 

..: 

, 

05 NÚMERO DE REEERtNCIA S1Ex/04.9-63/1.997 , 
, 

06 DATA DE VL'NCIMENTO 15/02/2000 

.,...,-
07 VALOR DO PRINCIPAL R$104,44 

' 08 VALOR nA. MULTA 
. 

ATEN CA.0 " 

..-

, 

E vedado vecolhimento de tributos e contribukbes administrados pela 
Becretaria da Receita Federal ail° valor total seja interior a R$ 10,00. 
Ocorrendo tel situs0o, adiciona esse valqt ao tributokontribuicto de 

\ mesmo rcbsilgo de period° subsequentes, até que o total seja igual ou 
\iseperior a RS 10,00. 

\ I. 

\--- 
E/OUOS 'VA,L09. DOS JUROS 

1UNARGOSI DL - 1.025/69 

. 
\ 

- NikTIR TOTAL R$104,44 
, .._...—. 

\s, 
't

7.1 AUTZI7FICAÇÃO 8ANCA9IA(8emento nee 1 et 2' vias) 

• 
- 

' 

BB 00460197 i5022000 104,44RCi255 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT

OF.()1 9 /DAF/2000 Cuiabá, 14 de fevereiro de 2.000. 

Senhor Gerente 

Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia Matogrossense de Mineração 
— Conta Metamat C/Rescisões Não Elegíveis, a importância de R$ 90.101,48 (noventa mil, cento e um 
reais e quarenta e oito centavos), referente ações trabalhistas, conforme discriminação na relação anexa. 

Atenciosamente 

SÉRGIO RICA • ALMEIDA 
Diretor Administrativo Financeiro 

Ilmo Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente 
BANCO DO BRASIL 
NESTA 

çoo 

METAM,VF 
Protocolo N°.  O 9 .?) 
Processo 1\1°.  O 9.3 fDD 
Data I 1 LO 

Seç de Comunicaç5o 

wridria my: a Was t er 

INA Nora:moo Gontfale EtnausettajGGSVP 

AV. JURUNIIRIM., 2970 — P NALTO EP: 78.950 9.--.:VDIABA-MT 'TELEFAX 653-3200 —PABX 653 2276 
\• ' , 



O il 
e t 

ISECRETARIA DC COTADO FAZENDA DE MATO GROSSO 

Incal. COORDENADORIA KRAL DO CIOTEMA NTCORADO DE ADMINESTRACAO FINANCEIRA 

I3IAFMT-SIGTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAG FINANCEIRA 

I LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIQ DATA = 14/02/2000 LIQUID. N. 17501000008-0 I 

PEDIDO N. /750/9000465 EMPENHO N. 17501900444-2 I 

I ORGAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
- I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 
I CODIGO =) 93013914 BANCO/AGENCIA. CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC DO ORGAO: 004 
I NOME =) COMPANHIA MATOGROSSCNSE DC MINERACAO 

ENDERECO. CENTRO 2970 G230007 PLANALTO CUIADA 76050 MT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA=) 17 501 09,99.990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL. NAO FORMA PAGAMENTO ! N. O. B. 
I VALOR LIQUIDADO =) R$ 70.101,48 NOVENTA MIL CENTO E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS ************* 

( *********************1**********1***********t************************ 
( all*X11041**104401-114M4***XIIMX***I**1411R4*******X74****Ilikii 

DATA DE VENCIMENTO) 15/02/2000 EST. SALDO:NAO 
I HISTORICO =) DESP. REF. ACAO TRABALHISTA EX-SERVIDORES DA CODEMAT. 
ORDENADOR DA DESPESA=) 0439 

f 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =} 

8.031.344,00 .ESTA LIGUIDACAO =) 

7.338.706,54 VALOR ESTORNADO =) 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 

HEFE DC ' O DE Flos 

i 1Pa Ja 
47 Ch. Dpto. Financetro 

90.101146 *. 
1 

0,00 

7.296.605,06 

 * 

367.A6V7720R 
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José Moreno Sanches Junior 
Isael Augusto de Pontes 
Luiz Otavio Bertozo Reis 

/Isael Augusto de Pontes • • 
Jose Moreno Sanches Junior 
Lucinete Maria de Barros Fernandes r 
-Rosa Celeste Pate Marques 
Dirce Saldanha de Oliveira Campos' 

Petengill 
Dirce Saldanha de Oliveira Campos le  

-Jose Moreno Sanches Junior 
/Jose Benedito de Albuquerque Garcia, 
Jose Moreno Sanches Junior 

/&nestina Souza Guerra 
i6 Moreno Sanches Junior 

(Edézio Marques de Souza 
Jose Moreno Sanches Jimior 

Leonor Maria da Silva Nogueira 
(Carlos Henrique Brazil Barbosa   
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PROCESS 0 

Total Geral 

1.Tose Moreno Sanches Junior   
Manse Espinola   
Nilson de Arruda Pinto  

Maria Niides da Silva Campos 
Andrade 

Rosemary A. Orta Coutinho   
Edno Clementino Filho   
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCPRDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 1862/1997 e 4655/1997, entre as 
partes ALTAIR CORRÊA DE SOUZA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 11:09 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogadbl 
Dr. CARLOS 'HENRIQUE BRAZIL BARBOSA, ausente a executada. 
Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. para 
transacionar. 

A pedido das, partes foi este feito incluído na p".a de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora notíciadb-s. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
6229,57 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1245,91 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 397,24 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 241,46 refere-se a férias 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada 
a sua natureza indenizatória. 

t Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



• 

Custas processuais são arbitradas em R$ 124,59, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do 1NSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do-rilês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

C) exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 11:12 horas. Nada mais. 

ELEONORA. ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Execiaente  Patrono 

Executado  Patrono 



Aft 

'MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
DocurhentO de ArriCadação de Rec tas Federals 

DARF 

)11, TwiltA De gem. 
1.862/97 ,653.2276 

92 PERIOD DE DE APURAÇÃO 

O/2.000 

t
in NOME Do cPO'bucoc 

.o302o4o1loo01.00 
04 cóDio 5 DA RECEITA 

0561 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 
C 

1:12 É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

a` seja inferior a R$ 10,001, Ocorrendo tal situação, adicione esse 

IN valor ao tributo/contriquição de mesmo código de períodos 

subseqüentes, at que o total seja igual ou superior a•R$'1.0,00. 

1 17 

Q5 NUM 0 DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VAl4ti.D0 PRINCIPAL 

1 08 VAttOR DA MULTA 
slo 

09, VALOR DOS JUROS Ei OU.. 
SICARGOS DL -1.025169 1.0. 

1.12°,89 

10 VitLOR TOTAL 

1.103;89 

t,„ 

fk filTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas V e vias) • 

1 BB 00460203 
i5022000 i.i20,89RCi255

i. srAztuDi 
. 

,.'.. 02 PRRiODO DI APURKAO 

) 17.
. ..,--.:.'-'..-, filitLA EtrakTA ITDERAL 

o eciada9lo de Reoeitas Federais 

• ARE

03 NÚMERO DO CPF OU CGC s, 
03.474.053/000142 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NOME/TELEFONE 

I -CIA DE DESENVOLVIME' NTO DE MT 
CODEMAT 

- 

05 NaMERO DE REFERtNCLA SIEx/01.862/1.997 

I 
'06 15/02/2000 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$124,59 

08 VALOR DA MULTA... . 
, 

1---- , 
ATENCÃO 

_. 

\ 
1 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuig5es administrados pela 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. 
Ocorrendo tal eituacio, adicione ease valor ao tributokontribuierlo de 
mesmo código de período subsequentes, aid que o total seja igual ou 
superiors R$ 10,00. 

09 VALOR DOS =OS E/0p 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$124,59 
, 

11 AUTERPICA04.0 BARCÁRIA.(Somante nag 1.• e V vias) I 

/ 
R AR(91 17APORAA 4'14



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA Ma REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCQRDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos do processo n.° 06206/1997 e 1503/1997, entre as 
partes LEONOR MARIA DA SILVA NOGUEIRA e CODEMAT - CIA. 
DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 11:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o marido da exequente acompanhado de seu 
advogado Dr. José Moreno Sanches Junior, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 65 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
6867,43 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exevente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feitO e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1373,48 se 
refere a honorários advocaticios. 

. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1279,12 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 733,45 refere-se a férias 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada 
a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
Valores eventualmente recebidos. 

• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
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Custas processuais são arbitradas em R$ 137,34, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada at a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No calculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 11:53 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇOES - SIEX • 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos do processo n.° 6390/1997 e 4263/1997, entre as 
partes EDÉZIO MARQUES DE SOUZA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 11:05 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. JOSE MORENO SANCHES JUNIOR, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, corn poderes A. fl. para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
5967,18 até o dia 15/02/2000. Recebida a importfincia ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1193,43 se 
refere a honorários advocaticios. 

_ Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor. acordado 
R$ 873,46 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 830,60 refere-se a férias 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada 
a sua natureza indenizatária. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 119,44, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 11:24 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 

S 

Aos oito dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 07667/1997 e 6390/1997, entre 
as partes ERNESTINA DE SOUZA GUERRA e CODE1VIAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

:As 09:06 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. JOSE MORENO SANCHES JUNIOR, ausente a execntada. Presente seu 
advogado Dr. Qthon Jair de Barros, com poderes à fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
6308,83 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1277,76 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 828,41 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 1076,65 refere-se a férias 
acrescidas de 1/3, R$ 130,35 refere-se a aviso prévio indenizado estando assim 
a salvo das contribuições previdendiárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 



Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 127,77, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valOr de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que disp6e o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 09:30 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqilente  Patrono  , 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDISNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 07003/1997, entre as partes 
JOSÉ BENEDITO DE ALBUQUERQUE GARCIA e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 10:00 horas, aberta a audiência, foram .de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. JOSE MORENO SANCRES JUNIOR, ausente a executada. Presente 5eu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 31 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
6609,23 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1321,84 se 
refere a honorários advocaticios. 

. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 624,19 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 800,26 refere-se a férias 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdenciarias, dada 
a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá COMO estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 132,18, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencitia deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que, por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo,' revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 10:02 horas. Nada mais. 

itt ELEONORA ALVES L. BONACCORD1 
Juiza do Trabalho 

xQqnte  Patrono 

Executado  Patrono 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHQ 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÁO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇOES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do MO de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEQNORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuçó'es, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos do processo n.° 03617/1997, entre as partes 
DiRcE SALDANHA DE OLIVEIRA CAMPOS e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 10:21 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados 
Dra. FÁBIO PETENGILL, ausente a executada. Presente seu advogado Dr. 
Othon Jair de Barros, com poderes A fl. para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
5584,33 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 670,11 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor. acordado 
R$ 656,85 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuiçOes previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as panes que no caso de inadimplemento do 
presente, acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 116,86, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contdbeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (g1in7e) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispOe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 10:24 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. 130NACCORDI 
Juiza do Trabalho 

xeciftente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDI .ENCIA 

Aos oito dias do .mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONQRA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos do processo n.° 03663/1998, entre as partes 
DrReE SALDANHA DE OLIVEIRA CAMPOS e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 10:07 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seus advogados 
Dra. ROSA CELESTE PATE MARQUES, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. 119 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância líquida de R$ 
596,13 até o .dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqüente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. • 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 59,61 se 
refere a honorários advocaticios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. - 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus juridic e legais efeitos. 



I 

Custas processuais são arbitradas em R$ 12,00, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada ate a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal 

0 exequente • deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 10:19 horas. Nada mais. 

ELEONQRA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Zxecutado  Patrono 
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07 VALOR DO PRINCIPAL R$12,00 
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E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pets 
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09 VALOR DOS JUROS E/OU 1 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

4-
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— 

- 
BB 00460196 15022000 12,0661859 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuç'des, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 04963/1997, entre as partes 
LUCINETE MARIA DE BARROS FERNANDES e CODEMAT - CIA. DE 
DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 08:50 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. JOSE MORENO SANCHES JUNIOR, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 21 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importkcia liquida de R$ 
5222,30 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
ekequente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1044,46 se 
refere a honorários advocaticios. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta , 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 104,44, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos cio INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do Ines 
subseqüente ao do vencimento. 

No calculo da contribuição providenciaria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciario acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispOe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente devera denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se as 08:58 horas. Nada mais. 

ELECINORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE ExEctrgeos - SIEX 

ATA DE AUDISKIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 04063/1998, entre as partes 
ISAEL AUGUSTO DE PONTES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:41 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. LIJIZ OTAVIO BERTOZO REIS, ausente a executada. Presente seu 
ad,vogado Dr. Othon Jair de Barros, Wm poderes à fl. 54 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
1523,92 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenaçâo neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 304,70 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da li, que do valor acordado 
R$ 1523,92 referem-se a multa do art. 477 parágrafo oitavo da CLT estando 
assim a salvo das contribuições previdenciarias, dada a sua natureza 
indenizatória. 

Convencionam as pattes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

• Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 30,47, sobre .o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que disp'óe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em ate 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encenou-se às 10:47 horas. Nada mais. 

S ELEONQkA ALVES L. ÉONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

xeqilente  Patron() 

executado  Patrono 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEIDNORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 0984/1997, entre as partes 
ISAEL AUGUSTO DE PONTES e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:50 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. JOSE. MORENO SANCHES JUNIOR, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 70 para transacionar. 

• 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importfincia liquida de R$ 
6062,69 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exevente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1212,53 se 
refere a honorários advocaticios. 

• Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 2516,57 referem-se a FGTS acrescido de 40% estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 121,25, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até. a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidiio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que disp5e o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente devera denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se As 11:00 horas. Nada mais. 

• ELEONO ONACCORDI 
uiza do Trab o 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 



. '0'N .;.1. .•-• " ,,_ • - 

,ii 'I : • 14 ., •A ragEÍDA I ,..1_,

nA pgggimtii6gRAL 
Dooumentp Arrdoida9Ao de gooeitas Weder4d4 

'd 

. , DAIII14, 

02 PERtODO DE APURAÇÃO 

03 NUMZRO DO cpr ou CGC '' 03.474.053/0001-22 , .. 

1 

04 CÓDIGO lkik RECEITA 1505 

\ 
\ 01 NOME/TELEITONE 

1
1 CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
i 
\ CODEMAT . 

t • 

05 NUMERO DE REFERtNCIA SIEK/04.063/1.998 \, 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$30,47 

08 V.11,LOR DA MULTA 

ATENCÃO 

i . 

It vedado o recolhimento de tributos e contribuicaes admInistradospela 
Secretarie da Receita Federal cujo valor total seja inferior IRS 10,00.
0ç ,çodo tel !dunk., adicione esse valor ao trImto/conkribuiçao de 

cediso de period° subsequentes, 84 que-cLtolit.seje isual ou 
RS 1000,

09 VALOR oos JOROS g/ou 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

3.0 VALOR TOTAL R$30,47 1 

,....,. r. 

11 AUTENI.:Ip..9.KisANC (Somente nee 1 4 is 2' via.) 

,„ . 

V oi 1 Sli 

.e V 16

0 

'0 

/ 
. 

MINISTÉRIO     DA FAZENDA,. . = '1 , 
; 'St C R E TA 1=2 IA DA RECEITA FEDERAL : 

• i',!t ---<-• - , 
. • ''Á,  Documento de Arfe'Cidegio de Receitai Federais 

• • : 

DARF .., 
.., . 4 

02,PERIODO DE APURAÇÃO 

\ * 02/2.000 
031 NOMERO DO CPF OU CGC 

i , 4
1 002001/pool -66 

04 CÓDIGO DA RECEITA - • 056r 
; 

05 FÜMERO DE REFERENCk 

4 1 
3

" 's $ WidEROM14:. 063/g7....:6.1....2276 • :i . 
'ISM. AUGUST° • DE P041.89 ` ' 

. 
il . 1 , 

06 DATA DE VENCIMENTO 
„ 1+ , 

. 

: 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 YALOR DO PRINCIPAL 

r * 

, 

93;58 
oa VALOR DA MULTA 

• 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribui0es 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor -total 
At e inffiriw peNR,0_0DA9p.sismigo tal situação, adicionéjesse 
valor ao triputii7Contribuao '6ire mesmo c6digo de perio'doS 
subseqüentãs, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

I 

09 VALOR DOS JUROS E / OU . 
) ENCARGOS DL . 1.025/69 40. 

t 

lo VALOR TOTAL 

), .. * 93,58/ 3 
r, 

/1 AlfraffICAÇÃO BANC/MIA (Somente nas 1. e 2' vias) 

,
' BB 0046021i i50220@p , ' 

: 

93,58RC12558 
zit 

1 .. 

i 
• 

i
t 



'f-r• 
I A

pr
ov

ad
o 

pe
la

 IN
/R

F
 n

° 
81

/9
6 

, 

4,,?4:::: • YlINISTÉRIO DA FAZENDA - 
--....•vd . • • • SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL z30, 

Documento de Ari4Cadação de Receitas Federals ,i t ,. 
. , , •, ; 

I I DAR 1 

02 PFRIODO DE APUFy\CAO 

I. 

a 
02/2.000 , ?-1 

03 riOMERO DC CPF OU CGC 
ik 

i 1,,.; • i 

' E 
03020401/0001-0.0 

04 bócsqd*RffcEn'A : .;.I ;110 . 0561 

0 NOME.F20 DE REFERÊNCIA
,.5_,,, 

*" 
glit i 15 b944/97., 6534276 
ISAEL AUGUSTO PONTE . 

06 C4,4k;!k 'OE y tiv'cim two , 

1 

Veja no verso 
instruções para preenchimento ..., 

... 

Pt vALdfikoPRIN6IPAL 
* , 

, E 
53747 5 

ot VALOR DA MULTA 

4 
'F'• 
E 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$'10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de p 
subseqüeptes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

, 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
4 ENCARGOS DL - 1.025/69 4. 
I 

t 
e 

1 0 VALOR TOTAL 

. 14 
3 

531.7,17 
il 

ii AUTENTICAÇÂO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' vias) 1 

i . 1 BB 00460212 15022000 537,17E12558ériodos ; 
, 
4 

a '-- 

DARF 04 CÓDIGO DA RECZITA 
. 

1505 
,. 

01 FONE NOME/TELE

.. CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 SKOdERO DE REIFERt.NCIA SIEK/000984/1.997 

06 DATA ni VENCIMENTO 
, 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
7\ 

k$121,25 

08 VALOR nk MULTA 

ATENCÃO 

, 

1 vedado 6 recolhiniento de tributos e contribuições administradospela 
Secretaria de Receita Federal tujo valor total seja inferior a k$ 10,00. 
Ocorrendo tal sltuaçlo, adicione cue valor so tributokontribuicao de 
mesmo código de period o subsequentes, ea que o total seja Joust ou 
superiora R$ 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/DO 
ENCARGOS DL — 1.025/69 

, 

10 VALOR TOTAL R$121 , 25 

11 ADTENTICAÇA0 PANCARIA(Somento na ts 1' is 2' via.) 

,., .. ' 

.0-^* ' 

\:;:•''''1, --11 SN

- 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇOES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 00578/1998, entre as partes 
EDNO CLEMENTINO FILHO e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. 
DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 10:31 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. ROSEMARY A. ORTA COUTINHO, ausente a exe utada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jail- de Barros, com poderes à fl. 120 pa transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
7388,58 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento.do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1477,71 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 2231,55 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 3719,11 . refere-se a 
férias acrescidas de 1/3, R$ 4.152,17 relativo a multa do art. 477 parágrafo 
oitavo da CLT estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a 
sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso dp inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a mnIta de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor 'da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



40\ 

Custas processuais são arbitradas em R$ 146,76, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada at a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 10:37 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqflente  Patrono 

Exec.utado  Patrono 
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01 itpelz/Trzmroms 

DESENVOLVIMENTO DE MT 
EMAT 

05 ROMERO DE RENERiNCIA SIEx/000578/1.998 

06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$146,76 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

vedado o recoll,rfehr det 
Secretaria da Rid Federa 
Ocorrendo t eítt 

mesmo ed 
superio 

7..e* 

%—c. 

uiedma adminiztrados pela 
ja inferior a RS 10,00. 

o tributo/contribuictio de • 
que o total aeja igual ou 

09 VALOR Dos TOROS E/OD 
ENCARGOS DL — 1.025/69' 

10 VALOR TOTAL R$146, 76 

11 ADTENTICACAO BANCARIA(Soment, nag I° a 2a vias) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHP 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX , 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do Ines de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para 
audiência relativa aos autos dos processos n.° 08710/1997, entre as partes 
MARIA NILDES DA SILVA CAMPOS ANDRADE e CODEMAT - CIA. 
D1 DESENVOLV. DO EST. DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

Às 11:14 horas, aberta a audiência, foram.de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. NILSON DE ARRUDA PINTO, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes A. fl. para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de R$ 
7888,98 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 

ordem bancária. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1577,79 se 

refere a honorários advocatícios. 
. Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 598,13 referem-se a FGTS acrescido de 40%, R$ 488,50 refere-se a férias 
acrescidas de 1/3 estando assim a salvo das contribuições previdencidrias, dada 
a sua natureza indenizatória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos QS 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 157,77, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do MSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqttente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A Alta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

Q exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo; revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 11:23 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORDI 
Juiza do Trabalho 

Exeqüente  Patrono 

Executado  Patrono 
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* • MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
~.• Documento de Arte'cidação de Receitas Federais 

--• 
DARF 

02 PERI DO DE APURACAO 
4 

u.8

02/2.000 1 
03 NUFJER000CPFOUCGC 

sk 
E 

03020401/0001.00 
04 Cd IGO DA RECEITA 

• 
4 

0561 
05 N . ERO DE REFERÊNCIA 

." 
, . 01 110ME /7ELEFONE 

&IMO/ROC nt 8.'1710/0 - 653.2276 „ . 
MATO NI4DES DA SILVA CAMPOS 

- 
IN D. TAIDE VENCIMENTO 

4.. . 
F•: I , 

' Veja no verso 
instruções para preenchimento 

. 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
I 

.1 4
. 

1.49543 ' P 
08 VALOR DA MULTA 

Ilk 

r•I 

i 

ATENÇÃO 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja i9ferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subse40entes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

i 

0 9 p N LCOARR GD OD SS JDUL R- 01 So 2E5 /1809 U 
4

, 

?: 
t 

10 VALOR TOTAL 
1' I. 

i 
• 

1.49543 
ii ?AUTENTICAÇÂO BANCÁRIA Momenta nas 1' e 2' vik 

Il! 
88:00460214 15022000 :, i.495,33RC12558] 

'I 
' 

-, — 
to'do Irrecadakgio de Reoettas Fedsrais illtn 03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

__ 
03.447 .053/0.061-:3'2

DARF 

li 
04 CÓDIGO DA RECEITA A05 . 

N. 

01 N4/TELEEO1tE 
\, 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODiMAT 

• 

I 

05 NÚMERO DE REEERL4NCIA 
7 

SIEx/08.710/1.997 

' 
06 DATA DE VENCIMENTO 15/02/29 0 

R$157,77 
. 

07 VALOR DO PRINCIPAL 
' 

08 VALOR DA MULTA 
I 

ATENCIO 
..-.• 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados peta 

Secretaria daReteita Federal oijo valor 'total seja inferior a RS 10,00. 

Ocorrendo tal ituaçio, adicione esse valor ao tributoicontribuiçio de 

, memo cddigo de pertodo subsequentes, std que o total seja igual ou 

1 superior a-RS 1 .00-

09 VALOR DOS JUROR E/OU 

=CARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$157,77 

11 AtrrEnrIckao ittr.i.d\alla. . 24 vias) 

i 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a ELEGIAC* 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a 
Exma. Juiza do Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em 
exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que §ubscreve ao final, para 
audiência relativa, aos autos dos processos n.° 03362/1997, entre as partes 
MARISE ESPiNOLA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. 
DE MATO GROSSO, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 09:40 horas, aberta a audiência, foram de ordem da MM. Juiza, 
apregoadas as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu advogado 
Dr. JOSE MORENO SANCHES JUNIOR, ausente a executada. Presente seu 
advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes à fl. 59 para transacionar. 

A pedido das partes foi este feito incluído na pauta de audiências 
do dia 08/02/2000, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 
7245,10 até o dia 15/02/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) 
exeqiiente dará quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste 
feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através 
de ordem bancária. 

Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1449,00 se 
refere a honorários advocaticios. 

Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 2813,61 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a .salvo das 
contribuições previdencidrias, dada a sua natureza indeni7atória. 

Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa cre 70% so,bre o valor do acordo e que a 
execuçã9 prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos. 



Custas processuais são arbitradas em R$ 144,90, sobre o valor do 
acordo e deverão ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste 
acordo sob pena de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis 
devidamente atuali7ados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subseqüente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se 
da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário acarretará 
a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 
Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se extinta a execução. 

Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e 
certifiquem-se as pendências, voltando-me conclusos para deliberação. 

Encerrou-se às 09:50 horas. Nada mais. 

ELEONORA ALVES L. BONACCORD1 
Juiza do Trabalho 

Exeqtlente  Patrono 

executado  Patrono 
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• • MtNISTÉRIO DA FAZENDA' ,,
.4. _. . 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

t ' 

DARF 
, . 

02 F, F210D0 DE APURAqo 

, • 02/2.000 
Ft 
8 
-a 

1. 
NUMERO DO CPF OU CGC 

/ 40020401/0001841p 
35 

0 CODIGO DA RECEITA 

1 4 0561

, 

05 NOMERO DE REFERENCIA :, 

Ilk 

S 7Q' ' t  SO! 340/97 " 658,2276 
MARt t.IASPINOt.4,. . Jr

(:) DATA DE VENCIMENTO 

i ;. 
e k I 

f 

R.! . 
e4 .,: : 

, 
•,Tq' .,. ‘" e:' I,  t " Veja nd verso 

,..e.  itures para preenchimento 

4 ,̀-  / 

07 VALOR pc) PRINCIPAL 

Il 1 . k 7 6 146.
§" 

Ei 

08 VALOR DA MULTA

* 8 

I ATENÇAb 

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da ReCeita Federal cujo valor total 

, seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adici9ne esse 

. ; valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
' subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

0'9 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/89 1+

— 
r 

t 
a 

10 VALOR TOTAL

" 4 /61#16 

4 

5-7-

ii AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nasy e 2' vias) 

; BB 00460245 .15022000, 
Ji ; 

7,61,16,,Rei2558 

. 2 

1 
t. 

- 
e 

, 

SEC= 
Ds

" 

rikaziiiA -,.. , 1 .
IA DAItECICITA 11/510.41 - 
to dø A&soadattló 44 liscieit4PFederaislb3 

if 
,,,, / +PARF 

. 

1 

-1 

.,, 

At. 
'10 PERIOD() DEApuRAgio 
.1 

JOINER° DO ppr tit; CGC 
/ .. 

• 03.474.053/0001-32 

'.- ;A 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 
L , 
01 NONE/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE14T 
` CODEMAT

1 

i 

11

, 

, 

05 1qOWX41 -DE REFER2NCIA SIEx/03.362/1.997 

15/02/2000 06 DATA DE VENCIMENTO 

• 
07 VALOR DO PRI*CIPAL R$144,90 

08 VALOR nk MULTA 

...„ e 

. 
E v dado 
Secrbtaria 
0,Forrenco 
rnttmo (:6diso 
superiors 

ATENCIO 

o recolhimento de tributos e contribnigées administra °spell 
da Receita Federal cujo valor total seja inferior a Ri 10.00. 
tal situacio, adicione ease, valor ao tributokontribulcio de. ,4-

de period° subsequentes, até que o total seja Igual ou 
RS 10,00,

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENÓARGOS DL - 1.025/69 

. 

10 VALOR TOTAL , R$144,90 
. 

nas i s  • vias) 
N.) 

,..1 - e , 

0 5 ' ' 
V61" es01 1

11. AuTENrICAÇA0 BANCARIA(Scrmante 

\....; 

h. I 



• MintisTtRio DA FAZENDA - 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARP 
:AP/ TELEFONE • o 

s Ex.pagolifl 3.617 653a276 
NO. sALDANsA,pg-Aglinam duke 

;:)02 PERK> 0 DE APURAÇÃO 
• 

03 NOM RO DO CPF OU CGC 
• 

02/240) 

ti3020401100014.00'
04 C6Dr0 DA RECEITA 

• 0561 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 NU ERO DE REFERBNCIA 
• 

06 DA1 OE VENCIMENTO 

07 VALPR DO PRINCIPAL 
• 

• 886,65 , 
08v .4 

OR DA MULTA 
• 

ATENÇÃO 

14- 1 vedado o recolhimento de tributos e contribuiçóes 
i administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
E. séja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
1 +or ao tributo/contribuição de mesmo código de periodOe 
° at bseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
DoCumento de ArrecadagRo de Receitas Federal 

DAR!? 

-0 V LOR DOS JUROS E! OU 
E CARGOS DL -1.025189 140. 

10TLOR TOTAL 
„ • 

• 

1 1 a 

886,65 . 
1 1 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1* e r vias) 

BB 00460209 15022000 

tr* rEmIDDU DE AVUEAÇAD 

 a 

8,

886,65RC1255t 
co 

03 NÚMERO DO CPF OQ CGC 
D3.474.053/0001,32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 
„ 

O. Ncte/TELEroiaz 

Cpt DE DESENVOINIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE zumlatNcIA SIW03.617/1:997 

06 DATA DE VENCIMENT6. 15/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$116g B6 

08 VALOR DA. MULTA 

ATENCÃO 

itE ye ado o recolhimento de taut's' e contribuiçdes administrados pela 
%,02ecr Lana de Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 
, Ocorrendo tal eituaglo, adicione ease valor so tributo/cóntribuicao de 

li mesrpo código de period o subaequentes, ate que o total seja igual ou 
superiors lill 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$116,86 

11 AUTENTIC1h9A0 BANCAR/A(Soments: nas 14 as 21 vigis) 

BB 00460195 15022000 

— 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de ArfiCidação de Receitas Federais 

DARF 

t i VERIODO DE_APURAÇÃO 00,
I • . 02/Z. 000 
03 NOIAERO DO CPF OU CGC 

il04 C DIGO DA RECEITA 

• 03020401/4001.4) 

051 

01 Nblvl / TELEFONE' ' • 4 • 

SI CC At 41,063 / 9 7 653.2276 
IX E MAKAlpg BARROS FEWMDES 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

05 MERO DE REFERÊNCIA 

06 15ATA DE VENFIMENTO 
t. 

OV/ALOR DO PRINCIPAL 

OffVALORDAMULTA 

,961;i4 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuigões 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

I seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situaçá6, adicione espe 
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
s bseq0entes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. a 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1.025/89 * 

I0 VALOR TOTAL 

• 961,24 

11

t BB 00460210 15022000 

AUTENTICAÇÁO BANCARIA (Sornénte nas vlas) 

961,24RC12558 

' MI 

49:E 

, 

_ . ' 
1. 0 MEND& ,, 

''' • '' ;TA FEDERAL 
• g,. g, p - . r 1a9Ao de Receitas Federais 
i 

' . 
• .. DARN 

.0 " 

--- ..... . • 
02 PERIOD° DE APURAÇÃO 

-----

03 NaK&O DO cpr ou CGC 
- 

03.474.053/0001-32 
. 

04 CODIO0 DA REM/TA 
...--'t•.... 

1505 

• . i kV 
. 

01 N /TE9FONE , • 
4' • 

1A,DE DESENVOtyllVIENTO DE MT 
' ( '')DiAt/AT 

-. 

05 NÚMERO DE REFERENCIA SIEx/04.963/1.997 

06 DAT.A DE VENCIMENTO 15/02/2000 

07 VALOR 1)9 PRINCIPAL 'It:, } R$104,44 

08 VALOR DA MULTA 
, 

—.7tr 

. 1 
i ATENCA.43 1 

\ vedado o recolhimento de tributes e contribuicdes administradospela 
, tecretaria da Receita Federal cujo valor total leis inferior a R$ 10,00. 
\gcoirendo tal situaelio, adicione ease valot .ao tributo/contribuicIo de 
rilesmo cddigo de period o subsequentes, ath que o total seja Igual ou 
iii 10,00. 

.. ' 

09 VALOR DOS arms E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL I

" 
R$104,44 , 

11 AUTENTICA9A0 SANCARIA(Somente nay 1` e 2' vies) 

BB 00460197 15022000 104,44BC12558 



16 p2i Qv A -Zoop RuDA:i•Noluo 
COMPAHHIA MATOGROSSENSE DE _MEMO - METAMAT I 094/2000

METAMAT' 

CAPA DE PROCESSO 

F-1
teressado 

METAMAl" (EX CODEMAT) 

Assunto 

PAGAMENTO DE AVIES TRABALHISTAS 

..._......,.....  

' Dat. Oro° 
, 
Rubrica Data Orgao Rubrica 

.Q3.2000 D .E. PTg.FINANCEIRG  

  -----

  _ . 

- 

_ . 

7.7,... • 
, .. 

. r Alp 
- s , 

. 

7- 
.,. 

. ...

r

- 

. 4 .‘.. 

' . 

t i 

, 

1 

1*

. 

' 

1 N.°/Ano do Processo Juntado 

Ajuntado 

Data da Juntada Nome do interessado Observagites 
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LI
Loa e data 

HAM/CUT/03g StiGOV 17,021,200Q 
Langanientos - Fizemos hoje os seguintes, a DtBt 1 0 de sua conta abaixo: 1 

COM BRASIL 
, Aviso de débito 

Ref, a liquidagrio do OF senil/DAP/2000 emitido pela XETAITEAT em 16 
.02.4,2000 

1 NETAMAT 

Conte n li Valor debitado 

140400603.4 O 350370,10 

BANCO DO BRASIL S.A. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 

ttigiEPRID E, 1.829/97 - 653.2276 
VITOR DA SILVA . 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

, 02/2.000 
03 NÚMERO DO GPF OU CGC 

03020401/0001-00 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

1.086 74 
08 VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 

È vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
,administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
stflpferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 

0 
Po valor ao tributo/contribuição de mesmo código de penados 
1-.subseq0entes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

- TIUBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA A1MORÊS, 6-9 BAURU - SP • C.G.C. 44.990.901/0001-43 1= GOD. 15080 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 14 

10 VALOR TOTAL 

1.086,74 
11 AUTENTICAÇA0 BANCARIA (Somente nas i.e 2 vias) 

BB 0040i25 i7022000 1.086,7411C1256: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

DARF 
01 NOME / TELEFONE 

stv-PRoc n2 0273/99 - 653.2276 
LIVCARLOS DA SILVA . 

1';':1,-- 
Veja no verso 

instruções para preenchimento 

ATENÇÃO 

E •vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 
wja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valt ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

g subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
T1LIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA- RUA AIMORtS, 8-9 - BAURU - SF- C.G.C. 44.990.901/0001-43 en COD. 15090 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

2/2.000 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001 -00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

1.848,69 
08 VALOR DA MULTA 

00 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 4 

10 VALOR TOTAL 
1.848,69 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 

BB 00460i29 17022000 1.848,690C12563 
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MINISTeR10 DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

.DARF 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

‘s2/2. 000 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

NO. 0588 
va,

01 NOME / TELEFONE 

SI.PROC. n2 4.666/97 — 653.2276 
L, GONZAGA DA SILVA . 

og NÚMERO DE REFERENCIA.

og DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
Instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

1.084,24 
og VALOR DA MULTA 

ATENÇÃO 
c 

É 'vedado o recolhimento de tributos e contribuições 
- -.administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 

sea inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
valoPao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subseq0entes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 

TIUBRA SIA INDÚSTRIA GRÁFICA - RUA AIMORÉS, - BAURU - SP - C.G.C. 44.990901/0001-43 CD C60. 15080 

og VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL- 1 025/69 NO 

10 VALOR TOTAL 

1.084,24 
11 AUTEN11CAÇA0 BANCARIA (Somente nas 1 e vias) 

BB 00460135 17022000 
1.084,20C12563 



MI NI FrEaki)A FAZENDA 

SECRiTARIZDA ReCEITA FEDERAL 
Dom&ento de Arreoada9ao de Receitas Federais 

, 
, 10' , • DARF 

02 VER.tODO DE 2tPURAP.A.0 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 03.474.053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA , 1505 

01 

CrEMAT 

NOME/TELEFONE 

DE DESENVOLVIMENTO DE MT 

.... 

I 

, 
05 NÚMERO DE REFERtNCLA SIEx/01.8290.997 

06 DATA DE VE'NCIMENTO 17/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$130,01

08 VALOR DA MULTA 

R veda 
3ecret 
Ocoir 
mesm 
superior 

; ATENCÃO 

'41• 

o o recolhimento de tributot e contribuições administrados pela 
ria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RE 10,00. 
do tal situaçlio, adicione ease valor ao tributokontribuiçio de 

• código de período subsequentes, ath que o total seja igual ou 
a RS 10,00. 

09 VALOR DOS J0ROS E /013 

— 

ENC.ARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTA.L R$130,01 

11 AlITENFICAVÃO RANCARIA(Sornanta nas 1 e 2' vias) 

. 

, 

•A"-

BB 00460127 17,022000 
130,00C12563 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

1 • OF. 01$ /DAF/2000 

1 

Senhor Gerente 

Cuiabá, 16 de fevereiro de 2.000. 

Awl Solicitamos de V. Sa levar a débito da conta 01.040.603-4 da Companhia Matogrossense de Mineração 
— Conta Metamat C/Rescisões Não Elegíveis, a importância de R$ 35.370,10 (trinta e cinco mil, 
tremntos e setenta reais e dez centavos), referente ações trabalhistas, conforme discriminação na 
relMo. nexa. 

Ilmo Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente 
BANCO DO BRASIL 
NESTA 

Atenciosamente 

SÉRGIO RI DE ALMEIDA 
Diretor Administrativo Financeiro 

UPS4('' 
•-• 

Vt Vt‘i

elSO' 

e.V.tf:1 " 
.icseric0 

h4:‘11113

(1:
InsuceNtol 

WW1

f(j.00 
_.austio:ou 

SA9/.00t . 

1030,

I AV. JURUMIRIM, 2970 — PALNALTO — CEP: 78.050-300 — CUIABA-MT TELEFAX 653-3200 — PABX 653 2276 
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FORM A 
PAGTO 

Contra Recibc  

Contra Recibo 

Contra Recibo  

Contra Recibo  

4
:(• 

A
i 

ç
i 

  086.247.041-20  
442.308.181-42  
063.795.671-00  
442.308.181-42  
230.105.411-01  
621.679.011-00  
023.737.398-01  
021.936.058-82  

INTERESSADO 

Luiz Gonzaga da Silva /  
[José Moreno Sanches Junior  
José Martins d Carvalho ;  
José Moreno Sanches Júnior  
Marcino Vitor da Silva  
Fábio Petengill  
Luiz Carlos da Silva  
Luiz Otavio Bertozo  Reis 

TOTAL GERAL  

PROCESSO 

S cs, 
---. 
V

: 

C
I: 

k 
44 
0—, 

SIEx 7.003/97 

S 
o
, 

--. 

(N
 

00 
•—

; 

x 
44 
ci) 

SIEx 0273/99  

\
\--•nr7,:5

ti,;-.1-N.

AV. JURUNDRIM, 2970 - PALNALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABÁ-MT TELEFAX 653-3200= PAI3X 653 2276 
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ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO • 

10081AF-000RDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTECRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I L LIQUIDACAO DE EMPENHO - LID DATA = 16/02/2000 LIQUID. N. 17501000010-i  I 
PEDIDO N. /75019000465 EMPENHO N. 17501900444-2  I 

I IA0 =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CIEDOR I CODIGO =) 93013914 BANCO/AGENCIA. CH ADMINSTR CONTA: COD. BANC. DO ORGAO. 004 
I NOME =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MiNERACAO 
I ENDERECO CENTRO 2970 6230007 PLANALTO CUIABA 70050 MT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA=) 17 501. 07.99.990 2005.9900 3190.9100 190 ESCRITURAL. NAU FORMA PAGAMENTO . N. O. B. 
I VALOR LIQUIDADO =) R$ 35.370,10 ( TRINTA E CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS E DEZ CENTAVOS ********* 

• I 
IDATA DE VENCIMENTO= ) 17/02/2000 EST SALDO WAD 
I hISTORICO =) DES' PEI,. Afv.) 1 E4L1451"P EX-SERVIDORES DA CODEMAT. 
I ORDENADOR DA DESPCSA=) 0439 

CONTROLE DO SALVO A LIQUIDAR 

• • * VALOR TOTAL DO EMPENHO =) 0.031.344,0Z ESTA LIQUIDACAO =) 35.370,11 
SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 7.333.975,16 VALOR ESTORNADO. 0,00 

$ I 
SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 7.298.605,06 

1 

( 1***1**4***1**M**1*****KHAff***I**********X(******1************X** 

111L.,.1 

HErE DO bR DE FINANCAS 

1 

367..A0V7720R 



C;::717771-7. 
VISTÉRICrVise-PREX4DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

INSTITUTO NACIONAL Dd SEGIIRO SOCIAL- INSS 

-GUIA DA PREVIDÊNCIA 

oi-NOME OU RAZÃO-SQCIAL / FONE / ENDEIEÇO,

SIEX—PROC n2 4;666/97— 653.2276 • 
ILUIZ GONZAGA. DA SILVA . 

t 

03- CÓDIGO-DE 
PAGAMENTO 

44t COMPETÊNCIA 

05 -IDENTIFICADOR 

04ALORADO INSS 

11 VIA - INSS - VIA - CONTRIBUINTE 

2100 

'444,-02/2.000

266,29 
„.4 

07 - 

'vas -

04 - VENCIMENTO . 
(liso Exclusivo do_IN.SS) 

AitEts.1a0: g vedada au ilização de GPS para recolhimento de receiiTd log inferior 
ai) estfpulado em resolução publicada pelo INSS. A receita que resulta aloriajra. 
cl?verd ser adigionada à contribuigho ou importância correspondenteros meses 
subseqüentes, ate que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

e 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

10 - ATM /MULTA E 
: _41.1110s 266,29 

11 -TOTAL 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460134 17022000 266,2940,3.5' 
— 

IatrucOes para preenchimento no verso 

4 

SAO DOMINGOS S.A. • INDUSTRIA GRÁFICA - AV. MIGUEL ESTEFNO, 364 CATANDUVA - SP - CNPJ 47.064.73810001-86 

Iman e.fsly , 

1 
v. 

MINIST010 DA FAZENDA 

SECRET r_A DA-RECEITA FEDERAL 
nocturne .\to de Aireoadasdio de Receitas Federais 

....  
I DARF 

, 

02 PERt0D0 DE APURAÇÃO 

I 
03 bitHERO DO CET OU CGC 03.474.053/-0001-32 - 

Oil CÓDIGO DA RECEITA 1505 

01 NO0E 

1 
CIA DE 
CODEMAT 

/TELEFONE

DESENVOLVIMENTO DENIT 
c.---

05 ROMERO DE REFERtECIA SIEx/03.355/1.997 

06 DATA DE VENcrmrpro 16/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIP.AL R$125,41 

08 VALOR DA MULTA 
' 

E vedado o 
Becretaria cia 
Ocotrendo 
mesmo código 
superior a 

ATENCÃO 

recolhimento de tribute's e contribui96es administrados pelt' 
Receita Federal at jo valor total seja inferior a R$ 10,00. 

al aituagio, adicione ease valor ao tributo/contribuição de 
de period o subsequentes, ate que o total seja igual ou 

RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OD 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$125,41 

11 AIITENTICAÇA0 DANCARIA(Somente nag la e 2' vies) 

_ 

-A--

BB 00460140 17022000 
125,40C12563 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR - JUIZ - PRESIDENTE - -DA 
DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JUNTAS 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ SIEX 

Processo n° 4.666/97 

TR
T2
3/
00
88
61
/1
0-
02
-2
00
01
17
:3
3/
2 

4r 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, e LUIZ GONZAGA DA SILVA, Reclamada e Reclamante 
respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm à presença de Vossa 
Excelência, nesta e na melhor forma de direito, expor e requerer o quanto 
segue. 

Que compuseram-se as partes no sentido 4e pôr fim 5. presente 
lide, pelo que a Reclamada se propOe a pagar e o Reclamante concorda em 
receber, pela totalidade dos seus créditos, pagamento esse que será efetuado 
até o dia 17 (dezessete) do fluente mês de fevereiro, a importância liquida de 
R$ 6.134,04 (seis mil e cento e trinta e quatro reais e quatro centavos). 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao patrono do Reclamante e ao próprio Reclamante 
através de ordem bancária. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.226,80 
(um mil e duzentos e vinte e seis reais e oitenta centavos) se referem a 
honorários advocaticios. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 615,96 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuiVies previdenciarias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 2.189,39, relativos a reflexos sobre férias indenizadas, sem 
incidência previdencidria. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 122,68 (cento e vinte e 
dois reais e sessenta e oito) sobre o valor do acordo e deverão ser recolhidos 
pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá a executada recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até cinco (05) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força a legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 



• it 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a essa digna Secretaria, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da extinta 
relação de emprego, decretando-se a extinção do presente feito e a sua 
remessa ao arquivo após ser procedida a competente baixa na distribuição. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

Pedem Deferimento 

rir 

*el 

Cuiabá/Mt., 09 de fevereiro de 2000 

EXEQÜENTE — LUIZ GO 
CIC 0 

ADVOGADO - JOS 0 0 SANCHES .KJNIOR 
OAB/MT 4.759 



4 t,

ININIglithIC) DA FAZENDA 
' SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 

--O rf,14  

DA R F 
v, NOME / TELEFONE 

SIEX—PROC n2 7.003/97- 653.2276 
JOE- MARTINS DE CARVALHO . 

02 PERiODO DE APURAÇÃO 

02/2.000 
03 NUMERO DO CPF OU CGC 

03020401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0588 
05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

1.165,73 
08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL 1.025/69 • .0 ATENÇÃO — 

. , 

za' ICedado o recolhimento de tributos e contribuições 2 
0' 
— administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total 11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2' ...Ias) inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione esse 
il valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 

.,1 subseqüentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00. 
TILIBRA S/A INDÚSTRIA GRÁFICA • RUA AIMORtS, 6-9 - BAURU - SP - C.G.C. 44.990.901/0001-43 teat eta 15080 

,-,......77 ....../17.—.. 

2 CRÉTARIA: DA RECEITA 

to de Arreo da9 o de Receitas Fedsèraii!i o - 

ARIT 

O VALOR TOTAL 

BB 00460132 17022000 

1.165,73 

1.165,73DC12563 

03. NUMERO DO CPI' OU OGO 03.474053/0001-32 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

Oi. NOME/TELEPSINE 

CA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

05 NÚMERO DE REFERP.NCIA SIEx/07.003/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 17/02/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$131,49 

08 VALOR DA MULTA 

g 
Se 
Oco 
M 

sup 

ATEINICAO 

dado o recolhimento de tributos e contribuic0es administrados pela 
taria da Receita Federal aijo valor total seja inferior a RS 10,00. 

rendo tal situagio, adicione ease valor ao tributoicontribuicio de 
o cédigo de period° subsequentes, até que o total seja igual ou 

nion a RS 10,00. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL — 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$11,49 1 
- r 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARik(Sonante nas 1' e 2' vias) 

Bp 00460133 1702d000 131,4911C12563 



J 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JUNTAS 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - SIEX 

Processo If 7.003/97 

TR
T2

3/
00

88
58

/1
0-

02
-2
00

0/
17

:3
1/

2 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, e JOSÉ MARTINS DE CARVALHO, Reclamada e 
Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm à presença de 
Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, expor e requerer o 
quanto segue. 

Que compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente 
lide, pelo que a Reclamada se prop-de a pagar e o Reclamante concorda em 
receber, pela totalidade dos seus créditos, pagamento esse que sera efetuado 
até o dia 17 (dezessete) do fluente Ines de fevereiro, a importância liquida de 
R$ 6.574,51 (seis mil e quinhentos e setenta e quatro reais e cinqüenta e um 
centavos). 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dart plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao patrono do Reclamante e ao próprio Reclamante 
através de ordem bancária. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.314,90 
(um mil e trezentos e quatorze reais e noventa centavos) se referem a 
honorários advocaticios. 

• 

410 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 612,18 referem-se a FGTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuiçOes previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 784,87, relativos a reflexos sobre férias indenizadas, sem 
incidência previdencidria. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

• $ Custas processuais são arbitradas em R$ 131,49 (cento e trinta e 
nove reais e quarenta e nove centavos) sobre o va- oll'7(7Toi-do e deverão ser 
recolhidos pela executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

AoL 
Deverá a executada recolher os honorários contábeis devidamente 

atualizados em até cinco (05) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados selas partes, excluindo-



I I

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispeie o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a essa digna Secretaria, seja o acordo 
homologado, com a consequente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da extinta 
relação de emprego, decretando-se a extinção do presente feito e a sua 
remessa ao arquivo após ser procedida a competente baixa na distribuição. 

e 

• 0 
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O exeqiiente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/Mt., 09 de fevereiro de 200 

EXECUT 

EXEQ0ENTE — JQS 
CI 

CARVALHO 
1-00 

ADVOGADO - JOS ,;;:-% eRENQ SANCRES JUNIOR 
• 0A.13/MT 4.759 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUCOES DAS JUNTAS 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - SIEX 

Processo n° 1.829/97 

• 
e 

01

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, e MARCINO VITOR DA SILVA, Reclamada e Reclamante 
respectivamente a figurar nos autos 6. epígrafe, vêm à presença de Vossa 
Excelência, nesta e na melhor forma de direito, expor e requerer o quanto 
segue. 

Que compuseram-se as partes no sentidó de pôr fim à presente 
lide, pelo que a Reclamada se propõe a pagar e o Reclamante concorda em 
receber, pela totalidade dos seus créditos, pagamento esse que será efetuado 
at o dia 47 (dezessete) do fluente mês de fevereiro, a importância liquida de 
R$ 6.500,97 (seis mil e quinhentos reais e noventa e sete centavos) 
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Recebida a importância ora pacttiada„. o Exequente dará plena 
' quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 

extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao patrono do Reclamante e ao próprio Reclamante 
através de ordem bancária. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 880,00 
(oitocentos e oitenta reais) se referem a honorários advocaticios. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 809,89 referem-se a FOTS acrescido de 40%, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 313,53, relativos a reflexos sobre férias indenizadas, sem 
incidência previdenciária. 

I 
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• Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 130,01 (cento e trinta 
reais e um centavo) sobre o valor do acordo e deverão ser recolhidos pela 
executada até a data de vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Deverá a executada recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até cinco (05) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 do mês 
subsequente ao do vencimento. - .. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

i 
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A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
' acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Çonstituição Federal. 

Nesses termos, requerem a essa digna Secretaria, seja o acordo 
homologado, com a consequente outorga à Reclamada da mais plena .c integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da extinta 
relação de emprego, decretando-se a extinção do presente feito e a sua 
remessa ao arquivo após ser procedida a competente baixa na distribuição. 

Q exeqiiente deverá denunciar, em .até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

• 

• 
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Pedem Deferimento 

Cuiabá/Mt., 09 de fevereiro de 200 

EXECUTADA TH J OS 

• EXEQÜENTE -.Tor r 

AB/MT 328 

Q VITOR DA SILVA 
230.105.411-04 

.ADVOGADO - I0 PETEN ILL 
QAB/MT 5.108 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JUNTAS 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - SIEX 

Processo no 273/99 
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A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, e LUIZ CARLOS DA SILVA, Reclamada e Reclamante 
respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm à presença de Vossa 
Excelência, nesta e na melhor forma de direito, expor e requerer o quanto 
segue. 

Que compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente 
lide, pelo que a Reclamada se propbe a -pagar e o Reclamante concorda em 
receber, pela totalidade dos seus créditos, pagamento es-se que será efetuado 
até o dia 17 (dezessete) do fluente mês de fevereiro, a importância liquida de 
R$ 8.730,00 (oito mil e setecentos e trinta reais). 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 
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Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao patrono do Reclamante e ao próprio Reclamante 
através de ordem bancária. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 873,00 
(oitocentos e setenta e três reais) se referem a honorários advocaticios. 

• 

4 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Custas processuais são arbitradas em R$ 174,60 (cento e setenta 
e quatro reais e sessenta centavos) sobre o valor do acordo e deverão ser 
recolhidos pela executada at a data de vencimento deste acordo sob pena de 
execução. 

Deverá a executada recolher os honorários contábeis devidamente 
atualizados em até cinco (05) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 
execução. 

Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispOe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

e Nesses termos, requerem a essa digna Secretaria, seja o acordo 
homologado, com a consequente outorga A. Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da extinta 
relação . de emprego, decretando-se a extinção do presente feito e a sua 
remessa ao arquivo após ser procedida a competente baixa na distribuição. 



Q exeqiiente devera denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/Mt., 09 de fevereiro de 200 
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